
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 25-E, DE 2007 

(Do Sr. Barbosa Neto) 

Dá nova redação ao caput do art. 79 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006; tendo parecer da Comissão Especial, pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação deste e dos de 
nºs 379/2008, 415/2008, 467/2009, 489/2009, 507/2009, 523/2009, 
534/2009, 550/2010, 556/2010, 577/2010, 6/2011, 8/2011, 12/2011, 
21/2011, 43/2011, 60/2011, 79/2011, 104/2011, 139/2012, 256/2013, 
317/2013, 329/2013, 418/2014, 433/2014, 444/2014, 448/2014, 44/2015, 
48/2015 e apensados, com substitutivo (Relator: DEP. JOÃO ARRUDA). 
EMENDAS DE PLENÁRIO: tendo parecer proferido em Plenário pela 
Comissão Especial, pelo acolhimento das Emendas de Plenário nºs 2, 3, 
5, 6, 7, 8 e 11, na forma da Subemenda Substitutiva Global de Plenário 
apresentada; e pela rejeição das Emendas de Plenário nºs 1, 4, 9 e 10 
(Relator: Dep. João Arruda). 

DESPACHO: 
ENCAMINHE-SE O PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 25/2007 E 
SEUS APENSADOS À COMISSÃO ESPECIAL, CONSOANTE O 
DISPOSTO NO ART. 34, II, DO RICD. PUBLIQUE-SE. 

APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 
CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

1 

 

 

*
C
0
0
5
5
5
6
5
A
*

 
C

0
0

5
5

5
6
5

A
 



S U M Á R I O 

I – Projeto inicial 

II - Projetos apensados: 379/08, 415/08, 467/09, 489/09, 507/09, 523/09, 534/09, 
550/10, 556/10, 577/10, 6/11, 8/11, 12/11, 21/11, 43/11, 60/11, 79/11, 104/11, 
139/12, 256/13, 317/13, 329/13, 418/14, 433/14, 444/14, 448/14, 44/15 e 48/15 

III – Na Comissão Especial: 
− Parecer do relator  
− Substitutivo oferecido pelo relator  
− Complementação de voto  
− Subemenda oferecida pelo relator  
− Parecer da Comissão  
− Substitutivo adotado pela Comissão 

IV – Novas apensações: 130/07, 414/14, 47/15 e 141/15 

V – Emendas de Plenário (11) 

VI – Parecer proferido em Plenário pelo relator designado da Comissão Especial: 
− Subemenda Substitutiva Global 

VII – Emendas Aglutinativas de Plenário (1 a 3) 

Art. 1º O caput do art. 79 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 79.  Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e 
favorecido previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 
120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos 
relativos aos tributos e contribuições previstos no Simples Nacional, 
de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte 
e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até 31 
de dezembro de 2006.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte – SUPERSIMPLES, estabelece, em seu art. 79, o seguinte: 
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“Art. 79.  Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e 
favorecido previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 
120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos 
relativos aos tributos e contribuições previstos no Simples Nacional, 
de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte 
e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores ocorridos até 
31 de janeiro de 2006. 

§ 1º  O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem
reais), considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda 
Nacional, para com a Seguridade Social, para com a Fazenda dos 
Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 2º  Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em
dívida ativa. 

§ 3º  O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com
a qual o sujeito passivo esteja em débito. 
§ 4º  Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes
para parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor.” 

Portanto, as empresas optantes do SUPERSIMPLES poderão 
parcelar, em até 120 meses, os débitos relativos aos tributos e 
contribuições de responsabilidade da microempresa ou empresa de 
pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores 
ocorridos até 31 de janeiro de 2006. 

Mas em razão do Poder Executivo adiar por seis meses a entrada em 
vigor do novo sistema simplificado, que só começa a vigorar a partir de 
julho de 2007, e do Comitê Gestor, que será o órgão responsável pela 
regulamentação das regras necessárias à implementação do 
parcelamento, ainda não ter definido nem seus representantes, estamos 
propondo à alteração do prazo de alcance dos fatos geradores. 

Dessa forma, o presente projeto de lei visa a conceder às empresas 
optantes do SUPERSIMPLES o direito de parcelarem débitos relativos a 
fatos geradores ocorridos até 31 de dezembro de 2006. A prorrogação 
desse prazo tem o intuito de não comprometer o planejamento das micro 
e pequenas empresas em decorrência das alterações promovidas de 
última hora na Lei Complementar e da demora do Comitê Gestor em 
regulamentar as regras do parcelamento. 

Saliente-se que o presente projeto de lei que objetiva alterar lei 
complementar, tem por fundamento permissão contida no art. 86 da 
própria Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, uma vez 
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que parcelamento de débitos tributários não é matéria reservada 
constitucionalmente à lei complementar: 

“Art. 86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não 
sejam reservadas constitucionalmente a lei complementar poderão 
ser objeto de alteração por lei ordinária.” 

Em obediência ao art. 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei 
Complementar nº 101, de 2000), que determina que a concessão de 
incentivo de natureza tributária da qual decorra renúncia de receita 
deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário, bem 
como medidas de compensação, informamos que o presente projeto de lei 
não gera perda de arrecadação e sim a oportunidade de recuperar débitos 
que se encontram em um longo e custoso processo judicial. 

Essas são as razões que nos levam a solicitar o apoio dos nobres 
Pares para a aprovação deste projeto, que propiciará às microempresas e 
empresas de pequeno porte regularizem os seus débitos tributários e 
expandirem as suas atividades, gerando, por conseguinte, emprego e 
renda para milhões de pessoas em todo o território nacional. 

Sala das Sessões, em 15 de março de 2007. 

Deputado Barbosa Neto 
PDT/PR 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e favorecido 

previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais e 

sucessivas, dos débitos relativos aos tributos e contribuições previstos no Simples Nacional, 

de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, 

relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de janeiro de 2006. 

§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais),

considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade 

Social, para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal. 

§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.

§ 3º O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito

passivo esteja em débito. 

§ 4º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para

parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor. 

Art. 80. O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos 

seguintes §§ 2º e 3º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1º: 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 86. As matérias tratadas nesta Lei Complementar que não sejam reservadas 

constitucionalmente a lei complementar poderão ser objeto de alteração por lei ordinária. 

 

Art. 87. O § 1º do art. 3º da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III  

 DA RECEITA PÚBLICA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II  

 Da Renúncia de Receita  

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições: 

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado. 

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso. 

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica: 

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º; 
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II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança. 

 

CAPÍTULO IV  

 DA DESPESA PÚBLICA  

 

Seção I  

 Da Geração da Despesa  

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 379, DE 2008 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Altera a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 25/2007. 
 

 
                          O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1o  Esta lei complementar altera os limites de receita bruta 
previstos no inciso II do art. 3º da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional. 

Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 3º. ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 13. O limite superior de receita bruta previsto no inciso II 
do caput deste artigo será alterado para: 
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I – R$ 3.000.000,00 (três milhões de reais), a partir de 1º 
de janeiro de 2011; 

II – R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), a partir de 
1º de janeiro de 2013; 

III – R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), a partir de 
1º de janeiro de 2015.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
estabelece, em seu art. 3º, inciso II, que o limite máximo de receita bruta anual para 
efeito de enquadramento no regime é de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais). 

O presente projeto de lei complementar visa a alterar o referido 
limite a partir do mês de janeiro de 2011, de 2013 e de 2015 para, respectivamente, 
R$ 3.000.000,00, R$ 5.000.000,00 e R$ 7.000.000,00, com o objetivo de permitir 
que mais empresas possam ingressar no Simples Nacional. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 
para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em        de junho de 2008. 

 
 
Deputado Antônio Carlos Mendes Thame 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 
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da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro 

de 1999. 
 

.................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a 

que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados 

no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o 

caso, desde que: 

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais); 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais). 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos. 

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou 

a empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados. 

§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei 

Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso 

II do caput deste artigo;  
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VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e 

investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores 

mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 

capitalização ou de previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-

calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de 

que trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a 

situação impeditiva. 

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte. 

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa. 

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-

calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei 

Complementar para todos os efeitos legais. 

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 

reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão 

excluídas do regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei 

Complementar, caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade 

ultrapasse o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao 

pagamento dos tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades. 

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à 
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receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos 

naqueles parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário 

subseqüente. 
  

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar 

a duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário. 

...................................................................................................................................................... 

...................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 415, DE 2008 
(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-25/2007.  
 
   
  O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 79-D: 

        “Art. 79-D. Poderá ser concedido parcelamento dos 
débitos relativos ao Simples Nacional, de responsabilidade da 
microempresa ou empresa de pequeno porte, obedecidas as 
regras vigentes para parcelamento de tributos e contribuições 
federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 
        § 1o  O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 
100,00 (cem reais), considerados isoladamente os débitos para 
com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, para 
com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito 
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Federal. 
        § 2o O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda 
para com a qual o sujeito passivo esteja em débito.’ 

Art. 2° Fica revogado, a partir da data de publicação desta lei 
complementar, o inciso V do caput do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

Art. 3º As microempresas e empresas de pequeno porte que 
tiverem sido excluídas do Simples Nacional em razão da aplicação do revogado 
inciso V do caput do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, poderão solicitar 
novo enquadramento até noventa dias da data de publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 4º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 
 

No balanço sobre o Estatuto da Microempresa, constante do 
parecer do Relator, Deputado José Pimentel, ao Projeto de Lei Complementar n° 02, 
de 2007, e apensos, consta que das 309.598 empresas que pediriam o 
enquadramento em 2008, 153.198 têm pendência fiscal, ou seja, 49,5%. 

Poderíamos concluir então que das 2.826.323 empresas que 
foram enquadradas em 2007, cerca de 1.400.000 empresas com pendências 
tributárias estariam sujeitas ao desenquadramento em 2009. 

Assim sendo, propomos, no presente projeto de lei 
complementar: 

a) a revogação do inciso V do art. 17 da Lei Complementar n° 
123, de 2006, que impede a opção para as empresas que 
possuem débitos para com o INSS, fazendas públicas 
federal, estaduais e municipais. A grande maioria das 
micro e pequenas empresas têm débitos em aberto, muitas 
vezes desconhecidos pelo próprio empresário. Nos 
cadastros oficiais constam débitos por erro de 
preenchimento de demonstrativos e guias já quitadas. 
Além disso, uma lei de incentivos não deveria ser 
amarrada a um instrumento de cobrança, até porque a 
administração pública já dispõe de meios eficientes de 
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cobrança. Esta é uma exigência injusta se a compararmos 
com o regime de lucro presumido, que simplifica e favorece 
a tributação sem qualquer restrição à opção por existência 
de débitos; 

b) permitir que as microempresas e empresas de pequeno 
porte que tiverem sido excluídas do Simples Nacional em 
razão da aplicação do revogado inciso V do caput do art. 
17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, solicitem novo 
enquadramento até noventa dias da data de publicação 
desta Lei Complementar; 

c) permitir o parcelamento de débitos relativos aos tributos e 
contribuições integrantes do Simples Nacional. Embora a 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não proíba o referido 
parcelamento, a Receita Federal do Brasil não o autoriza 
sob a alegação de que tal concessão caracterizaria um 
incentivo fiscal, vetado pelo artigo 24, o que é totalmente 
descabido. 

Diante do exposto, esperamos contar com o apoio de nossos 
eminentes Pares para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 14 de outubro  de 2008. 

 
 

Deputado Antônio Carlos Mendes Thame 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 
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de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte: 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal; 

IV - que preste serviço de comunicação; 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica; 

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas; 

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis; 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de bebidas alcoólicas, 

bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para 

cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, explosivos e detonantes; 
* Inciso X com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra; 

XIII - que realize atividade de consultoria; 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis. 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades seguintes 

ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não tenham sido objeto de vedação no 

caput deste artigo:  

14



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

14 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental; 

II - agência terceirizada de correios; 

III - agência de viagem e turismo; 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; 

V - agência lotérica; 

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 

automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de escritório e 

de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em residências 

ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como manutenção e reparação de aparelhos 

eletrodomésticos; 

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar 

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em ambientes 

controlados; 

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, e 

mídia externa; 

XIII - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

XIV - transporte municipal de passageiros; 

XV - empresas montadoras de estandes para feiras; 

XVI - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e gerenciais; 

XVII - produção cultural e artística; 

XVIII - produção cinematográfica e de artes cênicas; 

XIX - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

XX - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; 

XXI - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes; 

XXII - (VETADO);  

XXIII - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

XXIV - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

XXV - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

XXVI - escritórios de serviços contábeis;  

XXVII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação; 

XXVIII - (VETADO). 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. 
* § 2º com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 3º (VETADO). 
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte, optante do Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do Anexo 

I desta Lei Complementar. 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração. 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário. 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento: 

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias; 

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte; 

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis; 

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária; e 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou do consórcio previsto nesta Lei 

Complementar. 

§ 5º Nos casos de atividades industriais, de locação de bens móveis e de prestação 

de serviços, serão observadas as seguintes regras:  

I - as atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar; 

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a XII e XIV do § 

1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; 
* Inciso II com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

III - atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao ISS 

previsto nesse Anexo; 

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e XV a 

XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo IV desta 

Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso IV com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX a XXVIII do 

§ 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis; 
* Inciso V com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 
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VI - as atividades de prestação de serviços de transportes intermunicipais e 

interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, deduzida a 

parcela correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no 

Anexo I desta Lei Complementar; 
* Inciso VI com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. 
* Inciso VII acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, que será abatido do valor a ser recolhido na forma do § 3º 

do art. 21 desta Lei Complementar. 

§ 7º A empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de 

pessoa jurídica optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à própria comercial exportadora. 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno. 

§ 9º Relativamente à contribuição patronal, devida pela vendedora, a comercial 

exportadora deverá recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo. 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora não 

poderá deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência. 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a empresa comercial exportadora deverá 

pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, 

por qualquer forma, tenha alienado ou utilizado as mercadorias. 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo. 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

I - no caso de revenda de mercadorias: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 
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conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte: 

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso; 

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso. 

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aospercentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 
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(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo. 

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor. 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal. 

§ 22. A atividade constante do inciso XXVI do § 1º do art. 17 desta Lei 

Complementar recolherá o ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003. 

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço. 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Créditos 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal. 

 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

 

Art. 25. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes do Simples 

Nacional apresentarão, anualmente, à Secretaria da Receita Federal declaração única e 

simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverão ser disponibilizadas aos 

órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados pelo 

Comitê Gestor. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 

2007, se enquadravam no regime previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e que 

não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir 

de 1º de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 
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* Artigo, caput, acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro 

presumido. 
* § 1º acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

§ 2º A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo 

pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3º (terceiro) 

trimestre de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL 

relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal. 
* § 2º acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/08/2007. 

 

Art. 80. O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos 

seguintes §§ 2
o
 e 3

o
, passando o parágrafo único a vigorar como § 1

o
: 

"Art. 21. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 2
o
 É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite 

mínimo mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do 

segurado contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação 

de trabalho com empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que 

optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição.  

§ 3
o
 O segurado que tenha contribuído na forma do § 2

o
 deste artigo e 

pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de 

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem 

recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros 

moratórios de que trata o disposto no art. 34 desta Lei." (NR)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 467, DE 2009 

(Do Sr. Otavio Leite) 
 

Estabelece ajuste anual do valor de enquadramento de microempresa, 
de empresa de pequeno porte e do microempreendedor, bem como das 
tabelas anexas respectivas, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-379/2008.  
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O Congresso Nacional decreta: 

 

  Art. 1º No mês de dezembro de cada ano-calendário será fixado o valor de 

enquadramento para definição de microempresa e de empresa de pequeno porte referenciadas 

no art. 3º, da Lei Complementar nº  123 de 14 de dezembro de 2006, bem como deverá 

ocorrer também a correção dos valores das tabelas dos Anexos I, II, III e IV, previstos na Lei 

Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 2008, onde os ajustes se darão com base na 

variação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, acumulada nos últimos doze 

meses, que vigorará a partir do mês de janeiro do ano subsequente.  

 

  Parágrafo único. O mesmo procedimento previsto no caput será aplicado ao 

Microempreendedor Individual – MEI, estabelecido nos termos da referida lei complementar. 

 

  Art. 2º Na entrada em vigor desta Lei, será excepcionalmente aplicado a 

variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA desde a data de 

vigência da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e da Lei Complementar nº 

128 de 19 de dezembro de 2008 que trata do  Microempreendedor Individual – MEI. 

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

  O projeto que ora apresento tem por finalidade o aperfeiçoamento dos 

parâmetros específicos, existentes para definição de Microempresa, de Empresa de Pequeno 

Porte e do Microempreendedor Individual já previstos na Lei Complementar nº 123 de 14 de 

dezembro de 2006 – para fins de tratamento tributário diferenciado, o que representará 

benefícios ao desenvolvimento econômico do país e de cada região.  

 

  A correção dos valores das receitas brutas e tabelas anexas à Lei 

Complementar assegurará um  significado econômico real, mediante a adoção do Índice de 

Preços ao Consumidor Amplo - IPCA  que melhor retrata a variação monetária das nossas 

atividades econômicas em geral.   

 

  Trata-se de assegurar coerência com o instante no qual, legalmente, se definiu 

um valor específico para enquadramento das MPE’s e de seu tratamento tributário 

diferenciado.   

 

  Para tanto, conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação deste projeto. 

 

 

Sala das Sessões, em 15 de abril de 2009. 

 

 

Deputado OTAVIO LEITE 

PSDB/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:   

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei 

Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º ( VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 

em vigor em 1º de julho de 2007.  

 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  
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Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

Luiz Fernando Furlan  

Dilma Rousseff 

 

ANEXO I  

Partilha do Simples Nacional – Comércio  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 120.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 120.000,01 a 240.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 240.000,01 a 360.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 360.000,01 a 480.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 480.000,01 a 600.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

ANEXO II 

Partilha do Simples Nacional – Indústria  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 120.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 120.000,01 a 240.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 240.000,01 a 360.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 480.000,01 a 600.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 
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De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

 

 

ANEXO III 

Partilha do Simples Nacional – Serviços e Locação de Bens Móveis  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 120.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 240.000,01 a 360.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 480.000,01 a 600.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 600.000,01 a 720.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 720.000,01 a 840.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 840.000,01 a 960.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 
 

Anexo IV 

Partilha do Simples Nacional – Serviços 
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Receita Bruta em 12 

meses 

(em R$) 

ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 120.000,00  4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  

6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 

7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  

8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 

8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 

9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 

10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 

10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 

11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 

12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 

12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 

13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 

13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 

14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 

14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 

15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 

15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 

15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 

16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 

16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº COMPLEMENTAR, Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 
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Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. ..................................................................................................  

 

§ 1º ..........................................................................................................  

.................................................................................................................  

 

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

......................................................................................................" (NR) 

"Art. 25. ..................................................................................................  

 

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nela prestadas." (NR) 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada 

em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o 

disposto no § 5º deste artigo.  

.................................................................................................................  

 

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 

tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração 

a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar.  

 

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

 

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade 

coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;  

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em 

face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas 

procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata 

o § 3º deste artigo." (NR) 
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Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 489, DE 2009 

(Do Sr. Rodrigo Rollemberg) 
 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-467/2009.  
 
 
Art. 1.º Acrescente-se ao Art. 3.º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

parágrafo 13, com a seguinte redação: 

 

“Art. 3.º................................................................................................. 

 

............................................................................. 

 

§ 13. Fica estabelecida a correção anual dos valores de que trata o caput, nos incisos I e II, a 

ser feita por ato da Secretaria da Receita Federal do Brasil, correspondente à variação anual 

do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA. 

 

Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Cerca de 99% das empresas brasileiras são microempresas ou empresas de pequeno porte, 

responsáveis por aproximadamente 41% dos empregos formais do país. À vista desses 

números, seu papel proeminente no desenvolvimento nacional é indiscutível. 

Refletindo esse entendimento, a aprovação pelo Congresso Nacional e conseguinte sanção 

pelo presidente Lula da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu 

27



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

27 

o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, contemplou essas 

instituições com benefícios fiscais e burocráticos, fatores indispensáveis de sua prosperidade e 

longevidade. 

Ocorre que a definição de microempresa e empresa de pequeno porte está calcada na receita 

bruta expressa em valores monetários, nos incisos I e II do art. 3.º da referida lei.  

Com o processo normal de desvalorização da moeda, faz-se necessária a correção anual 

daqueles valores. A adoção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo é aqui 

proposta em função de ser esse o índice com base no qual se estabelecem as metas de 

inflação. 

A medida proposta no presente Projeto de Lei é garantia de que não se restrinja o universo das 

empresas beneficiadas e se mantenham incólumes os justos objetivos que nortearam a 

implantação da Lei Complementar n.º 123. 

Sala das Sessões, em 01 de junho de 2009. 
 
 

Deputado RODRIGO ROLLEMBERG 

PSB/DF 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
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VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  
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CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 507, DE 2009 

(Da Comissão Especial destinada ao exame e a avaliação da Crise 
Econômico-Financeira e, ao final, formular propostas ao Poder 

Executivo e ao País, especificamente no que diz respeito à 
repercussão no Comércio.) 

 
Altera limites de enquadramento para o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte de que trata a Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-379/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera limites de enquadramento 
para o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte de que 
trata a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º. ............................................................................... 

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa 
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 
inferior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais); 
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II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a 
pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.000.000,00 
(três milhões de reais). 

............................................................................................. 

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no 
decurso do ano-calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 
250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento nesse período estarão excluídas do regime desta Lei Complementar, 
com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus 
respectivos Municípios adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no 
art. 20 desta Lei Complementar, caso a receita bruta auferida durante o ano-
calendário de início de atividade ultrapasse o limite de R$ 125.000,00 (cento e vinte 
e cinco mil reais) ou R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais), 
respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse 
período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em 
relação ao pagamento dos tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao 
início de suas atividades. 

....................................................................................”(NR) 

“Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-
calendário ultrapassar o limite de R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta mil reais) 
multiplicados pelo número de meses do período de atividade, a parcela de receita 
que exceder o montante assim determinado estará sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 
caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os 
Municípios nele localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 
e no art. 20, ambos desta Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida 
durante o ano-calendário que ultrapassar o limite de R$ 125.000,00 (cento e vinte e 
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cinco mil reais) ou R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais), 
respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 
estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas 
máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei 
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por 
cento). 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito 
de suas respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo 
Comitê Gestor, independentemente da receita bruta recebida no mês pelo 
contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por 
microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), ficando a microempresa sujeita a esses 
valores durante todo o ano-calendário.  

....................................................................................”(NR) 

“Art. 18-A. ........................................................................... 

§ 1º. Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário 
individual a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – 
Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 
45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não 
esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 

§ 2º. No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 
1o deste artigo será de R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) 
multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início da atividade e o 
final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como um mês 
inteiro.  

§ 3º. ....................................................................................  

............................................................................................. 

III – não se aplicam as isenções específicas para as 
microempresas e empresas de pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou 
Distrito Federal a partir de 1º de julho de 2007 que abranjam integralmente a faixa de 
receita bruta anual de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais);  

...................................................................................” (NR) 
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“Art. 19. ............................................................................... 

I – os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 
brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 
respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais); 

II – os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 
brasileiro seja de mais de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) 
poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita 
bruta anual até R$ 2.250.000,00 (dois milhões e duzentos e cinquenta mil reais); e 

....................................................................................”(NR) 

“Art. 26. ............................................................................... 

§ 1º. Os empreendedores individuais com receita bruta 
acumulada no ano-calendário de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), na 
forma estabelecida em ato do Comitê Gestor, farão a comprovação da receita bruta, 
mediante apresentação do registro de vendas ou de prestação de serviços, ficando 
dispensados da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput deste 
artigo, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória previstas pelo referido 
Comitê.  

....................................................................................”(NR) 

“Art. 30. ...............................................................................  

............................................................................................. 

III – obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário 
de início de atividade, o limite de receita bruta correspondente a R$ 250.000,00 
(duzentos e cinquenta mil reais), multiplicados pelo número de meses de 
funcionamento nesse período, em relação aos tributos e contribuições federais, e, 
em relação aos tributos estaduais, municipais e distritais, de R$ 125.000,00 (cento e 
vinte e cinco mil reais) ou R$ 187.500,00 (cento e oitenta e sete mil e quinhentos 
reais), também multiplicados pelo número de meses de funcionamento no período, 
caso o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios tenham adotado 
os limites previstos nos incisos I e II do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei 
Complementar. 
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...................................................................................” (NR) 

“Art. 31. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º. A exclusão do Simples Nacional na hipótese em que os 
Estados, Distrito Federal e Municípios adotem limites de receita bruta inferiores a R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais) para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS 
seguirá as regras acima, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

...................................................................................” (NR) 

“Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de 
aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 
2002, o empresário individual caracterizado como microempresa na forma desta Lei 
Complementar que aufira receita bruta anual de até R$ 45.000,00 (quarenta e cinco 
mil reais).”(NR) 

Art. 3º. Os Anexos I a V da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passam a vigorar com a redação dos Anexos I a V desta Lei 
Complementar;  

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano 
seguinte ao de sua publicação.  

 

ANEXO I  
Partilha do Simples Nacional – Comércio  

 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 150.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 
De 150.000,01 a 300.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 
De 300.000,01 a 450.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 
De 450.000,01 a 600.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 
De 600.000,01 a 750.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 
De 750.000,01 a 900.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 
De 900.000,01 a 1.050.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 
De 1.050.000,01 a 1.200.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 
De 1.200.000,01 a 1.350.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 
De 1.350.000,01 a 1.500.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 
De 1.500.000,01 a 1.650.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 
De 1.650.000,01 a 1.800.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 
De 1.800.000,01 a 1.950.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 
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De 1.950.000,01 a 2.100.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 
De 2.100.000,01 a 2.250.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 
De 2.250.000,01 a 2.400.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 
De 2.400.000,01 a 2.550.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 
De 2.550.000,01 a 2.700.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 
De 2.700.000,01 a 2.850.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 
De 2.850.000,01 a 3.000.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

 
ANEXO II 

Partilha do Simples Nacional – Indústria  
 

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/ 

PASEP CPP ICMS IPI 

Até 150.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 
De 150.000,01 a 300.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 
De 300.000,01 a 450.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 
De 450.000,01 a 600.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 
De 600.000,01 a 750.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 
De 750.000,01 a 900.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 
De 900.000,01 a 1.050.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 
De 1.050.000,01 a 1.200.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 
De 1.200.000,01 a 1.350.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 
De 1.350.000,01 a 1.500.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 
De 1.500.000,01 a 1.650.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 
De 1.650.000,01 a 1.800.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 
De 1.800.000,01 a 1.950.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 
De 1.950.000,01 a 2.100.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 
De 2.100.000,01 a 2.250.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 
De 2.250.000,01 a 2.400.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 
De 2.400.000,01 a 2.550.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 
De 2.550.000,01 a 2.700.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 
De 2.700.000,01 a 2.850.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 
De 2.850.000,01 a 3.000.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

 

 
ANEXO III 

Partilha do Simples Nacional – Serviços e Locação de Bens Móveis  
 

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 150.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 
De 150.000,01 a 300.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 
De 300.000,01 a 450.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 
De 450.000,01 a 600.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 
De 600.000,01 a 750.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 
De 750.000,01 a 900.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 
De 900.000,01 a 1.050.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 
De 1.050.000,01 a 1.200.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 
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De 1.200.000,01 a 1.350.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 
De 1.350.000,01 a 1.500.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 
De 1.500.000,01 a 1.650.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 
De 1.650.000,01 a 1.800.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 
De 1.800.000,01 a 1.950.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 
De 1.950.000,01 a 2.100.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 
De 2.100.000,01 a 2.250.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 
De 2.250.000,01 a 2.400.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 
De 2.400.000,01 a 2.550.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 
De 2.550.000,01 a 2.700.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 
De 2.700.000,01 a 2.850.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 
De 2.850.000,01 a 3.000.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 
 

ANEXO IV 
Partilha do Simples Nacional – Serviços 

 
Receita Bruta em 12 meses 
(em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/ 

PASEP ISS 

Até 150.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 
De 150.000,01 a 300.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 
De 300.000,01 a 450.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 
De 450.000,01 a 600.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 
De 600.000,01 a 750.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 
De 750.000,01 a 900.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 
De 900.000,01 a 1.050.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 
De 1.050.000,01 a 1.200.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 
De 1.200.000,01 a 1.350.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 
De 1.350.000,01 a 1.500.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 
De 1.500.000,01 a 1.650.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 
De 1.650.000,01 a 1.800.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 
De 1.800.000,01 a 1.950.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 
De 1.950.000,01 a 2.100.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 
De 2.100.000,01 a 2.250.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 
De 2.250.000,01 a 2.400.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 
De 2.400.000,01 a 2.550.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 
De 2.550.000,01 a 2.700.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 
De 2.700.000,01 a 2.850.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 
De 2.850.000,01 a 3.000.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 
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ANEXO V da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006 
 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:  

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
                   Receita Bruta (em 12 meses)  

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, 
onde “<” significa menor que, “>” significa maior que, “=<” significa igual ou menor 
que e “>=” significa maior ou igual que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao 
IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP corresponderão ao seguinte: 

 

Receita Bruta em 12 
meses (em R$) (r)<0,10 

0,10=< (r) 
e 

(r) < 0,15 

0,15=< (r) 
e 

(r) < 0,20 

0,20=< (r) 
e 

(r) < 0,25 

0,25=< (r) 
e 

(r) < 0,30 

0,30=< (r) 
e 

(r) < 0,35 

0,35=< (r) 
e 

(r) < 0,40 

(r) >= 
0,40 

Até 150.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 
De 150.000,01 a 
300.000,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 300.000,01 a 
450.000,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 450.000,01 a 
600.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 600.000,01 a 
750.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 750.000,01 a 
900.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 900.000,01 a 
1.050.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 1.050.000,01 a 
1.200.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 1.200.000,01 a 
1.350.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.350.000,01 a 
1.500.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 1.500.000,01 a 
1.650.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.650.000,01 a 
1.800.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 1.800.000,01 a 
1.950.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 1.950.000,01 a 
2.100.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 2.100.000,01 a 
2.250.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 2.250.000,01 a 
2.400.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 2.400.000,01 a 
2.550.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 2.550.000,01 a 
2.700.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 2.700.000,01 a 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 
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2.850.000,00 
De 2.850.000,01 a 
3.000.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, 
Cofins e CPP apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no 
Anexo IV. 

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP 
arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros 
definidos na Tabela V-B, onde: 

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 

(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado 
do fator (I); 

(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado 
dos fatores (I) e (J); 

L = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado 
dos fatores (I), (J) e (K); 

(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, 
calculados após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 

(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 

N = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 

P = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1. 

Receita Bruta em 12 meses 
(em R$) CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

 I J K L M 

Até 150.000,00 N x 
0,9 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 150.000,01 a 
300.000,00 

N x 
0,875 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 300.000,01 a 
450.000,00 

N x 
0,85 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 450.000,01 a 
600.000,00 

N x 
0,825 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 600.000,01 a 
750.000,00 

N x 
0,8 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 
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De 750.000,01 a 
900.000,00 

N x 
0,775 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 900.000,01 a 
1.050.000,00 

N x 
0,75 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 1.050.000,01 a 
1.200.000,00 

N x 
0,725 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 1.200.000,01 a 
1.350.000,00 

N x 
0,7 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 1.350.000,01 a 
1.500.000,00 

N x 
0,675 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 1.500.000,01 a 
1.650.000,00 

N x 
0,65 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 1.650.000,01 a 
1.800.000,00 

N x 
0,625 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 1.800.000,01 a 
1.950.000,00 

N x 
0,6 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 1.950.000,01 a 
2.100.000,00 

N x 
0,575 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 2.100.000,01 a 
2.250.000,00 

N x 
0,55 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 2.250.000,01 a 
2.400.000,00 

N x 
0,525 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 2.400.000,01 a 
2.550.000,00 

N x 
0,5 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 2.550.000,01 a 
2.700.000,00 

N x 
0,475 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 2.700.000,01 a 
2.850.000,00 

N x 
0,45 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 

De 2.850.000,01 a 
3.000.000,00 

N x 
0,425 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 – I – J - K) 100 – I – J – K - L 
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JUSTIFICAÇÃO 

É sempre oportuno destacar que as micro e pequenas 
empresas apresentam papel efetivamente crucial para o desenvolvimento sócio-
econômico do País. Nesse sentido, foi criada a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 
1996, que é a Lei do Simples, que abrangia, contudo, apenas os tributos federais. 

Em 2005, os limites do Simples tiveram os seus valores 
duplicados por meio da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005. Para o 
enquadramento como microempresa, os limites foram alterados de 120 mil para 240 
mil reais e, para as pequenas empresas, a alteração foi de 1,2 milhão para 2,4 
milhões de reais. 

Em dezembro de 2006, foi sancionada a Lei Complementar nº 
123, que criou o Supersimples. Os limites de faturamento para enquadrar uma 
empresa como micro ou pequena empresa foram os mesmos utilizados pelo 
Simples, após a duplicação de novembro de 2005. Muito embora não tenha 
novamente expandido os limites de referência, há que se considerar que o 
Supersimples expandiu benefícios, uma vez que passa-se a contemplar não apenas 
tributos federais, mas também estaduais e municipais. 

Por outro lado, os valores das tabelas do Supersimples, 
estipulados em dezembro de 2006, não foram ainda atualizados. A esse respeito, é 
crucial destacar que a inflação brasileira, apesar de estar sob controle, não pode ser 
desprezada, sobretudo quando se trata de intervalos de tempo que abrangem 
diversos anos. 

Com efeito, utilizando os dados da inflação passada e as 
expectativas divulgadas pelo Banco Central do Brasil, espera-se que a inflação 
acumulada entre dezembro de 2006 até dezembro de 2009 seja da ordem de 15% 
medida pelo IPCA, e de 20% medida pelo IGPM. Se considerarmos a variação até o 
final de 2010, esses índices são de 20% para o IPCA e de 25% para o IGPM. Assim, 
levando-se em consideração os intervalos de tempo para a tramitação da presente 
proposta e para a entrada em vigor das disposições, consideramos ser necessário 
proceder a atualização das tabelas do Supersimples em 25%. 

Deve-se destacar que essa é uma proposta responsável, que 
tão somente recompõe os valores de referência aplicáveis às micro e pequenas 
empresas, sem reintroduzir a indexação à economia. 
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A esse respeito, consideramos inclusive que um dos desafios a 
serem enfrentados pelo Brasil refere-se à redução das indexações ainda existentes 
em nossa economia. Os preços administrados sofrem reajustes automáticos em 
função da inflação observada no passado, e muitos contratos privados ainda utilizam 
essa metodologia, representando uma barreira contra o retorno da inflação às metas 
estipuladas após a ocorrência de choques na economia que afetem os preços. 

Evidentemente, não se defende que os desvios no 
comportamento da inflação sejam suportados indevidamente pelos agentes 
econômicos. Ao contrário, o que se incentiva é que os preços dependam cada vez 
mais das expectativas futuras quanto à inflação, e não dos índices passados. 
Normalmente, os desvios do comportamento da inflação em relação às expectativas 
de mercado prevalecentes em um determinado instante podem ocorrer tanto para 
maior como para menor, ou seja, a inflação real pode ser tanto superior ou inferior 
do que o anteriormente projetado, e essas diferenças tendem, grosso modo, a se 
compensar ao longo dos anos, corrigindo os erros de estimativa efetuados pelos 
agentes. 

Assim, consideramos que a evolução dos preços deve 
depender cada vez mais das expectativas de inflação – que, por sua vez, são 
influenciadas pelas metas de inflação estipuladas – e cada vez menos por índices 
passados de inflação. Por esse motivo, não consideramos adequado estipular 
gatilhos automáticos para reajuste do Supersimples. Alternativamente, pode-se 
optar, em um projeto de lei, por utilizar as expectativas futuras para reajustar limites 
de enquadramento. Essa é a opção que aqui propomos. 

Sala das Sessões, em 28 de agosto de 2009. 

 

 

Deputado RODRIGO ROCHA LOURES               Deputado NEUDO CAMPOS   
                    Presidente                                                Relator 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa 

de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 

8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro 

de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 

1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 

e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

........................................................................................................................................ 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 
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nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 
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seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

........................................................................................................................................ 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

........................................................................................................................................  
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 
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VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
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segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - produção cultural e artística; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - produção cinematográfica e de artes cênicas; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 
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do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   
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d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

51

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

51 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  
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III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  
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III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 
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Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 

forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 

Federal.  

§ 1º As microempresas e empresas de pequeno porte que ultrapassarem os limites 

a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19 desta Lei Complementar estarão 

automaticamente impedidas de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional no 

ano-calendário subseqüente ao que tiver ocorrido o excesso.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 

55

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

55 

bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 

receita bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta 

Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso.  

§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 
 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2007) 

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 127, 

de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 

3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes 

normas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 

entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 

pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 

subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 

tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 

se refere o caput deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 

alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 

recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 

partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 

não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º O Comitê Gestor regulará o modo pelo qual será solicitado o pedido de 

restituição ou compensação dos valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em 

montante superior ao devido.  

........................................................................................................................................ 
 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

........................................................................................................................................ 
 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam obrigadas a:  

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com 

instruções expedidas pelo Comitê Gestor;  

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração 

dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 

refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.  

§ 1º Os empreendedores individuais com receita bruta acumulada no ano-

calendário de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), na forma estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, farão a comprovação da receita bruta, mediante apresentação do registro de 

vendas ou de prestação de serviços, ficando dispensados da emissão do documento fiscal 
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previsto no inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória 

previstas pelo referido Comitê. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 

escriturada sua movimentação financeira e bancária.  

§ 3º A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 

Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.  

§ 4º As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2º deste artigo 

ficam sujeitas a outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo Comitê Gestor, com 

características nacionalmente uniformes, vedado o estabelecimento de regras unilaterais pelas 

unidades políticas partícipes do sistema.  

§ 5º As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 

declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados 

de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.  

§ 6º Na hipótese do § 1º deste artigo: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas 

de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais 

relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de 

serviços realizadas pelo empreendedor individual para destinatário cadastrado no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ficando dispensado desta emissão para o consumidor 

final. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 
 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e 

controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor.  

........................................................................................................................................ 
 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de 

vedação previstas nesta Lei Complementar; ou  
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III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividade, o limite de receita bruta correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, em relação aos tributos 

e contribuições federais, e, em relação aos tributos estaduais, municipais e distritais, de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), também 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento no período, caso o Distrito Federal, os 

Estados e seus respectivos Municípios tenham adotado os limites previstos nos incisos I e II 

do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei Complementar.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro do ano-calendário subseqüente ao do início de atividades.  

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 

estabelecida pelo Comitê Gestor.  

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1o de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir 

do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

a) desde o início das atividades;   

b) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do 

art. 3º desta Lei Complementar, em relação aos tributos federais, ou os respectivos limites de 

que trata o § 11 do mesmo artigo, em relação aos tributos estaduais, distritais ou municipais, 

conforme o caso;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-

calendário subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será 

permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a 

comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da 

ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º A exclusão do Simples Nacional na hipótese em que os Estados, Distrito 

Federal e Municípios adotem limites de receita bruta inferiores a R$ 2.400.000,00 (dois 

milhões e quatrocentos mil reais) para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS seguirá as 

regras acima, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  
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§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 

ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 

Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do 

inciso III do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos 

respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de 

incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de 

procedimento de ofício.  

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na 

forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

 

Seção I 

Das Regras Civis 

 

Subseção I 

Do Pequeno Empresário 
 

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto 

nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o empresário individual 

caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta 

anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).  

 

Subseção II 

(VETADO) 

 

Art. 69. (VETADO).  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  
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Luiz Marinho  

Luiz Fernando Furlan  

Dilma Rousseff 

 

ANEXO I  

Partilha do Simples Nacional – Comércio  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 120.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 120.000,01 a 240.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 240.000,01 a 360.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 360.000,01 a 480.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 480.000,01 a 600.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

 

ANEXO II 

Partilha do Simples Nacional – Indústria  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 120.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 120.000,01 a 

240.000,00 
5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 
7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 360.000,01 a 

480.000,00 
8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 
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1.200.000,00 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

 

 

ANEXO III 

Partilha do Simples Nacional – Serviços e Locação de Bens Móveis  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS 

PIS/PASE

P 
CPP ISS 

Até 120.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 240.000,01 a 360.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 480.000,01 a 600.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 600.000,01 a 720.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 720.000,01 a 840.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 840.000,01 a 960.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 
ANEXO IV 

Partilha do Simples Nacional – Serviços 

 
Receita Bruta em 12 

meses 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 
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(em R$) 

Até 120.000,00  4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00

% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  

6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79

% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 

7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50

% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  

8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84

% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 

8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87

% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 

9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23

% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 

10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26

% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 

10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31

% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 

11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61

% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 

12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65

% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 

12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00

% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 

13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00

% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 

13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00

% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 

14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00

% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 

14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00

% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 

15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00

% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 

15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00

% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 

15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00

% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 

16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00

% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 

16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00

% 

 

ANEXO V 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:  

 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses)  

 

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” 

significa menor que, “>” significa maior que, “=<” significa igual ou menor que e “>=” 

significa maior ou igual que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, 

CSLL, Cofins e CPP corresponderão ao seguinte: 
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Receita Bruta em 12 

meses (em R$) 
(r)<0,10 

0,10=< 

(r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15=< 

(r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20=< 

(r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25=< 

(r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30=< 

(r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35=< 

(r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) >= 

0,40 

Até 120.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00 
17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 
17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 360.000,01 a 

480.000,00 
17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 

10,06

% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 

10,60

% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 

10,68

% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 

10,69

% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 

11,08

% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 

11,09

% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 

11,87

% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 

12,28

% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 

12,68

% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 

13,26

% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 

14,29

% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 

15,23

% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 

16,17

% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 

16,51

% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 

16,94

% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 

17,18

% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e 

CPP apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 

 

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na 

forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 

(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator 

(I); 

(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos 

fatores (I) e (J); 
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L = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos 

fatores (I), (J) e (K); 

(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, calculados 

após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 

(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 

N = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 

P = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1. 
 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

 I J K L M 

Até 120.000,00 N x 0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 120.000,01 a 240.000,00 N x 0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 240.000,01 a 360.000,00 N x 0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 360.000,01 a 480.000,00 N x 0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 480.000,01 a 600.000,00 N x 0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 600.000,01 a 720.000,00 N x 0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 720.000,01 a 840.000,00 N x 0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 840.000,01 a 960.000,00 N x 0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
N x 0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
N x 0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
N x 0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
N x 0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
N x 0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
N x 0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
N x 0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 
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De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
N x 0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
N x 0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
N x 0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
N x 0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
N x 0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 
 

Institui o Código Civil. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

 

Art. 968. A inscrição do empresário far-se-á mediante requerimento que contenha: 

I - o seu nome, nacionalidade, domicílio, estado civil e, se casado, o regime de 

bens; 

II - a firma, com a respectiva assinatura autógrafa; 

III - o capital; 

IV - o objeto e a sede da empresa. 
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§ 1º Com as indicações estabelecidas neste artigo, a inscrição será tomada por 

termo no livro próprio do Registro Público de Empresas Mercantis, e obedecerá a número de 

ordem contínuo para todos os empresários inscritos. 

§ 2º À margem da inscrição, e com as mesmas formalidades, serão averbadas 

quaisquer modificações nela ocorrentes. 

§ 3º Caso venha a admitir sócios, o empresário individual poderá solicitar ao 

Registro Público de Empresas Mercantis a transformação de seu registro de empresário para 

registro de sociedade empresária, observado, no que couber, o disposto nos arts. 1.113 a 1.115 

deste Código. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 969. O empresário que instituir sucursal, filial ou agência, em lugar sujeito à 

jurisdição de outro Registro Público de Empresas Mercantis, neste deverá também inscrevê-

la, com a prova da inscrição originária. 

Parágrafo único. Em qualquer caso, a constituição do estabelecimento secundário 

deverá ser averbada no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede. 

 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao 

empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes. 

 

Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, 

pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois 

de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCRITURAÇÃO 

 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um 

sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus 

livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

§ 1
º
 Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie de livros ficam a critério 

dos interessados. 

§ 2
º
 É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se 

refere o art. 970. 

 

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, que 

pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrônica. 

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro apropriado para o lançamento 

do balanço patrimonial e do de resultado econômico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
* Revogada pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 

 a partir de 1º de julho de 2007. 

 

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das 

empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - 

SIMPLES e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona. 

 

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

 

Art. 2° Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: 

I - microempresa a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais); (Redação dada pela 

Lei nº 11.196, de 2005) 

II - empresa de pequeno porte a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). (Redação dada pela Lei nº 

11.196, de 2005) 

§ 1° No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses. 

§ 2° Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 11.196, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2005 
 

Institui o Regime Especial de Tributação para a 

Plataforma de Exportação de Serviços de Tecnologia da 

Informação - REPES, o Regime Especial de Aquisição de 

Bens de Capital para Empresas Exportadoras - RECAP e o 

Programa de Inclusão Digital; dispõe sobre incentivos 

fiscais para a inovação tecnológica; altera o Decreto-Lei nº 

288, de 28 de fevereiro de 1967, o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972, o Decreto-Lei nº 2.287, de 23 de julho 

de 1986, as Leis nºs 4.502, de 30 de novembro de 1964, 

8.212, de 24 de julho de 1991, 8.245, de 18 de outubro de 

1991, 8.387, de 30 de dezembro de 1991, 8.666, de 21 de 

junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 8.987, de 

13 de fevereiro de 1995, 8.989, de 24 de fevereiro de 

1995, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.250, de 26 de 

dezembro de 1995, 9.311, de 24 de outubro de 1996, 

9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 

10.336, de 19 de dezembro de 2001, 10.438, de 26 de abril 

de 2002, 10.485, de 3 de julho de 2002, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.755, de 3 de novembro de 2003, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 10.865, de 30 de abril 

de 2004, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.931, de 2 de 

agosto de 2004, 11.033, de 21 de dezembro de 2004, 

11.051, de 29 de dezembro de 2004, 11.053, de 29 de 

dezembro de 2004, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 

11.128, de 28 de junho de 2005, e a Medida Provisória nº 

2.199-14, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei nº 8.661, 

de 2 de junho de 1993, e dispositivos das Leis nºs 8.668, 

de 25 de junho de 1993, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

10.637, de 30 de dezembro de 2002, 10.755, de 3 de 

novembro de 2003, 10.865, de 30 de abril de 2004, 

10.931, de 2 de agosto de 2004, e da Medida Provisória nº 

2.158-35, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME ESPECIAL DE TRIBUTAÇÃO PARA A PLATAFORMA DE 

EXPORTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO - REPES 
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Art. 1º Fica instituído o Regime Especial de Tributação para a Plataforma de 

Exportação de Serviços de Tecnologia da Informação - Repes, nos termos desta Lei.  

Parágrafo único.  O Poder Executivo disciplinará, em regulamento, as condições 

necessárias para a habilitação ao Repes.  

 

Art. 2º É beneficiária do Repes a pessoa jurídica que exerça preponderantemente 

as atividades de desenvolvimento de software ou de prestação de serviços de tecnologia da 

informação, e que, por ocasião da sua opção pelo Repes, assuma compromisso de exportação 

igual ou superior a 60% (sessenta por cento) de sua receita bruta anual decorrente da venda 

dos bens e serviços de que trata este artigo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

11.774, de 17/9/2008) 

§ 1º A receita bruta de que trata o caput deste artigo será considerada após 

excluídos os impostos e contribuições incidentes sobre a venda.  

§ 2º O Poder Executivo poderá reduzir para até 50% (cinqüenta por cento) o 

percentual de que trata o caput deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.774, 

de 17/9/2008) 

§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.774, de 17/9/2008) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 523, DE 2009 

(Do Sr. Márcio França) 
 

Altera dispositivo da Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006 que "Institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; 
altera dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 
1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de 
fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; 
e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de 
outubro de 1999". 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-467/2009.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. O caput do art. 3º da Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006 fica acrescido do inciso 

III com a seguinte redação:  

 

 “Art. 3º..................................................... 
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  I - ................................................. 

 

  II - ............................................... 

 

  III – Os valores definidos de receita bruta para microempresas e empresas de 

pequeno porte serão reajustados, ao final da cada exercício, pela variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA, definido pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, ou aquele que vier a substituí-lo. 

 

 ..............................................................” 

  

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Com a definição dos valores para de Microempresa (R$ 240 mil) e de Empresa de 

Pequeno Porte (R$ 2,4 milhões) na Lei Complementar nº 123 de 2006, temos um 

congelamento do limite máximo para cada categoria, já que não há a definição qualquer 

indexador para reajuste dos valores estipulados.  

 

Temos um processo lento de achatamento do teto para a micro e pequena empresas 

causando um fluxo de abandono de empresas que superam os limites estipulados em 2006. O 

tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 

pequeno porte de que trata o art. 1
o
 do presente estatuto legal se perde. 

 

Torna-se pois necessária a criação de indexador para correção dessa distorção. O IPCA 

é o índice oficial do Governo Federal para medição das metas inflacionarias, contratadas com 

o FMI, a partir de julho/99. O Índice acumulado nos últimos 12 meses (Set/2008-2009) ficou 

em 4,34 %. Vale registrar que nos últimos 3 anos a variação acumulada bruta do IPCA foi de 

14,7%. 

 

Pelo exposto, conto com o apoio dos nobres pares para aprovação da iniciativa em 

comento.   

Sala das Sessões,  em 13 de outubro de 2009. 

Deputado Márcio França 

PSB/SP 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis 

nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 
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Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga 

as Leis nºs 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 

5 de outubro de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
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Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
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§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos 

na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão considerar a 

unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para 

tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais membros, e buscar, 

em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de 

exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
 N.º 534, DE 2009 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 
 

Altera a redação dos incisos I e II, do art. 3° da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-507/2009.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 

 

Art. 1.º - O inciso I e II do Artigo 3° da Lei Complementar n.º 123, de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 3.º - ....... 

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou 

inferior a R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais); 

 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 

jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) e igual ou 

inferior a R$ 3.200.000,00 (três milhões e duzentos mil reais).” 

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O Presente Projeto de Lei tem por objetivo ampliar o 

limite e atividades que poderão optar pelo Simples Nacional, limitadas 

pela Lei Complementar 123/2006. Aumentar o teto para opção ao regime 

diferenciado de R$ 2.400.000,00 para R$ 3.200.000,00. Esse reajuste 

poderia ser corrigido anualmente, utilizando-se como parâmetro a 

inflação. Isto permitirá o aumento no número de empresas optantes, 

gerando uma maior arrecadação inclusive para a Receita. Acabar com a 

limitação para atividades. A constituição federal ao mencionar o regime 

diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, não fez 

nenhuma restrição em relação as atividades.  

 

“Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os 

Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno 
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porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a 

incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução 

destas por meio de lei.” 

 

Portanto, a vedação para ingresso no Simples Nacional 

de acordo com as suas atividades é inconstitucional, pois ao tratar 

espécie e não gênero fere o princípio da isonomia. 

 

GÊNERO ESPÉCIE 

MICROEMPRESA Indústria 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE Comércio 

 Importador 

 Prestador de Serviços 

 

Assim, a redação do artigo 17 da Lei Complementar é 

inconstitucional, bem como a Resolução CGSN nº 6, que traz CNAE’s com 

impedimento. 

 

No presente caso, o tratamento para microempresas e 

empresas de pequeno porte advém de ordem normativa constitucional, 

não podendo ser limitada por Lei, sob pena de ferir o princípio da 

isonomia, da capacidade contributiva e da própria legalidade. 

A presente sugestão de Projeto de Lei é de iniciativa do 

Sindicato das Empresas de Serviços Contáveis e das Empresas de 

Assessoramento, Perícias, Informações e Pesquisas no Estado de São 

Paulo, através de seu Presidente Dr. José Maria Chapina Alcazar. 

 

 

Sala das Sessões, em 28 de outubro de 2009. 

 

 

Arnaldo Faria de Sá 

Deputado Federal – São Paulo 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

....................................................................................................................................................... 
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TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei. 

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  
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II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 
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tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 
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§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e demais custos 

relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e aos demais itens relativos ao 

disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 
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3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

81

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

81 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 

14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 
§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO CGSN Nº 6, DE 18 DE JUNHO DE 2007 
 

Dispõe sobre os códigos de atividades 

econômicas previstos na Classificação 

Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) a 

serem utilizados para fins da opção pelo 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(Simples Nacional). 

 

O COMITÊ GESTOR DE TRIBUTAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E 

EMPRESAS DE PEQUENO PORTE (CGSN) no uso da atribuição que lhe confere a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro de 2007, o 

Regimento Interno aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, e tendo em vista o 

disposto na Resolução CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007, resolve: 

 

Art. 1º Esta Resolução dispõe sobre os códigos de atividades econômicas 

previstos na Classificação Nacional de Atividades Econômicas (CNAE) informados pelos 

contribuintes no CNPJ para verificar se as microempresas (ME) e as empresas de pequeno 

porte (EPP) atendem aos requisitos pertinentes, conforme previsto no art. 9º da Resolução 

CGSN nº 4, de 30 de maio de 2007. 

 

Art. 2º O Anexo I relaciona os códigos de atividades econômicas previstos na 

CNAE impeditivos ao Simples Nacional. 

 

Art. 3º O Anexo II relaciona os códigos de atividades econômicas previstos na 

CNAE que abrangem concomitantemente atividade impeditiva e permitida ao Simples 

Nacional. 

Parágrafo único. A ME ou a EPP que exerça atividade econômica cujo código da 

CNAE conste do Anexo II não participará da migração prevista no art. 18 da Resolução 
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CGSN nº 4, de 2007, podendo, entretanto, efetuar a opção de acordo com o art. 7º da mesma 

Resolução, sob condição de declaração de que exerce tão somente atividades permitidas no 

Simples Nacional. 

 

Art. 4º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JORGE ANTONIO DEHER RACHID 

Presidente do Comitê Gestor 

 

Anexos 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 550, DE 2010 

(Do Sr. Roberto Magalhães) 
 

Acrescenta inciso ao caput do art. 3º, da Lei  Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, instituindo correção anual dos valores dos 
tetos das receitas  brutas da microempresa e da empresa de pequeno 
porte. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À (AO) PLP 467/2009. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 
Art. 1o Fica acrescentado, ao caput do art. 3º, da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, o seguinte inciso III: 
 
 “Art. 3 o .......................... 

I - ................................... 

II ..................................... 

III – os valores dos tetos das receitas brutas, definidos nos incisos I e II, 
serão corrigidos em  cada 1o de janeiro, com base no índice acumulado nos doze 
últimos meses do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo 
IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, considerado como último mês 
o de novembro do ano anterior. 
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Art. 2o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Esta proposição cria o reajuste anual automático dos valores dos tetos 

das receitas brutas da microempresa (ME) e da empresa de pequeno porte (EPP), 
fixados em R$ 240 mil e R$ 2,4 milhões, respectivamente, pela Lei Complementar no 
123, de 2006, para sua inclusão no Supersimples. Como os bens e produtos 
comercializados por essas empresas são alvos de constantes aumentos de preços, 
há um correspondente incremento de suas receitas brutas a cada ano, sem que isto 
signifique aumento dos seus lucros líquidos. Inexistindo reajustes automáticos 
anuais dos valores dos tetos, todo ano ocorre defasagem das faixas, prejudicial  às 
empresas nessa situação. 

 
A Lei Geral da Micro e Pequena Empresa representa um largo passo em 

direção às tão ansiadas e necessárias reformas tributária, previdenciária e 
trabalhista, sendo vital garantir a permanência das condições ali fixadas. Além da 
desoneração da folha de pagamento e do favorecimento às licitações públicas, as 
empresas do Supersimples beneficiam-se da redução da pesadíssima carga 
tributária e da excessiva burocratização, impostas às suas formalização e 
funcionamento. Com isso, nascem as bases para a consolidação de um ambiente 
favorável aos pequenos negócios, à geração de empregos formais e ao 
desenvolvimento econômico e social de forma sustentável. 

 
Segundo o IBGE, existem hoje no Brasil cerca de 6 milhões de ME e EPP 

formais e 10 milhões informais. Dados do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 
Comércio Exterior apontam que as ME e EPP representam 99% das empresas 
formais do País e respondem por 55% dos empregos formais e 20% do PIB 
nacional. O Sebrae informa que o Supersimples já conta com 3,4 milhões de 
empresas, superando em mais de 2 milhões as que estavam no revogado Simples 
Federal. Em 2009, quando ocorreram os efeitos perversos da grave crise financeira 
que afetou as economias de todo o mundo, as ME e EPP seguraram os empregos, a 
exemplo do que ocorreu no mês de julho daquele ano, quando, dos 138.402 
empregos líquidos criados, 80,3% destes foram gerados pelas ME e EPP. Ao 
estabelecer tratamento favorecido às ME e EPP nas licitações públicas, cria-se um 
mercado cativo de excepcional potencialidade. Observa--se, por exemplo, que as  
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compras governamentais do Governo Federal feitas àquelas empresas saltaram de 
8% em 2006, para mais de 30% em 2009, movimentando cerca de R$ 8 bilhões. 

 
E isso é só o começo. Há um grande empenho de Estados e Municípios 

para implementar a Lei Complementar (LC) no 123, de 2006 em seus respectivos 
territórios, regulamentando  aspectos relevantes e ampliando benefícios na órbita de 
suas respectivas competências. Em verdade, como é do conhecimento geral nesta 
Casa, toda a sociedade brasileira mobiliza-se para aperfeiçoar a LC no 123, de 2006, 
a qual já recebeu três importantes contribuições, através das LC no 127, de 2007, no 
128, de 2008 e no 133, de 2009, ampliando o alcance daquele diploma legal e 
instituindo a figura do Empreendedor Individual, o cidadão que trabalha por conta 
própria e que recebe até R$ 36 mil por ano, cuja inscrição no sistema criado lhe 
faculta obter um CNPJ e contribuir mensalmente com R$ 51,15 de INSS, R$ 5,00 de 
ISS e R$ 1,00 de ICMS, passando a gozar de todos os direitos sociais e 
previdenciários vigentes. 

 
Face aos relevantes benefícios incorporados à economia nacional em 

decorrência do Supersimples, entende-se a ânsia de muitos parlamentares em 
aperfeiçoar a LC no 123, de 2006 no corrente exercício de 2010. A nossa 
proposição, como antes referido, é no sentido de instituir a correção anual 
automática dos valores dos tetos das receitas brutas, definidos para a microempresa 
e para a empresa de pequeno porte, com base no IPCA – Índice de Preços ao 
Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE. Este índice é utilizado pelo Banco Central 
como medidor oficial da inflação no País e reflete o custo de vida de famílias com 
renda mensal de 1 a 40 salários mínimos, oferecendo a variação dos preços no 
comércio para o público final. Assim, evita-se a corrosão, a cada ano, dos tetos das 
receitas brutas, definidos para a ME e EPP. 

 
Ressalte-se que tal medida não deve preocupar a Receita Federal, haja 

vista que, no período de vigência da LC no 123, de /2006 – de 2006 até a presente 
data – não há registro de perdas sensíveis de arrecadação dela decorrentes. Do 
mesmo modo, enquanto há Projeto de Lei propondo tetos de R$ 320 mil para a ME e 
de R$ 3,2 milhões para a EPP, caso já estivesse em vigor a presente proposta, tais 
tetos seriam hoje, respectivamente, de apenas R$ 276.699,45 para a ME e de R$ 
2.766.994,48 para a EPP, consoante demonstrado nas tabelas anexas. 

 
Por tais razões, espera-se a aprovação deste projeto. 
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Sala das Sessões,0 4 de fevereiro de 2010. 

 
 

Deputado ROBERTO MAGALHÃES 
 
 

 

Anexo ao Projeto de Lei no             , de 2010 
 

 

Série Histórica - IPCA - Fonte: IBGE 

Ano Mês 

Número 

Índice (Dez 

93 = 100) 

Variação (%) 

No Mês 3 Meses 6 Meses No Ano 12 Meses 

2006 

Jan 2550,36 0,59 1,51 2,80 0,59 5,70 

Fev 2560,82 0,41 1,37 3,05 1,00 5,51 

Mar 2571,83 0,43 1,44 3,13 1,44 5,32 

Abr 2577,23 0,21 1,05 2,58 1,65 4,63 

Mai 2579,81 0,10 0,74 2,12 1,75 4,23 

Jun 2574,39 -0,21 0,10 1,54 1,54 4,03 

Jul 2579,28 0,19 0,08 1,13 1,73 3,97 

Ago 2580,57 0,05 0,03 0,77 1,78 3,84 

Set 2585,99 0,21 0,45 0,55 2,00 3,70 

Out 2594,52 0,33 0,59 0,67 2,33 3,26 

Nov 2602,56 0,31 0,85 0,88 2,65 3,02 

Dez  2615,05 0,48 1,12 1,58 3,14 3,14 

2008 

Jan 2746,37 0,54 1,67 2,64 0,54 4,56 

Fev 2759,83 0,49 1,78 2,66 1,03 4,61 

Mar 2773,08 0,48 1,52 2,97 1,52 4,73 

Abr 2788,33 0,55 1,53 3,22 2,08 5,04 

Mai 2810,36 0,79 1,83 3,64 2,88 5,58 

Jun 2831,16 0,74 2,09 3,64 3,64 6,06 

Jul 2846,16 0,53 2,07 3,63 4,19 6,37 

Ago 2854,13 0,28 1,56 3,42 4,48 6,17 

Set 2861,55 0,26 1,07 3,19 4,76 6,25 

Out 2874,43 0,45 0,99 3,09 5,23 6,41 

Nov 2884,78 0,36 1,07 2,65 5,61 6,39 

Dez  2892,86 0,28 1,09 2,18 5,90 5,90 
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No Mês 3 Meses 6 Meses No Ano 12 Meses 

 

Fev 2638,12 0,44 1,37 2,23 0,88 3,02 

Mar 2647,88 0,37 1,26 2,39 1,26 2,96 

Abr 2654,50 0,25 1,06 2,31 1,51 3,00 

Mai 2661,93 0,28 0,90 2,28 1,79 3,18 

Jun 2669,38 0,28 0,81 2,08 2,08 3,69 

Jul 2675,79 0,24 0,80 1,87 2,32 3,74 

Ago 2688,37 0,47 0,99 1,90 2,80 4,18 

Set 2693,21 0,18 0,89 1,71 2,99 4,15 

Out 2701,29 0,30 0,95 1,76 3,30 4,12 

Nov 2711,55 0,38 0,86 1,86 3,69 4,19 

Dez  2731,62 0,74 1,43 2,33 4,46 4,46 

 

Fev 2922,73 0,55 1,32 2,40 1,03 5,90 

Mar 2928,57 0,20 1,23 2,34 1,23 5,61 

Abr 2942,63 0,48 1,23 2,37 1,72 5,53 

Mai 2956,46 0,47 1,15 2,48 2,20 5,20 

Jun 2967,10 0,36 1,32 2,57 2,57 4,80 

Jul 2974,22 0,24 1,07 2,32 2,81 4,50 

Ago 2978,68 0,15 0,75 1,91 2,97 4,36 

Set 2985,83 0,24 0,63 1,96 3,21 4,34 

Out 2994,19 0,28 0,67 1,75 3,50 4,17 

Nov 3006,47 0,41 0,93 1,69 3,93 4,22 

Dez  3017,59 0,37 1,06 1,70 4,31 4,31 

 

VALOR MÍNIMO       

Anos 
Valor de 

referência 
IPCA/IBGE                  

(últimos 12 meses) 
Correção Total 

2007 R$ 240.000,00 4,46 R$ 10.704,00 R$ 250.704,00 

2008 R$ 250.704,00 5,90 R$ 14.791,54 R$ 265.495,54 

2009 R$ 265.495,54 4,22* R$ 11.203,91 R$ 276.699,45 

Ano Mês 

Número 

Índice 

(Dez 93 = 

100) 

Variação (%) 

2007 Jan 2626,56 0,44 1,23 1,83 0,44 2,99 

2009 Jan 2906,74 0,48 1,12 2,13 0,48 5,84 
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2010 R$ 276.699,45       

* Valor correspondente a novembro     
 
 
 
 
 
VALOR MÁXIMO       

Anos 
Valor de 

referência 
IPCA/IBGE                  

(últimos 12 meses) 
Correção Total 

2007 R$ 2.400.000,00 4,46 R$ 107.040,00 R$ 2.507.040,00 

2008 R$ 2.507.040,00 5,90 R$ 147.915,36 R$ 2.654.955,36 

2009 R$ 2.654.955,36 4,22* R$ 112.039,12 R$ 2.766.994,48 

2010 R$ 2.766.994,48       

* Valor correspondente a novembro     
 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere: 
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I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei 

Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º ( VETADO).  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

90

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

90 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
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anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
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Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 127, DE 14 DE AGOSTO DE 2007 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 

14 de dezembro de 2006.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1ºA Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 13....................................................................................... 

................................................................................................... 

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa 

jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se 

dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e 

XV a XXVIII do § 1º do art. 17 e no inciso VI do § 5º do art. 18, todos desta 

Lei Complementar;  

................................................................................................... 

§ 1º ............................................................................................ 

................................................................................................... 

XIII – ................................................................................................... 

................................................................................................... 

g) (VETADO)  

...................................................................................(NR) 

"Art. 16...............................................................................................  

...................................................................................................  

§ 4º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de 

julho de 2007, as microempresas e empresas de pequeno porte regularmente 

optantes pelo regime tributário de que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro 

de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar por alguma vedação 

imposta por esta Lei Complementar.  

...................................................................................." (NR) 

"Art. 17..................................................................................................  

...............................................................................................................  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de 

bebidas alcoólicas, bebidas tributadas pelo IPI com alíquota específica, 

cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições 

e pólvoras, explosivos e detonantes;  

§ 1º ...................................................................................................  

XIV - (VETADO)  
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...................................................................................................  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa 

ou empresa de pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços 

que não tenham sido objeto de vedação expressa neste artigo, desde que não 

incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas nesta Lei 

Complementar.  

..............................................................................." (NR) 

"Art. 18.................................................................................................  

...................................................................................................  

§ 5º ...................................................................................................  

...................................................................................................  

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a 

XII e XIV do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar, exceto quanto às atividades de 

prestação de serviços de transportes intermunicipais e interestaduais, às 

quais se aplicará o disposto no inciso VI deste parágrafo; 

...................................................................................................  

IV - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII 

e XV a XVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 

forma do Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará 

incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a 

legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis;  

V - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIX 

a XXVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 

forma do Anexo V desta Lei Complementar, hipótese em que não estará 

incluída no Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a 

legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis;  

VI - (VETADO)  

VII - as atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 

17 desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta 

Lei Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 

expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei 

Complementar.  

.................................................................................." (NR) 

"Art. 21..................................................................................................  

...................................................................................................  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

..................................................................................." (NR) 

"Art. 29..................................................................................................  

...................................................................................................  

XI - houver descumprimento da obrigação contida no inciso I do 

caput do art. 26 desta Lei Complementar;  

XII - omitir da folha de pagamento da empresa ou de documento de 

informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, 
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segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe 

preste serviço.  

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput 

deste artigo, a exclusão produzirá efeitos a partir do próprio mês em 

que incorridas, impedindo a opção pelo regime diferenciado e 

favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-

calendário seguintes. 

....................................................................................." (NR) 

"Art. 33.................................................................................................. 

...................................................................................................  

§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte 

exercer alguma das atividades de prestação de serviços previstas nos incisos 

XIII e XV a XXVIII do § 1º do art. 17 e no inciso VI do § 5º do art. 18, 

todos desta Lei Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da 

empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

................................................................................" (NR) 

"Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão 

estimuladas pelo poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a 

formar consórcios para acesso a serviços especializados em segurança e 

medicina do trabalho." (NR) 

"Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de 

Crédito pelo Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das 

microempresas e empresas de pequeno porte a crédito e demais serviços das 

instituições financeiras, o qual, na forma de regulamento, proporcionará a 

elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, sem prejuízo de 

atendimento a outros públicos-alvo.  

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito 

integrará o Sistema Financeiro Nacional." 

"Art. 79. Será concedido, para ingresso no regime diferenciado e 

favorecido previsto nesta Lei Complementar, parcelamento, em até 120 

(cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos relativos aos 

impostos e contribuições referidos nos incisos I a VIII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, de responsabilidade da microempresa ou empresa 

de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores 

ocorridos até 31 de maio de 2007.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º (VETADO)  

§ 8º (VETADO)" (NR) 

"Art. 79-A.(VETADO)" 

"Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em 

julho de 2007, os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar deverão ser pagos até o último dia útil de agosto de 2007." 

"Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 

30 de junho de 2007, se enquadravam no regime previsto na Lei nº 9.317, de 

5 de dezembro de 1996, e que não ingressaram no regime previsto no art. 12 
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desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir de 1º de julho de 2007, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo 

poderá optar pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa 

Jurídica - IRPJ e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na 

forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro presumido.  

§ 2º A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á 

pelo pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, 

correspondente ao 3º (terceiro) trimestre de 2007 e, no caso do lucro real 

anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL relativos ao mês de julho de 

2007 com base na estimativa mensal." 

 

Art. 2º A partir de 1º de janeiro de 2008, a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, passa a vigorar com as seguintes modificações:  

"Art. 13..................................................................................................  

...................................................................................................  

VI - Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa 

jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, 

exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se 

dediquem às atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII e 

XV a XXVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar; 

......................................................................................" (NR) 

"Art. 18..................................................................................................  

§ 5º .......................................................................................................  

II - as atividades de prestação de serviços previstas nos incisos I a 

XII e XIV do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar;  

...................................................................................................  

VI - as atividades de prestação de serviços de transportes 

intermunicipais e interestaduais serão tributadas na forma do Anexo III 

desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS e 

acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I desta Lei 

Complementar;  

...................................................................................." (NR) 

"Art. 33..................................................................................................  

...............................................................................................................  

§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte 

exercer alguma das atividades de prestação de serviços previstas nos incisos 

XIII e XV a XXVIII do § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, caberá à 

Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da Contribuição para a 

Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991. 

 ..................................................................................................." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs 8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24 de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - 

Código Civil, 8.029, de 12 de abril de 1990, e 

dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 13. 

 .....................................................................................................................  

§ 1º 

..........................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de 

pequeno porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação da tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 25. ...........................................................................................................  

Parágrafo único. A declaração de que trata o caput deste artigo constitui 

confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos 

tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nela prestadas." (NR) 

"Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada 

em juízo pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o 

disposto no § 5º deste artigo.  

..........................................................................................................................  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 

tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas na declaração 

a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade 

coatora pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;  

II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos 

Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em 

face desses entes federativos, representados em juízo por suas respectivas 

procuradorias;  
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III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata 

o § 3º deste artigo." (NR) 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações:  

 

"Art. 2º  ............................................................................................................  

 

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, como representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito 

Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos aspectos tributários; e  

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 3º .............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto 

nesta Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei 

Complementar, para nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

..........................................................................................................................  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta 

Lei Complementar e na sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 

interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos 

interesses econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

..............................................................................................................." (NR) 

"Art. 9º  ............................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas referido no caput deste artigo, o titular, o sócio ou o 

administrador da microempresa e da empresa de pequeno porte que se 

encontre sem movimento há mais de 3 (três) anos poderá solicitar a baixa 

nos registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais 

independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas 

devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, 

observado o disposto nos §§ 4º e 5º deste artigo.  

§ 4º A baixa referida no § 3º deste artigo não impede que, posteriormente, 

sejam lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas 

penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática, 

comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial, de outras 

irregularidades praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas 

empresas de pequeno porte ou por seus sócios ou administradores.  

§ 5º A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 3º deste artigo importa 

responsabilidade solidária dos titulares, dos sócios e dos administradores do 

período de ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) 

dias para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.  

98



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

98 

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do 

órgão competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e 

a das empresas de pequeno porte.  

§ 8º Excetuado o disposto nos §§ 3º a 5º deste artigo, na baixa de 

microempresa ou de empresa de pequeno porte aplicarse- ão as regras de 

responsabilidade previstas para as demais pessoas jurídicas.  

§ 9º Para os efeitos do § 3º deste artigo, considera-se sem movimento a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 

patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário." (NR) 

"Art. 13. 

 ........................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a 

cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, exceto no caso da microempresa e da empresa de pequeno 

porte que se dediquem às atividades de prestação de serviços referidas nos 

§§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar;  

..........................................................................................................................  

§ 1º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

XIII – ...............................................................................................................  

.......................................................................................................................... 

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de 

antecipação do recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados 

e Distrito Federal: 

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 

4º do art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença 

entre a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de 

qualquer valor; 

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou 

mercadorias, não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do 

imposto, relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;  

..........................................................................................................................  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as 

alíneas g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se 

por base as alíquotas aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo 

Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa 

ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de 

substituta tributária; e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o 

regime de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º 

deste artigo." (NR) 

"Art. 17. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  
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XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste 

artigo não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente 

às atividades referidas nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei 

Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras atividades que não 

tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

.........................................................................................................." (NR) 

"Art. 18. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º ...................................................................................................................  

..........................................................................................................................  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, 

inclusive as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta 

Lei Complementar.  

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma 

do Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o 

percentual corresponente ao ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes 

atividades de prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de 

transporte terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - serviços de manutenção e reparação de automóveis, caminhões, ônibus, 

outros veículos pesados, tratores, máquinas e equipamentos agrícolas;  

VII - serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para 

veículos automotores;  

VIII - serviços de manutenção e reparação de motocicletas, motonetas e 

bicicletas;  

IX - serviços de instalação, manutenção e reparação de máquinas de 

escritório e de informática;  

X - serviços de reparos hidráulicos, elétricos, pintura e carpintaria em 

residências ou estabelecimentos civis ou empresariais, bem como 

manutenção e reparação de aparelhos eletrodomésticos;  

XI - serviços de instalação e manutenção de aparelhos e sistemas de ar-

condicionado, refrigeração, ventilação, aquecimento e tratamento de ar em 

ambientes controlados;  

XII - veículos de comunicação, de radiodifusão sonora e de sons e imagens, 

e mídia externa; e  

XIII - transporte municipal de passageiros.  
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§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do 

Anexo IV desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no 

Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação 

prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a 

forma de subempreitada;  

II - empresas montadoras de estandes para feiras;  

III - escolas livres, de línguas estrangeiras, artes, cursos técnicos e 

gerenciais;  

IV - produção cultural e artística; e  

V - produção cinematográfica e de artes cênicas.  

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do 

Anexo V desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no 

Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação 

prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de 

esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, 

desde que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas 

eletrônicas, desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - escritórios de serviços contábeis; e  

VIII - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, 

as atividades de prestação de serviços de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS e acrescida a 

parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I desta Lei 

Complementar.  

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 

desta Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 

expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou V desta Lei 

Complementar.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar 

nº 116, de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas 

empresas de pequeno porte, o tomador do serviço deverá reter o montante 

correspondente na forma da legislação do município onde estiver localizado, 

observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou 

101



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

101 

empresa de pequeno porte que seja sua sócia, bem como a empresa 

comercial exportadora que houver adquirido mercadorias de empresa 

optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para o 

exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para 

o exterior ficará sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições 

que deixaram de ser pagos pela empresa vendedora, acrescidos de juros de 

mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que 

rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. 

..........................................................................................................................  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela 

vendedora, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta 

Lei Complementar ou a comercial exportadora deverão recolher, no prazo 

previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 11% (onze por cento) 

do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico 

de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial 

exportadora não poderão deduzir do montante devido qualquer valor a título 

de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI da Contribuição 

para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição das mercadorias e 

serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico 

ou a empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e 

contribuições devidos nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer 

forma, tenham alienado ou utilizado as mercadorias.  

..........................................................................................................................  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá 

ser realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal 

ou do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

..........................................................................................................................  

§ 22. A atividade constante do inciso VII do § 5º-D deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

..........................................................................................................................  

 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados 

os salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991." (NR) 

"Art. 29. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput deste artigo, a pessoa 

jurídica será notificada pelo ente federativo que promoveu a exclusão.  

§ 7º Na hipótese do inciso I do caput deste artigo, a notificação de que trata 

o § 6º deste artigo poderá ser feita por meio eletrônico, com prova de 

recebimento, sem prejuízo de adoção de outros meios de notificação, desde 

que previstos na legislação específica do respectivo ente federado que 
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proceder à exclusão, cabendo ao Comitê Gestor discipliná-la com 

observância dos requisitos de autenticidade, integridade e validade jurídica.  

§ 8º A notificação de que trata o § 7º deste artigo aplica-se ao indeferimento 

da opção pelo Simples Nacional." (NR) 

"Art. 31. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do 

inciso I do caput do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á 

a partir do mês seguinte ao da ocorrência da situação impeditiva, limitado, 

porém, ao último dia do ano-calendário em que a referida situação deixou de 

existir." (NR) 

"Art. 33. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer 

alguma das atividades de prestação de serviços previstas nos §§ 5º-C e 5º-D 

do art. 18 desta Lei Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal 

do Brasil a fiscalização da Contribuição para a Seguridade Social, a cargo 

da empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

.............................................................................................................." (NR) 

"Art. 39. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 4º Considera-se feita a intimação após 15 (quinze) dias contados da data 

do registro da notificação eletrônica de que tratam os §§ 7º e 8º do art. 29 

desta Lei Complementar." (NR) 

"CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

 

Seção Única 

Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas 

e Empresas de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional 

 

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional poderão realizar negócios de compra e venda de bens, 

para os mercados nacional e internacional, por meio de sociedade de 

propósito específico nos termos e condições estabelecidos pelo Poder 

Executivo federal.  

§ 1º Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo 

pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 2º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:  

I - terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis;  

II - terá por finalidade realizar: 

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias; 

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam 

suas sócias;  
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III - poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b 

do inciso II deste parágrafo;  

IV - apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro 

real, devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão;  

V - apurará a Cofins e a Contribuição para o PIS/Pasep de modo não-

cumulativo;  

VI - exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que dela façam parte;  

VII - será constituída como sociedade limitada;  

VIII - deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte 

que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições 

realizadas para revenda; e  

IX - deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas 

de pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao 

das aquisições desses bens.  

§ 3º A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de 

propósito específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.  

§ 4º A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar 

simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que 

trata este artigo.  

§ 5º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:  

I - ser filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

II - ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;  

III - participar do capital de outra pessoa jurídica;  

IV - exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, 

financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de 

distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de 

arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

V - ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 

(cinco) anos-calendário anteriores;  

VI - exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º deste artigo acarretará a 

responsabilidade solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte 

sócias da sociedade de propósito específico de que trata este artigo na 

hipótese em que seus titulares, sócios ou administradores conhecessem ou 

devessem conhecer tal inobservância.  

§ 7º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de 

dezembro de 2008." (NR) 

"Art. 65. ...........................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 4º Ficam autorizados a reduzir a 0 (zero) as alíquotas dos impostos e 

contribuições a seguir indicados, incidentes na aquisição, ou importação, de 
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equipamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos, acessórios, 

sobressalentes e ferramentas que os acompanhem, na forma definida em 

regulamento, quando adquiridos, ou importados, diretamente por 

microempresas ou empresas de pequeno porte para incorporação ao seu 

ativo imobilizado:  

I - a União, em relação ao IPI, à Cofins, à Contribuição para o PIS/Pasep, à 

Cofins-Importação e à Contribuição para o PIS/Pasep-Importação; e  

II - os Estados e o Distrito Federal, em relação ao ICMS.  

§ 5º A microempresa ou empresa de pequeno porte, adquirente de bens com 

o benefício previsto no § 4º deste artigo, fica obrigada, nas hipóteses 

previstas em regulamento, a recolher os impostos e contribuições que 

deixaram de ser pagos, acrescidos de juros e multa, de mora ou de ofício, 

contados a partir da data da aquisição, no mercado interno, ou do registro da 

declaração de importação - DI, calculados na forma da legislação que rege a 

cobrança do tributo não pago." (NR) 

 

 

"Seção III 

Das Parcerias 

 

'Art. 75-A. Para fazer face às demandas originárias do estímulo previsto nos 

arts. 74 e 75 desta Lei Complementar, entidades privadas, públicas, 

inclusive o Poder Judiciário, poderão firmar parcerias entre si, objetivando a 

instalação ou utilização de ambientes propícios para a realização dos 

procedimentos inerentes a busca da solução de conflitos.'"  

"Art. 77. Promulgada esta Lei Complementar, o Comitê Gestor expedirá, em 

30 (trinta) meses, as instruções que se fizerem necessárias à sua execução.  

.......................................................................................................................... 

§ 2º A administração direta e indireta federal, estadual e municipal e as 

entidades paraestatais acordarão, no prazo previsto no § 1º deste artigo, as 

providências necessárias à adaptação dos respectivos atos normativos ao 

disposto nesta Lei Complementar.  

..........................................................................................................................  

§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto no inciso I do § 6º do art. 13 

desta Lei Complementar até 31 de dezembro de 2008.  

§ 5º A partir de 1º de janeiro de 2009, perderão eficácia as substituições 

tributárias que não atenderem à disciplina estabelecida na forma do § 4º 

deste artigo." (NR) 

"Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, 

em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, 

estadual ou municipal, de responsabilidade da microempresa ou empresa de 

pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 de junho de 

2008.  

..........................................................................................................................  

§ 3º-A. O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em 

regulamentação do Comitê Gestor.  

..........................................................................................................................  
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§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na 

hipótese de reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no 

Simples Nacional." (NR) 

"Art. 79-D. Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1º de 

julho de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam 

atividade sujeita simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão 

recolher o ISS diretamente ao Município em que este imposto é devido até o 

último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-se, até esta data, o disposto 

no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 

Código Tributário Nacional - CTN." 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 133, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2009 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para modificar o 

enquadramento das atividades de produções 

cinematográficas, audiovisuais, artísticas e 

culturais no Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

"Art. 18. 

 ........................................................................................................................  

§ 5º-B. 

 

..........................................................................................................................  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua 

exibição ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes 

cênicas, artes visuais, cinematográficas e audiovisuais.  

.........................................................................................................." (NR) 

 

 Art. 2º Revogam-se os incisos X e XI do § 5º-D do art. 18 da Lei Complementar 

nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

 

 Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial.  

 

Brasília, 28 de dezembro de 2009; 188º da Independência e 121º da República.  
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Nelson Machado  

João Luiz Silva Ferreira 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 556, DE 2010 
(Do Sr. Marcelo Teixeira) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e a Lei 
nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dá providência correlatas.                         
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 507/2009. 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Esta lei complementar altera os limites de receita bruta previstos nos 

artigos 3º e 19, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, bem como os limites de 

receita bruta total, previstos no caput do art. 13 e no inciso I do art. 14, da Lei nº 9.718, de 27 

de novembro de 1998. 

 

                       Art. 2º Os incisos I e II do caput do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art 3º. (...) 

 

I – no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, 

em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta 

mil reais); 

 

II – no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos 

e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil 

reais).” 
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                      Art. 3º Os incisos I e II do caput do art. 19, da Lei Complementar nº 123, de 

2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

“Art. 19. (...) 

 

 I – os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto Brasileiro seja de até 1% (um por 

cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta 

anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão e oitocentos mil reais); 

 

II – os Estados cuja participação no Produtor Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um 

por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 

respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 2. 700.000,00 (dois milhões e 

setecentos mil reais); e  

(...) 

 

                   Art. 4º O caput do art. 13 da Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com a seguinte 

redação: 

 

“Art. 13. A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, tenha sido igual 

ou inferior a R$ 72.000.000,00 (setenta e dois milhões de reais), ou a R$ 6.000.000,00 (seis 

milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do ano-calendário anterior, 

quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de tributação com base no lucro 

presumido.” 

 

                  Art. 5º O inciso I do art. 14 da Lei nº 9.718, de 1998, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

 

“Art. 14. (...) 

 

I – cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de R$ 72.000.000,00 

(setenta e dois milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do período, quando 

inferior a 12 (doze) meses; 

 

(...) 

 

                     Art. 6º Esta  lei complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro de 2011. 

                                                                            *** 
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                                                          JUSTIFICAÇÃO 

                                

                                 A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que instituiu o 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, estabelece no artigo 3º, 

inciso II, que o limite máximo de receita bruta anual, para efeito de enquadramento no 

regime, é de R$ 2.400.000.00 (dois milhões e quatrocentos mil reais). 

                                O presente projeto de lei complementar visa a alterar o referido limite, a 

partir do mês de janeiro de 2011, com o objetivo de permitir que mais empresas possam 

ingressar no Simples Nacional. 

                               Por sua vez, buscou-se ajustar os valores referidos no art. 19 dessa lei 

complementar, em função do percentual de participação dos Estados da Federação no Produto 

Interno Bruto brasileiro. 

                              Outrossim, a Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, que promoveu 

alterações na legislação tributária federal, estabelece no art. 13, que o limite máximo de 

receita bruta total, para opção pelo regime de tributação com base no lucro presumido, é de 

R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), em face da alteração de sua redação pela 

Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002. 

                            O presente projeto de lei complementar visa a alterar o referido limite, a 

partir do mês de janeiro de 2011, com o objetivo de permitir que mais empresas possam optar 

pelo regime de tributação com base no lucro presumido, haja vista que a última alteração já 

decorre mais de sete anos. 

                           Vale destacar que a opção sistemática de apuração dos tributos com base no 

lucro presumido, além de ser menos complexa, tem ampliado substancialmente a arrecadação 

tributária, gerando menos atrito fisco-contribuinte. 

                            A proposta de alteração do inciso I do art. 14, que obriga as pessoas 

jurídicas á tributação do lucro real, é mera conseqüência da alteração proposta ao art. 13, da 

Lei nº 9.718, de 1998. 

                           Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares para a aprovação 

da proposta.    

Sala das Sessões, em 24 de fevereiro de 2010. 

 

Deputado MARCELO TEIXEIRA 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
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Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 
 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
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Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
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§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  
 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 

forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 

Federal.  

§ 1º As microempresas e empresas de pequeno porte que ultrapassarem os limites 

a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19 desta Lei Complementar estarão 

automaticamente impedidas de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional no 

ano-calendário subseqüente ao que tiver ocorrido o excesso.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 

bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 

receita bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta 

Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso.  

§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998 
 

Altera a Legislação Tributária Federal. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO IMPOSTO SOBRE A RENDA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13  A pessoa jurídica cuja receita bruta total, no ano-calendário anterior, 

tenha sido igual ou inferior a R$ 48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou a R$ 

4.000.000,00 (quatro milhões de reais) multiplicado pelo número de meses de atividade do 

ano-calendário anterior, quando inferior a 12 (doze) meses, poderá optar pelo regime de 

tributação com base no lucro presumido. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

10.637, de 30/12/2002, produzindo efeitos a partir de 1/1/2003) 

§ 1° A opção pela tributação com base no lucro presumido será definitiva em 

relação a todo o ano-calendário.  

§ 2° Relativamente aos limites estabelecidos neste artigo, a receita bruta auferida 

no ano anterior será considerada segundo o regime de competência ou de caixa, observado o 

critério adotado pela pessoa jurídica, caso tenha, naquele ano, optado pela tributação com 

base no lucro presumido.  

 

Art. 14. Estão obrigadas à apuração do lucro real as pessoas jurídicas:  

I - cuja receita total, no ano-calendário anterior seja superior ao limite de r$ 

48.000.000,00 (quarenta e oito milhões de reais), ou proporcional ao número de meses do 

período, quando inferior a 12 (doze) meses; (inciso com redação dada pela lei n. 10.637, de 

30/12/2002) 

II - cujas atividades sejam de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos 

de desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, 

cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidades de 

previdência privada aberta;  

III - que tiverem lucros, rendimentos ou ganhos de capital oriundos do exterior;  

IV - que, autorizadas pela legislação tributária, usufruam de benefícios fiscais 

relativos à isenção ou redução do imposto;  

V - que, no decorrer do ano-calendário, tenham efetuado pagamento mensal pelo 

regime de estimativa, na forma do art. 2° da Lei n° 9.430, de 1996;  

VI - que explorem as atividades de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de 

contas a pagar e a receber, compras de direitos creditórios resultantes de vendas mercantis a 

prazo ou de prestação de serviços (factoring).  

VII - (Vide Medida Provisória nº 472, de 15/12/2009) 

 

CAPÍTULO III 

DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES DE CRÉDITO, CÂMBIO E SEGURO, OU 

RELATIVAS A TÍTULOS OU VALORES MOBILIÁRIOS 
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Art. 15. A alíquota do Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 

relativas a Títulos ou Valores Mobiliários - IOF nas operações de seguro será de vinte e cinco 

por cento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 577, DE 2010 

(Do Sr. Lira Maia) 
 

Estende às empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas 
e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional o pagamento e 
parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional e à Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que tratam os 
arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-415/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica estendido às empresas optantes pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional o pagamento e 
parcelamento de débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à 
Secretaria da Receita Federal do Brasil, de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei n° 
11.941, de 27 de maio de 2009 

Art. 2º Para efeito do disposto no artigo anterior, o prazo de 
opção pelo pagamento à vista ou pelos parcelamentos de débitos de que trata o art. 
7º da Lei n° 11.941, de 2009, fica reaberto por 90 (noventa) dias contados da 
publicação desta Lei Complementar. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei n° 11.941, de 27 de maio de 2009, possibilitou o 
pagamento à vista ou o parcelamento, em até 180 (cento e oitenta) meses, dos 
débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para 
com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional. 

A Portaria Conjunta PGFN/SRFB n° 6, de 22 de julho de 2009, 
não permite que as empresas integrantes do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte – Simples Nacional optem pelos benefícios da referida Lei. 

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei 
complementar estendendo os benefícios da Lei n° 11.941, de 2009, às empresas 
inscritas no Simples Nacional. 

Por se tratar de medida justa e de grande alcance econômico, 
esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de maio de 2010. 
 
 

Deputado LIRA MAIA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 11.941, DE 27 DE MAIO DE 2009 
  

Altera a legislação tributária federal relativa ao 

parcelamento ordinário de débitos tributários; concede 

remissão nos casos em que especifica; institui regime 

tributário de transição, alterando o Decreto nº 70.235, de 6 

de março de 1972, as Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 

1991, 8.213, de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto 

de 1991, 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, 9.469, de 10 de julho de 1997, 9.532, de 

10 de dezembro de 1997, 10.426, de 24 de abril de 2002, 

10.480, de 2 de julho de 2002, 10.522, de 19 de julho de 

2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, e 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, o Decreto-Lei nº 1.598, de 26 de 

dezembro de 1977, e as Leis nºs 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 10.925, de 23 de julho de 2004, 10.637, de 30 de 

dezembro de 2002, 10.833, de 29 de dezembro de 2003, 

11.116, de 18 de maio de 2005, 11.732, de 30 de junho de 

2008, 10.260, de 12 de julho de 2001, 9.873, de 23 de 
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novembro de 1999, 11.171, de 2 de setembro de 2005, 

11.345, de 14 de setembro de 2006; prorroga a vigência da 

Lei nº 8.989, de 24 de fevereiro de 1995; revoga 

dispositivos das Leis nºs 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

e 8.620, de 5 de janeiro de 1993, do Decreto-Lei nº 73, de 

21 de novembro de 1966, das Leis nºs 10.190, de 14 de 

fevereiro de 2001, 9.718, de 27 de novembro de 1998, e 

6.938, de 31 de agosto de 1981, 9.964, de 10 de abril de 

2000, e, a partir da instalação do Conselho Administrativo 

de Recursos Fiscais, os Decretos nºs 83.304, de 28 de março 

de 1979, e 89.892, de 2 de julho de 1984, e o art. 112 da Lei 

nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DOS PARCELAMENTOS 

 

Seção I 

Do Parcelamento ou Pagamento de Dívidas 

 

Art. 1º Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas 

condições desta Lei, os débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e 

os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo 

remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a 

Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a 

Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos, bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.  

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se aos créditos constituídos ou não, inscritos ou 

não em Dívida Ativa da União, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, inclusive os 

que foram indevidamente aproveitados na apuração do IPI referidos no caput deste artigo.  

§ 2º Para os fins do disposto no caput deste artigo, poderão ser pagas ou 

parceladas as dívidas vencidas até 30 de novembro de 2008, de pessoas físicas ou jurídicas, 

consolidadas pelo sujeito passivo, com exigibilidade suspensa ou não, inscritas ou não em 

dívida ativa, consideradas isoladamente, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou 

que tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que 

cancelado por falta de pagamento, assim considerados:  

I - os débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional;  
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II - os débitos relativos ao aproveitamento indevido de crédito de IPI referido no 

caput deste artigo;  

III - os débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - os demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.  

§ 3º Observado o disposto no art. 3º desta Lei e os requisitos e as condições 

estabelecidos em ato conjunto do Procurador-Geral da Fazenda Nacional e do Secretário da 

Receita Federal do Brasil, a ser editado no prazo de 60 (sessenta) dias a partir da data de 

publicação desta Lei, os débitos que não foram objeto de parcelamentos anteriores a que se 

refere este artigo poderão ser pagos ou parcelados da seguinte forma:  

I - pagos a vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) dos 

juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal;  

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais, com redução de 90% 

(noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o 

valor do encargo legal;  

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais, com redução de 80% 

(oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das isoladas, de 

35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais, com redução de 

70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por cento) das 

isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor 

do encargo legal; ou  

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais, com redução de 

60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) das 

isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre 

o valor do encargo legal.  

§ 4º O requerimento do parcelamento abrange os débitos de que trata este artigo, 

incluídos a critério do optante, no âmbito de cada um dos órgãos.  

§ 5º ( VETADO)  

§ 6º Observado o disposto no art. 3º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de prestações que 

forem indicadas pelo sujeito passivo, nos termos dos §§ 2º e 5º deste artigo, não podendo cada 

prestação mensal ser inferior a:  

I - R$ 50,00 (cinquenta reais), no caso de pessoa física; e  

II - R$ 100,00 (cem reais), no caso de pessoa jurídica.  

§ 7º As empresas que optarem pelo pagamento ou parcelamento dos débitos nos 

termos deste artigo poderão liquidar os valores correspondentes a multa, de mora ou de ofício, 

e a juros moratórios, inclusive as relativas a débitos inscritos em dívida ativa, com a utilização 

de prejuízo fiscal e de base de cálculo negativa da contribuição social sobre o lucro líquido 

próprios.  

§ 8º Na hipótese do § 7º deste artigo, o valor a ser utilizado será determinado 

mediante a aplicação sobre o montante do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa das 

alíquotas de 25% (vinte e cinco por cento) e 9% (nove por cento), respectivamente.  
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§ 9º A manutenção em aberto de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não, ou de uma 

parcela, estando pagas todas as demais, implicará, após comunicação ao sujeito passivo, a 

imediata rescisão do parcelamento e, conforme o caso, o prosseguimento da cobrança.  

§ 10. As parcelas pagas com até 30 (trinta) dias de atraso não configurarão 

inadimplência para os fins previstos no § 9º deste artigo.  

§ 11. A pessoa jurídica optante pelo parcelamento previsto neste artigo deverá 

indicar pormenorizadamente, no respectivo requerimento de parcelamento, quais débitos 

deverão ser nele incluídos.  

§ 12. Os contribuintes que tiverem optado pelos parcelamentos previstos nos arts. 

1º a 3º da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, poderão optar, na forma de 

regulamento, pelo reparcelamento dos respectivos débitos segundo as regras previstas neste 

artigo até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da publicação desta Lei.  

§ 13. Podem ser parcelados nos termos e condições desta Lei os débitos de 

Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS das sociedades civis de 

prestação de serviços profissionais relativos ao exercício de profissão legalmente 

regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de dezembro de 1987, revogado 

pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.  

§ 14. Na hipótese de rescisão do parcelamento com o cancelamento dos benefícios 

concedidos:  

I - será efetuada a apuração do valor original do débito, com a incidência dos 

acréscimos legais, até a data da rescisão;  

II - serão deduzidas do valor referido no inciso I deste parágrafo as parcelas pagas, 

com acréscimos legais até a data da rescisão.  

§ 15. A pessoa física responsabilizada pelo não pagamento ou recolhimento de 

tributos devidos pela pessoa jurídica poderá efetuar, nos mesmos termos e condições previstos 

nesta Lei, em relação à totalidade ou à parte determinada dos débitos:  

I - pagamento;  

II - parcelamento, desde que com anuência da pessoa jurídica, nos termos a serem 

definidos em regulamento.  

§ 16. Na hipótese do inciso II do § 15 deste artigo:  

I - a pessoa física que solicitar o parcelamento passará a ser solidariamente 

responsável, juntamente com a pessoa jurídica, em relação à dívida parcelada;  

II - fica suspensa a exigibilidade de crédito tributário, aplicando-se o disposto no 

art. 125 combinado com o inciso IV do parágrafo único do art. 174, ambos da Lei nº 5.172, de 

25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional;  

III - é suspenso o julgamento na esfera administrativa.  

§ 17. Na hipótese de rescisão do parcelamento previsto no inciso II do § 15 deste 

artigo, a pessoa jurídica será intimada a pagar o saldo remanescente calculado na forma do § 

14 deste artigo.  

 

Seção II 

Do Pagamento ou do Parcelamento de Dívidas Decorrentes deAproveitamento 

Indevido de Créditos de IPI, dos ParcelamentosOrdinários e dos Programas Refis, Paes 

e Paex 

 

Art. 2º No caso dos débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos 

do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, 

material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do 
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Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 28 de 

dezembro de 2006, com incidência de alíquota zero ou como não-tributados:  

I - o valor mínimo de cada prestação não poderá ser inferior a R$ 2.000,00 (dois 

mil reais);  

II - a pessoa jurídica não está obrigada a consolidar todos os débitos existentes 

decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e 

produtos intermediários relacionados na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI neste parcelamento, devendo indicar, por ocasião do requerimento, 

quais débitos deverão ser incluídos nele.  

 

Art. 3º No caso de débitos que tenham sido objeto do Programa de Recuperação 

Fiscal - REFIS, de que trata a Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, do Parcelamento Especial - 

PAES, de que trata a Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, do Parcelamento Excepcional - 

PAEX, de que trata a Medida Provisória nº 303, de 29 de junho de 2006, do parcelamento 

previsto no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 

10 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, observar-se-á o seguinte:  

I - serão restabelecidos à data da solicitação do novo parcelamento os valores 

correspondentes ao crédito originalmente confessado e seus respectivos acréscimos legais, de 

acordo com a legislação aplicável em cada caso, consolidado à época do parcelamento 

anterior;  

II - computadas as parcelas pagas, atualizadas pelos critérios aplicados aos 

débitos, até a data da solicitação do novo parcelamento, o pagamento ou parcelamento do 

saldo que houver poderá ser liquidado pelo contribuinte na forma e condições previstas neste 

artigo; e  

III - a opção pelo pagamento ou parcelamento de que trata este artigo importará 

desistência compulsória e definitiva do REFIS, do PAES, do PAEX e dos parcelamentos 

previstos no art. 38 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002.  

§ 1º Relativamente aos débitos previstos neste artigo:  

I - será observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% 

(oitenta e cinco por cento) do valor da última parcela devida no mês anterior ao da edição da 

Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

II - no caso dos débitos do Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, será 

observado como parcela mínima do parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por 

cento) da média das 12 (doze) últimas parcelas devidas no Programa antes da edição da 

Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

III - caso tenha havido a exclusão ou rescisão do Programa de Recuperação Fiscal 

- REFIS em um período menor que 12 (doze) meses, será observado como parcela mínima do 

parcelamento o equivalente a 85% (oitenta e cinco por cento) da média das parcelas devidas 

no Programa antes da edição da Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008;  

IV - (VETADO)  

V - na hipótese em que os débitos do contribuinte tenham sido objeto de 

reparcelamento na forma do Refis, do Paes ou do Paex, para a aplicação das regras previstas 

nesta Lei será levado em conta o primeiro desses parcelamentos em que os débitos tenham 

sido incluídos.  

§ 2º Serão observadas as seguintes reduções para os débitos previstos neste artigo:  

I - os débitos anteriormente incluídos no Refis terão redução de 40% (quarenta por 
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cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 25% 

(vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal;  

II - os débitos anteriormente incluídos no Paes terão redução de 70% (setenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 30% 

(trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo 

legal;  

III - os débitos anteriormente incluídos no Paex terão redução de 80% (oitenta por 

cento) das multas de mora e de ofício, de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 35% 

(trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do 

encargo legal; e  

IV - os débitos anteriormente incluídos no parcelamento previsto no art. 38 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e do parcelamento previsto no art. 10 da Lei nº 10.522, de 

19 de julho de 2002, terão redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de ofício, 

de 40% (quarenta por cento) das isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 

100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal.  

 

Seção III 

Disposições Comuns aos Parcelamentos 

 

Art. 4º Aos parcelamentos de que trata esta Lei não se aplica o disposto no § 1º do 

art. 3º da Lei nº 9.964, de 10 de abril de 2000, no § 2º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de 

julho de 2002, e no § 10 do art. 1º da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003.  

Parágrafo único. Não será computada na apuração da base de cálculo do Imposto 

de Renda, da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido, da Contribuição para o PIS/PASEP 

e da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS a parcela equivalente 

à redução do valor das multas, juros e encargo legal em decorrência do disposto nos arts. 1º, 

2º e 3º desta Lei.  

 

Art. 5º A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão 

irrevogável e irretratável dos débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte 

ou responsável e por ele indicados para compor os referidos parcelamentos, configura 

confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e 

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei.  

 

Art. 6º O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o 

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como 

condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, desistir da respectiva 

ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se funda a referida ação, 

protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos do 

inciso V do caput do art. 269 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo 

Civil, até 30 (trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do 

parcelamento.  

§ 1º Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação 

na forma deste artigo.  

§ 2º Para os fins de que trata este artigo, o saldo remanescente será apurado de 

acordo com as regras estabelecidas no art. 3º desta Lei, adotando-se valores confessados e 
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seus respectivos acréscimos devidos na data da opção do respectivo parcelamento.  

 

Art. 7º A opção pelo pagamento a vista ou pelos parcelamentos de débitos de que 

trata esta Lei deverá ser efetivada até o último dia útil do 6º (sexto) mês subsequente ao da 

publicação desta Lei.  

§ 1º As pessoas que se mantiverem ativas no parcelamento de que trata o art. 1º 

desta Lei poderão amortizar seu saldo devedor com as reduções de que trata o inciso I do § 3º 

do art. 1º desta Lei, mediante a antecipação no pagamento de parcelas.  

§ 2º O montante de cada amortização de que trata o § 1º deste artigo deverá ser 

equivalente, no mínimo, ao valor de 12 (doze) parcelas.  

§ 3º A amortização de que trata o § 1º deste artigo implicará redução proporcional 

da quantidade de parcelas vincendas.  

 

Art. 8º A inclusão de débitos nos parcelamentos de que trata esta Lei não implica 

novação de dívida.  

 

Art. 9º As reduções previstas nos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei não são cumulativas 

com outras previstas em lei e serão aplicadas somente em relação aos saldos devedores dos 

débitos.  

Parágrafo único. Na hipótese de anterior concessão de redução de multa, de mora 

e de ofício, de juros de mora ou de encargos legais em percentuais diversos dos estabelecidos 

nos arts. 1º, 2º e 3º desta Lei, prevalecerão os percentuais nela referidos, aplicados sobre os 

respectivos valores originais.  

 

Art. 10. Os depósitos existentes vinculados aos débitos a serem pagos ou 

parcelados nos termos desta Lei serão automaticamente convertidos em renda da União, após 

aplicação das reduções para pagamento a vista ou parcelamento. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.024, de 27/8/2009) 

Parágrafo único. Na hipótese em que o valor depositado exceda o valor do débito 

após a consolidação de que trata esta Lei, o saldo remanescente será levantado pelo sujeito 

passivo.  

 

Art. 11. Os parcelamentos requeridos na forma e condições de que tratam os arts. 

1º, 2º e 3º desta Lei:  

I - não dependem de apresentação de garantia ou de arrolamento de bens, exceto 

quando já houver penhora em execução fiscal ajuizada; e  

II - no caso de débito inscrito em Dívida Ativa da União, abrangerão inclusive os 

encargos legais que forem devidos, sem prejuízo da dispensa prevista no § 1º do art. 6º desta 

Lei.  

 

Art. 12. A Secretaria da Receita Federal do Brasil e a Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional, no âmbito de suas respectivas competências, editarão, no prazo máximo de 

60 (sessenta) dias a contar da data de publicação desta Lei, os atos necessários à execução dos 

parcelamentos de que trata esta Lei, inclusive quanto à forma e ao prazo para confissão dos 

débitos a serem parcelados.  

 

Art. 13. Aplicam-se, subsidiariamente, aos parcelamentos previstos nos arts. 1º, 2º 

e 3º desta Lei as disposições do § 1º do art. 14-A da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
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não se lhes aplicando o disposto no art. 14 da mesma Lei.  

 

CAPÍTULO II 

DA REMISSÃO 

 

Art. 14. Ficam remitidos os débitos com a Fazenda Nacional, inclusive aqueles 

com exigibilidade suspensa que, em 31 de dezembro de 2007, estejam vencidos há 5 (cinco) 

anos ou mais e cujo valor total consolidado, nessa mesma data, seja igual ou inferior a R$ 

10.000,00 (dez mil reais).  

§ 1º O limite previsto no caput deste artigo deve ser considerado por sujeito 

passivo e, separadamente, em relação:  

I - aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos;  

II - aos demais débitos inscritos em Dívida Ativa da União, no âmbito da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional;  

III - aos débitos decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c 

do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, das contribuições 

instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas 

outras entidades e fundos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil; e  

IV - aos demais débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do 

Brasil.  

§ 2º Na hipótese do IPI, o valor de que trata este artigo será apurado considerando 

a totalidade dos estabelecimentos da pessoa jurídica.  

§ 3º O disposto neste artigo não implica restituição de quantias pagas.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos débitos originários de operações de 

crédito rural e do Programa Especial de Crédito para a Reforma Agrária - PROCERA 

transferidas ao Tesouro Nacional, renegociadas ou não com amparo em legislação específica, 

inscritas na dívida ativa da União, inclusive aquelas adquiridas ou desoneradas de risco pela 

União por força da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

PORTARIA CONJUNTA PGFN/RFB Nº 6, DE 22 DE JULHO DE 2009 
 

Dispõe sobre pagamento e parcelamento de 

débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional e à Secretaria da Receita Federal do 

Brasil, de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009, e estabelece 

normas complementares à Portaria Conjunta 

PGFN/RFB nº 1, de 10 de março de 2009, que 

dispõe sobre o parcelamento de débitos para 

com a Fazenda Nacional, de que tratam os arts. 

1º a 13 da Medida Provisória nº 449, de 3 de 

dezembro de 2008. 
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O PROCURADOR-GERAL DA FAZENDA NACIONAL E O SECRETÁRIO 

DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL - INTERINO, no uso das atribuições que lhes 

conferem o art. 72 do Regimento Interno da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, 

aprovado pela Portaria MF nº 257, de 23 de junho de 2009, e o inciso III do art. 261 do 

Regimento Interno da Secretaria da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria MF nº 

125, de 4 de março de 2009, respectivamente, e tendo em vista o disposto nos arts. 10 a 14-F 

da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, e nos arts. 1º a 13 da  Lei nº 11.941, de 27 de maio 

de 2009, 

 

resolvem: 

 

CAPÍTULO I 

DO PAGAMENTO À VISTA OU DO PARCELAMENTO DE DÍVIDAS NÃO 

PARCELADAS ANTERIORMENTE 

 

Seção I 

Dos Débitos Objeto de Parcelamento ou Pagamento 

 

Art. 1º Os débitos de qualquer natureza junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN) ou à Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), vencidos até 30 de 

novembro de 2008, que não estejam nem tenham sido parcelados até o dia anterior ao da 

publicação da  Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009, poderão ser excepcionalmente pagos ou 

parcelados, no âmbito de cada um dos órgãos, na forma e condições previstas neste Capítulo. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, poderão ser pagos ou parcelados os débitos 

de pessoas físicas ou jurídicas, consolidados por sujeito passivo, constituídos ou não, com 

exigibilidade suspensa ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa da União (DAU), mesmo que 

em fase de execução fiscal já ajuizada, considerados isoladamente: 

I - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes do aproveitamento indevido de 

créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) oriundos da aquisição de matérias-

primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela de 

Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto nº 6.006, 

de 28 de dezembro de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados; 

II - os débitos, no âmbito da PGFN, decorrentes das contribuições sociais 

previstas nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições 

devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos; 

III - os demais débitos administrados pela PGFN; 

IV - os débitos, no âmbito da RFB, decorrentes do aproveitamento indevido de 

créditos do IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos 

intermediários relacionados na Tipi, aprovada pelo Decreto nº 6.006, de 2006, com incidência 

de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados; 

V - os débitos, no âmbito da RFB, decorrentes das contribuições sociais previstas 

nas alíneas "a", "b" e "c" do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 1991, das 

contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim 

entendidas outras entidades e fundos; e 

VI - os demais débitos administrados pela RFB. 

§ 2º Poderão também ser pagos ou parcelados, na forma e condições previstas 
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neste Capítulo, os débitos de Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social 

(Cofins) das sociedades civis de prestação de serviços profissionais, relativos ao exercício de 

profissão legalmente regulamentada a que se referia o Decreto-Lei nº 2.397, de 21 de 

dezembro de 1987, revogado pela Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. 

§ 3º O disposto neste Capítulo não contempla os débitos apurados na forma do 

Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) de que trata a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

§ 4º Poderão ser ainda parcelados, na forma e condições previstas neste Capítulo, 

os débitos parcelados de acordo com a Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, cuja primeira 

solicitação de parcelamento tenha sido efetuada a partir da publicação da  Lei nº 11.941, de 

2009. 

§ 5º O requerimento de adesão ao parcelamento dos débitos de que trata o § 4º 

implicará desistência compulsória e definitiva do parcelamento anterior, sem restabelecimento 

dos parcelamentos rescindidos caso não seja efetuado o pagamento da 1ª (primeira) prestação 

ou não sejam prestadas as informações na forma do art. 15. 

 

Seção II 

Das Reduções e da Quantidade de Prestações 
 

Art. 2º Os débitos de que trata este Capítulo poderão ser pagos ou parcelados da 

seguinte forma: 

I - pagos à vista, com redução de 100% (cem por cento) das multas de mora e de 

ofício, de 40% (quarenta por cento) das multas isoladas, de 45% (quarenta e cinco por cento) 

dos juros de mora e de 100% (cem por cento) sobre o valor do encargo legal; 

II - parcelados em até 30 (trinta) prestações mensais e sucessivas, com redução de 

90% (noventa por cento) das multas de mora e de ofício, de 35% (trinta e cinco por cento) das 

multas isoladas, de 40% (quarenta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por cento) 

sobre o valor do encargo legal; 

III - parcelados em até 60 (sessenta) prestações mensais e sucessivas, com redução 

de 80% (oitenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 30% (trinta por cento) das 

multas isoladas, de 35% (trinta e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; 

IV - parcelados em até 120 (cento e vinte) prestações mensais e sucessivas, com 

redução de 70% (setenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 25% (vinte e cinco por 

cento) das multas isoladas, de 30% (trinta por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal; ou 

V - parcelados em até 180 (cento e oitenta) prestações mensais e sucessivas, com 

redução de 60% (sessenta por cento) das multas de mora e de ofício, de 20% (vinte por cento) 

das multas isoladas, de 25% (vinte e cinco por cento) dos juros de mora e de 100% (cem por 

cento) sobre o valor do encargo legal. 

Parágrafo único. O requerimento de parcelamento abrangerá todos os débitos 

indicados pelo sujeito passivo, no âmbito de cada um dos órgãos, na forma do art. 15. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 6, DE 2011 

(Do Sr. Rodrigo Garcia) 
 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para modificar os tetos das receitas brutas da 
microempresa, da empresa de pequeno porte (EPP) e do 
microempreendedor individual (MEI), e para instituir a correção anual 
dos valores atribuídos aos referidos tetos. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-379/2008.  
 
 
  O Congresso Nacional decreta: 
 
  Artigo 1º Esta Lei altera Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 
2006, que “Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte”, para modificar os tetos das receitas brutas da microempresa, da empresa de 
pequeno porte e do microempreendedor individual, bem como para instituir a 
correção anual dos valores atribuídos aos referidos tetos.  
 
 
  Art. 2º Altere-se o inciso II do art. 3º da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006, bem como acrescente-se ao referido dispositivo, o inciso III, 
com as seguintes redações: 
 
  “Art. 3º ..........................  
 
  I - ...................................  
 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.000.000,00 (três milhões de reais). 

 
III – os valores dos tetos das receitas brutas, definidos nos incisos I e II, 
serão corrigidos em cada 1o de janeiro, com base no índice acumulado 
nos doze últimos meses do IPCA – Índice de Preços ao Consumidor 
Amplo, apurado pelo  IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística, considerado como último mês o de novembro do ano anterior.” 
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  Art. 3º. O §1º do  artigo 18-A da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
  “Art. 18-A ..........................  
 

§1º  Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a 
que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 -
 Código Civil, que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, 
de até R$ 45.000,00 (quarenta cinco mil reais), optante pelo Simples 
Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista 
neste artigo. 
..................................................”  

 
  Art. 4º. Acrescente-se o §15 ao artigo 18-A da Lei Complementar no 123, 
de 14 de dezembro de 2006: 
 
  “Art. 18-A ..........................  
    
  §15 - O mesmo índice previsto no inciso III do art. 3º desta Lei 
Complementar,   será utilizado para efeito de correção do teto indicado no 
§1º deste artigo. 
 
  Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

  Há certo consenso de que a Lei Geral da Micro e Pequena Empresa 
representa um importante passo no sentido de se promover reformas estruturais que 
melhorem os níveis de eficiência da economia nacional. As reformas tributária, 
previdenciária e trabalhista são inadiáveis, sendo essencial, no entanto, assegurar o 
aperfeiçoamento da legislação vigente. 
  A Lei Complementar no 123, de 2006, instituiu o Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, disciplinando o que ficou 
popularmente conhecido como SIMPLES.  
  O principal objetivo da Lei é assegurar a redução da pesadíssima carga 
tributária e da excessiva burocratização impostas tanto à formalização quanto ao 
funcionamento das micro e pequenas empresas.  
  Além de outros inúmeros beneficios, o referido estatuto incentiva o 
surgimento de novos negócios, a geração de emprego e renda formais e, como 
decorrência, o desenvolvimento econômico e social.  
  De acordo com o IBGE, existem hoje no Brasil mais de 6 milhões de ME e 
EPP formais e 10 milhões informais, representando mais de 97% das empresas 
formais do País. Essas empresas respondem também por 55% dos empregos 
formais e 20% do PIB nacional.  
  Informações do Sebrae dão conta, ainda, de que o SUPERSIMPLES já 
conta com mais de 3,4 milhões de empresas. Há também grande empenho de 
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Estados e Municípios para implementar a Lei Complementar (LC) nº 123, de 2006, 
visando ampliação dos benefícios. 
  Destaque-se, ainda, a alteração legislativa posterior que fez consignar na 
Lei a figura do Empreendedor Individual –  compreendendo o cidadão que trabalha 
por sua prórpria e que fatura até R$ 36 mil por ano-, ampliando ainda mais o alcance 
da legislação.  
  Indiscutível, portanto, os benefícios proporcionados pela LC nº 123, de 
2006, à economia brasileira, razão pela qual há imperiosa necessidade de que a Lei 
esteja em sintonia com a realidade das empresas. 
   O presente Projeto de Lei Complementar corrige os tetos das receitas 
brutas da microempresa (ME), da empresa de pequeno porte (EPP) e do 
microempreendedor individual (MEI), fixados em R$ 240 mil, R$ 2,4 milhões, e R$ 
36 mill, respectivamente, pela Lei Complementar no 123, de 2006, para sua inclusão 
no SUPERSIMPLES. 
    Adicionalmente, a proposta institui, também, mecanismo automático de 
correção dos referidos tetos, vez que os bens e produtos comercializados por essas 
empresas são alvos de constantes variações de preços, implicando em 
correspondente incremento de suas receitas brutas a cada ano, sem que isto 
represente, necessariamente, aumento dos seus lucros líquidos.  
  A atual legislação não prevê reajustes automáticos anuais dos valores dos 
tetos para enquadramento, razão pela qual é inevitável a defasagem das faixas 
estabelecidas pela Lei, prejudicando as empresas abrangidas pelo 
SUPERSIMPLES. 
  Nesse sentido, a proposição que se apresenta, como já mencionado, tem 
o propósito de corrigir os valores dos tetos das receitas brutas, bem como 
estabelecer a correção anual automática dos referidos valores definidos para a 
microempresa, para a empresa de pequeno porte e para o microempreendedor 
individual, com base no IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Amplo, apurado 
pelo IBGE.  
  Como é sabido, o índice é utilizado pelo Banco Central como medidor 
oficial da inflação no País, e espelha o custo de vida das famílias com renda média 
mensal de 1 a 40 salários mínimos. 
  Com a aprovação da proposta, que em alguns aspectos é semelhante a 
outras iniciativas em trâmite nesta Casa, pretende-se evitar a corrosão natural dos 
tetos das receitas brutas, definidos para a ME, EPP e MEI. 
  Por fim, cumpre esclarecer que desde a vigência da LC no 123, de /2006 
não há registro de perdas sensíveis de arrecadação, visto que essas são 
naturalmente compensadas pelo incremento da arrecadação que decorre dos 
benefícios gerados pela Lei. 
  Pelas razões exposta, contamos com o apoio dos ilustres pares com 
vistas à aprovação do projeto que ora apresento.  
 

Sala das Sessões, 15 de fevereiro de 2011. 
 
 

Deputado Rodrigo Garcia 
Democratas - SP 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
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implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
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anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
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Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  
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§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 
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Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  
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I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 8, DE 2011 

(Do Sr. Antonio Carlos Mendes Thame) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, os 
limites de receita bruta das microempresas e das empresas de pequeno 
porte a partir do mês de janeiro de 2012, 2014 e 2015. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-379/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o  Esta lei complementar altera os limites de receita bruta 
previstos no inciso II do art. 3º da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 
2006, que institui o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional. 
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Art. 2º O art. 3º da Lei Complementar n° 123, de 2006, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 13: 

“Art. 3º. ....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 13. O limite superior de receita bruta previsto no inciso II 
do caput deste artigo será alterado para: 

I – R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais), 
a partir de 1º de janeiro de 2012; 

II – R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil 

reais), a partir de 1º de janeiro de 2014; 

III – R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais), a partir de 
1º de janeiro de 2015.” (NR) 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
estabelece, em seu art. 3º, inciso II, que o limite máximo de receita bruta anual para 
efeito de enquadramento no regime é de R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 
quatrocentos mil reais). 

O presente projeto de lei complementar visa a alterar o referido 
limite a partir do mês de janeiro de 2012, de 2014 e de 2015 para, respectivamente, 
R$3.600.000,00, R$4.8000.000,00 e R$7.000.000,00, com o objetivo de permitir que 
mais empresas possam ingressar no Simples Nacional. 

Esperamos contar com o apoio de nossos eminentes Pares 
para a aprovação da proposta. 

Sala das Sessões, em 15 de fevereiro de 2011. 

Deputado Antonio Carlos Mendes Thame 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:   

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei 

Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º ( VETADO).  

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 
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representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo; (Inciso com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento, Indústria 

e Comércio Exterior, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior.  

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  
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VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  
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CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 12, DE 2011 

(Do Sr. Sandro Alex) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-25/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
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Art. 1º o caput do Art. 79 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, 

em até 100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional 

do Seguro Social – INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, 

de responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou 

sócio, com vencimento até 31 de julho de 2011”. 

Art. 2º As microempresas e empresas de pequeno porte que tiverem sido excluídas do 

Simples Nacional em razão da aplicação do inciso V do art. 17 da Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006, poderão solicitar novo enquadramento nas condições a serem 

estabelecidas pelo Comitê Gestor do Simples Nacional. 

Art. 3º Fica revogado, a partir da data de publicação desta lei complementar, o 

parágrafo 9º do art. 79 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O Simples Nacional é um regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido 

previsto na Lei Complementar n.º 123, de 14 dezembro de 2006, aplicável às Microempresas e às 

Empresas de Pequeno Porte, a partir de 01 de julho de 2007. Em seu artigo 79, a referida Lei 

Complementar definia que poderia ser concedido parcelamento dos débitos com o INSS e 

com as Fazendas Públicas dos entes federativos, de responsabilidades de microempresas ou 

empresas de pequeno porte, com vencimento até 30 de junho de 2008.  

Nossa proposição objetiva, em primeiro lugar, ampliar este benefício para as empresas 

que possuam este tipo de débito até 30 de julho de 2011. Com isso, abrimos uma nova 

oportunidade para que milhares de microemepresas e empresas de pequeno porte se 

beneficiem deste instrumento.  

Além disso, possibilitamos que empresas que haviam sido excluídas do Supesimples 

possam reingressar no Simples Nacional, atualmente vedado pelo § 9º do Art. 79 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 d edezembro de 2006. 

O argumento manifestado pela Receita Federal e pela Procuradoria da Fazenda 

Nacional é de que como o Simples Nacional abrange tributos dos diversos entes federativos 

(União, Estados e Municípios), a Receita não pode oferecer o parcelamento, pois parcela das 

dívidas seriam de tributos que não são da sua competência. 

No entanto, o Poder Judiciário tem compreendido que o parcelamento pode  e deve ser 

ofertado pelos optantes do Simples Nacional. Para não deixar dúvida, estamos sugerindo 

alterações na Lei Complementar 123, de 2006. Tais alterações são, em parte, fruto de idéias 

proferidas em uma Proposição que tramitou na legislatura passada, de autoria do ilustre 

Deputado Mendes Thame, com algumas modificações. A mais importante é que estamos 

dando ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN), tem por finalidade gerir e normatizar 

os aspectos tributários do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

nos termos do art. 2º da Lei Complementar n.º 123, de 14 de dezembro de 2006, as atribuições 

de definir as regras do parcelamento e do reenquadramento das empresas. 
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Cabe ressaltar, ainda, que nossa proposição não fere os princípios da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu art. 

14,. Isto porque, não estamos propondo a concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 

de natureza tributária que implique renúncia de receita. Na verdade, estamos propondo a 

ampliação de um tratamento diferenciado que irá gerar a oportunidade a milhares de 

microempresas e empresas de pequeno porte aderirem ao Supersimples, o que acarretará um 

fluxo positivo de receita aos entes federativos. Soma-se a isto, o fato de que tal tratamento 

diferenciado é exigido pela própria Constituição Federal que em seu art. 179 define que a 

União, os Estados e os Municípios dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno 

porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando beneficiá-las pela 

simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias, providenciarias e creditais, ou 

pela eliminação destas por meio de lei. 

Diante do flagrante benefício social e econômico que tal incitava irá acarretar solicito 

o apoio dos meus pares a presente proposta legislativa. 

 

 Sala de Sessões, 17 de fevereiro de 2011. 

 

Deputado SANDRO ALEX 

PPS/PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

...................................................................................................................................................... 
 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos 

das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 
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b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 127, de 

14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 
§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 
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Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009) 
II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial) 
§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 
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atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do mês seguinte à sua publicação oficial)  
XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 
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de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 
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o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  
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§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

...................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 

100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de 

responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com 

vencimento até 30 de junho de 2008. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 
§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), 

considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade 

Social, para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.  

§ 3º O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito 

passivo esteja em débito.  

§ 4º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para 

parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor.  

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

§ 6º (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

§ 7º (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

§ 8º (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de 

reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
 

Art. 79-A. (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

 

Art. 79-B.  Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, 

os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos até 

o último dia útil de agosto de 2007. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007, 

produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 
 

Art. 79-C.  A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 

2007, se enquadravam no regime previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e que 

não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir 

de 1º de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro 

presumido.  

§ 2º A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo 

pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3º (terceiro) 

trimestre de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL 

relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 
 

Art. 79-D. Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1º de julho 
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de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 

simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao 

Município em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-

se, até esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
 

Art. 80. O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos 

seguintes §§ 2º e 3º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1º:  

 

"Art.21..................................................................................................... 

................................................................................................................. 

§ 2º É de 11% (onze por cento) sobre o valor correspondente ao limite 

mínimo mensal do salário-de-contribuição a alíquota de contribuição do 

segurado contribuinte individual que trabalhe por conta própria, sem relação 

de trabalho com empresa ou equiparado, e do segurado facultativo que 

optarem pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por tempo 

de contribuição.  

§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e 

pretenda contar o tempo de contribuição correspondente para fins de 

obtenção da aposentadoria por tempo de contribuição ou da contagem 

recíproca do tempo de contribuição a que se refere o art. 94 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante o recolhimento de mais 9% (nove por cento), acrescido dos juros 

moratórios de que trata o disposto no art. 34 desta Lei." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 

 

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
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tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 21, DE 2011 
(Do Sr. Marco Tebaldi) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-379/2008.  
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                            O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa 
a vigorar com a seguinte modificação: 

 
“’Art. 3o ............................................................ 

  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 
ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

 
II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 

jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior 
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos  mil reais).’ 

....................................................................... 
 

‘Art. 18. ........................................................... 
......................................................................... 

  § 5º B .............................................................. 
  I - .................................................................... 
  XV – representação comercial.’” 
 
  Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes da mudança de  tributação do 
regime de lucro presumido para o Simples Nacional poderão ser compensados pela 
incorporação de ajustes de receitas no Projeto de Lei Orçamentaria de 2012 através 
de emenda parlamentar. 
 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Na ausência de um dispositivo de atualização das receitas auferidas 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte para efeito de enquadramento 
da Lei Complementar nº 123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 
Empresa de Pequeno Porte e o Regime Especial Unificado de Arrecadação de 
Tributos e Contribuições – Simples Nacional, desde a sua publicação, estamos 
propondo a alteração dos valores atuais de:  

 
I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); 

 
II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa 

jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior 
a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos  mil reais). 
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Especificamente a ausência de atualização durante todos esses anos 
de vigência do Simples Nacional têm penalizado as empresas atuantes em vários 
setores econômicos. De maneira geral o valor de faturamento e a própria cadeia 
produtiva acarretam aumentos de valores em função das variações da inflação 
verificada no período e do crescimento econômico do país.   

 
Com referência a inclusão da representação comercial para optar pelo 

Simples Nacional, transcrevemos a seguir algumas informações originárias dos 
representantes comerciais por ocasião da tramitação do PLC 100/06, na legislatura 
passada, que poderão contribuir com o debate e a discussão do presente projeto, 
que ora apresentamos nesta Casa.   

 
Supersimples e a Representação Comercial 

 
Na teoria, uma vitória. Na prática, poucos serão beneficiados. 

 

             A atividade de representação comercial está contemplada no PLC 100/06, no 
capítulo IV, artigo 17. No entanto, só poderão se beneficiar da redução dos tributos, 
empresas que tiverem 40% da receita bruta comprometida com salários e encargos. 
“Na teoria é uma vitória. Na prática poucos serão beneficiados, já que é difícil um 
escritório de representação comercial comprometer 40% de sua renda bruta com 
salários e encargos”, analisa o assessor jurídico do CORE-SC, Eduardo Roberto 
Vieira. Mas ele reconhece que o projeto reduz a carga tributária e desburocratiza o 
processo de abertura e encerramento das empresas enquadradas.  
 
             Para o presidente do CORE-SC, Flávio Flores Lopes, a inclusão do 
representante comercial no SIMPLES é um pleito mais que justo. “Tão importante 
quanto essa inclusão é a devida atualização das tabelas e limites”, frisa.  
 
             Hoje o representante comercial enquadrado no regime do lucro presumido, 
alcança, no máximo, o percentual de 11,33% sobre o faturamento, levando em conta 
que, no Supersimples, o recolhimento do INSS é à parte. “Passados dois anos e meio 
de discussões, acreditamos que a aprovação do Supersimples será um grande 
avanço, mas precisamos continuar trabalhando para a aprovação de emendas que 
beneficiem empresas sem funcionários ou com poucos, a exemplo da maioria dos 
representantes comerciais”.  
 
O capítulo IV, Artigo 18, Anexo V, traz tabela para tributação das atividades. O cálculo deve ser feito da 

seguinte forma: 

 
Folha de Salários + Pró-Labore + Encargos (12 meses)  

Receita Bruta (12 meses)  
 

           Se o resultado da divisão for maior ou igual a 0,4 (40%), as alíquotas do 
simples serão:  

 
• Receita bruta anual até R$ 120.000,00 = 4,00% 
Multiplica-se o valor do faturamento mensal por 4,00% para se obter o valor do 
simples do mês.  
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• Receita bruta anual de R$ 120.000,01 A R$ 240.000,00 = 4,48%  
 
Para entender melhor 

 
Um representante comercial com receita bruta anual de R$ 48.000,00 - média de R$ 
4.000,00 por mês - pró-labore de R$ 350,00 e encargos de R$ 108,50, totaliza R$ 
5.502,00 por ano: 
R$ 5.502,00 (Pró-labore + Encargos anuais) = 0,11 (11%) 
R$ 48.000,00 (Receita Bruta anual) 
 

Conclusão:  

 
O exemplo acima se encaixa no item 5 do Anexo V, que determina que se o 
resultado for menor que 0,30 (30%), a alíquota a ser aplicada será de 15%.  
 
Para este representante comercial se beneficiar da alíquota de 4,00% da receita 
bruta, precisaria alcançar custo anual de R$ 19.200,00, ou seja, R$ 1.600,00 por 
mês - entre folha de pagamento, folha de pró-labore e encargos (INSS).  
 

REPRESENTAÇÃO COMERCIAL “TRIBUTAÇÃO – SISTEMA SIMPLES” 
 

A finalidade do presente trabalho é a de abordar questões pertinentes aos 
representantes comerciais, inclusive a que se refere às dificuldades que esta 
categoria vem sofrendo, principalmente no que tange à elevada carga tributária.  

 
O representante comercial autônomo, seja ele pessoa física ou jurídica, é 

aquele que exerce a mediação de negócios mercantis, ou seja, leva o produto da 
indústria para o comércio ou ao consumidor final, com sua atividade regulada pela 
Lei 4886/65, alterada pela Lei 8420/92.  

 
A profissão de representante comercial é reconhecidamente uma das mais 

antigas, tendo o seu início com os Tropeiros e, posteriormente, com os Caixeiros 
Viajantes. Hodiernamente denominamos Representante Comercial.  

 
A quase totalidade das empresas de representação é formada no seio 

familiar, sendo sócios marido e mulher, ou pai e filho, e um diminuto capital social.  
 
Notamos que, de uns tempos para cá, as empresas, ditas representadas, têm 

procurado muito mais a contratação de empresas de representação comercial, pois 
quando uma empresa contrata um representante comercial pessoa física, os 
encargos sociais são de inteira responsabilidade da empresa contratante, assim é 
que, sobre a comissão paga ao representante, 20% (vinte por cento) é recolhido ao 
INSS, independentemente da contribuição que os autônomos devem recolher, para 
que possam usufruir dos benefícios previdenciários.  
 

Certo é que a empresa representada somente se preocupa com os 20% (vinte 
por cento) que deve desembolsar para o INSS, e com possíveis vínculos 
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empregatícios, o que torna inviável manter em seus quadros representantes 
comerciais pessoas físicas.  

 
Eis a razão pela qual passou a exigir que o representante comercial fosse 

pessoa jurídica, pois sua responsabilidade está adstrita a reter na fonte e recolher 
aos cofres da Receita Federal, 1,5% (um e meio por cento) de Imposto de Renda, 
sendo que recolhimento dos demais tributos é de única responsabilidade do 
representante comercial.  

 
Convém aqui observar que, por se considerado profissional liberal, o 

representante comercial pessoa jurídica está impedido de ingressar no SIMPLES, 
conforme declaração da própria Receita Federal, que tomamos a liberdade de 
transcrever a seguir:  

 
“A Assessoria de Divulgação e Relações Externas da Receita Federal, divulgou, por 
meio do Boletim Central nº 055 de 24.03.97, uma série de esclarecimentos sob a 
forma de” perguntas e respostas“.  
 
Pergunta – REPRESENTANTE COMERCIAL POR CONTA PRÓPRIA pode optar 
pelo SIMPLES, já que o inciso XIII do art. 9º da Lei 9.317/96 se refere à atividade de 
representantes comerciais em gênero, sem distinguir os que operam por conta 
própria ou em nome de terceiros?  
 
 Resposta – A REPRESENTAÇÃO COMERCIAL POR CONTA PRÓPRIA constitui, 
na verdade, atividade comercial para a qual não há qualquer restrição da Lei nº 
9.317/96. A VEDAÇÃO CITADA APLICA-SE APENAS À REPRESENTAÇÃO POR 
CONTA DE TERCEIROS, CARACTERIZADA POR UMA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO.” (g.n.) 
 
Para que o representante comercial, pessoa física ou jurídica, exerça a atividade, 
deve ser inscrito no Conselho Regional Dos Representantes Comerciais. 
 
Quando se trata de pessoa jurídica é necessário nomear-se um dos sócios como 
representante legal. 
 
Salvo raríssimas exceções, o representante legal é a mesma pessoa que exerce a 
atividade, pois o sócio, quase sempre, figura apenas como complemento de cota. 
 
Na prática, o representante comercial pessoa jurídica, é mais uma forma, que a 
indústria e o comércio encontraram para ter em seus quadros prestadores de 
serviços sem os encargos sociais pertinentes. 
 
Tudo o que acima foi dito, tem a finalidade precípua de informar a V.Exa., que esta 
pessoa jurídica é extremamente sui generis, pois ainda que detentora de CNPJ, 
emitindo Nota Fiscal de prestação de serviços, não aufere lucros, apenas e tão 
somente tem como retribuição pelos serviços prestados um percentual de comissão, 
calculado sobre os negócios efetivamente realizados. 
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Sua ferramenta de trabalho é o telefone, a carteira de clientes e o carro. 
 
Não obstante o acima mencionado, o representante comercial constituído sob a 
forma de pessoa jurídica tem nas comissões que recebe a tributação de empresa 
porte grande, conforme demonstraremos: 

 
1- IRRF             1,5%  
2- COFINS        3%  
3- PIS                0,65%  
4- CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 1,08%  
5-  IRPJ 0,90% – faturamento anual até R$ 120.000,00 
              3,30% - faturamento anual acima de R$ 120.000,00 
6- INSS 20% - sobre o valor retirado pelos sócios a título de pró-
labore.Inexistindo este, 20% de um salário mínimo. 
7- INSS- Contribuintes Individuais Tabela Base  
8- ISS 5% - Cidade de São Paulo  
9- TFE R$100,00 – Cidade de São Paulo  

 
Não podemos nos esquecer que para o exercício da atividade ainda é necessário, 
no mínimo, um automóvel, um aparelho de telefone celular e um telefone fixo, 
acrescendo-se na comissão, também,os gastos com combustível e telefonia, dentre 
outros. 
 
 O CONSELHO REGIONAL DOS REPRESENTANTES COMERCIAIS – CORCESP 
tem ativos em seus registros 120.000 representantes comerciais, sendo 80.000 
inscrições de PESSOAS JURÍDICAS e 40.000 de pessoas físicas. A maior parte das 
solicitações que nos são feitas pelas pessoas jurídicas referem-se à inclusão delas 
ao Sistema SIMPLES, vez que, como dito anteriormente, equiparam-se a Micro 
Empresas e Empresas de Pequeno Porte, ambas abrangidas pela lei que instituiu 
esta forma de tributação. 
 
 Analisando-se o “roteiro para discussão e consulta referente às iniciativas 
parlamentares que visam a inclusão das empresas de serviço no SIMPLES”, 
observamos diversos projetos de deputados em legislaturas anteriores que tratavam 
particularmente do Representante Comercial. Citamos, a seguir, alguns desses 
projetos: 
 

1º - PL 4275/98 – Deputado Padre Roque; 
 
2º - PL 4304/98 – Deputado Sérgio Carneiro; 
 
3º - PL 4336/98 – Deputado Fernando Zuppo; 
 
4º - PL 3798/00 – Deputado Darcísio Perondi; 
 
5º - PL 3801/00 – Deputado Augusto Nardes; 
 
6º - PL 3802/00 – Deputado Augusto Nardes; 
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7º - PLP 591/10 – Deputado Vignatti, Carlos Melles e outros. 

 
             Além dos mencionados projetos e respectivos relatores, temos, também, o 
apoio do DD. Senador Eduardo Matarazzo Suplicy, que já encaminhou Ofício ao DD. 
Ministro da Fazenda Antonio Palocci, conforme Carta nº 00568/2003. 
 
             Com a inclusão das empresas de representação comercial no Sistema 
SIMPLES ter-se-á um acréscimo na arrecadação tributária, posto que o índice de 
inadimplência dessas empresas é MUITO ELEVADO, tamanha a carga tributária 
incidente sobre o seu faturamento (fruto tão somente de comissões). Outro ponto a 
ser analisado profundamente é o da abertura de novas empresas de representação 
pelas pessoas físicas que atualmente exercem a profissão, com o escopo de um 
melhor atendimento às suas representadas. 
 
            Certos da especial análise de Vossas Senhorias à nossa reivindicação, 
desejamos fervorosamente o atendimento à mesma, visando sempre o crescimento 
profissional desta categoria, não só no Estado de São Paulo, más em todo o Brasil, 
por estarmos tratando de uma classe de TRABALHADORES. 
 

Atenciosamente, 
ARLINDO LIBERATTI 

Presidente 
 

Como podemos inferir a inclusão dos Representantes Comerciais na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, poderá aumentar a arrecadação 
tributária sem nenhuma perda para o fisco.  

 
Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de 

Lei Complementar.   
 

Sala das Sessões, 01 de março de 2011. 
 
 

DEPUTADO MARCO TEBALDI 
PSDB 

  
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 
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Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 
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Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  
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§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
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§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
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segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 
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do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   
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d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  
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III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  
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III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 
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Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

............................................................................................................................................. 

 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 

em vigor em 1º de julho de 2007.  

 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  
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LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

Luiz Fernando Furlan  

Dilma Rousseff 

....................................................................................................................................................... 

 

 

ANEXO V 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:  

 

                                       (r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

                                                               Receita Bruta (em 12 meses)  

 

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” significa menor 

que, “>” significa maior que, “=<” significa igual ou menor que e “>=” significa maior ou igual que, as alíquotas 

do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP corresponderão ao seguinte: 

 

Receita Bruta em 12 

meses (em R$) 
(r)<0,10 

0,10=< (r) 

e 

(r) < 0,15 

0,15=< (r) 

e 

(r) < 0,20 

0,20=< (r) 

e 

(r) < 0,25 

0,25=< (r) 

e 

(r) < 0,30 

0,30=< (r) 

e 

(r) < 0,35 

0,35=< (r) 

e 

(r) < 0,40 

(r) >= 

0,40 

Até 120.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00 
17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 
17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 360.000,01 a 

480.000,00 
17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 1.920.000,01 a 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 
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2.040.000,00 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP apurada na 

forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo 

será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 

(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 

(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e (J); 

L = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos fatores (I), (J) e (K); 

(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, calculados após os resultados 

dos fatores (I), (J), (K) e (L); 

(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 

N = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 

P = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1. 

 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

 I J K L M 

Até 120.000,00 N x 0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 120.000,01 a 240.000,00 N x 0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 240.000,01 a 360.000,00 N x 0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 360.000,01 a 480.000,00 N x 0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 480.000,01 a 600.000,00 N x 0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 600.000,01 a 720.000,00 N x 0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 720.000,01 a 840.000,00 N x 0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 840.000,01 a 960.000,00 N x 0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 N x 0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
N x 0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 
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De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
N x 0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
N x 0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
N x 0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
N x 0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
N x 0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
N x 0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
N x 0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
N x 0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
N x 0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
N x 0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

 

LEI Nº 4.886, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 
 

Regula as atividades dos representantes 

comerciais autônomos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

Art. 1º Exerce a representação comercial autônoma a pessoa jurídica ou a pessoa 

física, sem relação de emprego, que desempenha, em caráter não eventual por conta de uma 

ou mais pessoas, a mediação para a realização de negócios mercantis, agenciando propostas 

ou pedidos, para, transmiti-los aos representados, praticando ou não atos relacionados com a 

execução dos negócios.  

Parágrafo único. Quando a representação comercial incluir poderes atinentes ao 

mandato mercantil, serão aplicáveis, quanto ao exercício deste, os preceitos próprios da 

legislação comercial.  

 

Art. 2º É obrigatório o registro dos que exerçam a representação comercial 

autônoma nos Conselhos Regionais criados pelo art. 6º desta Lei.  
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Parágrafo único. As pessoas que, na data da publicação da presente Lei, estiverem 

no exercício da atividade, deverão registrar-se nos Conselhos Regionais, no prazo de 90 dias a 

contar da data em que estes forem instalados.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.420, DE 8 DE MAIO DE 1992 
 

Introduz alterações na Lei n° 4.886, de 9 de 

dezembro de 1965, que regula as atividades 

dos representantes comerciais autônomos.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º A Lei n° 4.886, de 9 de dezembro de 1965, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996. 
* Revogada pela Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro De 2006 

 

Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno 

porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte - SIMPLES e dá outras providências. 

 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o   Congresso Nacional 

decreta e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO 

 

Art. 9° Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica: 

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);  

I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais);  
* Redação dada pela Lei nº 9.779, de 1999.    

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);  
* Redação dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001. 
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II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$720.000,00 (setecentos e vinte 

mil reais);  

II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e 

duzentos mil reais);  
* Redação dada pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001. 

I - na condição de microempresa que tenha auferido, no ano-calendário 

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais); 
* Vide Medida Provisória nº 275, de 2005. 

* Redação dada pela Lei nº 11.307, de 2006. 

II - na condição de empresa de pequeno porte que tenha auferido, no ano-

calendário imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e  

quatrocentos mil reais); (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005)  
* Redação dada pela Lei nº 11.307, de 2006. 

III - constituída sob a forma de sociedade por ações; 

IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de 

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, 

sociedade de crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, 

distribuidora de títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa 

de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada 

aberta; 

 

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à 

construção de imóveis; 

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior; 

VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da 

administração pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal; 

VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa 

jurídica com sede no exterior; 

IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

art. 2° ; 

X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica; 

XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% 

(cinqüenta por cento) de sua receita bruta total; . 
* Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001. 

XII - que realize operações relativas a: 

a) importação de produtos estrangeiros; . 
* Revogado pela Medida Provisória nº 2158-35, de 2001. 

b) locação ou administração de imóveis; 

c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros; 

d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação; 

e) factoring; 

f) prestação de serviço vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-

obra;  

XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, 

despachante, ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, 
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médico, dentista, enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, 

contador, auditor, consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, 

advogado, psicólogo, professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de 

qualquer outra profissão cujo exercício dependa de habilitação profissional legalmente 

exigida; 
* Vide Lei 10.034, de 24.10.2000. 

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os 

investimentos provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei n° 7.256, 

de 27 de novembro de 1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta 

Lei, quando se tratar de empresa de pequeno porte; 

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional 

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por 

cento), esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 

da pessoa jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei; 

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez 

por cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele 

declarados. 

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por 

encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI - 

TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei no 7.798, de 10 de julho de 1989, 

mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já exercidas.  
* Incluído pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 2001. 

§ 1º  Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de 

R$10.000,00 (dez mil reais) e R$60.000,00 (sessenta mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses.  

§ 1º  Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos e I e II serão, respectivamente, de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de 

meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as frações de meses.  
* Redação dada pela Lei nº 9.779, de 19.01.1999.  

§ 1º  Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior 

ao da opção, os valores a que se referem os incisos I e II do caput deste artigo serão, 

respectivamente, de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) e R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento naquele período, desconsideradas as 

frações de meses. (Vide Medida Provisória nº 275, de 2005)   
* Redação dada pela Lei nº 11.307, de 2006. 

§ 2° O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de 

compras, bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, 

sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de 

sociedades, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos 

das microempresas e empresas de pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades 

referidas no inciso XII. 

§ 3° O disposto no inciso XI e na alínea "a" do inciso XII não se aplica à pessoa 

jurídica situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, 
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a que se referem os Decretos-leis n°s 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto 

de 1968. 

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso 

V deste artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a 

construção, demolição, reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao 

solo ou subsolo.  
* Incluído pela Lei nº 9.528, de 10.12.1997. 

§ 5º  A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na 

hipótese de participação no capital de cooperativa de crédito.  
* Incluído pela Lei nº 10.684, de 30.5.2003. 

 

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade 

Federada onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica: 

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada; 

II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou 

intermunicipal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 43, DE 2011 

(Do Sr. Junji Abe) 
 

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, para estabelecer previsão legal de reajuste do limite de 
faturamento anual da empresa que integra o regime especial do 
Microempreendedor Individual - MEI, na forma que especifica.   
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 467/2009 
 
 

O Congresso Nacional decreta:  
Art. 1º Esta Lei altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, para estabelecer critério de reajuste do teto de receita bruta do 
microempreendedor individual (MEI). 

Art. 2º Acrescente-se §15 ao artigo 18-A da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006: 

“ Art. 18-A ......................................................................... 
§15  O teto previsto no § 1º deste artigo será reajustado a cada 

1º de janeiro com base no índice de correção do salário-mínimo estabelecido no ano 
anterior. 
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Art.  3 º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A adoção pela legislação brasileira do regime especial do 
Microempreendedor Individual – MEI, vem-se mostrando extremamente produtiva 
para a integração e formalização de milhões de pequenos negócios que viviam à 
margem da legalidade, impedidos de progredirem e fazerem uso das vantagens da 
economia formal. 

De fato, o MEI é uma oportunidade para quem trabalha por 
conta própria conquistar direitos e formalizar um pequeno negócio, sem custos ou 
burocracia. No entanto, sabemos que aquele empreendedor enquadrado no MEI que 
tem aumento de faturamento superior ao limite de 36.000 reais anuais, fruto do 
progresso do seu negócio, passa a sofrer tributação diferenciada. 

Ocorre que grande parte dos pequenos negócios enquadrados 
no MEI têm o seus custos vinculados ao salário-mínimo, em razão das exigências 
legais. Portanto, um aumento de faturamento que não supere esse aumento de 
custos não deveria ser considerado como descaracterizador da condição de 
microeempreendedor individual. 

Por essa razão, entendemos que o limite de enquadramento 
atualmente previsto deveria sofrer uma revisão anual que acompanhasse a evolução 
dos custos de mão de obra daquele ano específico.  

Pelas razões expostas, contamos com o apoio dos ilustres 
pares com vistas à aprovação do projeto que ora apresento. 

Sala das Sessões, em 26 de abril de 2011. 

Deputado JUNJI ABE  

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 
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dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 
§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 
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VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009) 
II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial) 
§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 
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V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 
I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008) 
VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia 

do mês seguinte à sua publicação oficial)  
XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro 

dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  
XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 
§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  
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§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  
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§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  
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§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 
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trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em 

vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 

efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  
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§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 60, DE 2011 
(Do Sr. Paulo Abi-Ackel) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte, para revogar dispositivo que exclui do Simples Nacional a 
microempresa ou a empresa de pequeno porte que possua débito com o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas 
Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-415/2008.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar visa alterar a Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, que Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, para revogar dispositivo que exclui do Simples Nacional 

a microempresa ou a empresa de pequeno porte que possua débito com o Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual 

ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. 

Art. 2° Fica revogado o inciso V do art. 17 da Lei Complementar n° 

123, de 2006. 

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional, foi instituído pela Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006, com a finalidade de reduzir a carga tributária e simplificar as obrigações 
fiscais das pequenas empresas. 

Nesse contexto, apresentamos projeto de lei complementar para 
assegurar às empresas, que enfrentam dificuldades financeiras, sejam incluídas ou 
possam permanecer no Simples Nacional. 

Em 2011, 111 mil empresas foram excluídas do Simples por 
apresentarem débitos tributários. Este quadro é apenas a “ponta do iceberg” de uma 
situação muito mais dramática, que pode levar à exclusão do regime do Simples 
Nacional a mais de 50% das empresas nos próximos anos. 

Sendo que estas 111 mil exclusões referem-se às empresas que 
solicitaram o enquadramento ou o reenquadramento em 2011, em virtude de terem 
sido excluídas sem levantamento superficial dos devedores do DAS – Documento de 
Arrecadação do Simples em 2007 e 2008. 

Quando o levantamento for feito de forma abrangente em relação aos 
débitos de todos os anos, no que se refere aos tributos federais, estaduais e 
municipais, e INSS, teremos o “estouro” do sistema simplificado de tributação, já que 
mais de 50% das empresas têm algum tipo de pendência tributária, seja por falta de 
pagamento ou por erro na base de dados da Administração Pública. 

Assim, a proposta se justifica pelo fato de que a medida é de 
fundamental importância para potencializar o desenvolvimento desses setores, que 
contribuem para a geração de empregos em nosso País. 

Ante o exposto, gostaria de pedir o apoio dos meus ilustres pares nesta 
Casa para a rápida aprovação do Projeto de Lei em tela. 

            Sala das Sessões, em 25 de maio de 2011. 

 

Deputado PAULO ABI-ACKEL 

                                                                  PSDB-MG 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 
 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  
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X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: (“Caput” do inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 - alcoólicas; 

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis.  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008)  

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

X – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XVIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XIX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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XX – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXII – (VETADO) 

XXIII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXIV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

XXVIII – (VETADO) 

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 3º ( VETADO).  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 
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1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 
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VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 
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porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 
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sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

200



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

200 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 79, DE 2011 
(Do Sr. Carlaile Pedrosa) 

 
Dispõe sobre o parcelamento de débitos tributários das microempresas 
e das empresas de pequeno porte. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-25/2007.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º   O caput do art. 79 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples 

Nacional, parcelamento, em até 100 (cem) parcelas mensais e 

sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de 

responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de 

seu titular ou sócio”. 

Art. 2º.  As microempresas e as empresas de pequeno porte, 
integrantes do Simples Nacional, a que se refere a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, poderão obter parcelamento de sua dívida tributária, desde 
que satisfaçam os requisitos e condições exigidos pela legislação tributária federal 
para a concessão de parcelamento às  demais empresas. 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor em vigor em 1º 
de janeiro do ano seguinte ao de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, em vários dispositivos, reconhece a 
imensa importância das microempresas e das empresas de pequeno porte para o 
desenvolvimento nacional.  

Assim, ao tratar dos princípios gerais da atividade econômica, 
determina o Estatuto Político em seu  art. 179,  que:  
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 “A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
dispensarão às  microempresas e às empresas de pequeno 
porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, 
visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações 
administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias, ou 
pela eliminação ou redução destas por meio de lei”. 

Por outro lado, a disciplina dos princípios gerais do sistema 
tributário nacional agasalha “tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte”, a cargo de lei complementar 
reclamada pelo art. 146 do texto constitucional, que, inclusive, “poderá instituir um 

regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios”. 

Em obediência ao comando estabelecido pela Constituição 
Federal, foi editada a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que, 
entre outras relevantes matérias, estabeleceu o “Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte - Simples Nacional”. 

O denominado “Simples Nacional” tem obtido grande êxito, 
mas a sua aplicação veio a ser prejudicada por interpretação das autoridades 
administrativas, que negam à microempresa e às empresas de pequeno porte a 
possibilidade de parcelarem eventual débito tributário que, momentaneamente, em 
razão dos azares dos negócios, não tenham conseguido adimplir tempestivamente. 

O absurdo entendimento administrativo tenta fundamentar-se 
na inexistência de previsão legal para tais parcelamentos na Lei Complementar nº 
123, de 2006.  Assim, a Administração Tributária nega às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que aderiram ao “Simples Nacional” o direito ao 
parcelamento que a lei tributária concede à generalidade das empresas. Tal postura 
da Administração Tributária é, a toda evidência, inconstitucional, pois o que a 
Constituição determina é o tratamento diferenciado e favorável a tais empresas, e a 
negativa de conceder-lhes o direito ao parcelamento de eventuais débitos tributários 
consiste em uma discriminação prejudicial às microempresas e às empresas de 
pequeno porte. 

A presente proposição visa a aperfeiçoar a legislação tributária, 
proclamando que a adesão ao “Simples Nacional” não retira da empresa aderente o 
direito ao parcelamento tributário admitido para as empresas em geral. 
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Além disso, a proposição dá nova redação ao art. 79 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, tornando permanente o parcelamento especial nele 
previsto, para permitir às microempresas e às empresas de pequeno porte, que 
ainda não puderam aderir ao “Simples Nacional”, que o façam, a qualquer tempo.  A 
Lei Complementar nº 123, de 2006, admitia o parcelamento especial apenas aos 
débitos relativos a fatos geradores ocorridos até 31 de janeiro de 2006; 
posteriormente a Lei Complementar nº 127, de 2007, ampliou esse prazo para 31 de 
maio de 2007.  Esse prazo veio a ser dilatado pela Lei Complementar nº 128, de 
2008, para incluir os débitos “com vencimento até 30 de junho de 2008”.  

Essas alterações revelam não ser apropriada a limitação 
temporal para adesão ao “Simples Nacional”.   Saliente-se que o referido 
parcelamento especial somente pode ser obtido uma única vez, eis que, em 
conformidade com o § 9º do referido artigo de lei, “o parcelamento de que trata o 

caput deste artigo não se aplica na hipótese de reingresso de microempresa ou 

empresa de pequeno porte no Simples Nacional”. 

Tendo em vista que a experiência demonstrou a necessidade 
de aperfeiçoar-se o “Simples Nacional”, para melhor colocá-lo em sintonia com a 
letra e o espírito da Constituição Federal, estou certo de que a presente proposição 
contará com o apoio dos meus ilustres Pares no Congresso Nacional.  

Sala das Sessões, em 02  de agosto de  2011. 

 
Deputado CARLAILE PEDROSA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
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Seção I 

Dos Princípios Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária, entre a União, os 

Estados, o Distrito Federal e os Municípios;  

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;  

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária, especialmente 

sobre:  

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos impostos 

discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos geradores, bases de cálculo e 

contribuintes;  

b) obrigação, lançamento, crédito, prescrição e decadência tributários;  

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas sociedades 

cooperativas.  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as microempresas e para 

as empresas de pequeno porte, inclusive regimes especiais ou simplificados no caso do 

imposto previsto no art. 155, II, das contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da 

contribuição a que se refere o art. 239. (Alínea acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, 

de 2003) 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d, também poderá 

instituir um regime único de arrecadação dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, observado que:  

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela de 

recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, vedada qualquer retenção 

ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas pelos 

entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes. (Parágrafo único 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

 

Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de tributação, 

com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem prejuízo da competência de a 

União, por lei, estabelecer normas de igual objetivo. (Artigo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
..................................................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 
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diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  
.....................................................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................... ........................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:   

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei 

Complementar apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º ( VETADO).  
.................................................................................................................................................... ................................. 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 

100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de 

responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com 

vencimento até 30 de junho de 2008. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), 

considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade 

Social, para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.  

§ 3º O parcelamento será passivo esteja em débito.  

§ 4º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para 

parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor.  

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

§ 6º (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

§ 7º (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

§ 8º (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de 

reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 79-A. (VETADO na Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007) 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 127, DE 14 DE AGOSTO DE 2007 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º  A Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 128, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2008 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14de 

dezembro de 2006, altera as Leis nºs8.212, de 

24 de julho de 1991, 8.213, de 24de julho de 

1991, 10.406, de 10 de janeirode 2002 - 
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Código Civil, 8.029, de 12 deabril de 1990, e 

dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes modificações: 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 104, DE 2011 
(Do Sr. Lindomar Garçon) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
reajustar em 100% (cem por cento) os limites de enquadramento no 
Simples Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-507/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os Incisos I e II e parágrafos 10 e 11 do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“art. 3º ................................................................................. 

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa 
jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 480.000,00 (quatrocentos e 
oitenta mil reais); 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a 
pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta superior a R$ 480.000,00 
(quatrocentos e oitenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais).  
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............................................................................................. 

§ 10 A microempresa e a empresa de pequeno porte que no 
decurso do ano-calendário de início de atividade ultrapassarem 
o limite de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) multiplicados 
pelo número de meses de funcionamento nesse período 
estarão excluídas do regime desta Lei Complementar, com 
efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11 Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus 
respectivos Municípios adotarem o disposto nos incisos I e II do 
caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, caso a 
receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de 
atividade ultrapasse o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil 
reais) ou R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), respectivamente, 
multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse 
período, estará excluída do regime tributário previsto nesta Lei 
Complementar em relação ao pagamento dos tributos 
estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de 
suas atividades.” (NR) 

Art. 2º Os parágrafos 16, 17 e 18 do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 18 ................................................................................ 

§ 16 Se o valor da receita bruta auferida durante o ano-
calendário ultrapassar o limite de R$ 400.000,00 (quatrocentos 
mil reais) multiplicados pelo número de meses do período de 
atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim 
determinado estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 
Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 
conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17 Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os 
Municípios nele localizados adotarem o disposto nos incisos I e 
II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei 
Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o 
ano-calendário que ultrapassar o limite de R$ 200.000,00 

209



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

209 

(duzentos mil reais) ou R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
respectivamente, multiplicados pelo número de meses do 
período de atividade, estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 
correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V 
desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 
acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 18 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito 
de suas respectivas competências, poderão estabelecer, na 
forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da 
receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos 
mensais para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por 
microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário 
anterior, de até R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais), 
ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o 
ano-calendário.” (NR) 

 

Art. 3º Os parágrafos 1º, 2º, e 3º, Inciso III do art. 18-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

“art. 18-A ............................................................................. 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário 
individual a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido receita bruta, 
no ano-calendário anterior, de até R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja 
impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo. 
(produção de efeitos: 1o de julho de 2012)  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1o 
deste artigo será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) multiplicados 
pelo número de meses compreendido entre o início da 
atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas 
as frações de meses como um mês inteiro. (produção de 
efeitos: 1o de julho de 2012)  
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§ 3º ..................................................................................... 

III - não se aplicam as isenções específicas para as 
microempresas e empresas de pequeno porte concedidas pelo 
Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1o de julho de 
2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual 
de até R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais); (produção de 
efeitos: 1o de julho de 2012).” (NR) 

 

Art. 4º Os Incisos I e II do art. 19 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

“art. 19 ................................................................................. 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 
brasileiro seja de até 1% (um por cento) poderão optar pela 
aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita 
bruta anual até R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos 
mil reais); 

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto 
brasileiro seja de mais de 1% (um por cento) e de menos de 
5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 
respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais); e “ (NR) 

Art. 5º O parágrafo 1º do art. 26 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“art. 26 ................................................................................ 

§ 1º Os empreendedores individuais com receita bruta 
acumulada no ano-calendário de até R$ 72.000,00 (setenta e 
dois mil reais), na forma estabelecida em ato do Comitê Gestor, 
farão a comprovação da receita bruta, mediante apresentação 
do registro de vendas ou de prestação de serviços, ficando 
dispensados da emissão do documento fiscal previsto no inciso 
I do caput deste artigo, ressalvadas as hipóteses de emissão 
obrigatória previstas pelo referido Comitê.” (NR) 
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Art. 6º O Inciso III do art. 30 da Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“art. 30 ................................................................................. 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário 
de início de atividade, o limite de receita bruta correspondente 
a R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), multiplicados pelo 
número de meses de funcionamento nesse período, em 
relação aos tributos e contribuições federais, e, em relação aos 
tributos estaduais, municipais e distritais, de R$ 200.000,00 
(duzentos mil reais) ou R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), 
também multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
no período, caso o Distrito Federal, os Estados e seus 
respectivos Municípios tenham adotado os limites previstos nos 
incisos I e II do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei 
Complementar.” (NR) 

Art. 7º O parágrafo 3º do art. 31 da Lei Complementar nº 123, 
de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“art. 31 ................................................................................. 

§ 3º A exclusão do Simples Nacional na hipótese em que os 
Estados, Distrito Federal e Municípios adotem limites de receita 
bruta inferiores a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos 
mil reais) para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS seguirá 
as regras acima, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.” 
(NR) 

Art. 8º O art. 68 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“art. 68 Considera-se pequeno empresário, para efeito de 
aplicação do disposto nos arts. 970 e 1.179 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002, o empresário individual caracterizado 
como microempresa na forma desta Lei Complementar que 
aufira receita bruta anual de até R$ 72.000,00 (setenta e dois 
mil reais).” (NR) 
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Art. 9º O Poder Executivo, em atendimento ao disposto no 
inciso II do art. 5º e nos arts. 14 e 17 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, estimará o montante da renúncia fiscal decorrente desta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto da lei orçamentária cuja apresentação se der após 
decorridos sessenta dias da publicação desta Lei. 

Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e 
produzirá efeitos a partir do primeiro dia do exercício subseqüente àquele em que for 
implementado o disposto no art. 7º. 

Alterem-se as alíquotas e partilhas constantes dos Anexos I a 
V da Lei Complementar nº 123, de 2006, para os seguinte valores: 

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio (%) 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) 
ALÍ-

QUOTA IRPJ CSLL 

CO- 

FINS 

PIS/ 

PASEP CPP ICMS 

 
Até  

 
240.000,00 4,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2,75 1,25 

de 240.000,01 a 480.000,00 5,47 0,00 0,00 0,86 0,00 2,75 1,86 

de 480.000,01 a 720.000,00 6,84 0,27 0,31 0,95 0,23 2,75 2,33 

de 720.000,01 a 960.000,00 7,54 0,35 0,35 1,04 0,25 2,99 2,56 

de 960.000,01 a 1.200.000,00 7,60 0,35 0,35 1,05 0,25 3,02 2,58 

de 1.200.000,01 a 1.440.000,00 8,28 0,38 0,38 1,15 0,27 3,28 2,82 

de 1.440.000,01 a 1.680.000,00 8,36 0,39 0,39 1,16 0,28 3,30 2,84 

de 1.680.000,01 a 1.920.000,00 8,45 0,39 0,39 1,17 0,28 3,35 2,87 

de 1.920.000,01 a 2.160.000,00 9,03 0,42 0,42 1,25 0,30 3,57 3,07 

de 2.160.000,01 a 2.400.000,00 9,12 0,43 0,43 1,26 0,30 3,60 3,10 

de 2.400.000,01 a 2.640.000,00 9,95 0,46 0,46 1,38 0,33 3,94 3,38 

de 2.640.000,01 a 2.880.000,00 10,04 0,46 0,46 1,39 0,33 3,99 3,41 

de 2.880.000,01 a 3.120.000,00 10,13 0,47 0,47 1,40 0,33 4,01 3,45 

de 3.120.000,01 a 3.360.000,00 10,23 0,47 0,47 1,42 0,34 4,05 3,48 

de 3.360.000,01 a 3.600.000,00 10,32 0,48 0,48 1,43 0,34 4,08 3,51 

de 3.600.000,01 a 3.840.000,00 11,23 0,52 0,52 1,56 0,37 4,44 3,82 

de 3.840.000,01 a 4.080.000,00 11,32 0,52 0,52 1,57 0,37 4,49 3,85 

de 4.080.000,01 a 4.320.000,00 11,42 0,53 0,53 1,58 0,38 4,52 3,88 

de 4.320.000,01 a 4.560.000,00 11,51 0,53 0,53 1,60 0,38 4,56 3,91 

de 4.560.000,01 a 4.800.000,00 11,61 0,54 0,54 1,60 0,38 4,60 3,95 

 

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria (%) 
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Receita Bruta em 12 meses (em R$) 
ALÍ-

QUOTA IRPJ CSLL 

CO-

FINS 

PIS/ 

PASEP CPP ICMS IPI 

 
Até 

 
240.000,00 4,50 0,00 0,00 0,00 0,00 2,75 1,25 0,50 

de 240.000,01 A 480.000,00 5,97 0,00 0,00 0,86 0,00 2,75 1,86 0,50 

de 480.000,01 a 720.000,00 7,34 0,27 0,31 0,95 0,23 2,75 2,33 0,50 

de 720.000,01 a 960.000,00 8,04 0,35 0,35 1,04 0,25 2,99 2,56 0,50 

de 960.000,01 a 1.200.000,00 8,10 0,35 0,35 1,05 0,25 3,02 2,58 0,50 

de 1.200.000,01 a 1.440.000,00 8,78 0,38 0,38 1,15 0,27 3,28 2,82 0,50 

de 1.440.000,01 a 1.680.000,00 8,86 0,39 0,39 1,16 0,28 3,30 2,84 0,50 

de 1.680.000,01 a 1.920.000,00 8,95 0,39 0,39 1,17 0,28 3,35 2,87 0,50 

de 1.920.000,01 a 2.160.000,00 9,53 0,42 0,42 1,25 0,30 3,57 3,07 0,50 

de 2.160.000,01 a 2.400.000,00 9,62 0,43 0,43 1,26 0,30 3,60 3,10 0,50 

de 2.400.000,01 a 2.640.000,00 10,45 0,46 0,46 1,38 0,33 3,94 3,38 0,50 

de 2.640.000,01 a 2.880.000,00 10,54 0,46 0,46 1,39 0,33 3,99 3,41 0,50 

de 2.880.000,01 a 3.120.000,00 10,63 0,47 0,47 1,40 0,33 4,01 3,45 0,50 

de 3.120.000,01 a 3.360.000,00 10,73 0,47 0,47 1,42 0,34 4,05 3,48 0,50 

de 3.360.000,01 a 3.600.000,00 10,82 0,48 0,48 1,43 0,34 4,08 3,51 0,50 

de 3.600.000,01 a 3.840.000,00 11,73 0,52 0,52 1,56 0,37 4,44 3,82 0,50 

de 3.840.000,01 a 4.080.000,00 11,82 0,52 0,52 1,57 0,37 4,49 3,85 0,50 

de 4.080.000,01 a 4.320.000,00 11,92 0,53 0,53 1,58 0,38 4,52 3,88 0,50 

de 4.320.000,01 a 4.560.000,00 12,01 0,53 0,53 1,60 0,38 4,56 3,91 0,50 

de 4.560.000,01 a 4.800.000,00 12,11 0,54 0,54 1,60 0,38 4,60 3,95 0,50 

 

ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Receitas de Locação de Bens 
Móveis e de Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 

18 desta Lei Complementar (%) 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) 
ALÍ-

QUOTA IRPJ CSLL 

CO- 

FINS 

PIS/ 

PASEP CPP ISS 

 
Até 

 
240.000,00 6,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4,00 2,00 

de 240.000,01 a 480.000,00 8,21 0,00 0,00 1,42 0,00 4,00 2,79 

de 480.000,01 a 720.000,00 10,26 0,48 0,43 1,43 0,35 4,07 3,50 

de 720.000,01 a 960.000,00 11,31 0,53 0,53 1,56 0,38 4,47 3,84 

de 960.000,01 a 1.200.000,00 11,40 0,53 0,52 1,58 0,38 4,52 3,87 

de 1.200.000,01 a 1.440.000,00 12,42 0,57 0,57 1,73 0,40 4,92 4,23 

de 1.440.000,01 a 1.680.000,00 12,54 0,59 0,56 1,74 0,42 4,97 4,26 

de 1.680.000,01 a 1.920.000,00 12,68 0,59 0,57 1,76 0,42 5,03 4,31 

de 1.920.000,01 a 2.160.000,00 13,55 0,63 0,61 1,88 0,45 5,37 4,61 

de 2.160.000,01 a 2.400.000,00 13,68 0,63 0,64 1,89 0,45 5,42 4,65 

de 2.400.000,01 a 2.640.000,00 14,93 0,69 0,69 2,07 0,50 5,98 5,00 

de 2.640.000,01 a 2.880.000,00 15,06 0,69 0,69 2,09 0,50 6,09 5,00 

de 2.880.000,01 a 3.120.000,00 15,20 0,71 0,70 2,10 0,50 6,19 5,00 

de 3.120.000,01 a 3.360.000,00 15,35 0,71 0,70 2,13 0,51 6,30 5,00 

de 3.360.000,01 a 3.600.000,00 15,48 0,72 0,70 2,15 0,51 6,40 5,00 

de 3.600.000,01 a 3.840.000,00 16,85 0,78 0,76 2,34 0,56 7,41 5,00 

de 3.840.000,01 a 4.080.000,00 16,98 0,78 0,78 2,36 0,56 7,50 5,00 

de 4.080.000,01 a 4.320.000,00 17,13 0,80 0,79 2,37 0,57 7,60 5,00 
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de 4.320.000,01 a 4.560.000,00 17,27 0,80 0,79 2,40 0,57 7,71 5,00 

de 4.560.000,01 a 4.800.000,00 17,42 0,81 0,79 2,42 0,57 7,83 5,00 

 

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação 
de serviços relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar (%) 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) 
ALÍ-

QUOTA IRPJ CSLL 

CO- 

FINS 

PIS/ 

PASEP ISS 

 
Até 

 
240.000,00 4,50 0,00 1,22 1,28 0,00 2,00 

de 240.000,01 a 480.000,00 6,54 0,00 1,84 1,91 0,00 2,79 

de 480.000,01 a 720.000,00 7,70 0,16 1,85 1,95 0,24 3,50 

de 720.000,01 a 960.000,00 8,49 0,52 1,87 1,99 0,27 3,84 

de 960.000,01 a 1.200.000,00 8,97 0,89 1,89 2,03 0,29 3,87 

de 1.200.000,01 a 1.440.000,00 9,78 1,25 1,91 2,07 0,32 4,23 

de 1.440.000,01 a 1.680.000,00 10,26 1,62 1,93 2,11 0,34 4,26 

de 1.680.000,01 a 1.920.000,00 10,76 2,00 1,95 2,15 0,35 4,31 

de 1.920.000,01 a 2.160.000,00 11,51 2,37 1,97 2,19 0,37 4,61 

de 2.160.000,01 a 2.400.000,00 12,00 2,74 2,00 2,23 0,38 4,65 

de 2.400.000,01 a 2.640.000,00 12,80 3,12 2,01 2,27 0,40 5,00 

de 2.640.000,01 a 2.880.000,00 13,25 3,49 2,03 2,31 0,42 5,00 

de 2.880.000,01 a 3.120.000,00 13,70 3,86 2,05 2,35 0,44 5,00 

de 3.120.000,01 a 3.360.000,00 14,15 4,23 2,07 2,39 0,46 5,00 

de 3.360.000,01 a 3.600.000,00 14,60 4,60 2,10 2,43 0,47 5,00 

de 3.600.000,01 a 3.840.000,00 15,05 4,90 2,19 2,47 0,49 5,00 

de 3.840.000,01 a 4.080.000,00 15,50 5,21 2,27 2,51 0,51 5,00 

de 4.080.000,01 a 4.320.000,00 15,95 5,51 2,36 2,55 0,53 5,00 

de 4.320.000,01 a 4.560.000,00 16,40 5,81 2,45 2,59 0,55 5,00 

de 4.560.000,01 a 4.800.000,00 16,85 6,12 2,53 2,63 0,57 5,00 

 

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação 
de serviços relacionados no § 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

TABELA V-A 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) 
(r) < 

0,10 

0,10 

≤ (r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15 

≤ (r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20 

≤ (r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25 

≤ (r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30 

≤ (r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35 

≤ (r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) ≥ 

0,40 

 
Até 

 
240.000,00 17,50 15,70 13,70 11,82 10,47 9,97 8,80 8,00 

de 240.000,01 a 480.000,00 17,52 15,75 13,90 12,60 12,33 10,72 9,10 8,48 

de 480.000,01 a 720.000,00 17,55 15,95 14,20 12,90 12,64 11,11 9,58 9,03 

de 720.000,01 a 960.000,00 17,95 16,70 15,00 13,70 13,45 12,00 10,56 9,34 

215



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

215 

de 960.000,01 a 1.200.000,00 18,15 16,95 15,30 14,03 13,53 12,40 11,04 10,06 

de 1.200.000,01 a 1.440.000,00 18,45 17,20 15,40 14,10 13,60 12,60 11,60 10,60 

de 1.440.000,01 a 1.680.000,00 18,55 17,30 15,50 14,11 13,68 12,68 11,68 10,68 

de 1.680.000,01 a 1.920.000,00 18,62 17,32 15,60 14,12 13,69 12,69 11,69 10,69 

de 1.920.000,01 a 2.160.000,00 18,72 17,42 15,70 14,13 14,08 13,08 12,08 11,08 

de 2.160.000,01 a 2.400.000,00 18,86 17,56 15,80 14,14 14,09 13,09 12,09 11,09 

de 2.400.000,01 a 2.640.000,00 18,96 17,66 15,90 14,49 14,45 13,61 12,78 11,87 

de 2.640.000,01 a 2.880.000,00 19,06 17,76 16,00 14,67 14,64 13,89 13,15 12,28 

de 2.880.000,01 a 3.120.000,00 19,26 17,96 16,20 14,86 14,82 14,17 13,51 12,68 

de 3.120.000,01 a 3.360.000,00 19,56 18,30 16,50 15,46 15,18 14,61 14,04 13,26 

de 3.360.000,01 a 3.600.000,00 20,70 19,30 17,45 16,24 16,00 15,52 15,03 14,29 

de 3.600.000,01 a 3.840.000,00 21,20 20,00 18,20 16,91 16,72 16,32 15,93 15,23 

de 3.840.000,01 a 4.080.000,00 21,70 20,50 18,70 17,40 17,13 16,82 16,38 16,17 

de 4.080.000,01 a 4.320.000,00 22,20 20,90 19,10 17,80 17,55 17,22 16,82 16,51 

de 4.320.000,01 a 4.560.000,00 22,50 21,30 19,50 18,20 17,97 17,44 17,21 16,94 

 

TABELA V-B 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 

CPP IRPJ CSLL COFINS 
PIS/ 

PASEP 

I J K L M 

 
Até 

 
240.000,00 N X 0,9 

0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 240.000,01 a 480.000,00 N X 0,875 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 480.000,01 a 720.000,00 N X 0,85 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 720.000,01 a 960.000,00 N X 0,825 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 960.000,01 a 1.200.000,00 N X 0,8 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 1.200.000,01 a 1.440.000,00 N X 0,775 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 1.440.000,01 a 1.680.000,00 N X 0,75 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 1.680.000,01 a 1.920.000,00 N X 0,725 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 1.920.000,01 a 2.160.000,00 N X 0,7 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 2.160.000,01 a 2.400.000,00 N X 0,675 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 2.400.000,01 a 2.640.000,00 N X 0,65 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 2.640.000,01 a 2.880.000,00 N X 0,625 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 2.880.000,01 a 3.120.000,00 N X 0,6 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 3.120.000,01 a 3.360.000,00 N X 0,575 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 3.360.000,01 a 3.600.000,00 N X 0,55 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 3.600.000,01 a 3.840.000,00 N X 0,525 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 
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de 3.840.000,01 a 4.080.000,00 N X 0,5 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 4.080.000,01 a 4.320.000,00 N X 0,475 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 4.320.000,01 a 4.560.000,00 N X 0,45 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

de 4.560.000,01 a 4.800.000,00 N X 0,425 
0,75 X (100 

- I) X P 

0,25 X (100 - 

I) X P 

0,75 X (100 - 

I - J - K) 

100 - I - J 

- K - L 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é conceder um 
reajuste de 100 % (cem por cento) dos limites para enquadramento nos benefícios 
fiscais do Simples Nacional de que trata a Lei Complementar nº 123/2006. 

Trata-se de uma medida de grande alcance social e inteira 
justiça fiscal uma vez que as microempresas e empresas de pequeno porte são 
responsáveis por parcela significativa da geração de emprego e renda, verdadeiro 
motor da economia nacional. 

Significa ainda um grande estímulo ao empreendedorismo do 
povo brasileiro que necessita de oportunidades para se estabelecer no competitivo 
mundo empresarial, dominado por empresas de médio e grande porte, 
especialmente para as regiões menos desenvolvidas do país onde a grande maioria 
dos negócios se encaixam no perfil das microempresas e empresas de pequeno 
porte e as oportunidades de emprego são mais escassas. 

Ante o exposto e tendo em vista a relevância desta medida 
para o povo brasileiro e em especial para as regiões mais carentes do país, gostaria 
de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida aprovação deste 
Projeto de Lei Complementar. 

Sala das Sessões, em  19  de outubro   de 2011. 

 
Deputado Lindomar Garçon 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
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....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS FINANÇAS PÚBLICAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Orçamentos 

 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:  

I - o plano plurianual;  

II - as diretrizes orçamentárias;  

III - os orçamentos anuais.  

§ 1º A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma regionalizada, as 

diretrizes, objetivos e metas da administração pública federal para as despesas de capital e 

outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.  

§ 2º A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública federal, incluindo as despesas de capital para o exercício financeiro 

subseqüente, orientará a elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na 

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento.  

§ 3º O Poder Executivo publicará, até trinta dias após o encerramento de cada 

bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.  

§ 4º Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previstos nesta 

Constituição serão elaborados em consonância com o plano plurianual e apreciados pelo 

Congresso Nacional.  

§ 5º A lei orçamentária anual compreenderá:  

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos, órgãos e 

entidades da administração direta e indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo 

poder público;  

II - o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta ou 

indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto;  

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a 

ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e fundações 

instituídos e mantidos pelo poder público.  

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo 

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, 

remissões, subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia.  

§ 7º Os orçamentos previstos no § 5º, I e II, deste artigo, compatibilizados com o 

plano plurianual, terão entre suas funções a de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo 

critério populacional.  

§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da 

receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de 
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créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de 

receita, nos termos da lei.  

§ 9º Cabe à lei complementar:  

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a elaboração e a 

organização do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e da lei orçamentária 

anual;  

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da administração direta 

e indireta, bem como condições para a instituição e funcionamento de fundos.  

 

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes 

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão apreciados pelas duas Casas 

do Congresso Nacional, na forma do regimento comum.  

§ 1º Caberá a uma comissão mista permanente de Senadores e Deputados:  

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e sobre as 

contas apresentadas anualmente pelo Presidente da República;  

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais, regionais e 

setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompanhamento e a fiscalização 

orçamentária, sem prejuízo da atuação das demais comissões do Congresso Nacional e de 

suas Casas, criadas de acordo com o art. 58.  

§ 2º As emendas serão apresentadas na comissão mista, que sobre elas emitirá 

parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo plenário das duas Casas do Congresso 

Nacional.  

§ 3º As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos que o 

modifiquem somente podem ser aprovadas caso:  

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias;  

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de 

anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:  

a) dotações para pessoal e seus encargos;  

b) serviço da dívida;  

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municípios e o Distrito 

Federal; ou  

III - sejam relacionadas:  

a) com a correção de erros ou omissões; ou  

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.  

§ 4º As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não poderão ser 

aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.  

§ 5º O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso Nacional 

para propor modificação nos projetos a que se refere este artigo enquanto não iniciada a 

votação, na comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.  

§ 6º Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias e do 

orçamento anual serão enviados pelo Presidente da República ao Congresso Nacional, nos 

termos da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º.  

§ 7º Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não contrariar o 

disposto nesta Seção, as demais normas relativas ao processo legislativo.  

§ 8º Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do projeto de lei 

orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes poderão ser utilizados, conforme o 
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caso, mediante créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica autorização 

legislativa.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 

2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA 

DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que 

se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no 

Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 

desde que:  

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais);  

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a 

ela equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 

(duzentos e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 
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implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que 

trata esta Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 
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anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário 

seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos 

os efeitos legais.  

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-

calendário de início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do 

regime desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 

adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, 

caso a receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o 

limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), 

respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará 

excluída do regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos 

tributos estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 

deste artigo não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita 

bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles 

parágrafos, hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de registro do Microempreendedor Individual de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar deverá ter trâmite especial, opcional para o empreendedor na 

forma a ser disciplinada pelo Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do 

Registro e da Legalização de Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

§ 2º Na hipótese do § 1º deste artigo, o ente federado que acolher o pedido de 

registro do Microempreendedor Individual deverá utilizar formulários com os requisitos 

mínimos constantes do art. 968 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, 

remetendo mensalmente os requerimentos originais ao órgão de registro do comércio, ou seu 

conteúdo em meio eletrônico, para efeito de inscrição, na forma a ser disciplinada pelo 

Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas e Negócios. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, 

em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 
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Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura 

e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo:  

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais 

aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será 

instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço 

indicado;  

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas 

jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de 

ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento 

de escrituração.  

 

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza 

documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura e 

fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o estrito limite dos 

requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.  

................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

................................................................................................................................................. 

 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, produzindo efeitos desde 1/7/2007) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  
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III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII – (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-A. As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo- se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-B. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - agência terceirizada de correios; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

III - agência de viagem e turismo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008) 

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

V - agência lotérica; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 
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VI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

XIII - transporte municipal de passageiros; e (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 133, de 

28/12/2009, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação 

oficial) 

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis: (“Caput” do 

parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir 

de 1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IV - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

V - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 
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Complementar: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008) 

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

VII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

VIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

IX - empresas montadoras de estandes para feiras; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

X - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009 e Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XI - (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009  e  Revogado pela Lei Complementar nº 133, de 28/12/2009, produzindo 

efeitos a partir do primeiro dia do mês seguinte à sua publicação oficial)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

XIV - serviços de prótese em geral. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 

128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 
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acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/Pasep ou da Cofins, decorrente da aquisição 

das mercadorias e serviços objeto da incidência. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  
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§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Cofins, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/Pasep, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;  

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 16. Se o valor da receita bruta auferida durante o ano calendário ultrapassar o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados pelo número de meses do período 

de atividade, a parcela de receita que exceder o montante assim determinado estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  

§ 17. Na hipótese de o Distrito Federal ou o Estado e os Municípios nele 

localizados adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, ambos desta 

Lei Complementar, a parcela da receita bruta auferida durante o ano-calendário que 

ultrapassar o limite de R$ 100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta 

mil reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses do período de atividade, 

estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas 

correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento).  
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§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a 

partir de 1/1/2009) 

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

229

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=584953&seqTexto=107817&PalavrasDestaque=


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

229 

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários incluídos encargos o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de salários, retiradas de pró-labore, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição para a Seguridade Social e para o Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser considerados os 

salários informados na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 

de julho de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008) 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei, considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil, que tenha auferido 

receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), optante 

pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste 

artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º deste artigo será 

de R$ 3.000,00 (três mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 

início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses 

como um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual de até R$ 36.000,00 (trinta 

e seis mil reais);  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e  

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13 desta Lei Complementar, o 

Microempreendedor Individual não estará sujeito à incidência dos tributos e contribuições 

referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo.  
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§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);  

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);  

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).  

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 
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Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado de atender o disposto no inciso IV do caput do art. 

32 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. (Artigo acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2009) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao 

MEI que for contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos. (Artigo acrescido pela Lei Complementar 

nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

Parágrafo único. Na hipótese referida no caput deste artigo, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil;  

II - fica obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo Comitê Gestor;  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput . (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009, produzindo efeitos a partir de 1/7/2009) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas no art. 18 desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação, para 
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efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até R$ 1.800.000,00 (um milhão 

e oitocentos mil reais); e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput deste artigo, bem como a 

obrigatoriedade de adotar o percentual previsto no inciso III do caput deste artigo, surtirá 

efeitos somente para o ano-calendário subseqüente.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 

forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 

Federal.  

§ 1º As microempresas e empresas de pequeno porte que ultrapassarem os limites 

a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19 desta Lei Complementar estarão 

automaticamente impedidas de recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional no 

ano-calendário subseqüente ao que tiver ocorrido o excesso.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 

bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 

receita bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta 

Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso.  

§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 
 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  
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II - (Revogado pela Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2007) 

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 127, 

de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 

3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes 

normas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 

entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 

pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 

subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 

tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 

se refere o caput deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 

alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 

recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 

partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 

não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º O Comitê Gestor regulará o modo pelo qual será solicitado o pedido de 

restituição ou compensação dos valores do Simples Nacional recolhidos indevidamente ou em 

montante superior ao devido.  

............................................................................................................................................ 

 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 
.............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam obrigadas a:  

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com 

instruções expedidas pelo Comitê Gestor;  

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração 

dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 

refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.  

§ 1º Os empreendedores individuais com receita bruta acumulada no ano-

calendário de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais), na forma estabelecida em ato do 

Comitê Gestor, farão a comprovação da receita bruta, mediante apresentação do registro de 

vendas ou de prestação de serviços, ficando dispensados da emissão do documento fiscal 

previsto no inciso I do caput deste artigo, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória 

previstas pelo referido Comitê. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, 

de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

III - (Revogado pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, a partir de 

1/1/2009) 

§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 

escriturada sua movimentação financeira e bancária.  

§ 3º A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 

Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.  

§ 4º As microempresas e empresas de pequeno porte referidas no § 2º deste artigo 

ficam sujeitas a outras obrigações acessórias a serem estabelecidas pelo Comitê Gestor, com 

características nacionalmente uniformes, vedado o estabelecimento de regras unilaterais pelas 

unidades políticas partícipes do sistema.  
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§ 5º As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 

declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados 

de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.  

§ 6º Na hipótese do § 1º deste artigo: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas 

de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais 

relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de 

serviços realizadas pelo empreendedor individual para destinatário cadastrado no Cadastro 

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, ficando dispensado desta emissão para o consumidor 

final. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 

1/1/2009) 

 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e 

controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor.  

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 
............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de 

vedação previstas nesta Lei Complementar; ou  

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividade, o limite de receita bruta correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, em relação aos tributos 

e contribuições federais, e, em relação aos tributos estaduais, municipais e distritais, de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), também 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento no período, caso o Distrito Federal, os 

Estados e seus respectivos Municípios tenham adotado os limites previstos nos incisos I e II 

do art. 19 e no art. 20, ambos desta Lei Complementar.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro do ano-calendário subseqüente ao do início de atividades.  

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 

estabelecida pelo Comitê Gestor.  
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Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1o de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir 

do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

a) desde o início das atividades;   

b) a partir de 1o de janeiro do ano-calendário subseqüente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do 

art. 3º desta Lei Complementar, em relação aos tributos federais, ou os respectivos limites de 

que trata o § 11 do mesmo artigo, em relação aos tributos estaduais, distritais ou municipais, 

conforme o caso;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-

calendário subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será 

permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a 

comprovação da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da 

ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º A exclusão do Simples Nacional na hipótese em que os Estados, Distrito 

Federal e Municípios adotem limites de receita bruta inferiores a R$ 2.400.000,00 (dois 

milhões e quatrocentos mil reais) para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS seguirá as 

regras acima, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 

ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008) 

 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 

Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do 

inciso III do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos 

respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de 

incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de 

procedimento de ofício.  

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na 

forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.  
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.............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO XI 

DAS REGRAS CIVIS E EMPRESARIAIS 

 

Seção I 

Das Regras Civis 

 

Subseção I 

Do Pequeno Empresário 
 

Art. 68. Considera-se pequeno empresário, para efeito de aplicação do disposto 

nos arts. 970 e 1.179 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, o empresário individual 

caracterizado como microempresa na forma desta Lei Complementar que aufira receita bruta 

anual de até R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).  

 

Subseção II 

(VETADO) 

 

Art. 69. (VETADO). 

............................................................................................................................................. 

 

ANEXO I  

Partilha do Simples Nacional – Comércio  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 120.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 120.000,01 a 240.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 240.000,01 a 360.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 360.000,01 a 480.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 480.000,01 a 600.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

ANEXO II 

Partilha do Simples Nacional – Indústria  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 120.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 120.000,01 a 240.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 240.000,01 a 360.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 480.000,01 a 600.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 600.000,01 a 720.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 720.000,01 a 840.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 840.000,01 a 960.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

 

ANEXO III 

Partilha do Simples Nacional – Serviços e Locação de Bens Móveis  

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 120.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 240.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 240.000,01 a 360.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 360.000,01 a 480.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 480.000,01 a 600.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 600.000,01 a 720.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 720.000,01 a 840.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 840.000,01 a 960.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 1.200.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 1.320.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 1.440.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 1.560.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 1.680.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 
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De 1.680.000,01 a 1.800.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 1.920.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 2.040.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 2.160.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.280.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 2.400.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 
 

Anexo IV 

Partilha do Simples Nacional – Serviços 
 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 120.000,00  4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00  

6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 

7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 360.000,01 a 

480.000,00  

8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 

8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 

9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 

10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 

10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 

11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 

12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 

12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 

13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 

13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 

14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 

14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 

15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 

15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 

15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 

16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 

16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 

ANEXO V 

(Redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 
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1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:  

 

                                       (r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

                                                               Receita Bruta (em 12 meses)  

 

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” significa menor 

que, “>” significa maior que, “=<” significa igual ou menor que e “>=” significa maior ou igual que, as alíquotas 

do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP corresponderão ao seguinte: 

 

Receita Bruta em 12 

meses (em R$) 
(r)<0,10 

0,10=< (r) 

e 

(r) < 0,15 

0,15=< (r) 

e 

(r) < 0,20 

0,20=< (r) 

e 

(r) < 0,25 

0,25=< (r) 

e 

(r) < 0,30 

0,30=< (r) 

e 

(r) < 0,35 

0,35=< (r) 

e 

(r) < 0,40 

(r) >= 

0,40 

Até 120.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 120.000,01 a 

240.000,00 
17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 240.000,01 a 

360.000,00 
17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 360.000,01 a 

480.000,00 
17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 480.000,01 a 

600.000,00 
18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 600.000,01 a 

720.000,00 
18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 720.000,01 a 

840.000,00 
18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 840.000,01 a 

960.000,00 
18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 960.000,01 a 

1.080.000,00 
18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP apurada na 

forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma deste Anexo 

será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
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(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 

(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e (J); 

L = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos fatores (I), (J) e (K); 

(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, calculados após os resultados 

dos fatores (I), (J), (K) e (L); 

(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 

N = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 

P = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1. 

 

Receita Bruta em 12 meses 

(em R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

 I J K L M 

Até 120.000,00 N x 0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 120.000,01 a 240.000,00 N x 0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 240.000,01 a 360.000,00 N x 0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 360.000,01 a 480.000,00 N x 0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 480.000,01 a 600.000,00 N x 0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 600.000,01 a 720.000,00 N x 0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 720.000,01 a 840.000,00 N x 0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 840.000,01 a 960.000,00 N x 0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 960.000,01 a 1.080.000,00 N x 0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.080.000,01 a 

1.200.000,00 
N x 0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.200.000,01 a 

1.320.000,00 
N x 0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.320.000,01 a 

1.440.000,00 
N x 0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.440.000,01 a 

1.560.000,00 
N x 0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.560.000,01 a 

1.680.000,00 
N x 0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.680.000,01 a 

1.800.000,00 
N x 0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 
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De 1.800.000,01 a 

1.920.000,00 
N x 0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 1.920.000,01 a 

2.040.000,00 
N x 0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.040.000,01 a 

2.160.000,00 
N x 0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.160.000,01 a 

2.280.000,00 
N x 0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

De 2.280.000,01 a 

2.400.000,00 
N x 0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 – I – J - K) 
100 – I – J – K - L 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 970. A lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado ao 

empresário rural e ao pequeno empresário, quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes. 
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Art. 971. O empresário, cuja atividade rural constitua sua principal profissão, 

pode, observadas as formalidades de que tratam o art. 968 e seus parágrafos, requerer 

inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis da respectiva sede, caso em que, depois 

de inscrito, ficará equiparado, para todos os efeitos, ao empresário sujeito a registro. 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS INSTITUTOS COMPLEMENTARES 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA ESCRITURAÇÃO 

 

Art. 1.179. O empresário e a sociedade empresária são obrigados a seguir um 

sistema de contabilidade, mecanizado ou não, com base na escrituração uniforme de seus 

livros, em correspondência com a documentação respectiva, e a levantar anualmente o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico. 

§ 1º Salvo o disposto no art. 1.180, o número e a espécie de livros ficam a critério 

dos interessados. 

§ 2º É dispensado das exigências deste artigo o pequeno empresário a que se 

refere o art. 970. 

 

Art. 1.180. Além dos demais livros exigidos por lei, é indispensável o Diário, que 

pode ser substituído por fichas no caso de escrituração mecanizada ou eletrônica. 

Parágrafo único. A adoção de fichas não dispensa o uso de livro apropriado para o 

lançamento do balanço patrimonial e do de resultado econômico. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA RECEITA PÚBLICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Renúncia de Receita 
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Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária da qual decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do 

impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois 

seguintes, atender ao disposto na lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das 

seguintes condições:  

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa 

de receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados 

fiscais previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias; 

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no 

caput, por meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da 

base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição.  

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de 

cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios 

que correspondam a tratamento diferenciado.  

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o 

caput deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor 

quando implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.  

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:  

I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do 

art. 153 da Constituição, na forma do seu § 1º;  

II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos 

custos de cobrança.  

 

CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio 

público a geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 

16 e 17.  

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que 

acarrete aumento da despesa será acompanhado de:  

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar 

em vigor e nos dois subseqüentes;  

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 

orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 

plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:  

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica 

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 

despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não 

sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;  
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II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a 

despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 

instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.  

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas 

e metodologia de cálculo utilizadas.  

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 

termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:  

I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;  

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da 

Constituição.  

 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente 

derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a 

obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o 

proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de 

tributo ou contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

 

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
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membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, 

bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras 

Despesas de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 139, DE 2012 

(Do Sr. Junji Abe) 
 
 

Altera a redação do Inciso I do art. 21 da Lei Complementar n° 123, de 
14 de dezembro de 2006, para introduzir o pagamento parcial de tributos 
das empresas optantes pelo Simples Nacional. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP-25/2007.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Inciso I do art. 21 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006 passa vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 21................................................................................. 

I – por meio de documentos de arrecadação, instituídos pelo 

Comitê Gestor; admitindo-se o pagamento parcial dos tributos 

devidos, no percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento), 

desde que observada a ordem cronológica de geração dos 

débitos, gerando juros e multa de mora apenas sobre o valor 

não recolhido no vencimento, calculados na forma do art. 61 da 

Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 
 

O objetivo deste Projeto de Lei Complementar é facilitar para 
as microempresas e empresas de pequeno porte, optantes pelo Simples Nacional, o 
pagamento parcial dos tributos devidos, aumentar a arrecadação e evitar 
pendências relativas a débitos de meses anteriores, devido ao esquecimento de 
pagamento ou erros no pagamento da guia. 

Tal Projeto de Lei Complementar tem potencial ainda para 
evitar o abandono do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) por parte das 
empresas devedoras, que em regra, abrem novas empresas (em nome de laranjas) 
para participar de licitações e se candidatar a empréstimos do BNDES. 

Ante o exposto e tendo em vista o grande alcance social desta 
medida, gostaria de pedir o apoio dos nobres pares nesta Casa para a rápida 
aprovação do Projeto de Lei Complementar em tela. 

Sala das Sessões, em 28 de fevereiro de 2012. 

Deputado JUNJI ABE 

PSD/SP 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

...................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 
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DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

...................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 
 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 127, de 14/8/2007, produzindo efeitos a 

partir de 1/7/2007) 

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 127, 

de 14/8/2007, produzindo efeitos a partir de 1/7/2007) 

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 

3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes 

normas: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 

entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 

pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 

subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 

tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 

se refere o caput deste parágrafo; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 
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alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 

19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 

recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município; (Inciso acrescido 

pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 

partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 

não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, em vigor a partir de 1/1/2009) 

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 

Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011) 

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011) 

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 

inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 

extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação 

de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do 

Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 

para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 

prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional). (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 
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10/11/2011) 

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 

pelo CGSN. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 

mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em 

atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3º 

deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 

parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 

curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 

regulamentada pelo CGSN. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011) 

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 

relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, 

poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva 

legislação, na forma regulamentada pelo CGSN. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 

configura confissão extrajudicial. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 

10/11/2011) 

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 

ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 

débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição 

da dívida consolidada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 139, de 10/11/2011) 

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação 

do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 139, de 10/11/2011) 
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Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 
 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 

inclusive encargos legais, para o:  

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;  

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;  

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 

para manutenção da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o 

repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 

nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII do § 

2º do art. 155 da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Dispõe sobre a legislação tributária 

federal, as contribuições para a seguridade 

social, o processo administrativo de consulta e 

dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Acréscimos Moratórios 
 

Multas e Juros 

 

Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições 

administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 

1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão 

acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de 

atraso.  

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia 

subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da 

contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.  

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.  

§ 3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados 

à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao 

vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de 
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pagamento.  (Vide art. 4º da Lei nº 9.716, de 26/11/1998) 

 

 

Pagamento em Quotas-Juros 

 

Art. 62. Os juros a que se referem o inciso III do art. 14 e o art. 16, ambos da Lei 

nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, serão calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, 

a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para a entrega tempestiva da 

declaração de rendimentos.  

Parágrafo único. As quotas do imposto sobre a propriedade territorial rural a que 

se refere a alínea c do parágrafo único do art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, 

serão acrescidas de juros calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro 

dia do mês subseqüente àquele em que o contribuinte for notificado até o último dia do mês 

anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do pagamento. 

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 256, DE 2013 
(Do Sr. Mauro Mariani) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-139/2012. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei complementar faculta aos contribuintes do 
Simples Nacional o pagamento dos tributos relativos à competência do mês de 
dezembro em duas parcelas iguais, com vencimento em janeiro e fevereiro.  

Art. 2º O art. 21 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 21............................................. 

........................................................ 

§ 25. O pagamento dos tributos relativos aos fatos 

geradores ocorridos no mês de dezembro de cada ano poderá 
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ser efetuado em duas parcelas iguais, com prazos para 
pagamento, respectivamente, até o dia 20 (vinte) dos meses 
de janeiro e fevereiro do ano subsequente.” (NR)  

Art. 3º Esta lei complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação do Simples Nacional estabelece que o pagamento 
dos tributos devidos pelo regime simplificado se dê em cotas mensais, até o dia 20 
(vinte) do mês subsequente àquele em que houver sido auferida a receita bruta 
pelos contribuintes. 

No entanto, o Comitê Gestor do Simples Nacional tem, 
recorrentemente, prorrogado o prazo do pagamento das cotas relativas aos meses 
de janeiro ou fevereiro de cada ano.  

Essa prorrogação tem sido solicitada pelas micro e pequenas 
empresas, contribuintes do Simples, em função da sazonalidade verificada no 
faturamento dessas empresas, especialmente mais acentuado no mês de dezembro, 
o que resulta em um maior tributo devido no mês de janeiro de cada ano. 

Nesse sentido, o projeto que ora apresento busca amenizar o 
aumento do tributo devido em dezembro, dividindo-o em duas parcelas, de modo 
que os contribuintes possam gerenciar melhor suas despesas tributárias desse mês 
atípico. 

Peço, assim, o apoio de todos os Parlamentares para 
aprovarmos esse projeto, que racionaliza o pagamento do Simples Nacional e 
garante mais previsibilidade aos contribuintes. 

Sala das Sessões, em 26 de março de 2013. 

Deputado Mauro Mariani 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(republicada no dou de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

lei complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 
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da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação Das 

Leis Do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o congresso nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei 

complementar:  
.................................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 
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Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  
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V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 
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legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 
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o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 
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deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  
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§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  
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I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  
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§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................  

 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 

I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em epígrafe visa a estender a possibilidade de 
parcelamento dos débitos relativos aos tributos e contribuições previstos no Simples 
Nacional contraídos até 31 de dezembro de 2006, em vez de 31 de janeiro de 2006, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Argumenta o autor que o adiamento da entrada em vigor da 
referida lei complementar, apenas em julho de 2007, e da criação do Comitê Gestor, 
órgão que será responsável pela regulamentação das regras para o parcelamento, 
tornam importante ajustar o prazo de alcance dos fatos geradores.  

A Comissão de Desenvolvimento Econômico, Indústria e 
Comércio aprovou o projeto que foi posteriormente rejeitado pela Comissão de 
Finanças e Tributação. 

Posteriormente foi apensado o Projeto de Lei Complementar nº 
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415, de 2008, que visa a acrescentar à Lei Complementar nº 123, de 2006, o art. 79-
D cujo caput estabelece que poderá ser concedido parcelamento dos débitos 
relativos ao Simples Nacional, de responsabilidade da microempresa ou empresa de 
pequeno porte, obedecidas as regras vigentes para parcelamento de tributos e 
contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

Os parágrafos 1º e 2º determinam que o valor mínimo da parcela 
mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados isoladamente os débitos para 
com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, para com a Fazenda dos 
Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal; e que o parcelamento será requerido 
à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito passivo esteja em débito. 

O projeto revoga o inciso V do caput do art. 17 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, e possibilita às microempresas e empresas de 
pequeno porte, que tiverem sido excluídas do Simples Nacional em razão da 
aplicação do inciso revogado, solicitarem novo enquadramento até noventa dias da 
data de publicação desta lei complementar.  

Posteriormente foi apensado o Projeto de Lei Complementar nº 
577, de 2010, que estende às empresas optantes pelo Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional o pagamento e parcelamento de 
débitos junto à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 
2009. 

O Projeto de Lei Complementar nº 12, de 2011, por seu turno, 
autoriza o parcelamento de débitos relativos à contribuição previdenciária para o 
ingresso no Simples Nacional e o reingresso de micro e pequenas empresas que 
tenham débitos com o INSS e a Fazenda Nacional. 

O Projeto de Lei Complementar nº 60, de 2011, igualmente 
apensado, altera a Lei Complementar nº 123, de 2006, para revogar dispositivo que 
exclui do Simples Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte que 
possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa. 

O Projeto de Lei Complementar nº 79, de 2011, autoriza o 
parcelamento de débitos relativos à contribuição previdenciária para o ingresso no 
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Simples Nacional.  

O Projeto de Lei Complementar nº 139, de 2012, que altera a 
redação do Inciso I do art. 21 da Lei Complementar n° 123, de 2006, para introduzir 
o pagamento parcial de tributos das empresas optantes pelo Simples Nacional, no 
percentual mínimo de 50% (cinquenta por cento), desde que observada a ordem 
cronológica de geração dos débitos, gerando juros e multa de mora apenas sobre o 
valor não recolhido no vencimento, calculados na forma do art. 61 da Lei no 9.430, 
de 27 de dezembro de 1996. 

Por fim, o Projeto de Lei Complementar nº 256, de 2013, que 
faculta aos contribuintes do Simples Nacional o pagamento dos tributos relativos à 
competência do mês de dezembro em duas parcelas iguais, com vencimento em 
janeiro e fevereiro. 

Esgotado o prazo regimental, não foram apresentadas emendas 
aos projetos nesta Comissão. 

II - VOTO DO RELATOR 

Conforme determina o art. 32, inciso IV, alínea a, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, cumpre a esta Comissão se pronunciar acerca 
da constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa dos projetos de lei 
complementar em exame.  

Estão obedecidos os requisitos constitucionais relativos à 
competência legislativa da União (art. 24, inciso I, CF), às atribuições do Congresso 
Nacional (art. 48, caput e inciso I, CF) e à iniciativa, neste caso, ampla e não 
reservada (art. 61, caput, CF). 

Igualmente constatamos que os projetos respeitam preceitos e 
princípios da Constituição em vigor e estão em conformidade com o ordenamento 
jurídico vigente.  

A técnica legislativa e a redação empregadas estão adequadas, 
conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei Complementar nº 
95, de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 2001. 

Isto posto, nosso voto é no sentido da constitucionalidade, 
juridicidade e boa técnica legislativa dos Projetos de Lei Complementar nº 25, de 
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2007; nº 415, de 2008; nº 577, de 2010; nº 12, 60; 79, de 2011; nº 139, de 2012; e nº 
256, de 2013. 

Sala da Comissão, em 3 de junho de 2013. 

Deputado Felipe Maia 
Relator 

 
III - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

Projeto de Lei Complementar nº 25/2007 e dos de nºs  415/2008, 577/2010, 12/2011, 

60/2011,  79/2011, 139/2012 e 256/2013, apensados, nos termos do Parecer do Relator, 

Deputado Felipe Maia. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Décio Lima - Presidente, Mauro Benevides e Luiz Carlos - Vice-

Presidentes, Alceu Moreira, Alessandro Molon, Andre Moura, Antonio Bulhões, Arthur 

Oliveira Maia, Benjamin Maranhão, Bonifácio de Andrada, Cesar Colnago, Danilo Forte, Dr. 

Grilo, Edson Silva, Esperidião Amin, Fabio Trad, Felipe Maia, Félix Mendonça Júnior, 

Heuler Cruvinel, Iriny Lopes, João Paulo Lima, José Genoíno, Jutahy Junior, Leonardo 

Gadelha, Leonardo Picciani, Lourival Mendes, Luiz Couto, Luiz de Deus, Luiz Pitiman, 

Marcelo Almeida, Márcio França, Marcos Rogério, Odair Cunha, Onofre Santo Agostini, 

Osmar Serraglio, Renato Andrade, Ricardo Berzoini, Sergio Zveiter, Taumaturgo Lima, 

Valtenir Pereira, Vicente Candido, Vieira da Cunha, Vilson Covatti, William Dib, Armando 

Vergílio, Assis Melo, Dilceu Sperafico, Geraldo Simões, Gorete Pereira, Jaime Martins, João 

Dado, Jose Stédile, Nazareno Fonteles, Paulo Teixeira, Reinaldo Azambuja, Renan Filho, 

Sandro Alex e Silas Câmara. 

Sala da Comissão, em 2 de julho de 2013. 

 Deputado DÉCIO LIMA  

Presidente     
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 317, DE 2013 

(Do Sr. Marcos Montes) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 25/2007. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar altera a Lei Complementar n° 
123, de 14 de dezembro de 2006, para permitir o recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
Simples Nacional às microempresas e empresas de pequeno porte que tenham 
débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional ou as Fazendas Públicas Estadual ou Municipal e o ingresso no 
Regime das empresas cujas atividades estejam suspensas a partir da data de 
reinício de suas atividades. 

Art. 2º O § 3º do art. 16 e o § 2º do art. 31 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 16................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de 
atividade, ou do reinício, no caso de empresas que haviam suspendido a atividade 
por mais de 12 (doze) meses, desde que exercida nos termos, prazo e condições a 
serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que se refere o caput deste 
artigo.(NR) 

............................................................................................. 
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.................................................................................” (NR) 

“Art. 31................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 2º Na hipótese do inciso XVI do caput do art. 17, será 
permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional 
mediante a comprovação da regularização do cadastro fiscal no prazo de até 30 
(trinta) dias contados a partir da ciência da comunicação da exclusão. 

................................................................................." (NR) 

Art. 3º O art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 2006, passa a 
vigorar acrescido do seguinte § 5º: 

"Art. 17................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 5º A existência de débitos com a Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou as Fazendas 
Públicas Estadual ou Municipal não impede o recolhimento de impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional." (NR) 

Art. 4º Ficam revogados o inciso V do art. 17 e o inciso IV do 
art. 31 da Lei Complementar n° 123, de 2006. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

A Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, que 
instituiu o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, 
não permite o ingresso, nem a permanência no Regime das empresas que tenham 
débitos com a Secretaria da Receita Federal do Brasil – SRFB, a Procuradoria-Geral 
da Fazenda Nacional – PGFN ou as Fazendas Públicas Estadual ou Municipal. A 
vedação é injusta e agrava ainda mais a situação das pequenas empresas que 
estão em dificuldades financeiras. 
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Além disso, a referida Lei Complementar permite às empresas 
novas a opção pelo Simples Nacional em qualquer mês do ano, a partir do início de 
suas atividades, mas não dá o mesmo tratamento às empresas cujas atividades 
estejam suspensas que reiniciarem suas atividades. Estas somente podem optar 
pelo Regime no mês de janeiro, até o seu último dia útil. A vedação faz com os 
pequenos empresários abandonem as empresas, suspendendo suas atividades, e 
constituam novas empresas que, como visto, podem ser enquadradas no Regime 
em qualquer época do ano, provocando o "inchaço" do sistema da SRFB com 
empresas cujas atividades estão suspensas e consequentemente inativas. 

Para corrigir essas distorções, propomos, no presente projeto 
de lei complementar, a alteração da Lei Complementar nº 123, de 2006, para 
permitir a opção pelo Simples Nacional às microempresas e empresas de pequeno 
porte que tenham débitos com a SRFB, a PGFN ou as Fazendas Públicas Estadual 
ou Municipal e o ingresso no Regime das empresas cujas atividades estejam 
suspensas a partir da data de reinício de suas atividades. 

Esperamos contar com o apoio de nossos ilustres Pares para a 
aprovação da proposta. 

 

Sala das Sessões, em  22 de agosto de 2013. 

Deputado Marcos Montes 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
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dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................. 

 
CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

................................................................................................................................. 
 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 1º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 

microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário 

anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3º desta Lei 

Complementar.  

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 

comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 

incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será 

regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 

dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 

todos os efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de 

certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 

efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 

(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que 

se refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser 

considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes 

federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as 

finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses 

sistemas como meios complementares de comunicação.  
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§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de 

janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário 

da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.  

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que 

exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que 

se refere o caput deste artigo.  

§ 4º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as 

microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de 

que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar 

por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.  

§ 5º O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4º deste 

artigo.  

§ 6º O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante 

ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.  

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 
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constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

................................................................................................................................. 

 
Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

................................................................................................................................. 

 
Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1º de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir 

do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

 a) desde o início das atividades;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do 

art. 3º;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;  

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II 

do art. 3º.   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-

calendário subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 

permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação 

da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 

partir da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 

recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 

estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 
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ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir.  

 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 

Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

.................................................................................................................................

................................................................................................................................. 

 
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  

N.º 329, DE 2013 
(Do Sr. Carlos Bezerra) 

 
Revoga o inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para permitir que as microempresas e as empresas 
de pequeno porte em débito com o INSS ou com as Fazendas Públicas 
optem pelo Simples Nacional. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-60/2011. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei Complementar permite que as microempresas 
e as empresas de pequeno porte em débito com o Instituto Nacional do Seguro 
Social – INSS ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal optem 
pelo Simples Nacional, instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006.  

Art. 2º Ficam revogados o inciso V do caput do art. 17 e o 
inciso IV do caput do art. 31 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

Art. 3º O § 2º do caput do art. 31 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 31 ................................................................................ 
............................................................................................. 
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§ 2º Na hipótese do inciso XVI do caput do art. 17, será 
permitida a permanência da pessoa jurídica como optante pelo 
Simples Nacional mediante a comprovação da regularização 
do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 
partir da ciência da comunicação da exclusão.” (NR) 

Art. 4º As microempresas e as empresas de pequeno porte 
que tiverem sido excluídas do Simples Nacional em razão da aplicação do inciso V 
do caput do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, poderão solicitar novo 
enquadramento em até noventa dias da data de publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, nos arts. 170, inciso IX, e 179, prevê a 
dispensa de tratamento jurídico diferenciado e favorecido às microempresas e às 
empresas de pequeno porte constituídas sob as leis brasileiras e com sede e 
administração no País, por parte dos entes federados, mediante simplificação, 
eliminação ou redução de suas obrigações administrativas, tributárias, 
previdenciárias e creditícias. Em 2003, com a promulgação da Emenda 
Constitucional nº 42, foi incluído parágrafo único no art. 145 da Lei Maior 
possibilitando a instituição de regime único de arrecadação de tributos para essas 
empresas. 

Assim, a Lei Complementar nº 123, de 2006, busca atender 
aos preceitos constitucionais, desburocratizando a formalização dos 
empreendimentos de menor porte e facilitando o pagamento dos tributos por eles 
devidos. A norma confere tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 
empresas de pequeno porte especialmente quanto à apuração e ao recolhimento de 
tributos, ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, e ao acesso a 
crédito e ao mercado. 

Segundo trabalho intitulado “Anuário do Trabalho na Micro e 
Pequena Empresa 2012”, organizado pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 
Pequenas Empresas – SEBRAE, em 2011, as Micro e Pequenas Empresas 
responderam por cerca de 99% dos estabelecimentos, 51,6% dos empregos 
privados não agrícolas e 40% da massa de salários. Inegável, portanto, a sua 
importância para a economia brasileira. 
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No entanto, a vedação para as microempresas e as empresas 
de pequeno porte com débitos fiscais optarem pelo Simples Nacional, constante do 
inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 2006, tem suscitado controvérsia 
acerca de sua constitucionalidade, objeto inclusive de Repercussão Geral no 
Recurso Extraordinário nº 627.543. Com base no dispositivo, diversas empresas 
estão sendo impedidas de optar pelo sistema e outras estão sendo dele excluídas, 
com prejuízos para a geração de emprego e de renda no país.  

Apesar de essas empresas terem direito constitucional a 
tratamento diferenciado e favorecido, o inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estabelece regra mais rígida, ao proibi-las de optar pelo regime, 
podendo configurar inclusive forma velada de cobrança do Fisco em relação aos 
débitos dos contribuintes que pretendem fazer tal opção. O reconhecimento do porte 
de uma empresa deve ocorrer com base em seu faturamento e não com base 
naquilo que devem. A proibição de ingresso no regime, nessas condições, pode 
inclusive impossibilitar a empresa de prosseguir com suas atividades. 

Desse modo, com o objetivo de que se constitua em mais uma 
iniciativa em prol dos empreendimentos de menor porte, apresentamos este projeto 
de lei complementar que revoga a citada vedação, pelo que esperamos contar com 
o apoio dos ilustres pares do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e 
aprovação. 

        Sala das Sessões, em 18 de setembro de 2013. 

                      Deputado CARLOS BEZERRA 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 

DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
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Seção I 

Dos Princípios Gerais 

 

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão instituir 

os seguintes tributos:  

I - impostos;  

II - taxas, em razão do exercício do poder de polícia ou pela utilização, efetiva ou 

potencial, de serviços públicos específicos e divisíveis, prestados ao contribuinte ou postos a 

sua disposição;  

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.  

§ 1º Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão graduados 

segundo a capacidade econômica do contribuinte, facultado à administração tributária, 

especialmente para conferir efetividade a esses objetivos, identificar, respeitados os direitos 

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do 

contribuinte.  

§ 2º As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.  

 

Art. 146. Cabe à lei complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

 

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 
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................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

................................................................................................................................................... 

................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  
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III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  
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XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno porte 

comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da tabela do 

Anexo I desta Lei Complementar. 

................................................................................................................................................ 

 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

................................................................................................................................................ 

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1º de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir 

do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

 a) desde o início das atividades;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do 

art. 3º;   
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IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;  

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II 

do art. 3º.   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-

calendário subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 

permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação 

da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 

partir da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 

recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 

estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 

ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir.  

 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 

Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

................................................................................................................................................ 

................................................................................................................................................ 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 
 

Altera o Sistema Tributário Nacional e dá 

outras providências. 

 

As MESAS da CÂMARA DOS DEPUTADOS e do SENADO FEDERAL, nos termos do § 

3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os artigos da Constituição a seguir enumerados passam a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 37. ........................................................................................................... 

..........................................................................................................................  
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XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do 

Estado, exercidas por servidores de carreiras específicas, terão recursos 

prioritários para a realização de suas atividades e atuarão de forma 

integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 52. .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

XV - avaliar periodicamente a funcionalidade do Sistema Tributário 

Nacional, em sua estrutura e seus componentes, e o desempenho das 

administrações tributárias da União, dos Estados e do Distrito Federal e dos 

Municípios.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 146. ......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

III - .................................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

d) definição de tratamento diferenciado e favorecido para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, inclusive regimes 

especiais ou simplificados no caso do imposto previsto no art. 155, II, das 

contribuições previstas no art. 195, I e §§ 12 e 13, e da contribuição a que se 

refere o art. 239. 

 

Parágrafo único. A lei complementar de que trata o inciso III, d , também 

poderá instituir um regime único de arrecadação dos impostos e 

contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

observado que:  

 

I - será opcional para o contribuinte;  

II - poderão ser estabelecidas condições de enquadramento diferenciadas por 

Estado;  

III - o recolhimento será unificado e centralizado e a distribuição da parcela 

de recursos pertencentes aos respectivos entes federados será imediata, 

vedada qualquer retenção ou condicionamento;  

IV - a arrecadação, a fiscalização e a cobrança poderão ser compartilhadas 

pelos entes federados, adotado cadastro nacional único de contribuintes." 

(NR) 

 

"Art. 146-A. Lei complementar poderá estabelecer critérios especiais de 

tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência, sem 

prejuízo da competência de a União, por lei, estabelecer normas de igual 

objetivo." 
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"Art. 149......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 2º................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

II - incidirão também sobre a importação de produtos estrangeiros ou 

serviços;  

.............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 150....................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

III -................................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

c) antes de decorridos noventa dias da data em que haja sido publicada a 

lei que os instituiu ou aumentou, observado o disposto na alínea b;  

............................................................................................................... 

 

§ 1º A vedação do inciso III, b, não se aplica aos tributos previstos nos arts. 

148, I, 153, I, II, IV e V; e 154, II; e a vedação do inciso III, c, não se aplica 

aos tributos previstos nos arts. 148, I, 153, I, II, III e V; e 154, II, nem à 

fixação da base de cálculo dos impostos previstos nos arts. 155, III, e 156, I.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 153................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º .......................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo 

contribuinte do imposto, na forma da lei.  

 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput :  

 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a 

manutenção de propriedades improdutivas;  

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as 

explore o proprietário que não possua outro imóvel;  

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na 

forma da lei, desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra 

forma de renúncia fiscal.  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 155.................................................................................................. 

..........................................................................................................................  

 

283



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

283 

§ 2º ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

X - ...................................................................................................................  

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre 

serviços prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o 

aproveitamento do montante do imposto cobrado nas operações e prestações 

anteriores;  

................................................................................................................. 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de 

radiodifusão sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita;  

.................................................................................................................. 

 

§ 6º O imposto previsto no inciso III:  

 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;  

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização." (NR) 

 

"Art. 158......................................................................................................  

II - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto da União 

sobre a propriedade territorial rural, relativamente aos imóveis neles 

situados, cabendo a totalidade na hipótese da opção a que se refere o art. 

153, § 4º, III;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 159...................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio 

econômico prevista no art. 177, § 4º , vinte e cinco por cento para os 

Estados e o Distrito Federal, distribuídos na forma da lei, observada a 

destinação a que refere o inciso II, c , do referido parágrafo.  

..........................................................................................................................  

 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada 

Estado, vinte e cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na 

forma da lei a que se refere o mencionado inciso." (NR) 

 

"Art. 167................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, 

ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se 

referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para as ações e serviços 

públicos de saúde, para manutenção e desenvolvimento do ensino e para 

realização de atividades da administração tributária, como determinado, 

respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de 
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garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 

165, § 8º, bem como o disposto no § 4º deste artigo;  

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 170...................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos 

de elaboração e prestação; 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art. 195.................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

IV - do importador de bens ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele 

equiparar.  

..........................................................................................................................  

 

§ 12. A lei definirá os setores de atividade econômica para os quais as 

contribuições incidentes na forma dos incisos I, b; e IV do caput , serão não-

cumulativas.  

 

§ 13. Aplica-se o disposto no § 12 inclusive na hipótese de substituição 

gradual, total ou parcial, da contribuição incidente na forma do inciso I, a , 

pela incidente sobre a receita ou o faturamento." (NR) 

 

"Art. 204. ........................................................................................................ 

..........................................................................................................................  

 

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento 

de sua receita tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no 

pagamento de:  

 

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 

"Art. 216. ................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

 

§ 6º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a fundo estadual 

de fomento à cultura até cinco décimos por cento de sua receita tributária 

líquida, para o financiamento de programas e projetos culturais, vedada a 

aplicação desses recursos no pagamento de:  
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I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos 

investimentos ou ações apoiados." (NR) 

 

Art. 2º Os artigos do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias a seguir 

enumerados passam a vigorar com as seguintes alterações: 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 418, DE 2014 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e dá 
outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-379/2008.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei Complementar n.º  123, de 14 de dezembro de 2006, passa a 

vigorar com as seguintes alterações: 

“Art.1º.................................................................................. 

............................................................................................ 

§ 1° Os valores expressos em moeda nesta Lei Complementar 

serão reajustados anualmente, com base na variação do Índice 

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, apurado a partir do 

ano de 2007. 

§ 1-A° Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional a divulgação 

dos valores vigentes em cada exercício, a partir de 2015.” 

 “Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se 

microempresas ou empresas de pequeno porte, a sociedade 

empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 
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responsabilidade limitada, o empresário ou aqueles a ele 

equiparados. “ (NR) 

........................................................................................... 

Art. 4º ................................................................................... 

............................................................................................... 

§ 5º O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – E CAD, 

ou instituição congênere, deverá observar o tratamento 

diferenciado e favorecido previsto no art. 179 da Constituição 

Federal relativamente às microempresas e empresas de 

pequeno porte que exerçam atividade em que a obtenção de 

receitas de atividades relacionadas à música não seja a 

atividade econômica principal.” 

 “Art. 13............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 6º-A Quanto ao ICMS: 

I - Os bens e serviços adquiridos, tomados, produzidos, 

revendidos ou prestados pela microempresa ou a empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional não estarão 

sujeitos ao regime de substituição tributária ou ao regime de 

antecipação do recolhimento do imposto, exceto em relação a 

combustíveis, cigarros, bebidas alcoólicas, refrigerantes, energia 

elétrica, eletroeletrônicos e veículos automotivos. 

II - Nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de 

bens ou mercadorias, não haverá o recolhimento do imposto 

relativo à diferença entre a alíquota interna e a interestadual.” 

(NR) 

 “Art. 17. ............................................................................... 

............................................................................................. 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social 

- INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou 

Municipal, de tributos abrangidos pelo Simples Nacional, cuja 

exigibilidade não esteja suspensa; 
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............................................................................................. 

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de: 

b) bebidas a seguir descritas:  

1 – alcoólicas, exceto aguardentes artesanais, vinhos artesanais, 

cervejas artesanais e licores artesanais;  

............................................................................................. 

§ 5º A definição de atividade artesanal a que se refere o inciso X 

será regulamentada pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário 

em até 180 dias. 

 “Art. 18. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 5º-B ................................................................................ 

XVI - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes 

marciais;  

XVII - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e 

escolas de esportes;  

XVIII – empresas prestadoras de serviços  de fisioterapia e 

terapia ocupacional; 

XIX – condomínios residenciais; 

XX - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

XXI - medicina veterinária; 

XXII - odontologia; 

XXIII - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, 

podologia, fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e 

bancos de leite;  

XXIV - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e 

de interpretação;  

XXV - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, 

geologia, geodésia, testes, suporte e análises técnicas e 

tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;        

XXVI - representação comercial e demais atividades de 

intermediação de negócios e serviços de terceiros;  
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XXVII - perícia, leilão e avaliação;  

XXVIII - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, 

controle e administração;       

XXIX - jornalismo e publicidade; 

XXX - agenciamento, exceto de mão de obra;        

XXXI - outras atividades do setor de serviços que tenham por 

finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 

artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou 

não, desde que não sujeitas à tributação na forma dos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar.   

  ............................................................................................... 

   §5º-I (Revogado)” 

 “Art. 21. .......................................................................... 

............................................................................................... 

§ 6º Fica criado o parcelamento especial automático dos débitos 

tributários devidos no âmbito do Simples Nacional, competindo 

ao Comitê Gestor do Simples Nacional fixar critérios e 

procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em atraso, 

em até 180 dias, observado o disposto no § 3º deste artigo e no 

art. 35 desta Lei Complementar. 

I – A inadimplência de três meses consecutivos ou alternados 

ensejará a abertura automática do parcelamento a que se refere 

este parágrafo; 

II – Até três parcelamentos poderão ser abertos por empresa, 

cumulativamente; 

III – Para as EPP, será acrescido 1% na alíquota a ser paga a 

título do Simples Nacional, como parcela na amortização do 

passivo; 

IV – Para as ME será acrescido 0,5% na alíquota a ser paga a 

título do Simples Nacional, como parcela na amortização do 

passivo; 
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V – Ao iniciar esses parcelamentos o CGSN deverá informar às 

instituições nacionais de representação e apoio empresarial, que 

deverão criar mecanismos de acompanhamento e apoio a essas 

empresas.” (NR) 

“Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte 

optantes pelo Simples Nacional poderão se utilizar ou destinar 

incentivos fiscais previstos em outras normas legais.” (NR) 

“Art. 24-A O optante pelo Simples Nacional poderá abater, 

mensalmente, do valor apurado devido o valor correspondente a 

cem por cento (100%) da importância despendida na aquisição 

de Equipamento Emissor de Cupom Fiscal - ECF, na forma a ser 

regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.” (NR) 

“Art. 38-B Todas as multas relativas à falta de prestação ou à 

incorreção no cumprimento de obrigações acessórias ou 

principais para com os órgãos e entidades federais, estaduais, 

distritais e municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na 

ausência de previsão legal de valores específicos e mais 

favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno 

porte, terão redução de:  

I - 90% (noventa por cento) para os MEI;      

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional.” 

(NR)    

 “Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples 

Nacional será de competência do órgão julgador integrante da 

estrutura administrativa do ente federativo que efetuar o 

lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, 

observados os dispositivos legais atinentes aos processos 

administrativos fiscais desse ente, ressalvado o disposto nos §§ 

4º a 6º deste artigo. 

............................................................................................. 
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§ 4º A intimação dos atos do contencioso administrativo 

observará o disposto nos §§ 1º-A a 1º-D do art. 16 desta Lei 

Complementar. 

§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à 

exclusão poderá ter procedimento diferenciado, estabelecido 

pela respectiva administração tributária, sem prejuízo do direito 

de julgamento posterior, mediante requerimento do contribuinte, 

pelo órgão de que trata o caput deste artigo. 

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional regulamentará o 

disposto neste artigo, podendo ser estabelecidos procedimentos 

e prazos unificados relativos ao contencioso administrativo.” 

(NR) 

............................................................................................... 

“Art. 53-A. O depósito prévio para a interposição de recursos 

perante a Justiça do Trabalho deverá ser reduzido: 

I – para os MEI em 100%; 

II - para as microempresas em 75% e 

III – para as empresas de pequeno porte em 50%.” (NR) 

............................................................................................... 

 “Art. 63 O CODEFAT disponibilizará recursos financeiros por 

meio da criação de programa específico para as cooperativas de 

crédito de cujos quadros de cooperados participem 

microempreendedores, empreendedores de microempresa e 

empresa de pequeno porte bem como suas empresas, assim 

definidas nesta Lei Complementar.  

Parágrafo único. O disposto no caput deverá ser regulamentado 

em até 180 dias.” (NR) 

Art. 2º Fica revogado a Anexo VI da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

Art. 3º  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos a partir do primeiro dia do mês subsequente.  
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Apresentamos o presente Projeto de Lei Complementar, que altera a Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras providências.  

Mesmo com a recente aprovação da Lei Complementar n.º 147, de 07 de 

agosto de 2014, alguns pontos ainda continuam omissos na legislação. O art. 179 da 

Constituição da República determina o tratamento diferenciado às Micros e 

Pequenas Empresas, e apesar dos grandes avanços na área, o ambiente legal 

ainda não se mostra tão favorável como determina a Carta Magna.  

O presente projeto se destina a compatibilizar a Lei Complementar n.º 123 

com os ditames da Constituição.  

Em linhas gerais, o projeto trata dos seguintes temas:  

Correção de valores 

1) Correção do enquadramento de ME para R$ 360.000,00/ano e EPP 

para R$ 3.600.000,00/ano. Com o passar dos anos, a inflação acaba fazendo com 

que empresas paguem mais tributos sem, no entanto, ter um efetivo aumento de 

receita (apenas recomposição de preços). Isso acarreta aumento indireto de carga 

tributária. Também leva algumas empresas a deixar o enquadramento de EPP e 

deixar de usufruir de todos os benefícios da lei, sem um aumento efetivo de vendas. 

Equalização de problemas relativos ao ICMS no escopo do Simples 

Nacional 

1) Define que os bens e serviços adquiridos, tomados, produzidos, 

revendidos ou prestados pelo optante pelo SN não estarão sujeitos ao regime de 

substituição tributária ou ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, 

exceto em relação a combustíveis, cigarros, bebidas alcoólicas, refrigerantes, 

energia elétrica, eletroeletrônicos e veículos automotivos. 

2) Define que nas aquisições em outros Estados não haverá o 

recolhimento do diferencial de alíquota. A substituição tributária pode ser definida 

como a cobrança de ICMS de forma antecipada, já na indústria ou no atacadista, 

que substitui todos os demais membros da cadeia de venda. Estima-se um valor de 

venda ao consumidor final e incide toda a tributação de ICMS na saída da indústria 

ou do atacadista, ou, ainda, na fronteira do estado, quando das aquisições. Com 
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essa forma de tributação, o optante pelo Simples Nacional é severamente 

prejudicado, já que deixa de existir o  tratamento diferenciado previsto na 

Constituição, equiparando os menores negócios às mega corporações, no que toca 

à incidência desse tributo. A solução passa pela retirada das pequenas indústrias da 

incidência da ST e selecionar realmente segmentos estratégicos em termos de 

concentração de produção, levando em conta gargalos na cadeia, grau de 

confiabilidade dos substitutos e homogeneidade de preço, qualidade e tamanho dos 

produtos, de forma a preservar o tratamento tributário previsto na Constituição para 

o maior nº de empresas possível. 

Enquadramento no Simples Nacional 

1) Permissão para indústrias de aguardentes artesanais, vinhos 

artesanais, cervejas artesanais e licores artesanais, com a definição de“artesanal” a 

ser feita pelo MDA em até 180 dias;  

2) Os serviços serão tributados na forma do anexo III da LC 123; 

Com as inclusões e ajustes de enquadramento propostos, o Simples 

Nacional passaria a ser atrativo para todos os tipos de serviços, aumentando a base 

de arrecadação e incentivando a formalização.  

Parcelamento de débitos tributários 

1) Previsão do parcelamento especial dos débitos tributários devidos no 

âmbito do Simples Nacional, competindo ao Comitê Gestor do Simples Nacional fixar 

critérios e procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em atraso, em até 

180 dias; 

A previsão de parcelamento especial, em modalidade diferente das 

usualmente utilizadas, leva em conta  a capacidade econômico financeira das 

pequenas empresas e a freqüência com que elas se vêem em situação de 

inadimplência. Por isso, vislumbra-se um sistema informatizado de parcelamento, 

pelo qual os optantes pelo Simples Nacional teriam direito a parcelamento em 

condições mais favoráveis.  

Abatimento dos gastos com a aquisição do Emissor de Cupom 

Fiscal 

1) Previsão para o optante pelo Simples Nacional abater, mensalmente, 

do valor apurado devido 100% da importância despendida na aquisição de 
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Equipamento Emissor de Cupom Fiscal -  ECF, na forma a ser regulamentada pelo 

Comitê Gestor do Simples Nacional. O abatimento pela aquisição do Emissor de 

Cupom Fiscal visa desonerar o cumprimento dessa obrigação tributária, incentivando 

os empresários a cumprirem tais regras.  

Justiça do Trabalho 

1) Prevê a redução do depósito prévio para a interposição de recursos 

perante a Justiça do Trabalho para: 

Para os MEI em 100%; 

Para as microempresas em 75% e 

Para as empresas de pequeno porte em 50%. 

Para que os pequenos negócios possam efetivamente fazer jus ao duplo 

grau de jurisdição trabalhista a redução dos valores a título de depósito recursal faz-

se necessária, uma vez que os custos desse depósito muitas vezes são proibitivos e 

inibem a busca pela efetiva justiça trabalhista.  

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 2  de setembro  de 2014. 

 

 LUIZ CARLOS HAULY 

DEPUTADO FEDERAL PSDB-PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

  

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios dispensarão às 

microempresas e às empresas de pequeno porte, assim definidas em lei, tratamento jurídico 

diferenciado, visando a incentivá-las pela simplificação de suas obrigações administrativas, 

tributárias, previdenciárias e creditícias, ou pela eliminação ou redução destas por meio de lei.  

 

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 

incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento 

diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no 

âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

especialmente no que se refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, 

do Distrito Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive 

obrigações acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive 

obrigações acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas 

aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às 

regras de inclusão.  
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IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do 

parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade 

de revisão, a partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei 

Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as 

microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a 

instituiu, especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para 

cumprimento. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de 

que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos 

adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de 

documentos, realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação 

do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a 

nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos 

e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas 

e empresas de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas 

instâncias a seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, 

composto por 4 (quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como 

representantes da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, 

para tratar dos aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a 

participação dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar 

dos demais aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da 

Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e 

do Distrito Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na 

forma definida pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

presididos e coordenados por representantes da União.  
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§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos 

incisos I e III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política 

Fazendária - CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa 

das Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste 

artigo serão aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação 

desta Lei Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão 

seus regimentos internos mediante resolução.  

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade 

orientar e assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar 

a opção, exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento 

e demais itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas 

as demais disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma 

da lei, regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos 

órgãos e entidades vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de 

pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da 

contribuição para a Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a 

descontada dos trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço - FGTS e outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - 

MTE, do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, 

observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de 

forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 
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Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste 

artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do 

recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
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V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
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de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 
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DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 

empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 

deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 

empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 

como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 

relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 5º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas, 

dos 3 (três) âmbitos de governo, no âmbito de suas atribuições, deverão manter à disposição 

dos usuários, de forma presencial e pela rede mundial de computadores, informações, 

orientações e instrumentos, de forma integrada e consolidada, que permitam pesquisas prévias 

às etapas de registro ou inscrição, alteração e baixa de empresários e pessoas jurídicas, de 

modo a prover ao usuário certeza quanto à documentação exigível e quanto à viabilidade do 

registro ou inscrição.  

Parágrafo único. As pesquisas prévias à elaboração de ato constitutivo ou de sua 

alteração deverão bastar a que o usuário seja informado pelos órgãos e entidades competentes:  

I - da descrição oficial do endereço de seu interesse e da possibilidade de 

exercício da atividade desejada no local escolhido;  

II - de todos os requisitos a serem cumpridos para obtenção de licenças de 

autorização de funcionamento, segundo a atividade pretendida, o porte, o grau de risco e a 

localização; e  

III - da possibilidade de uso do nome empresarial de seu interesse.  

 

Art. 6º Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 

prevenção contra incêndios, para os fins de registro e legalização de empresários e pessoas 

jurídicas, deverão ser simplificados, racionalizados e uniformizados pelos órgãos envolvidos 

na abertura e fechamento de empresas, no âmbito de suas competências.  

§ 1º Os órgãos e entidades envolvidos na abertura e fechamento de empresas que 

sejam responsáveis pela emissão de licenças e autorizações de funcionamento somente 

realizarão vistorias após o início de operação do estabelecimento, quando a atividade, por sua 

natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  

§ 2º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 6 (seis) meses, contados da 

publicação desta Lei Complementar, as atividades cujo grau de risco seja considerado alto e 

que exigirão vistoria prévia.  

§ 3º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa à 

definição do grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa 

jurídica a obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples fornecimento de dados 

e a substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por 

declarações do titular ou responsável. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 7º Exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto, 

os Municípios emitirão Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá o início de 

operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro.  

Parágrafo único. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o Município 

conceder Alvará de Funcionamento Provisório para o microempreendedor individual, para 

microempresas e para empresas de pequeno porte:  

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e 

imobiliária, inclusive habite-se; ou (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
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II - em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a atividade não gere grande 

circulação de pessoas.  

 

Art. 8º Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - entrada única de dados e documentos; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes 

envolvidos, por meio de sistema informatizado que garanta:  

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de 

viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de 

atividade;  

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; (Inciso acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de 

inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e 

entidades integrados:  

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;  

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de 

exigências nas respectivas etapas do processo. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as 

demais inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação do 

sistema a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo CGSIM. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que 

trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata 

o inciso II do caput ficará a cargo do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), 

referentes a empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de 

governo ocorrerá independentemente da regularidade de obrigações tributárias, 

previdenciárias ou trabalhistas, principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos 

sócios, dos administradores ou de empresas de que participem, sem prejuízo das 

responsabilidades do empresário, dos titulares, dos sócios ou dos administradores por tais 

obrigações, apuradas antes ou após o ato de extinção. (“Caput” do artigo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º O arquivamento, nos órgãos de registro, dos atos constitutivos de 

empresários, de sociedades empresárias e de demais equiparados que se enquadrarem como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o arquivamento de suas alterações são 

dispensados das seguintes exigências:  
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I - certidão de inexistência de condenação criminal, que será substituída por 

declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de 

exercer atividade mercantil ou a administração de sociedade, em virtude de condenação 

criminal;  

II - prova de quitação, regularidade ou inexistência de débito referente a tributo ou 

contribuição de qualquer natureza.  

§ 2º Não se aplica às microempresas e às empresas de pequeno porte o disposto no 

§ 2º do art. 1º da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994.  

§ 3º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 4º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, 

sejam lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da 

falta do cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo 

administrativo ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas 

pessoas jurídicas ou por seus titulares, sócios ou administradores. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa 

responsabilidade solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no 

período da ocorrência dos respectivos fatos geradores. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º Os órgãos referidos no caput deste artigo terão o prazo de 60 (sessenta) dias 

para efetivar a baixa nos respectivos cadastros.  

§ 7º Ultrapassado o prazo previsto no § 6º deste artigo sem manifestação do órgão 

competente, presumir-se-á a baixa dos registros das microempresas e a das empresas de 

pequeno porte.  

§ 8º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 9º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 10. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 11. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 12. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

 

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura 

e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo:  

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais 

aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será 

instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço 

indicado;  

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas 

jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de 

ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento 

de escrituração.  

 

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza 

documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura e 

fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o estrito limite dos 

requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.  
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional.  

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 

caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 

prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  
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XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; (Vide 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 

g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 

aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; 

e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 

de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

§ 7º (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 8º (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)   

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 1º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 

microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário 

anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3º desta Lei 

Complementar.  

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 

comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 

incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será 

regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 

dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 

todos os efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de 

certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 

efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 

(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que 

se refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser 

considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes 

federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as 
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finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses 

sistemas como meios complementares de comunicação.  

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de 

janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário 

da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.  

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que 

exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que 

se refere o caput deste artigo.  

§ 4º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as 

microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de 

que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar 

por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.  

§ 5º O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4º deste 

artigo.  

§ 6º O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante 

ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.  

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 
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XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria; (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 
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vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 
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no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  
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IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  
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XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  
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§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   
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§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 18-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  
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§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
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que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  
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II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

318



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

318 

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 
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contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 

declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no 

mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 

localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção 

ou imunidade existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.  

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

321

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

321 

 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 

forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 

Federal.  

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os 

incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o 

ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o 

excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os 

houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.  

§ 1º A Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 

referidos.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 

bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 

receita bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta 

Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso. (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (REVOGADO)  

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 
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3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes 

normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 

entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 

pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 

subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município;  

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 

tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 

se refere o caput deste parágrafo;  

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 

alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 

recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 

partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 

não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 

Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado.  

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 

inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  
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§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 

extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação 

de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do 

Simples Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 

para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 

prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 

pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 

mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em 

atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3o 

deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 

parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 

curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 

regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 

relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, 

poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva 

legislação, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 

configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 

ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 

débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição 

da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação 

do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.  

 

Art. 21-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, 

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato gerador 

da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por 

substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por 

antecipação tributária com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a 

responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma regulamentada 

pelo Comitê Gestor. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 

inclusive encargos legais, para o:  

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;  

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;  

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 

para manutenção da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o 

repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 

nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII do § 

2º do art. 155 da Constituição Federal.  

 

Seção VI 

Dos Créditos 

 

Art. 23. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não farão jus à apropriação nem transferirão créditos relativos a impostos ou 

contribuições abrangidos pelo Simples Nacional.  

§ 1º As pessoas jurídicas e aquelas a elas equiparadas pela legislação tributária 

não optantes pelo Simples Nacional terão direito a crédito correspondente ao ICMS incidente 

sobre as suas aquisições de mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional, desde que destinadas à comercialização ou industrialização e 

observado, como limite, o ICMS efetivamente devido pelas optantes pelo Simples Nacional 

em relação a essas aquisições.  

§ 2º A alíquota aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo 

deverá ser informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual de ICMS previsto 

nos Anexos I ou II desta Lei Complementar para a faixa de receita bruta a que a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da operação.  

§ 3º Na hipótese de a operação ocorrer no mês de início de atividades da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a alíquota 

aplicável ao cálculo do crédito de que trata o § 1º deste artigo corresponderá ao percentual de 

ICMS referente à menor alíquota prevista nos Anexos I ou II desta Lei Complementar.  

§ 4º Não se aplica o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo quando:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte estiver sujeita à tributação do 

ICMS no Simples Nacional por valores fixos mensais;  

II - a microempresa ou a empresa de pequeno porte não informar a alíquota de que 

trata o § 2º deste artigo no documento fiscal;  
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III - houver isenção estabelecida pelo Estado ou Distrito Federal que abranja a 

faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno porte estiver sujeita no 

mês da operação;  

IV - o remetente da operação ou prestação considerar, por opção, que a alíquota 

determinada na forma do caput e dos §§ 1º e 2º do art. 18 desta Lei Complementar deverá 

incidir sobre a receita recebida no mês.  

§ 5º Mediante deliberação exclusiva e unilateral dos Estados e do Distrito Federal, 

poderá ser concedido às pessoas jurídicas e àquelas a elas equiparadas pela legislação 

tributária não optantes pelo Simples Nacional crédito correspondente ao ICMS incidente 

sobre os insumos utilizados nas mercadorias adquiridas de indústria optante pelo Simples 

Nacional, sendo vedado o estabelecimento de diferenciação no valor do crédito em razão da 

procedência dessas mercadorias.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional disciplinará o disposto neste artigo.  

 

Art. 24. As microempresas e as empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional não poderão utilizar ou destinar qualquer valor a título de incentivo fiscal.  

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de 

cálculo, alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de imposto ou 

contribuição apurado na forma do Simples Nacional, estabelecidas pela União, Estado, 

Distrito Federal ou Município, exceto as previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar.  

 

Seção VII 

Das Obrigações Fiscais Acessórias 

 

Art. 25. A microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples 

Nacional deverá apresentar anualmente à Secretaria da Receita Federal do Brasil declaração 

única e simplificada de informações socioeconômicas e fiscais, que deverá ser disponibilizada 

aos órgãos de fiscalização tributária e previdenciária, observados prazo e modelo aprovados 

pelo CGSN e observado o disposto no § 15- A do art. 18.  

§ 1º A declaração de que trata o caput deste artigo constitui confissão de dívida e 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham 

sido recolhidos resultantes das informações nela prestadas.  

§ 2º A situação de inatividade deverá ser informada na declaração de que trata o 

caput deste artigo, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 3º Para efeito do disposto no § 2º deste artigo, considera-se em situação de 

inatividade a microempresa ou a empresa de pequeno porte que não apresente mutação 

patrimonial e atividade operacional durante todo o ano-calendário.  

§ 4º A declaração de que trata o caput deste artigo, relativa ao MEI definido no 

art. 18-A desta Lei Complementar, conterá, para efeito do disposto no art. 3o da Lei 

Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990, tão-somente as informações relativas à receita 

bruta total sujeita ao ICMS, sendo vedada a instituição de declarações adicionais em 

decorrência da referida Lei Complementar.  

§ 5º A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-

calendário de 2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A do art. 

18 desta Lei Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 26. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam obrigadas a:  

I - emitir documento fiscal de venda ou prestação de serviço, de acordo com 

instruções expedidas pelo Comitê Gestor;  

II - manter em boa ordem e guarda os documentos que fundamentaram a apuração 

dos impostos e contribuições devidos e o cumprimento das obrigações acessórias a que se 

refere o art. 25 desta Lei Complementar enquanto não decorrido o prazo decadencial e não 

prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes.  

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do registro 

de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo CGSN, ficando dispensado 

da emissão do documento fiscal previsto no inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de 

emissão obrigatória previstas pelo referido Comitê.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

§ 2º As demais microempresas e as empresas de pequeno porte, além do disposto 

nos incisos I e II do caput deste artigo, deverão, ainda, manter o livro-caixa em que será 

escriturada sua movimentação financeira e bancária.  

§ 3º A exigência de declaração única a que se refere o caput do art. 25 desta Lei 

Complementar não desobriga a prestação de informações relativas a terceiros.  

§ 4º É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos 

tributos apurados na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e 

atendidas por meio do Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de 

exigências adicionais e unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania 

fiscal. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser 

exigida da microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo 

se, cumulativamente, houver:  

I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a 

obrigatoriedade; 

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo 

gratuito para uso da empresa optante. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-

se-á somente na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja 

obrigatoriedade tenha sido prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN 

com compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma 

publicada por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência 

vigente de a microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital 

ou obrigação equivalente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As microempresas e empresas de pequeno porte ficam sujeitas à entrega de 

declaração eletrônica que deva conter os dados referentes aos serviços prestados ou tomados 

de terceiros, na conformidade do que dispuser o Comitê Gestor.  

§ 6º Na hipótese do § 1º deste artigo:  

I - deverão ser anexados ao registro de vendas ou de prestação de serviços, na 

forma regulamentada pelo Comitê Gestor, os documentos fiscais comprobatórios das entradas 
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de mercadorias e serviços tomados referentes ao período, bem como os documentos fiscais 

relativos às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidos;  

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas prestações de 

serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta emissão para o consumidor final.  

§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 

cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da microempresa, inclusive o 

MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, inclusive para o 

recolhimento do FGTS.  

§ 8º O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES 

Nacional, de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o MEI, 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e 

orientação aos usuários relativas ao disposto no § 8º, bem como as demais relativas ao 

Simples Nacional, poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e 

Pequenas Empresas - SEBRAE. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico 

estabelecido pelas administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída 

ou de prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal 

e elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do crédito tributário. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser 

compartilhados entre as administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e, quando emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada 

de transmitir seus dados às administrações tributárias. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 14. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 27. As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional poderão, opcionalmente, adotar contabilidade simplificada para os registros e 

controles das operações realizadas, conforme regulamentação do Comitê Gestor.  

 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

 

Art. 28. A exclusão do Simples Nacional será feita de ofício ou mediante 

comunicação das empresas optantes.  

Parágrafo único. As regras previstas nesta seção e o modo de sua implementação 

serão regulamentados pelo Comitê Gestor.  
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Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-

á quando:  

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;  

II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não 

justificada de exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não 

fornecimento de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade que 

estiverem intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de 

auxílio da força pública;  

III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso 

ao estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas 

atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;  

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;  

V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei 

Complementar;  

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 

27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores;  

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;  

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação 

da movimentação financeira, inclusive bancária;  

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas 

supera em 20% (vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído 

o ano de início de atividade;  

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de 

mercadorias para comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de 

aumento de estoque, for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no 

mesmo período, excluído o ano de início de atividade;  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput 

do art. 26;  

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de 

documento de informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, 

segurado empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.  

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão 

produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes.  

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso 

seja constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza 

ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo 

apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar.  

§ 3º A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor, cabendo o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes 

tributantes.  

§ 4º (REVOGADO)  

§ 5º A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao 

disposto no art. 33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta Lei 

Complementar.  

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  
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II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.  

§ 7º (REVOGADO)  

§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção pelo 

Simples Nacional.  

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII 

do caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 

alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos 

últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou 

notificação de lançamento; ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização 

de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização 

em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.  

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de 

vedação previstas nesta Lei Complementar; ou  

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início 

de atividade.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput:  

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais 

de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de 

início de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;   

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% 

(vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na 

hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta 

previsto no inciso II do caput do art. 3º.   

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 

estabelecida pelo Comitê Gestor.  

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples 

Nacional nas seguintes hipóteses:  

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária 

em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, 

de Sociedade Estrangeira;  
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II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa.  

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1º de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir 

do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

 a) desde o início das atividades;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do 

art. 3º;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;  

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II 

do art. 3º.   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-

calendário subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 

permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação 

da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 

partir da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 

recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 

estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 

ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir.  

 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 

Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  
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§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do 

inciso III do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos 

respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de 

incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de 

procedimento de ofício.  

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na 

forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.  

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à 

empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da 

ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente 

ao estabelecimento localizado na unidade da Federação que os houver adotado.  

 

Seção IX 

Da Fiscalização 

 

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e 

acessórias relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas 

no art. 29 desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de 

Fazenda ou de Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do 

estabelecimento, e, tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária 

municipal, a competência será também do respectivo Município.  

§ 1º As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar 

convênio com os Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se 

refere o caput deste artigo.  

§ 1º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1º na hipótese de ocorrência de 

prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município.  

§ 1º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos 

os demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, 

independentemente da atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e condições 

estabelecidas pelo CGSN.  

§ 1º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o 

lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na forma do 

Simples Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente 

do ente federado instituidor.  

§ 1º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória 

é privativa da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida.  

§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma 

das atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C do art. 18 desta Lei 

Complementar, caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da 

Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 3º O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em 

lançamento de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização.  

§ 4º O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

 

Seção X 
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Da Omissão de Receita 

 

Art. 34. Aplicam-se à microempresa e à empresa de pequeno porte optantes pelo 

Simples Nacional todas as presunções de omissão de receita existentes nas legislações de 

regência dos impostos e contribuições incluídos no Simples Nacional.  

 

Seção XI 

Dos Acréscimos Legais 

 

Art. 35. Aplicam-se aos impostos e contribuições devidos pela microempresa e 

pela empresa de pequeno porte, inscritas no Simples Nacional, as normas relativas aos juros e 

multa de mora e de ofício previstas para o imposto de renda, inclusive, quando for o caso, em 

relação ao ICMS e ao ISS.  

 

Art. 36. A falta de comunicação, quando obrigatória, da exclusão da pessoa 

jurídica do Simples Nacional, nos prazos determinados no § 1º do art. 30 desta Lei 

Complementar, sujeitará a pessoa jurídica a multa correspondente a 10% (dez por cento) do 

total dos impostos e contribuições devidos de conformidade com o Simples Nacional no mês 

que anteceder o início dos efeitos da exclusão, não inferior a R$ 200,00 (duzentos reais), 

insuscetível de redução.  

 

Art. 36-A. A falta de comunicação, quando obrigatória, do desenquadramento do 

microempreendedor individual da sistemática de recolhimento prevista no art. 18-A desta Lei 

Complementar nos prazos determinados em seu § 7º sujeitará o microempreendedor 

individual a multa no valor de R$ 50,00 (cinquenta reais), insusceptível de redução.  

 

Art. 37. A imposição das multas de que trata esta Lei Complementar não exclui a 

aplicação das sanções previstas na legislação penal, inclusive em relação a declaração falsa, 

adulteração de documentos e emissão de nota fiscal em desacordo com a operação 

efetivamente praticada, a que estão sujeitos o titular ou sócio da pessoa jurídica.  

 

Art. 38. O sujeito passivo que deixar de apresentar a Declaração Simplificada da 

Pessoa Jurídica a que se refere o art. 25 desta Lei Complementar, no prazo fixado, ou que a 

apresentar com incorreções ou omissões, será intimado a apresentar declaração original, no 

caso de não-apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado 

pela autoridade fiscal, na forma definida pelo Comitê Gestor, e sujeitar-se-á às seguintes 

multas:  

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o 

montante dos tributos e contribuições informados na Declaração Simplificada da Pessoa 

Jurídica, ainda que integralmente pago, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega 

após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3º deste artigo;  

II - de R$ 100,00 (cem reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 

ou omitidas.  

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput deste artigo, 

será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo originalmente fixado 

para a entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-

apresentação, da lavratura do auto de infração.  

§ 2º Observado o disposto no § 3º deste artigo, as multas serão reduzidas:  
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I - à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de 

qualquer procedimento de ofício;  

II - a 75% (setenta e cinco por cento), se houver a apresentação da declaração no 

prazo fixado em intimação.  

§ 3º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 200,00 (duzentos reais).  

§ 4º Considerar-se-á não entregue a declaração que não atender às especificações 

técnicas estabelecidas pelo Comitê Gestor.  

§ 5º Na hipótese do § 4º deste artigo, o sujeito passivo será intimado a apresentar 

nova declaração, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da intimação, e sujeitar-se-á à 

multa prevista no inciso I do caput deste artigo, observado o disposto nos §§ 1º a 3º deste 

artigo.  

§ 6º A multa mínima de que trata o § 3º deste artigo a ser aplicada ao 

Microempreendedor Individual na vigência da opção de que trata o art. 18-A desta Lei 

Complementar será de R$ 50,00 (cinqüenta reais).  

 

Art. 38-A. O sujeito passivo que deixar de prestar as informações no sistema 

eletrônico de cálculo de que trata o § 15 do art. 18, no prazo previsto no § 15-A do mesmo 

artigo, ou que as prestar com incorreções ou omissões, será intimado a fazê-lo, no caso de não 

apresentação, ou a prestar esclarecimentos, nos demais casos, no prazo estipulado pela 

autoridade fiscal, na forma definida pelo CGSN, e sujeitar-se-á às seguintes multas, para cada 

mês de referência:  

I - de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, a partir do primeiro dia do 

quarto mês do ano subsequente à ocorrência dos fatos geradores, incidentes sobre o montante 

dos impostos e contribuições decorrentes das informações prestadas no sistema eletrônico de 

cálculo de que trata o § 15 do art. 18, ainda que integralmente pago, no caso de ausência de 

prestação de informações ou sua efetuação após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), 

observado o disposto no § 2º deste artigo; e  

II - de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas 

ou omitidas.  

§ 1º Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso I do caput, será 

considerado como termo inicial o primeiro dia do quarto mês do ano subsequente à ocorrência 

dos fatos geradores e como termo final a data da efetiva prestação ou, no caso de não 

prestação, da lavratura do auto de infração.  

§ 2º A multa mínima a ser aplicada será de R$ 50,00 (cinquenta reais) para cada 

mês de referência.  

§ 3º Aplica-se ao disposto neste artigo o disposto nos §§ 2º, 4º e 5º do art. 38.  

§ 4º O CGSN poderá estabelecer data posterior à prevista no inciso I do caput e 

no § 1º.  

 

Art. 38-B. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção XII 

Do Processo Administrativo Fiscal 

 

Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 

competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do ente federativo que 

efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a exclusão de ofício, observados os 

dispositivos legais atinentes aos processos administrativos fiscais desse ente.  
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§ 1º O Município poderá, mediante convênio, transferir a atribuição de julgamento 

exclusivamente ao respectivo Estado em que se localiza.  

§ 2º No caso em que o contribuinte do Simples Nacional exerça atividades 

incluídas no campo de incidência do ICMS e do ISS e seja apurada omissão de receita de que 

não se consiga identificar a origem, a autuação será feita utilizando a maior alíquota prevista 

nesta Lei Complementar, e a parcela autuada que não seja correspondente aos tributos e 

contribuições federais será rateada entre Estados e Municípios ou Distrito Federal.  

§ 3º Na hipótese referida no § 2º deste artigo, o julgamento caberá ao Estado ou 

ao Distrito Federal.  

§ 4º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo observará o 

disposto nos §§ 1º-A a 1º-D do art. 16.  

§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá ser 

decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida pela respectiva 

administração tributária.  

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos e 

prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na hipótese de 

apresentação de impugnação, defesa ou recurso.  

 

Art. 40. As consultas relativas ao Simples Nacional serão solucionadas pela 

Secretaria da Receita Federal, salvo quando se referirem a tributos e contribuições de 

competência estadual ou municipal, que serão solucionadas conforme a respectiva 

competência tributária, na forma disciplinada pelo Comitê Gestor.  

 

Seção XIII 

Do Processo Judicial 

 

Art. 41. Os processos relativos a impostos e contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional serão ajuizados em face da União, que será representada em juízo pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no § 5º deste artigo.  

§ 1º Os Estados, Distrito Federal e Municípios prestarão auxílio à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, em relação aos tributos de sua competência, na forma a ser 

disciplinada por ato do Comitê Gestor.  

§ 2º Os créditos tributários oriundos da aplicação desta Lei Complementar serão 

apurados, inscritos em Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional, observado o disposto no inciso V do § 5º deste artigo.  

 

§ 3º Mediante convênio, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional poderá 

delegar aos Estados e Municípios a inscrição em dívida ativa estadual e municipal e a 

cobrança judicial dos tributos estaduais e municipais a que se refere esta Lei Complementar.  

§ 4º Aplica-se o disposto neste artigo aos impostos e contribuições que não 

tenham sido recolhidos resultantes das informações prestadas:  

I - no sistema eletrônico de cálculo dos valores devidos no Simples Nacional de 

que trata o § 15 do art. 18;  

II - na declaração a que se refere o art. 25.  

§ 5º Excetuam-se do disposto no caput deste artigo:  

I - os mandados de segurança nos quais se impugnem atos de autoridade coatora 

pertencente a Estado, Distrito Federal ou Município;  
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II - as ações que tratem exclusivamente de tributos de competência dos Estados, 

do Distrito Federal ou dos Municípios, as quais serão propostas em face desses entes 

federativos, representados em juízo por suas respectivas procuradorias;  

III - as ações promovidas na hipótese de celebração do convênio de que trata o § 

3º deste artigo;  

IV - o crédito tributário decorrente de auto de infração lavrado exclusivamente em 

face de descumprimento de obrigação acessória, observado o disposto no § 1º-D do art. 33;  

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do 

inciso V do § 3º do art. 18-A desta Lei Complementar. (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

 

Seção única 

Das Aquisições Públicas 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato.  

 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste 

artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma:  
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I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do 

art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos 

creditórios decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, 

Distrito Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação 

poderão emitir cédula de crédito microempresarial.  

Parágrafo único. A cédula de crédito microempresarial é título de crédito regido, 

subsidiariamente, pela legislação prevista para as cédulas de crédito comercial, tendo como 

lastro o empenho do poder público, cabendo ao Poder Executivo sua regulamentação no prazo 

de 180 (cento e oitenta) dias a contar da publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, 

poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 

à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente.  

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 

legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à 

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 

serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do 

órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.  

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando:  

I - os critérios de tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte não forem expressamente previstos no instrumento convocatório; 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando- se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do 

art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. 

(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção II 

Acesso ao Mercado Externo 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 49-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

 

Seção I 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

 

Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo 

poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a serviços 

especializados em segurança e medicina do trabalho.  

 

Seção II 

Das Obrigações Trabalhistas 

338

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

338 

 

Art. 51. As microempresas e as empresas de pequeno porte são dispensadas:  

I - da afixação de Quadro de Trabalho em suas dependências;  

II - da anotação das férias dos empregados nos respectivos livros ou fichas de 

registro;  

III - de empregar e matricular seus aprendizes nos cursos dos Serviços Nacionais 

de Aprendizagem;  

IV - da posse do livro intitulado "Inspeção do Trabalho"; e  

V - de comunicar ao Ministério do Trabalho e Emprego a concessão de férias 

coletivas.  

 

Art. 52. O disposto no art. 51 desta Lei Complementar não dispensa as 

microempresas e as empresas de pequeno porte dos seguintes procedimentos:  

I - anotações na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS;  

II - arquivamento dos documentos comprobatórios de cumprimento das 

obrigações trabalhistas e previdenciárias, enquanto não prescreverem essas obrigações;  

III - apresentação da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de 

Serviço e Informações à Previdência Social - GFIP;  

IV - apresentação das Relações Anuais de Empregados e da Relação Anual de 

Informações Sociais - RAIS e do Cadastro Geral de Empregados e Desempregados - CAGED.  

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 53. (REVOGADO)  

 

Seção III 

Do Acesso à Justiça do Trabalho 

 

Art. 54. É facultado ao empregador de microempresa ou de empresa de pequeno 

porte fazer-se substituir ou representar perante a Justiça do Trabalho por terceiros que 

conheçam dos fatos, ainda que não possuam vínculo trabalhista ou societário.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA 

 

Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, 

sanitário, ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo das microempresas e empresas 

de pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou 

situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Será observado o critério de dupla visita para lavratura de autos de infração, 

salvo quando for constatada infração por falta de registro de empregado ou anotação da 

Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, ou, ainda, na ocorrência de reincidência, 

fraude, resistência ou embaraço à fiscalização.  

§ 2º (VETADO).  

§ 3º Os órgãos e entidades competentes definirão, em 12 (doze) meses, as 

atividades e situações cujo grau de risco seja considerado alto, as quais não se sujeitarão ao 

disposto neste artigo.  
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§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao processo administrativo fiscal 

relativo a tributos, que se dará na forma dos arts. 39 e 40 desta Lei Complementar. 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de 

obrigações acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu 

cumprimento de forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de 

infração lavrado sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza 

principal ou acessória da obrigação. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 7º Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e 

municipal deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

por ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 8º A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à 

ocupação irregular da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos 

urbanos, de áreas de preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, 

ferrovias e dutovias ou de vias e logradouros públicos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO VIII 

DO ASSOCIATIVISMO 

 

Seção Única 

Da Sociedade de Propósito Específico formada por Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte optantes pelo Simples Nacional 

 

Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar 

negócios de compra e venda de bens e serviços para os mercados nacional e internacional, por 

meio de sociedade de propósito específico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder 

Executivo federal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 1º Não poderão integrar a sociedade de que trata o caput deste artigo pessoas 

jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 2º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo:  

I - terá seus atos arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis;  

II - terá por finalidade realizar:  

a) operações de compras para revenda às microempresas ou empresas de pequeno 

porte que sejam suas sócias;   

b) operações de venda de bens adquiridos das microempresas e empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias para pessoas jurídicas que não sejam suas sócias;   

III - poderá exercer atividades de promoção dos bens referidos na alínea b do 

inciso II deste parágrafo;  

IV - apurará o imposto de renda das pessoas jurídicas com base no lucro real, 

devendo manter a escrituração dos livros Diário e Razão;  
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V - apurará a COFINS e a Contribuição para o PIS/PASEP de modo não-

cumulativo;  

VI - exportará, exclusivamente, bens a ela destinados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que dela façam parte;  

VII - será constituída como sociedade limitada;  

VIII - deverá, nas revendas às microempresas ou empresas de pequeno porte que 

sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições realizadas para revenda; 

e  

IX - deverá, nas revendas de bens adquiridos de microempresas ou empresas de 

pequeno porte que sejam suas sócias, observar preço no mínimo igual ao das aquisições 

desses bens.  

§ 3º A aquisição de bens destinados à exportação pela sociedade de propósito 

específico não gera direito a créditos relativos a impostos ou contribuições abrangidos pelo 

Simples Nacional.  

§ 4º A microempresa ou a empresa de pequeno porte não poderá participar 

simultaneamente de mais de uma sociedade de propósito específico de que trata este artigo.  

§ 5º A sociedade de propósito específico de que trata este artigo não poderá:  

I - ser filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 

sede no exterior;  

II - ser constituída sob a forma de cooperativas, inclusive de consumo;  

III - participar do capital de outra pessoa jurídica;  

IV - exercer atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

V - ser resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

VI - exercer a atividade vedada às microempresas e empresas de pequeno porte 

optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º A inobservância do disposto no § 4º deste artigo acarretará a responsabilidade 

solidária das microempresas ou empresas de pequeno porte sócias da sociedade de propósito 

específico de que trata este artigo na hipótese em que seus titulares, sócios ou administradores 

conhecessem ou devessem conhecer tal inobservância.  

§ 7º O Poder Executivo regulamentará o disposto neste artigo até 31 de dezembro 

de 2008.  

 

CAPÍTULO IX 

DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 57. O Poder Executivo federal proporá, sempre que necessário, medidas no 

sentido de melhorar o acesso das microempresas e empresas de pequeno porte aos mercados 

de crédito e de capitais, objetivando a redução do custo de transação, a elevação da eficiência 
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alocativa, o incentivo ao ambiente concorrencial e a qualidade do conjunto informacional, em 

especial o acesso e portabilidade das informações cadastrais relativas ao crédito.  

 

Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os bancos múltiplos públicos com 

carteira comercial e a Caixa Econômica Federal manterão linhas de crédito específicas para as 

microempresas e para as empresas de pequeno porte, devendo o montante disponível e suas 

condições de acesso ser expressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgadas.  

Parágrafo único. As instituições mencionadas no caput deste artigo deverão 

publicar, juntamente com os respectivos balanços, relatório circunstanciado dos recursos 

alocados às linhas de crédito referidas no caput deste artigo e aqueles efetivamente utilizados, 

consignando, obrigatoriamente, as justificativas do desempenho alcançado  

§ 2º O acesso às linhas de crédito específicas previstas no caput deste artigo 

deverá ter tratamento simplificado e ágil, com divulgação ampla das respectivas condições e 

exigências. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para 

cumprimento de metas, empréstimos realizados a pessoas físicas, ainda que sócios de 

empresas, como disponibilização de crédito para microempresas e empresas de pequeno porte. 

(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 59. As instituições referidas no caput do art. 58 desta Lei Complementar 

devem se articular com as respectivas entidades de apoio e representação das microempresas e 

empresas de pequeno porte, no sentido de proporcionar e desenvolver programas de 

treinamento, desenvolvimento gerencial e capacitação tecnológica.  

 

Art. 60. (VETADO).  

 

Art. 60-A. Poderá ser instituído Sistema Nacional de Garantias de Crédito pelo 

Poder Executivo, com o objetivo de facilitar o acesso das microempresas e empresas de 

pequeno porte a crédito e demais serviços das instituições financeiras, o qual, na forma de 

regulamento, proporcionará a elas tratamento diferenciado, favorecido e simplificado, sem 

prejuízo de atendimento a outros públicos-alvo.  

Parágrafo único. O Sistema Nacional de Garantias de Crédito integrará o Sistema 

Financeiro Nacional.  

 

Art. 60-B. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que possuam 

participação da União na composição do seu capital atenderão, sempre que possível, as 

operações de crédito que envolvam microempresas e empresas de pequeno porte, definidas na 

forma do art. 3º desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 60-C. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 61. Para fins de apoio creditício às operações de comércio exterior das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, serão utilizados os parâmetros de 

enquadramento ou outros instrumentos de alta significância para as microempresas, empresas 

de pequeno porte exportadoras segundo o porte de empresas, aprovados pelo Mercado 

Comum do Sul - MERCOSUL.  
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Seção II 

Das Responsabilidades do Banco Central do Brasil 

 

Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das 

instituições financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do 

Sistema de Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para 

microempresas e empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º O disposto no caput deste artigo alcança a disponibilização de dados e 

informações específicas relativas ao histórico de relacionamento bancário e creditício das 

microempresas e das empresas de pequeno porte, apenas aos próprios titulares.  

§ 2º O Banco Central do Brasil poderá garantir o acesso simplificado, favorecido 

e diferenciado dos dados e informações constantes no § 1º deste artigo aos seus respectivos 

interessados, podendo a instituição optar por realizá-lo por meio das instituições financeiras, 

com as quais o próprio cliente tenha relacionamento.  

 

Seção III 

Das Condições de Acesso aos Depósitos Especiais do Fundo de  

Amparo ao Trabalhador - FAT 

 

Art. 63. O CODEFAT poderá disponibilizar recursos financeiros por meio da 

criação de programa específico para as cooperativas de crédito de cujos quadros de 

cooperados participem microempreendedores, empreendedores de microempresa e empresa 

de pequeno porte bem como suas empresas.  

Parágrafo único. Os recursos referidos no caput deste artigo deverão ser 

destinados exclusivamente às microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

CAPÍTULO X 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO 

 

 

Seção I 

Disposições Gerais 

 

Art. 64. Para os efeitos desta Lei Complementar considera-se:  

I - inovação: a concepção de um novo produto ou processo de fabricação, bem 

como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou processo que 

implique melhorias incrementais e efetivo ganho de qualidade ou produtividade, resultando 

em maior competitividade no mercado;  

II - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que 

tenha entre os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o 

desenvolvimento da ciência, da tecnologia e da inovação;  

III - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da 

administração pública que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de 

pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico;  

IV - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais 

ICT com a finalidade de gerir sua política de inovação;  
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V - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958, de 20 

de dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão 

e de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico.  

VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço 

disponibilizado presencialmente ou na internet que possibilite acesso a informações, 

orientações, bancos de dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e 

atividades de apoio complementar desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V 

deste artigo. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO III 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços não 

relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 

ANEXO IV 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-C 

do art. 18 desta Lei Complementar. 
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Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 

 

ANEXO V  
 

(vigência: 01/01/2012) 

 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no 

§ 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.  
1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
Receita Bruta (em 12 meses) 
2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” significa 

menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” significa maior ou igual que, as 

alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP corresponderão ao 

seguinte:  
 

TABELA V-A 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
(r)<0,10 

0,10≤ (r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15≤ (r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20≤ (r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25≤ (r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30≤ (r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35≤ (r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) ≥ 

0,40 

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 360.000,01 a 540.000,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 540.000,01 a 720.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 720.000,01 a 900.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 
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De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 

apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP arrecadadas na forma 

deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 
(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e (J); 
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos fatores (I), (J) e 

(K); 
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, calculados após os 

resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 
(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  

 

TABELA V-B 

 
Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

  I J K L M 

Até 180.000,00 
N x 

0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 180.000,01 a 360.000,00 
N x 

0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 360.000,01 a 540.000,00 
N x 

0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 540.000,01 a 720.000,00 
N x 

0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 720.000,01 a 900.000,00 
N x 

0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 
N x 

0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 
N x 

0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 
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De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 
N x 

0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 
N x 

0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 
N x 

0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 
N x 

0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 
N x 

0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 
N x 

0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 
N x 

0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 
N x 

0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 
N x 

0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 
N x 

0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 
N x 

0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 
N x 

0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 
N x 

0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

 

 

ANEXO VI 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 

18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 

1993; e dá outras providências. 
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

"Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 

do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  

.........................................................................................................  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 

instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido para cumprimento.  

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 

procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as 

medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e 

atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na 

especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 

no § 4º, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 

fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.  

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º 

e 4º, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas 

de pequeno porte.  

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 

empresarial." (NR) 

 

"Art. 2º ..................................................................................... 

..................................................................................................  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por 

representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios 

e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 

Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas.  

........................................................................................................  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 
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Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 

República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.  

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a 

remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço 

da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se 

dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 

Simples Nacional.  

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 

informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 

empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º 

deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 

identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 

vinculada do trabalhador.  

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 

contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas." (NR) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO ÚNICO 

(ANEXO VI DA LEI COMPLEMENTAR Nº  123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006) 

 

(Vigência: 1º  de janeiro de 2015) 

 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de- correntes da prestação de 

serviços relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

_________________________________________ 

 

Receita Bruta (em 12 meses) 
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2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP 

arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na 

Tabela V-B do Anexo V desta Lei Complementar. 

 

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alí- quotas do Simples 

Nacional corresponderão ao seguinte: 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, 
Cofins e CPP ISS 

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00% 
De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79% 
De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50% 
De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84% 
De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23% 
De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26% 
De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31% 
De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61% 
De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65% 
De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00% 
De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00% 
De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00% 
De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00% 
De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 
De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 
De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00% 
De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00% 
De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00% 
De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00% 

 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
 N.º 433, DE 2014 
(Do Sr. Luiz Carlos Hauly) 

 
Estabelece o parcelamento dos recolhimentos em atraso dos débitos 
tributários apurados no Simples Nacional e dá outras providências. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 79/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 21 e. 79 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 21..................................................................................... 
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§ 16.  Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em 

até 180 (cento e oitenta) parcelas mensais, na forma e condições 

previstas pelo CGSN. 

§ 17.  O valor de cada prestação mensal, por ocasião do 

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à Taxa de Juros 

de Longo Prazo, acumulada mensalmente, calculados a partir do 

mês subsequente ao da consolidação até o mês anterior ao do 

pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao mês em que 

o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada 

pelo CGSN. 

................................................................................................ 

“Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples  Nacional, 

parcelamento, em até 180 (cem e oitenta) parcelas mensais e  

sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social  

- INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou  

municipal, de responsabilidade da microempresa ou empresa de  

pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 

de outubro de 2014”. 

Art. 2º Observado o disposto no art. 1º desta Lei, a dívida objeto do parcelamento 

será consolidada na data do seu requerimento e será dividida pelo número de 

prestações que forem indicadas pelo sujeito passivo, não podendo cada prestação 

mensal ser inferior a R$ 100,00 ( cem reais).   

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
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A presente proposição visa a permitir que as empresas que fazem parte 

do SIMPLES NACIONAL possam parcelar seus débitos em até cento e oitenta 

meses. 

Apesar de se constituir no maior pólo de geração de empregos do país, 

as empresas que aderiram ao SIMPLES tem encontrado condições mais 

desfavoráveis para parcelar os tributos devidos. 

Assim, a presente medida leva em conta a capacidade econômica 

financeira das pequenas empresas e a freqüência com que elas se encontram em 

situação de inadimplência, sobretudo frente ao quadro de estagnação econômica 

que vivemos.  

Temos a certeza de contar com o apoio de nossos nobres pares para a 

aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro  de 2014. 

 
 LUIZ CARLOS HAULY 

DEPUTADO FEDERAL PSDB-PR 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (REVOGADO)  

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 

3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes 

normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 

entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 

pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 

subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município;  

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 

tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 

se refere o caput deste parágrafo;  

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 

alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 

recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 

partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 

não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 

Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado.  

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 

inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 

extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação 

de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do 

Simples Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 

para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 

prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 

pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 

mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em 

atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3o 

deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 

parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 
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ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 

curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 

regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 

relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, 

poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva 

legislação, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 

configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 

ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 

débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição 

da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação 

do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.  

 

Art. 21-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, 

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato gerador 

da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por 

substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por 

antecipação tributária com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a 

responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma regulamentada 

pelo Comitê Gestor. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 

inclusive encargos legais, para o:  

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;  

II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;  

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 

para manutenção da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o 

repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 

nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII do § 

2º do art. 155 da Constituição Federal.  
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....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 

100 (cem) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro 

Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de 

responsabilidade da microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com 

vencimento até 30 de junho de 2008.  

§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), 

considerados isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade 

Social, para com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.  

§ 3º O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito 

passivo esteja em débito.  

§ 3º-A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em 

regulamentação do Comitê Gestor.  

§ 4º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para 

parcelamento de tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê 

Gestor.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º (VETADO)  

§ 8º (VETADO)  

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de 

reingresso de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional.  

 

Art. 79-A. (VETADO)  

 

Art. 79-B. Excepcionalmente para os fatos geradores ocorridos em julho de 2007, 

os tributos apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar deverão ser pagos até 

o último dia útil de agosto de 2007.  

 

Art. 79-C. A microempresa e a empresa de pequeno porte que, em 30 de junho de 

2007, se enquadravam no regime previsto na Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e que 

não ingressaram no regime previsto no art. 12 desta Lei Complementar sujeitar-se-ão, a partir 

de 1º de julho de 2007, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ e da Contribuição 

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL na forma do lucro real, trimestral ou anual, ou do lucro 

presumido.  

§ 2º A opção pela tributação com base no lucro presumido dar-se-á pelo 

pagamento, no vencimento, do IRPJ e da CSLL devidos, correspondente ao 3º (terceiro) 

trimestre de 2007 e, no caso do lucro real anual, com o pagamento do IRPJ e da CSLL 

relativos ao mês de julho de 2007 com base na estimativa mensal.  

 

356



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

356 

Art. 79-D. Excepcionalmente, para os fatos geradores ocorridos entre 1º de julho 

de 2007 e 31 de dezembro de 2008, as pessoas jurídicas que exerçam atividade sujeita 

simultaneamente à incidência do IPI e do ISS deverão recolher o ISS diretamente ao 

Município em que este imposto é devido até o último dia útil de fevereiro de 2009, aplicando-

se, até esta data, o disposto no parágrafo único do art. 100 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro 

de 1966 - Código Tributário Nacional - CTN.  

 

Art. 79-E. A empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional em 31 de 

dezembro de 2011 que durante o ano-calendário de 2011 auferir receita bruta total anual entre 

R$ 2.400.000,01 (dois milhões, quatrocentos mil reais e um centavo) e R$ 3.600.000,00 (três 

milhões e seiscentos mil reais) continuará automaticamente incluída no Simples Nacional com 

efeitos a partir de 1º de janeiro de 2012, ressalvado o direito de exclusão por comunicação da 

optante.  

 

Art. 80. O art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, fica acrescido dos 

seguintes §§ 2º e 3º, passando o parágrafo único a vigorar como § 1º:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 444, DE 2014 
(Do Sr. Lincoln Portela) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-60/2011.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1° Esta lei complementar revoga dispositivo da Lei Complementar n° 123, 

de 14 de dezembro de 2006, para permitir a inclusão, no Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 

Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional, das empresas que possuam débito 

com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas 

Federal, Estadual ou Municipal.  

Art. 2° Fica revogado o inciso V do art. 17 da Lei Complementar n° 123, de 

2006. 
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Art. 3° Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006, veda às pequenas empresas que possuam débito com o Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal 

a sua inclusão no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 

Simples Nacional. 

Entendemos que é fundamental para uma pequena empresa que possua 

débitos com os entes federados ter o direito de aderir ao Simples Nacional e, com 

isso, diminuir a sua carga tributária, aumentando as suas possibilidades de 

crescimento e viabilizando o parcelamento dos seus débitos.  

Por estas razões é que apresentamos o presente projeto de lei complementar 

e esperamos contar com o apoio de nossos nobres Pares para a sua aprovação. 

 

Sala das Sessões, em 11 de dezembro de 2014 

 

Deputado LINCOLN PORTELA 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 
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dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 
(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 
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Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Vide Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 
(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

361

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html


 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

361 

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  
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XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
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alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 
(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 
(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 
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nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 18-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  
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I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 448, DE 2014 

(Do Sr. Guilherme Campos e outros) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 para 
reorganizar e simplificar a metodologia de apuração do imposto devido 
por optantes do Simples Nacional, e dá outras providências. 
 
 

DESPACHO: 
REVEJO O DESPACHO INICIAL APOSTO AO PROJETO DE LEI 
COMPLEMENTAR N. 448/2014, PARA INCLUIR AS COMISSÕES DE 
TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO E 
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA.  
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ÀS CTASP, CSSF, CDEIC, CFT (MÉRITO E ART. 54 DO RICD) E 
CCJC (ART. 54 DO RICD).  
POR VERSAR A REFERIDA PROPOSIÇÃO MATÉRIA DE 
COMPETÊNCIA DE MAIS DE TRÊS COMISSÕES DE MÉRITO, 
CONSOANTE O DISPOSTO NO ART. 34, II, DO RICD, DECIDO PELA 
CRIAÇÃO DE COMISSÃO ESPECIAL.  
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações: 

“Art. 3º ............................................................................................. 

I - no caso de microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 900.000,00 (novecentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 

14.400.000,00 (quatorze milhões e quatrocentos mil reais).” (NR) 

“Art. 13 .................................................................................................. 

................................................................................................................  

§ 1º .......................................................................................................... 

.................................................................................................................. 

XII-A - O IPI devido nas operações efetuadas por empresas de pequeno porte 

industriais, por opção dessas, após esses estabelecimentos superarem a receita 

bruta de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário 

corrente;  

XIII - ..................................................................................................... 

............................................................................................................  

i) nas operações efetuadas por empresas de pequeno porte industriais, de 

comércio ou de serviço após esses estabelecimentos superarem a receita bruta 

de R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-calendário 

corrente. 

.............................................................................................................” (NR) 

“Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de 

pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante 
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aplicação das alíquotas constantes das tabelas progressivas dos Anexos I a IV 

desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3º deste artigo, 

observado o disposto no § 15 do art. 3º. 

.......................................................................................................  

§ 5º-B. ................................................................................................ 

........................................................................................................... 

XVIII - serviços advocatícios.  

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, hipótese em que não estará incluída no 

Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta 

Lei Complementar, devendo ela ser recolhida segundo a legislação prevista para 

os demais contribuintes ou responsáveis: 

..................................................................................................  

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar: 

................................................................................................  

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta 

Lei Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, salvo se, para alguma dessas atividades, houver previsão 

expressa de tributação na forma do Anexo IV desta Lei Complementar. 

...............................................................................................  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do 

Anexo IV desta Lei Complementar: 

................................................................................................  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza 

técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão 

regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar.  
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§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se refere o § 5º-I serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar caso a razão entre a 

folha de salários e o faturamento da pessoa jurídica seja maior do que 22,5% 

(vinte e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento).  

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se refere o § 5º-J serão considerados, 

respectivamente, os montantes pagos e auferidos nos 12 (doze) meses 

anteriores à opção pelo enquadramento no regime tributário do Simples 

Nacional.  

§ 5º-L. A opção a que se refere o § 5º-L é válida por todo o ano civil.  

.............................................................................................................  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de 

serviços na forma dos Anexos I, II, III e IV desta Lei Complementar. 

.........................................................................................................  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas 

máximas previstas nos Anexos I a IV desta Lei Complementar, proporcionalmente 

conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

..........................................................................................................  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 

percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a 

essas faixas previstas nos Anexos I a IV desta Lei Complementar, 

proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

.....................................................................................................  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 

anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas 

decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pro-labore, acrescidos do 

montante efetivamente recolhido a título de contribuição patronal 

previdenciária e para o FGTS.  

......................................................................................................... ” (NR)  
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“Art. 18-A...................................................................................  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 

(Código Civil), que tenha auferido receita bruta, no ano- calendário anterior, de 

até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), optante pelo Simples Nacional e que 

não esteja impedido de optar pela sistemática prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

10.000,00 (dez mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido 

entre o início da atividade e o final do respectivo ano- calendário, consideradas 

as frações de meses como um mês inteiro.  

§ 3º ................................................................................................. 

V - o Microempreendedor Individual, com faturamento anual igual ou inferior a 

R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

a) R$ 36,20 (trinta e seis reais vinte centavos), a título da contribuição prevista 

no inciso IV deste parágrafo; 

............................................................................................................. 

V-A - O Microempreendedor Individual, com faturamento anual superior a R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais) e inferior ou igual a R$ 120.000,00 (cento e vinte 

mil reais), recolherá, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, valor fixo 

mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

a) R$ 79,64 (setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo; 

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do art. 

13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN: 

I - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou 
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cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, bem como o que preste 

serviços de instrutor, de corretor, de despachante ou de qualquer tipo de 

intermediação de negócios ou de consultoria, exceto serviços de contabilidade; 

.......................................................................................................................  

§ 11. O valor referente à Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa 

do microempreendedor individual, na qualidade de contribuinte individual, será 

reajustado, na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento 

dos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a:  

I - no caso da alínea a do inciso V do § 3º deste artigo, equivaler a 5% sobre o 

limite mínimo mensal do salário de contribuição;  

II - no caso da alínea a do inciso V-A do § 3º deste artigo, equivaler a 11% sobre o 

limite mínimo mensal do salário de contribuição.” (NR)  

“Art. 21. ........................................................................................................ 

......................................................................................................................  

§ 4º .............................................................................................................. 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III e IV desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada 

pelo tomador a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor 

alíquota prevista nos Anexos III e IV desta Lei Complementar; 

..................................................................................................................... 

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 

alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, 

aplicar-se-á a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior 

alíquota prevista nos Anexos III e IV desta Lei Complementar; 

...............................................................................................................” (NR) 
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Art. 2º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do Trabalho e Emprego 

definirão em ato conjunto, a forma, a periodicidade e o prazo do recolhimento das 

contribuições para a Previdência Social, do FGTS e das devidas a terceiros, por meio de 

declaração unificada.  

Parágrafo único. O recolhimento do FGTS na forma deste artigo será creditado 

diretamente na conta vinculada do trabalhador, sendo assegurada a 

transferência dos elementos identificadores do respectivo recolhimento ao 

órgão gestor do fundo. 

 

Art. 3º Será realizada atualização periódica dos limites de que trata o art. 3º e das tabelas 

mencionadas no caput do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, vedada a indexação.  

Art. 4º As tabelas I, II, III e IV da Lei Complementar nº 123, de 2006, passam a vigorar com a 

redação dos Anexos I, II, III e IV desta Lei Complementar.  

Art. 5º As atividades tributadas na forma do § 5º-I do art. 18 da Lei Complementar n. 123, de 

2006, poderão ter seu enquadramento revisto a partir de 1º de janeiro do segundo ano 

subsequente ao da publicação desta Lei Complementar.  

 

Art. 6º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, exceto no que se 

refere aos incisos I e II do art. 3º e aos §§ 5º-C, 5º-D, 5º-F, 5º-I do art. 18, que produzirão 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação desta Lei 

Complementar.  

 

Art. 7º As empresas com faturamento superior a R$ 7.200.000,00 (sete milhões e duzentos 

mil reais) só poderão optar pela sistemática de recolhimento do Simples Nacional a partir de 

1º de janeiro de 2017.  

 

Art. 8º Revogam-se:  

I - a alínea a do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

e 

II - os Anexos V e VI da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente Projeto de Lei Complementar cumpre compromisso de – após 

noventa dias contados da sanção da Lei Complementar nº 147, de 2014, que aprimorou a Lei 
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Complementar nº 123, de 2006, relativa ao Simples Nacional – apresentar novas propostas 

para avançar ainda mais na disciplina do tratamento diferenciado em favor do pequeno.  

Diversas inovações foram levadas a efeito pela Lei Complementar nº 147, 

de 2014, inclusive a universalização do acesso ao Simples Nacional, tomando em 

consideração apenas, e tão somente, o porte da micro e pequena empresa, ficando 

eliminadas as exclusões setoriais que existiam (e que escapavam à lógica de estímulo ao 

pequeno). Também foi colocado limite à substituição tributária que, em boa medida, mitiga 

– e ainda mitiga – benefícios inerentes ao Simples Nacional.  

Porém, segue necessário avançar mais, sobretudo no que se refere a uma 

melhor equação para a carga tributária decorrente das tabelas hoje vigentes. 

É justamente esse o foco principal do projeto ora apresentado. 

As seis tabelas vigentes (em verdade sete, pois a Tabela V subdivide‐se em 

V-A e V-B) são bastante complexas. Ademais, a mais recente, a Tabela VI, impõe carga 

tributária razoavelmente pesada. Ainda mais delicada é a circunstância de que setores de 

natureza análoga (notadamente prestação de serviços) encontram- se sujeitos a tabelas 

diversas, com pesos tributários diversos. 

O Projeto diminui o número de tabelas para apenas quatro. Reduz 

sensivelmente o número de faixas de tributação e cria, entre as faixas remanescentes, 

mecanismo de progressividade. Com isso, elimina-se circunstância que, na prática, inibe o 

crescimento dos participantes do Simples Nacional ou, pior, enseja “crescimento lateral”, 

isto é, uma mesma micro ou pequena empresa, ao invés de crescer, segrega‐se em outras de 

modo a não avançar nas atuais faixas cumulativas do Simples Nacional. 

São essas as razões que nos levam a submeter o seguinte projeto de lei 

complementar aos nobres pares. 

 

Sala das Sessões, 17 de dezembro de 2014. 

 

Dep. Guilherme Campos 

PSD/SP 

 

Anexo I 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Comércio 
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Receita Bruta 
em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ISS TOTAL 

Alíquota 
Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 

Até 225.000,00  -  -  -  -  2,75% -  1,25% -  4,00%   

De 225.000,00 
a 450.000,00  

1,25%  234,38  1,25%  234,38  3,00% 46,88  2,75%  281,25  8,25%  796,88  

De 450.000,00 
a 900.000,00  

1,50%  328,12  1,50%  328,12  3,25%  140,62  3,25%  468,75  9,50% 1.265,63  

De 900.000,00 
a 1.800.000,00  

1,75%  515,62  2,00%  703,12  3,50%  328,12  4,00% 1.031,25  11,25% 2.578,13  

De 1.800.000,00 a 
3.600.000,00  

2,25% 1.265,62  3,00% 2.203,12  3,75%  703,12  5,25% 2.906,25  14,25% 7.078,13  

De 3.600.000,00 a 
7.200.000,00  

4,25% 7.265,62  5,25% 8.953,12  6,00% 7.453,12  -  -  15,50%  23.671,88  

De 7.200.000,00 a 
14.400.000,00  

4,25% 7.265,62  5,25% 8.953,12  6,00% 7.453,12  -  -  15,50%  23.671,88  

 

Anexo II 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Indústria 

Receita Bruta em 
12 meses 
(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ISS IPI TOTAL 

Alíquota 
Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 

Até 225.000,00  - - - - 2,75% - 1,25% - 0,50% - 4,50% - 

De 225.000,00 a 
450.000,00  

0,75%  140,63  1,00%  187,50  3,25% 93,75  2,50% 234,38  0,50% - 8,00% 656,25  

De 450.000,00 a 
900.000,00  

1,25%  328,12  1,50% 375,00  3,50%  187,50  3,25%  515,62  0,50% - 10,00%  1.406,25  

De 900.000,00 a 
1.800.000,00  

2,00% 890,62  2,00% 750,00  3,75% 375,00  4,00% 1.078,12  0,50% - 12,25% 3.093,75  

De 1.800.000,00 a 
3.600.000,00  

2,75%  2.015,62  2,75%  1.875,00  4,00% 750,00  4,50% 1.828,12  0,50% - 14,50% 6.468,75  

De 3.600.000,00 a 
7.200.000,00  

3,00% 2.765,62  3,25% 3.375,00  4,25%  1.500,00  - - 0,50% - 11,00% 7.640,63  

De 7.200.000,00 a 
14.400.000,00  

3,50% 5.765,62  4,50%  10.875,00  4,25%  1.500,00  - - 9,50% 54.000,00  21,75%  72.140,63  

 

Anexo III 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta 
em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ISS TOTAL 

Alíquota 
Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 

Até 225.000,00  - - - - 4,00% - 2,00% - 6,00% - 

De 225.000,00 
a 450.000,00  

2,25%  421,88  1,00%  187,50  4,50% 93,75  5,00%  562,50  12,75% 1.265,63  
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De 450.000,00 
a 900.000,00  

3,50%  890,62  1,50%  375,00  5,00%  281,25  5,00%  562,50  15,00% 2.109,38  

De 900.000,00 
a 1.800.000,00  

4,75% 1.828,12  2,00%  750,00  5,50%  656,25  5,00%  562,50  17,25% 3.796,88  

De 1.800.000,00 a 
3.600.000,00  

6,00% 3.703,12  3,50% 3.000,00  6,00% 1.406,25  5,00%  562,50  20,50% 8.671,88  

De 3.600.000,00 a 
7.200.000,00  

9,25%  13.453,13  5,50% 9.000,00  9,70%  12.508,12  5,00%  562,50  29,45%  35.521,88  

De 7.200.000,00 a 
14.400.000,00  

9,25%  13.453,13  5,50% 9.000,00  9,70%  12.508,12  5,00%  562,50  29,45%  35.521,88  

 

Anexo IV 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta 
em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ISS TOTAL 

Alíquota 
Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 
Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ mensal) 

Até 225.000,00  4,30% - 1,50% - 6,00% - 2,00% - 13,80% - 

De 225.000,00 
a 450.000,00  

4,50% 37,50  2,00% 93,75  6,25% 46,88  5,00%  562,50  17,75%  740,63  

De 450.000,00 
a 900.000,00  

4,75%  131,25  2,50%  281,25  6,50%  140,63  5,00%  562,50  18,75% 1.115,63  

De 900.000,00 
a 1.800.000,00  

5,00%  318,75  3,00%  656,25  7,00%  515,63  5,00%  562,50  20,00% 2.053,13  

De 1.800.000,00 a 
3.600.000,00  

6,00% 1.818,75  4,00% 2.156,25  7,25%  890,62  5,00%  562,50  22,25% 5.428,13  

De 3.600.000,00 a 
7.200.000,00  

9,00%  10.818,75  5,00% 5.156,25  8,00% 3.140,63  5,00%  562,50  27,00%  19.678,13  

De 7.200.000,00 a 
14.400.000,00  

9,50%  13.818,75  5,50% 8.156,25  9,70%  13.140,63  5,00%  562,50  29,70%  35.878,13  

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 
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da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  
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V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 
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de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no 

Capítulo IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim 

definidas pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime 

tributário do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 
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DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e 

empresa de pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, 

deverão ter trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o 

empreendedor, observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) 

todos os custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao 

funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e 

encerramento e aos demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os 

valores referentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 

registro, de licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade 

técnica, de vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 

2006, e identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem 

como o MEI e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores 

relativos à fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança 

associativa ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo 

somente poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de 

contrato com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão 

exigir das instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo 

CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo 

induzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional.  

 

Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 

caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 

prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

381



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

381 

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária; (Vide 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   

d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 

g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 

aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; 

e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 

de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

§ 7º (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 8º (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)   

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros; 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria; (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 
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nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 
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proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Vide Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  
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IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 
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§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros; (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 
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acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar. 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
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§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá: 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso; 

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento). (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário. (Vide Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 18-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 
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individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 
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de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 
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subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  
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§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
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§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

 

Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus parágrafos, desta Lei 

Complementar, poderá se enquadrar como MEI o empresário individual que possua um único 

empregado que receba exclusivamente 1 (um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado a seu 

serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos pelo CGSN;  

II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na forma 

estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do caput 

do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário de contribuição previsto 

no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo determinado, até que cessem 

as condições do afastamento, na forma estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única declaração 

com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores dos tributos previstos nos 

arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado e do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do 

Ministério do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como do 

FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, 

formulários e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que 

contratam empregados, inclusive as relativas ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais (Rais) e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, deve-se 

assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter 

declaratório, constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos 

débitos fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 

deverá assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no 

mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela 

localidade, seja residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção 

ou imunidade existente. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a 

formalização de pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.  

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa 

estende-se ao MEI sempre que lhe for mais favorável.  

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica. (Artigo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita 

previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação 

de sublimite para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus 

respectivos territórios, da seguinte forma: (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% 

(um por cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de 

receita bruta anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais 

de 1% (um por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em 

seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou 

até 70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou 

superior a 5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta 

anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em 

conta o último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro 

órgão que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade 

prevista no inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, 

salvo deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados 

importará adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na 

forma do ISS dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito 

Federal.  

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os 

incisos I ou II do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o 

ISS na forma do Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o 

excesso, relativamente aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os 

houver adotado, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.  

§ 1º A Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites 

referidos.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o 

Distrito Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita 
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bruta superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da 

receita bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo 

efetuado por meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta 

Lei Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a V desta Lei Complementar, conforme o caso. (Vide Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei 

Complementar, deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (REVOGADO)  

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da 

primeira quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, 

o recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, 

inclusive sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal 

ou Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de 

encargos legais na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno 

porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 

3º da Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes 

normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento 

fiscal e corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV ou V desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de 

atividades da microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença 

entre a alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de 

pequeno porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês 

subseqüente ao do início de atividade em guia própria do Município;  
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IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à 

tributação do ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que 

se refere o caput deste parágrafo;  

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a 

alíquota de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos 

III, IV ou V desta Lei Complementar; (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a 

alíquota do ISS informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o 

recolhimento dessa diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de 

partilha com os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção 

não haverá incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação 

dessas informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 

Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela 

aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento 

indevido ou a maior que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 

1% (um por cento) relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos 

moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de 

declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada 

aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito 

indevidamente compensado.  

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, 

inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para 

extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação 

de ofício oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do 

Simples Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos 

para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os 

prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 

(Código Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido 

pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores 

mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em 
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atraso dos débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3o 

deste artigo e no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) 

parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido 

de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente 

ao da consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente 

ao mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 

curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 

regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito 

Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, 

relativo a tributo de sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, 

poderão ser parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva 

legislação, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e 

configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de 

ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos 

débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição 

da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação 

do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.  

 

Art. 21-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, 

o prazo mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato gerador 

da obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por 

substituição tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por 

antecipação tributária com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a 

responsabilidade recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma regulamentada 

pelo Comitê Gestor. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção V 

Do Repasse do Produto da Arrecadação 

 

Art. 22. O Comitê Gestor definirá o sistema de repasses do total arrecadado, 

inclusive encargos legais, para o:  

I - Município ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ISS;  
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II - Estado ou Distrito Federal, do valor correspondente ao ICMS;  

III - Instituto Nacional do Seguro Social, do valor correspondente à Contribuição 

para manutenção da Seguridade Social.  

Parágrafo único. Enquanto o Comitê Gestor não regulamentar o prazo para o 

repasse previsto no inciso II do caput deste artigo, esse será efetuado nos prazos estabelecidos 

nos convênios celebrados no âmbito do colegiado a que se refere a alínea g do inciso XII do § 

2º do art. 155 da Constituição Federal.  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 

em vigor em 1º de julho de 2007.  

 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1º de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185º da Independência e 118º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

Luiz Fernando Furlan  

Dilma Rousseff 

 

 

ANEXO I 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 
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De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

 

ANEXO II  

 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

 

 

ANEXO III 
 

(vigência: 01/01/2012) 
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Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços não 

relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 

 

ANEXO IV 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-C 

do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 
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De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 

 

ANEXO V  
 

(vigência: 01/01/2012) 

 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no 

§ 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.  
1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
Receita Bruta (em 12 meses) 
2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” significa 

menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” significa maior ou igual que, as 

alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP corresponderão ao 

seguinte:  
 

TABELA V-A 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
(r)<0,10 

0,10≤ (r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15≤ (r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20≤ (r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25≤ (r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30≤ (r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35≤ (r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) ≥ 

0,40 

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 360.000,01 a 540.000,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 540.000,01 a 720.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 720.000,01 a 900.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 
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3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 

apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP arrecadadas na forma 

deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 
(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e (J); 
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos fatores (I), (J) e 

(K); 
(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, calculados após os 

resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 
(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  

 

TABELA V-B 

 
Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

  I J K L M 

Até 180.000,00 
N x 

0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 180.000,01 a 360.000,00 
N x 

0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 360.000,01 a 540.000,00 
N x 

0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 540.000,01 a 720.000,00 
N x 

0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 720.000,01 a 900.000,00 
N x 

0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 
N x 

0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 
N x 

0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 
N x 

0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 
N x 

0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 
N x 

0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 
N x 

0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 
N x 

0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 
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De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 
N x 

0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 
N x 

0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 
N x 

0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 
N x 

0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 
N x 

0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 
N x 

0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 
N x 

0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 
N x 

0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

 

 

ANEXO VI 

(Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 
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Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DA FINALIDADE E DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 

Art. 1º A Previdência Social, mediante contribuição, tem por fim assegurar aos 

seus beneficiários meios indispensáveis de manutenção, por motivo de incapacidade, 

desemprego involuntário, idade avançada, tempo de serviço, encargos familiares e prisão ou 

morte daqueles de quem dependiam economicamente.  

 

Art. 2º A Previdência Social rege-se pelos seguintes princípios e objetivos:  

I - universalidade de participação nos planos previdenciários;  

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e 

rurais,  

III - seletividade e distributividade na prestação dos benefícios;  

IV - cálculo dos benefícios considerando-se os salários-de-contribuição corrigidos 

monetariamente;  

V - irredutibilidade do valor dos benefícios de forma a preservar-lhes o poder 

aquisitivo;  

VI - valor da renda mensal dos benefícios substitutos do salário-de-contribuição 

ou do rendimento do trabalho do segurado não inferior ao do salário-mínimo;  

VII - previdência complementar facultativa, custeada por contribuição adicional;  

VIII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa, com a 

participação do governo e da comunidade, em especial de trabalhadores em atividade, 

empregadores e aposentados.  

Parágrafo único. A participação referida no inciso VIII deste artigo será efetivada 

a nível federal, estadual e municipal.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

 

INTRODUÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA CONTRIBUIÇÃO DO SEGURADO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Contribuição dos Segurados Contribuinte Individual e Facultativo 
(Seção com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

 

Art. 21. A alíquota de contribuição dos segurados contribuinte individual e 

facultativo será de vinte por cento sobre o respectivo salário-de-contribuição. (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

I - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

II - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º Os valores do salário-de-contribuição serão reajustados, a partir da data de 

entrada em vigor desta Lei , na mesma época e com os mesmos índices que os do 

reajustamento dos benefícios de prestação continuada da Previdência Social.  (Parágrafo 

único com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998, transformado em § 1º pela Lei 

Complementar nº 123, de 14/12/2006) 

§ 2º No caso de opção pela exclusão do direito ao benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição, a alíquota de contribuição incidente sobre o limite mínimo mensal do 

salário de contribuição será de: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006, e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - 11% (onze por cento), no caso do segurado contribuinte individual, ressalvado 

o disposto no inciso II, que trabalhe por conta própria, sem relação de trabalho com empresa 

ou equiparado e do segurado facultativo, observado o disposto na alínea b do inciso II deste 

parágrafo; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada 

pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - 5% (cinco por cento): (“Caput” do inciso acrescido pela Medida Provisória 

nº 529, de 7/4/2011, e com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

a) no caso do microempreendedor individual, de que trata o art.18- A da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; e (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 

31/8/2011, produzindo efeitos a partir de 1/5/2011) 

b) do segurado facultativo sem renda própria que se dedique exclusivamente ao 

trabalho doméstico no âmbito de sua residência, desde que pertencente a família de baixa 

renda. (Alínea acrescida pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 
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§ 3º O segurado que tenha contribuído na forma do § 2º deste artigo e pretenda 

contar o tempo de contribuição correspondente para fins de obtenção da aposentadoria por 

tempo de contribuição ou da contagem recíproca do tempo de contribuição a que se refere o 

art. 94 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, deverá complementar a contribuição mensal 

mediante recolhimento, sobre o valor correspondente ao limite mínimo mensal do salário-de-

contribuição em vigor na competência a ser complementada, da diferença entre o percentual 

pago e o de 20% (vinte por cento), acrescido dos juros moratórios de que trata o § 3º do art. 5º 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

123, de 14/12/2006 e com nova redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011, produzindo 

efeitos a partir de 1/5/2011) 

§ 4º Considera-se de baixa renda, para os fins do disposto na alínea b do inciso II 

do § 2º deste artigo, a família inscrita no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal - CadÚnico cuja renda mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 128, de 19/12/2008, e com redação dada pela Lei nº 

12.470, de 31/8/2011) 

§ 5º A contribuição complementar a que se refere o § 3º deste artigo será exigida a 

qualquer tempo, sob pena de indeferimento do benefício. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.507, de 11/10/2011) 

 

CAPÍTULO IV 

DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA 

 

Art. 22. A contribuição a cargo da empresa, destinada à Seguridade Social, além 

do disposto no art. 23, é de: (Vide Lei nº 9.317, de 5/12/1996) 

I - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a 

qualquer título, durante o mês, aos segurados empregados e trabalhadores avulsos que lhe 

prestem serviços, destinadas a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as 

gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 

reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do 

empregador ou tomador de serviços, nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção 

ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa. (Inciso com redação dada pela Lei nº 

9.876, de 26/11/1999) (Vide Lei Complementar nº 84, de 12/1/1996) 

II - para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, 

de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de 

incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, sobre o total das 

remunerações pagas ou creditadas, no decorrer do mês, aos segurados empregados e 

trabalhadores avulsos: (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998) 

a) 1% (um por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de 

acidentes do trabalho seja considerado leve; 

b) 2% (dois por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado médio; 

c) 3% (três por cento) para as empresas em cuja atividade preponderante esse 

risco seja considerado grave. 

III - vinte por cento sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer 

título, no decorrer do mês, aos segurados contribuintes individuais que lhe prestem serviços; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 
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IV - quinze por cento sobre o valor bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de 

serviços, relativamente a serviços que lhe são prestados por cooperados por intermédio de 

cooperativas de trabalho. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 1º No caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de 

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, 

sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores 

mobiliários, empresas de arrendamento mercantil, cooperativas de crédito, empresas de 

seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de seguros privados e de crédito e 

entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições referidas neste 

artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a 

base de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 9.876, de 26/11/1999) 

§ 2º Não integram a remuneração as parcelas de que trata o § 9º do art. 28. 

§ 3º O Ministério do Trabalho e da Previdência Social poderá alterar, com base 

nas estatísticas de acidentes do trabalho, apuradas em inspeção, o enquadramento de empresas 

para efeito da contribuição a que se refere o inciso II deste artigo, a fim de estimular 

investimentos em prevenção de acidentes. 

§ 4º O Poder Executivo estabelecerá, na forma da lei, ouvido o Conselho Nacional 

da Seguridade Social, mecanismos de estímulo às empresas que se utilizem de empregados 

portadores de deficiências física, sensorial e/ou mental com desvio do padrão médio. 

§ 5º  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.540, de 22/12/1992 e revogado pela Lei 

nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º A contribuição empresarial da associação desportiva que mantém equipe de 

futebol profissional destinada à Seguridade Social, em substituição à prevista nos incisos I e II 

deste artigo, corresponde a cinco por cento da receita bruta, decorrente dos espetáculos 

desportivos de que participem em todo território nacional em qualquer modalidade desportiva, 

inclusive jogos internacionais, e de qualquer forma de patrocínio, licenciamento de uso de 

marcas e símbolos, publicidade, propaganda e de transmissão de espetáculos desportivos. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 7º Caberá à entidade promotora do espetáculo a responsabilidade de efetuar o 

desconto de cinco por cento da receita bruta decorrente dos espetáculos desportivos e o 

respectivo recolhimento ao Instituto Nacional do Seguro Social, no prazo de até dois dias 

úteis após a realização do evento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 8º Caberá à associação desportiva que mantém equipe de futebol profissional 

informar à entidade promotora do espetáculo desportivo todas as receitas auferidas no evento, 

discriminando-as detalhadamente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 9º No caso de a associação desportiva que mantém equipe de futebol 

profissional receber recursos de empresa ou entidade, a título de patrocínio, licenciamento de 

uso de marcas e símbolos, publicidade, propaganda e transmissão de espetáculos, esta última 

ficará com a responsabilidade de reter e recolher o percentual de cinco por cento da receita 

bruta decorrente do evento, inadmitida qualquer dedução, no prazo estabelecido na alínea b, 

inciso I, do art. 30 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 10. Não se aplica o disposto nos §§ 6º ao 9º às demais associações desportivas, 

que devem contribuir na forma dos incisos I e II deste artigo e do art. 23 desta Lei. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997) 

§ 11. O disposto nos §§ 6º ao 9º deste artigo aplica-se à associação desportiva que 

mantenha equipe de futebol profissional e atividade econômica organizada para a produção e 

circulação de bens e serviços e que se organize regularmente, segundo um dos tipos regulados 
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nos arts. 1.039 a 1.092 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 e com nova redação dada pela Lei nº 11.345, de 

14/9/2006)  

§ 11-A. O disposto no § 11 deste artigo aplica-se apenas às atividades diretamente 

relacionadas com a manutenção e administração de equipe profissional de futebol, não se 

estendendo às outras atividades econômicas exercidas pelas referidas sociedades empresariais 

beneficiárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.505, de 18/7/2007) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

§ 13. Não se considera como remuneração direta ou indireta, para os efeitos desta 

Lei, os valores despendidos pelas entidades religiosas e instituições de ensino vocacional com 

ministro de confissão religiosa, membros de instituto de vida consagrada, de congregação ou 

de ordem religiosa em face do seu mister religioso ou para sua subsistência desde que 

fornecidos em condições que independam da natureza e da quantidade do trabalho executado. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.170, de 29/12/2000) 

 

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta 

Lei, como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a 

industrialização de produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, 

incidente sobre o valor da receita bruta proveniente da comercialização da produção, em 

substituição às previstas nos incisos I e II do art. 22 desta Lei, é de: (“Caput” do artigo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 

57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de 

incidência de incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de 

serviços a terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do 

art. 22 desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a 

terceiros será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às 

agroindústrias de piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, 

não se aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero 

vírgula vinte e cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, 

destinado ao Serviço Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR). (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica 

que, relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento 

como fonte de matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo 

industrial que modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 
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§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos 

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa 

comercialização represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da 

comercialização da produção. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/5/2003) 

 

Art. 22-B. As contribuições de que tratam os incisos I e II do art. 22 desta Lei são 

substituídas, em relação à remuneração paga, devida ou creditada ao trabalhador rural 

contratado pelo consórcio simplificado de produtores rurais de que trata o art. 25-A, pela 

contribuição dos respectivos produtores rurais, calculada na forma do art. 25 desta Lei. 

(Artigo acrescido pela Lei nº 10.256, de 9/7/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 

2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 

11.598, de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 

18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002, e 8.666, de 21 de junho de 

1993; e dá outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 

com as seguintes alterações:  

 

 

"Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................  

 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV 

do parágrafo único do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  

.........................................................................................................  

 

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja 

as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 

instrumento que a instituiu, especificação do tratamento diferenciado, 

simplificado e favorecido para cumprimento.  

 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido 

de que trata o § 3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 

procedimentos adicionais, para que os órgãos fiscalizadores cumpram as 

medidas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e 
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atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  

 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na 

especificação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto 

no § 4º, a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para 

fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo para regularização.  

 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e 

favorecido ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º 

e 4º, tornará a nova obrigação inexigível para as microempresas e empresas 

de pequeno porte.  

 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos 

direitos e garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade 

empresarial." (NR) 

"Art. 2º ..................................................................................... 

..................................................................................................  

 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e 

da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da 

Micro e Pequena Empresa da Presidência da República, composto por 

representantes da União, dos Estados e do Distrito Federal, dos Municípios 

e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida pelo 

Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de 

empresários e de pessoas jurídicas.  

........................................................................................................  

 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste 

artigo serão designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da 

Fazenda e da Secretaria da Micro e Pequena Empresa da Presidência da 

República, mediante indicação dos órgãos e entidades vinculados.  

 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e 

o prazo:  

 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores da contribuição para a Seguridade Social devida sobre a 

remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos trabalhadores a serviço 

da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e outras 

informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do 

FGTS, observado o disposto no § 7º deste artigo; e  

 

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  
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§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se 

dar de forma unificada relativamente aos tributos apurados na forma do 

Simples Nacional.  

 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na 

forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as 

informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 

empresas ou equiparados que contratam trabalhadores, inclusive 

relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações 

Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  

 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º 

deste artigo, deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 

identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 

vinculada do trabalhador.  

 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, 

contribuições e dos débitos fundiários que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 44, DE 2015 
(Do Sr. Alceu Moreira) 

 
Corrige os limites de faturamento para adesão ao Simples Nacional. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-507/2009.  
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os arts. 3º e 18-A da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 “Art. 3º ................................................................ 
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I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 442.800,00 
(quatrocentos e quarenta e dois mil e oitocentos reais); e 

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 442.800,00 
(quatrocentos e quarenta e dois mil e oitocentos reais) e igual 
ou inferior a R$ 4.428.000,00 (quatro milhões quatrocentos e 
vinte e oito mil reais).  

...........................................................................”(NR) 

 

“Art. 18-A ............................................................ 

§ 1o  Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-
se MEI o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei 
no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), que tenha 

auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até 

R$ 73.800,00 (sessenta e três mil e oitocentos reais), optante 
pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela 

sistemática prevista neste artigo.  

§ 2º  No caso de início de atividades, o limite de que trata 

o § 1o será de R$ 6.150,00 (seis mil cento e cinquenta reais) 

multiplicados pelo número de meses compreendido entre o 
início da atividade e o final do respectivo ano-calendário, 

consideradas as frações de meses como um mês inteiro. 

...........................................................................”(NR) 

Art. 2o  Os Anexos I a VI da Lei Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006, passam a vigorar com a redação constante dos Anexos I a VI 
desta Lei Complementar.  

Art. 3º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de janeiro do ano subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A instituição do Simples Nacional deu enorme contribuição para o 

desenvolvimento das micro e pequenas empresas no país. A forma de pagamento 

dos tributos devidos criada pelo programa, além de ajustar a oneração da empresa a 

níveis condizentes com o tamanho da atividade, reduziu drasticamente as diversas 

obrigações acessórias contidas na legislação tributária. Há ganhos financeiros e 

administrativos para o pequeno empresário. 
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Trata-se da iniciativa aprovada pelo Legislativo federal que mais 

caminhou na direção da justiça tributária nas últimas décadas. Nosso dever, 

portanto, é sempre garantir que seus efeitos sejam plenamente aplicados conforme 

a intenção do Projeto de Lei Complementar original, aprovado nesta Casa. Por essa 

razão, não podemos permitir que a desvalorização de nossa moeda minore, ano 

após ano, os benefícios trazidos por esse sistema. 

De fato, a inflação, mesmo que reduzida, quando não considerada 

nos limites de adesão ao Simples, reduz sua abrangência continuamente, minorando 

sua eficácia. Centenas de empresas são desenquadradas anualmente, mesmo 

mantendo o valor de seu faturamento inalterado em termos reais. Não consideramos 

adequada essa situação. 

Por essa razão, propomos o presente Projeto de Lei Complementar, 

que objetiva corrigir os limites de faturamento para adesão ao Simples Nacional pelo 

índice de inflação, acumulado desde a data da última alteração desses valores. 

Trata-se de correção de 23%, que corresponde, aproximadamente, à inflação 

registrada entre dezembro de 2011, mês subsequente ao da publicação da Lei 

Complementar nº 139, e fevereiro de 2015. 

Pelas razões expostas, considerando a relevância da iniciativa, que 

visa garantir a plena eficácia do Regime Tributário do Simples Nacional, conto com o 

apoio de meus ilustres pares para a aprovação deste Projeto de Lei Complementar. 

Sala da Comissão, em 26 de março de 2015. 

Deputado ALCEU MOREIRA 
 

 

ANEXO I DA LEI COMPLEMENTAR N
o
 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio  

Receita Bruta em 12 meses ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 
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(em R$) 

Até 221.400,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 221.400,01 a 442.800,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 442.800,01 a 664.200,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 664.200,01 a 885.600,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 885.600,01 a 1.107.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 1.107.000,01 a 1.328.400,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 1.328.400,01 a 1.549.800,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.549.800,01 a 1.771.200,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.771.200,01 a 1.992.600,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.992.600,01 a 2.214.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 2.214.000,01 a 2.435.400,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 2.435.400,01 a 2.656.800,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.656.800,01 a 2.878.200,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 2.878.200,01 a 3.099.600,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 3.099.600,01 a 3.321.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 3.321.000,01 a 3.542.400,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 3.542.400,01 a 3.763.800,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 3.763.800,01 a 3.985.200,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 3.985.200,01 a 4.206.600,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 4.206.600,01 a 4.428.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

ANEXO II DA LEI COMPLEMENTAR N
o
 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria  

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 221.400,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 221.400,01 a 442.800,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 442.800,01 a 664.200,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 664.200,01 a 885.600,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 885.600,01 a 1.107.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 1.107.000,01 a 1.328.400,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 1.328.400,01 a 1.549.800,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 1.549.800,01 a 1.771.200,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 
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De 1.771.200,01 a 1.992.600,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.992.600,01 a 2.214.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 2.214.000,01 a 2.435.400,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 2.435.400,01 a 2.656.800,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 2.656.800,01 a 2.878.200,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 2.878.200,01 a 3.099.600,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 3.099.600,01 a 3.321.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 3.321.000,01 a 3.542.400,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 3.542.400,01 a 3.763.800,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 3.763.800,01 a 3.985.200,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 3.985.200,01 a 4.206.600,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 4.206.600,01 a 4.428.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

  

ANEXO III DA LEI COMPLEMENTAR N
o
 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de 
Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.  

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) ALÍQUOTA IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 221.400,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 221.400,01 a 442.800,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 442.800,01 a 664.200,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 664.200,01 a 885.600,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 885.600,01 a 1.107.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 1.107.000,01 a 1.328.400,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.328.400,01 a 1.549.800,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.549.800,01 a 1.771.200,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.771.200,01 a 1.992.600,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.992.600,01 a 2.214.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 2.214.000,01 a 2.435.400,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 2.435.400,01 a 2.656.800,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.656.800,01 a 2.878.200,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.878.200,01 a 3.099.600,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 3.099.600,01 a 3.321.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 3.321.000,01 a 3.542.400,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 3.542.400,01 a 3.763.800,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.763.800,01 a 3.985.200,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 
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De 3.985.200,01 a 4.206.600,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 4.206.600,01 a 4.428.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

  

ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR N
o
 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar.  

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 221.400,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 221.400,01 a 442.800,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 442.800,01 a 664.200,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 664.200,01 a 885.600,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 885.600,01 a 1.107.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 1.107.000,01 a 1.328.400,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.328.400,01 a 1.549.800,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.549.800,01 a 1.771.200,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.771.200,01 a 1.992.600,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.992.600,01 a 2.214.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 2.214.000,01 a 2.435.400,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 2.435.400,01 a 2.656.800,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.656.800,01 a 2.878.200,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.878.200,01 a 3.099.600,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 3.099.600,01 a 3.321.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 3.321.000,01 a 3.542.400,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 3.542.400,01 a 3.763.800,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.763.800,01 a 3.985.200,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.985.200,01 a 4.206.600,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 4.206.600,01 a 4.428.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR N
o
 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006. 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.  

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” significa 
menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” significa maior ou igual que, 
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as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP corresponderão 
ao seguinte: 

TABELA V-A 

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) (r)<0,10 

0,10≤ (r) 

e 

(r) < 0,15 

0,15≤ (r) 

e 

(r) < 0,20 

0,20≤ (r) 

e 

(r) < 0,25 

0,25≤ (r) 

e 

(r) < 0,30 

0,30≤ (r) 

e 

(r) < 0,35 

0,35≤ (r) 

e 

(r) < 0,40 

(r) ≥ 0,40 

Até 221.400,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 221.400,01 a 442.800,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 442.800,01 a 664.200,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 664.200,01 a 885.600,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 885.600,01 a 1.107.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 1.107.000,01 a 1.328.400,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 1.328.400,01 a 1.549.800,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 1.549.800,01 a 1.771.200,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 1.771.200,01 a 1.992.600,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.992.600,01 a 2.214.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 2.214.000,01 a 2.435.400,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 2.435.400,01 a 2.656.800,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 2.656.800,01 a 2.878.200,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 2.878.200,01 a 3.099.600,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 3.099.600,01 a 3.321.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 3.321.000,01 a 3.542.400,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 3.542.400,01 a 3.763.800,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 3.763.800,01 a 3.985.200,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 3.985.200,01 a 4.206.600,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 4.206.600,01 a 4.428.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP 
apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV a esta Lei 
Complementar. 

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na forma 
deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 

(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 

(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e 
(J); 

(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos fatores (I), 
(J) e (K); 
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(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/Pasep, calculados após os 
resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 

(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 

N = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 

P = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1. 

TABELA V-B: 

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) 

CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

I J K L M 

Até 221.400,00 N x 
0,9 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 221.400,01 a 442.800,00 N x 
0,875 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 442.800,01 a 664.200,00 N x 
0,85 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 664.200,01 a 885.600,00 N x 
0,825 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 885.600,01 a 1.107.000,00 N x 
0,8 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 1.107.000,01 a 1.328.400,00 N x 
0,775 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 1.328.400,01 a 1.549.800,00 N x 
0,75 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 1.549.800,01 a 1.771.200,00 N x 
0,725 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 1.771.200,01 a 1.992.600,00 N x 
0,7 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 1.992.600,01 a 2.214.000,00 N x 
0,675 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 2.214.000,01 a 2.435.400,00 N x 
0,65 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 2.435.400,01 a 2.656.800,00 N x 
0,625 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 2.656.800,01 a 2.878.200,00 N x 0,75 X 0,25 X 0,75 X 100 - I - J - K - L 
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Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) 

CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

I J K L M 

0,6 (100 - I) 
X P 

(100 - I) 
X P 

(100 - I - J - K) 

De 2.878.200,01 a 3.099.600,00 N x 
0,575 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 3.099.600,01 a 3.321.000,00 N x 
0,55 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 3.321.000,01 a 3.542.400,00 N x 
0,525 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 3.542.400,01 a 3.763.800,00 N x 
0,5 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 3.763.800,01 a 3.985.200,00 N x 
0,475 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 3.985.200,01 a 4.206.600,00 N x 
0,45 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

De 4.206.600,01 a 4.428.000,00 N x 
0,425 

0,75 X 
(100 - I) 

X P 

0,25 X 
(100 - I) 

X P 

0,75 X 
(100 - I - J - K) 100 - I - J - K - L 

ANEXO VI 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 
relacionados no § 5o-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:  

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas na 
forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B do Anexo V 
desta Lei Complementar. 
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3) Independentemente do resultado da relação (r), as alíquotas do Simples Nacional 
corresponderão ao seguinte: 

TABELA VI  

Receita Bruta em 12 meses (em 
R$) 

Alíquota IRPJ, PIS/Pasep, 
CSLL, Cofins  e CPP 

ISS 

Até 221.400,00 16,93% 14,93% 2,00% 

De 221.400,01 a 442.800,00 17,72% 14,93% 2,79% 

De 442.800,01 a 664.200,00 18,43% 14,93% 3,50% 

De 664.200,01 a 885.600,00 18,77% 14,93% 3,84% 

De 885.600,01 a 1.107.000,00 19,04% 15,17% 3,87% 

De 1.107.000,01 a 1.328.400,00 19,94% 15,71% 4,23% 

De 1.328.400,01 a 1.549.800,00 20,34% 16,08% 4,26% 

De 1.549.800,01 a 1.771.200,00 20,66% 16,35% 4,31% 

De 1.771.200,01 a 1.992.600,00 21,17% 16,56% 4,61% 

De 1.992.600,01 a 2.214.000,00 21,38% 16,73% 4,65% 

De 2.214.000,01 a 2.435.400,00 21,86% 16,86% 5,00% 

De 2.435.400,01 a 2.656.800,00 21,97% 16,97% 5,00% 

De 2.656.800,01 a 2.878.200,00 22,06% 17,06% 5,00% 

De 2.878.200,01 a 3.099.600,00 22,14% 17,14% 5,00% 

De 3.099.600,01 a 3.321.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 

De 3.321.000,01 a 3.542.400,00 22,21% 17,21% 5,00% 

De 3.542.400,01 a 3.763.800,00 22,32% 17,32% 5,00% 

De 3.763.800,01 a 3.985.200,00 22,37% 17,37% 5,00% 

De 3.985.200,01 a 4.206.600,00 22,41% 17,41% 5,00% 

De 4.206.600,01 a 4.428.000,00 22,45% 17,45% 5,00% 

 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 
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de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  
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IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 

ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  
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§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 

porte, poderão ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do 

caput ou no § 2º, conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de 

mercadorias ou serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da 

sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as 

receitas de exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar 

conceituado na Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência 

Social e no Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o 

inciso II do caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do 

Capítulo XI e no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 

11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições 

do Capítulo IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 
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Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei 

Complementar, salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma 

regulamentada pelo CGSN; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 
II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  
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IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   

IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 
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Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a 

promover a remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso 

V do § 3º, inadimplidos isolada ou simultaneamente. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período 

de 12 (doze) meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de 

qualquer notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na 

forma regulamentada pelo CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do 

MEI caso tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo 

simplificado de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com 

as resoluções do CGSIM. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a 

exigência de obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do 

MEI em seus quadros, sob pena de responsabilidade. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 
§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte 

poderão ser emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem 

custos para o empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito 

como MEI. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas 

pagas pelo MEI por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa 

jurídica. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 23. (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for 

contratado para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 
 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 
 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 
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De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

 

ANEXO II  

 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 
 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 
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De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

 

 

ANEXO III 
 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de 

Prestação de Serviços não relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei 

Complementar. 
 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 

 

ANEXO IV 

 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços 

relacionados no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar. 
 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 
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De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 

 

ANEXO V  
 

(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de 

serviços relacionados no § 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar.  

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 

(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

Receita Bruta (em 12 meses) 

2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, 

onde “<” significa menor que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” 

significa maior ou igual que, as alíquotas do Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, 

CSLL, COFINS e CPP corresponderão ao seguinte:  

 

TABELA V-A 
 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
(r)<0,10 

0,10≤ (r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15≤ (r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20≤ (r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25≤ (r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30≤ (r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35≤ (r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) ≥ 

0,40 

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 360.000,01 a 540.000,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 540.000,01 a 720.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 720.000,01 a 900.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 
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De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, 

COFINS e CPP apurada na forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo 

IV. 

4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP 

arrecadadas na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na 

Tabela V-B, onde: 

(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 

(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do 

fator (I); 

(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos 

fatores (I) e (J); 

(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado 

dos fatores (I), (J) e (K); 

(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, 

calculados após os resultados dos fatores (I), (J), (K) e (L); 

(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 

(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 

(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  
 

 

TABELA V-B 
 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

  I J K L M 

Até 180.000,00 
N x 

0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 180.000,01 a 360.000,00 
N x 

0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 360.000,01 a 540.000,00 
N x 

0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 540.000,01 a 720.000,00 
N x 

0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 720.000,01 a 900.000,00 
N x 

0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 
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De 900.000,01 a 1.080.000,00 
N x 

0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 
N x 

0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 
N x 

0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 
N x 

0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 
N x 

0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 
N x 

0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 
N x 

0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 
N x 

0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 
N x 

0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 
N x 

0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 
N x 

0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 
N x 

0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 
N x 

0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 
N x 

0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 
N x 

0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

 

 

ANEXO VI 

(Anexo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de 

serviços relacionados no § 5º-I do art. 18 desta Lei Complementar. 

1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo:  
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(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 

       Receita Bruta (em 12 meses) 

2) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/Pasep, CSLL, Cofins e CPP arrecadadas 

na forma deste Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B do 

Anexo V desta Lei Complementar. 

3) Independentemente do resultado da relação (r), as alíquotas do Simples Nacional 

corresponderão ao seguinte: 

 

TABELA VI  
 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota 
IRPJ, PIS/Pasep, 

CSLL, Cofins  e CPP 
ISS 

Até 180.000,00 16,93% 14,93% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,72% 14,93% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 18,43% 14,93% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 18,77% 14,93% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 19,04% 15,17% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 19,94% 15,71% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 20,34% 16,08% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 20,66% 16,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 21,17% 16,56% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 21,38% 16,73% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 21,86% 16,86% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 21,97% 16,97% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 22,06% 17,06% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 22,14% 17,14% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 22,21% 17,21% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 22,32% 17,32% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,37% 17,37% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,41% 17,41% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,45% 17,45% 5,00% 

 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DO DIREITO DE EMPRESA 

 

TÍTULO I 

DO EMPRESÁRIO 

 

CAPÍTULO I 

DA CARACTERIZAÇÃO E DA INSCRIÇÃO 

 

Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade 

econômica organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços. 

Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, 

de natureza científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou 

colaboradores, salvo se o exercício da profissão constituir elemento de empresa. 

 

Art. 967. É obrigatória a inscrição do empresário no Registro Público de 

Empresas Mercantis da respectiva sede, antes do início de sua atividade. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 139, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

Art. 1º Os arts. 4º, 9º, 16, 18-B, 18-C, 21, 24, 26, 29, 32, 33, 34 e 39 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 4º ....................................................................................  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do 

Microempreendedor Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei 

Complementar, bem como qualquer exigência para o início de seu 

funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 
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preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser 

disciplinada pelo CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura 

autógrafa, o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações 

relativas ao estado civil e regime de bens, bem como remessa de 

documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter 

sua exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de 

documentos fiscais de compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em 

qualquer hipótese, a imposição de custos pela autorização para emissão, 

inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (Revogado).  

..........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 9º ..............................................................................  

...........................................................................................  

§ 3º No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas referidas no caput, o titular, o sócio ou o administrador da 

microempresa e da empresa de pequeno porte que se encontre sem 

movimento há mais de 12 (doze) meses poderá solicitar a baixa nos 

registros dos órgãos públicos federais, estaduais e municipais 

independentemente do pagamento de débitos tributários, taxas ou multas 

devidas pelo atraso na entrega das respectivas declarações nesses períodos, 

observado o disposto nos §§ 4º e 5º.  

 

§ 4º A baixa referida no § 3º não impede que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados impostos, contribuições e respectivas penalidades, 

decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática comprovada e 

apurada em processo administrativo ou judicial de outras irregularidades 

praticadas pelos empresários, pelas microempresas, pelas empresas de 

pequeno porte ou por seus titulares, sócios ou administradores.  

............................................................................................  

§ 10. No caso de existência de obrigações tributárias, previdenciárias ou 

trabalhistas, principais ou acessórias, o MEI poderá, a qualquer momento, 

solicitar a baixa nos registros independentemente do pagamento de débitos 

tributários, taxas ou multas devidas pelo atraso na entrega das respectivas 

declarações nesses períodos, observado o disposto nos §§ 1º e 2º.  

§ 11. A baixa referida no § 10 não impede que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados do titular impostos, contribuições e respectivas 

penalidades, decorrentes da simples falta de recolhimento ou da prática 

comprovada e apurada em processo administrativo ou judicial de outras 

irregularidades praticadas pela empresa ou por seu titular.  

§ 12. A solicitação de baixa na hipótese prevista no § 10 importa assunção 

pelo titular das obrigações ali descritas." (NR) 

 

"Art. 16. ...........................................................................  

..........................................................................................  
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§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 

comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 

incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a 

ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será 

regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 

dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal 

para todos os efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de 

certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de 

validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito 

passivo efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não 

útil, a comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil 

seguinte.  

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em 

até 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da 

comunicação no portal a que se refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo 

superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser considerada 

automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os 

entes federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com 

regras próprias, para as finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida 

regulamentação prever a adoção desses sistemas como meios 

complementares de comunicação.  

......................................................................................." (NR) 

 

"Art. 18-B. .......................................................................  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado 

para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, 

carpintaria e de manutenção ou reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os 

elementos da relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as 

obrigações dela decorrentes, inclusive trabalhistas, tributárias e 

previdenciárias." (NR) 

 

"Art. 18-C. .........................................................................  

§ 1º Na hipótese referida no caput, o MEI:  

I - deverá reter e recolher a contribuição previdenciária relativa ao segurado 

a seu serviço na forma da lei, observados prazo e condições estabelecidos 

pelo CGSN;  
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II - é obrigado a prestar informações relativas ao segurado a seu serviço, na 

forma estabelecida pelo CGSN; e  

III - está sujeito ao recolhimento da contribuição de que trata o inciso VI do 

caput do art. 13, calculada à alíquota de 3% (três por cento) sobre o salário 

de contribuição previsto no caput, na forma e prazos estabelecidos pelo 

CGSN.  

§ 2º Para os casos de afastamento legal do único empregado do MEI, será 

permitida a contratação de outro empregado, inclusive por prazo 

determinado, até que cessem as condições do afastamento, na forma 

estabelecida pelo Ministério do Trabalho e Emprego.  

§ 3º O CGSN poderá determinar, com relação ao MEI, a forma, a 

periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil de uma única 

declaração com dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e 

valores dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, da contribuição para a 

Seguridade Social descontada do empregado e do Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS), e outras informações de interesse do Ministério 

do Trabalho e Emprego, do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) e do 

Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no § 7º do art. 26;  

II - do recolhimento dos tributos previstos nos arts. 18-A e 18-C, bem como 

do FGTS e da contribuição para a Seguridade Social descontada do 

empregado.  

§ 4º A entrega da declaração única de que trata o inciso I do § 3º substituirá, 

na forma regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas 

as informações, formulários e declarações a que estão sujeitas as demais 

empresas ou equiparados que contratam empregados, inclusive as relativas 

ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de Informações Sociais (Rais) e 

ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados (Caged).  

§ 5º Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 3º, 

deve-se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos 

identificadores do recolhimento ao gestor desse fundo para crédito na conta 

vinculada do trabalhador." (NR) 

 

"Art. 21.............................................................................  

..........................................................................................  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples 

Nacional recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos 

pela aplicação da taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de 

Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, a partir do 

mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior que o devido até o 

mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os 

acréscimos moratórios de que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade 

de declaração apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito 

à multa isolada aplicada no percentual previsto no inciso I do caput do art. 
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44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, aplicado em dobro, e terá 

como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.  

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples 

Nacional, inclusive de natureza não tributária, para extinção de débitos do 

Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados 

para extinção de outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por 

ocasião da compensação de ofício oriunda de deferimento em processo de 

restituição ou após a exclusão da empresa do Simples Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de 

créditos para extinção de débitos para com o mesmo ente federado e 

relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados 

os prazos de decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples 

Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito 

estabelecido pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, 

valores mínimos de amortização e demais procedimentos para parcelamento 

dos recolhimentos em atraso dos débitos tributários apurados no Simples 

Nacional, observado o disposto no § 3º deste artigo e no art. 35 e ressalvado 

o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 

(sessenta) parcelas mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será 

acrescido de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de 

Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, acumulada 

mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação até 

o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada 

pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento 

em curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, 

na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do 

Distrito Federal ou de Município, em face de ausência de aplicativo para 

lançamento unificado, relativo a tributo de sua competência, que não 

estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser parcelados pelo 

ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva legislação, na 

forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do 

débito e configura confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento 

de ofício previstas na legislação federal, conforme regulamentação do 

CGSN.  
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§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização 

dos débitos parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada 

tributo na composição da dívida consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor 

pagará custas, emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para 

inscrição em dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, 

até deliberação do CGSN, a falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais." (NR) 

 

"Art. 24. ............................................................................  

Parágrafo único. Não serão consideradas quaisquer alterações em bases de 

cálculo, alíquotas e percentuais ou outros fatores que alterem o valor de 

imposto ou contribuição apurado na forma do Simples Nacional, 

estabelecidas pela União, Estado, Distrito Federal ou Município, exceto as 

previstas ou autorizadas nesta Lei Complementar." (NR) 

 

"Art. 26. ............................................................................ 

..........................................................................................  

 

§ 1º O MEI fará a comprovação da receita bruta mediante apresentação do 

registro de vendas ou de prestação de serviços na forma estabelecida pelo 

CGSN, ficando dispensado da emissão do documento fiscal previsto no 

inciso I do caput, ressalvadas as hipóteses de emissão obrigatória previstas 

pelo referido Comitê. . 

...........................................................................................  

§ 6º ....................................................................................  

...........................................................................................  

II - será obrigatória a emissão de documento fiscal nas vendas e nas 

prestações de serviços realizadas pelo MEI para destinatário cadastrado no 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), ficando dispensado desta 

emissão para o consumidor final.  

§ 7º Cabe ao CGSN dispor sobre a exigência da certificação digital para o 

cumprimento de obrigações principais e acessórias por parte da 

microempresa, inclusive o MEI, ou empresa de pequeno porte optante pelo 

Simples Nacional, inclusive para o recolhimento do FGTS." (NR) 

 

"Art. 29. ...........................................................................  

..........................................................................................  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do 

caput do art. 26;  

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de 

documento de informações previsto pela legislação previdenciária, 

trabalhista ou tributária, segurado empregado, trabalhador avulso ou 

contribuinte individual que lhe preste serviço.  

..........................................................................................  

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  

441



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

441 

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do 

CGSN.  

§ 7º (Revogado).  

§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção 

pelo Simples Nacional.  

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e 

XII do caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou 

alternados, de idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada 

em relação aos últimos 5 (cinco) anos-calendário, formalizadas por 

intermédio de auto de infração ou notificação de lançamento; ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a 

utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza 

ou mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o 

pagamento de tributo." (NR) 

 

"Art. 32. ...........................................................................  

..........................................................................................  

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à 

empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples 

Nacional, em face da ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I 

e II do caput do art. 19, relativamente ao estabelecimento localizado na 

unidade da Federação que os houver adotado." (NR) 

 

"Art. 33. ...........................................................................  

.........................................................................................  

§ 1º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1º na hipótese de ocorrência 

de prestação de serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no 

Município.  

§ 1º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger 

todos os demais estabelecimentos da microempresa ou da empresa de 

pequeno porte, independentemente da atividade por eles exercida ou de sua 

localização, na forma e condições estabelecidas pelo CGSN.  

§ 1º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para 

efetuar o lançamento de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do 

art. 13, apurados na forma do Simples Nacional, relativamente a todos os 

estabelecimentos da empresa, independentemente do ente federado 

instituidor.  

§ 1º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação 

acessória é privativa da administração tributária perante a qual a obrigação 

deveria ter sido cumprida.  

.........................................................................................." (NR) 

 

"Art. 34. (VETADO)." 

 

"Art. 39. O contencioso administrativo relativo ao Simples Nacional será de 

competência do órgão julgador integrante da estrutura administrativa do 
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ente federativo que efetuar o lançamento, o indeferimento da opção ou a 

exclusão de ofício, observados os dispositivos legais atinentes aos processos 

administrativos fiscais desse ente.  

.........................................................................................  

§ 4º A intimação eletrônica dos atos do contencioso administrativo 

observará o disposto nos §§ 1º-A a 1º-D do art. 16.  

§ 5º A impugnação relativa ao indeferimento da opção ou à exclusão poderá 

ser decidida em órgão diverso do previsto no caput, na forma estabelecida 

pela respectiva administração tributária.  

§ 6º Na hipótese prevista no § 5º, o CGSN poderá disciplinar procedimentos 

e prazos, bem como, no processo de exclusão, prever efeito suspensivo na 

hipótese de apresentação de impugnação, defesa ou recurso." (NR) 

 

Art. 2º Os arts. 1º, 3º, 17, 18, 18-A, 19, 20, 25, 30, 31, 41 e 68 da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passam a vigorar com as seguintes 

alterações:  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 48, DE 2015 

(Do Sr. Alan Rick) 
 

Revoga o inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, que veda a adesão ao Regime Especial Unificado 
de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional - de 
empresas titulares de débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - 
INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, 
cuja exigibilidade não esteja suspensa. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-60/2011. 
 
 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica revogado o inciso V do art. 17 da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
Simples Nacional –, instituído em cumprimento da Constituição, que prescreve 
tratamento diferenciado e favorecido para micro empresas e empresas de pequeno 
porte, constitui um dos pilares do desenvolvimento econômico nacional. Em seu 
âmbito abrigam-se mais de 4,5 milhões de empreendimentos, responsáveis por 
dezenas de milhões de empregos, em todo o País.  

Ao lado da redução efetiva da carga fiscal, o Supersimples tem 
como principal vantagem a simplificação de procedimentos, a redução da burocracia 
e a diminuição dos custos administrativos, tanto para a iniciativa privada quanto para 
o poder público. 

Nesse contexto, não parece razoável vedar a possibilidade de 
adesão a empresas que atravessem dificuldades econômicas, como 
inadvertidamente faz a lei, nos casos de dívidas junto às fazendas públicas federal, 
estadual ou municipal. São justamente esses negócios os que mais necessitam de 
ajuda, de tratamento diferenciado e favorecido.  

É preciso abandonar o preconceito contra quem incorre em 
dívida com a Fazenda. Cultivado com ardor quase religioso nos corredores dos 
Fiscos, esse pensamento antiquado em nada contribui para o desenvolvimento 
nacional, ao tempo em que solapa um dos fundamentos da República, inscrito 
solenemente no art. 1º da Constituição: o valor social do trabalho e da livre iniciativa. 

A esmagadora maioria das empresas não mantém dívidas 
fiscais por opção. Ao contrário, veem-se em geral arrastadas para esse lodaçal 
movediço pela enormidade de seus custos, entre os quais figura, com destaque, a 
carga fiscal reconhecidamente gigantesca que caracteriza o nosso Sistema 
Tributário. 

A legislação deveria apoiar e ajudar ainda mais as empresas 
em dificuldades, preservando os empregos e a renda que produzem, e não agravar 
os seus custos, negando-lhes acesso ao regime simplificado. 

A proposta que ora se submete ao elevado escrutínio do 
Congresso Nacional tem por objetivo afastar esse obstáculo que hoje se interpõe ao 
acesso de quem tenha dívidas com as fazendas públicas ao Supersimples, 

444



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

444 

contribuindo assim para que possam superar suas dificuldades e, nesse passo, 
cumprindo integralmente o mandamento constitucional. 

Certo de que a aprovação da matéria poderá representar novo 
impulso para o desenvolvimento nacional, conclamo os ilustres membros do 
Parlamento a emprestarem o seu apoio, indispensável para que seja enfim 
aprovada. 

Sala das Sessões, em 06 de abril de 2015. 

Deputado Alan Rick 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, 

exceto quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano 

ou metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o 

transporte de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 

de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  
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VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU 

de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente 

ao da publicação) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  
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XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno 

porte, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de 

que trata o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as 

receitas decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços 

vinculados à locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o 

disposto no inciso XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que 

serão tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na 

forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por 

manipulação de fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, 

mediante prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos 

no próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em 

uma única etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido 

recolhido por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de 

tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do 

art. 21 desta Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor 

fixo ao respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou 

redução de ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por 

meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 

desta Lei Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento 

prestador, quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 
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§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  
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I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, 

inclusive na modalidade fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

seguintes atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar:  

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

II - medicina veterinária;  

III - odontologia;  

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, 

fonoaudiologia, clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, 

testes, suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;  
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VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e 

serviços de terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e 

administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação 

de serviços decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 

desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não 

sujeitas à tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias ou serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de 

exportação para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da 

emissão da nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará 

sujeita ao pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela 

empresa vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na 

forma da legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de 

propósito específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  
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§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, 

serão consideradas as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha 

havido tributação monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido 

objeto de retenção ou seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos 

valores das receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 

de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas 

de 20% (vinte por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 
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7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas 

competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas 

anuais constantes dos Anexos I a VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante 

todo o ano-calendário, ressalvado o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

previsto no § 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a 

partir do mês subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos 

na forma das demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica 

destinada à ME ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de 

COFINS, Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, 

discriminando a abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  
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I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, 

considera-se folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses 

anteriores ao do período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes 

do trabalho, incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido 

a título de contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

COMISSÃO ESPECIAL DESTINADA A EMITIR PARECER AO 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 25, DE 2007 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei Complementar n° 25, de 2007, de autoria do 
Deputado Barbosa Neto, dá nova redação ao caput do art. 79 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, com o objetivo de conceder, para ingresso no 
Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos 
pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – Simples Nacional, 
parcelamento em até 120 parcelas mensais e sucessivas, dos débitos relativos aos 
tributos e contribuições previstos no Regime, de responsabilidade da microempresa 
ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, relativos a fatos geradores 
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ocorridos até 31 de dezembro de 2006. 

Foram apensados os seguintes projetos de lei complementar: 

 

Assunto PLP Ementa 

Pagamento e 
parcelamento de 

débitos  

415/2008 
Antônio Carlos 

Mendes 
Thame 

Autoriza o parcelamento de débitos relativos a tributos e contribuições dos 
integrantes do Simples Nacional e o ingresso de micro e pequenas empresas 
que tenham débitos com o INSS e a Fazenda Nacional. 

577/2010 
Lira Maia 

Estende às empresas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação 
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte - Simples Nacional o pagamento e parcelamento de débitos junto 
à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e à Secretaria da Receita Federal do 
Brasil, de que tratam os arts. 1º a 13 da Lei nº 11.941, de 27 de maio de 2009. 

12/2011 
Sandro Alex 

Autoriza o parcelamento de débitos relativos a contribuição previdenciária para o 
ingresso no Simples Nacional e o reingresso de micro e pequenas empresas 
que tenham débitos com o INSS e a Fazenda Nacional. 

79/2011 
Carlaile 
Pedrosa 

Dispõe sobre o parcelamento de débitos tributários das microempresas e das 
empresas de pequeno porte. 

433/2014 
Luiz Carlos 

Hauly 

Estabelece o parcelamento dos recolhimentos em atraso dos débitos tributários 
apurados no Simples Nacional e dá outras providências. 

139/2012 
Junji Abe 

Altera a redação do Inciso I do art. 21 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para introduzir o pagamento parcial de tributos das 
empresas optantes pelo Simples Nacional. 

256/2013 
Mauro Mariani 

Autoriza o pagamento de tributos referentes ao mês de dezembro de cada ano, 
em duas parcelas, respectivamente até o dia 20 (vinte) dos meses de janeiro e 
fevereiro. 

317/2013 
Marcos 
Montes 

Autoriza as micro e pequenas empresas que tenham débitos tributários a 
recolher impostos e contribuições na forma do Simples Nacional e o ingresso de 
empresas cujas atividades estejam suspensas. 

Enquadramento 
Simples Nacional 

104/2011 
Lindomar 
Garçon 

Altera a lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
reajustar em 100% (cem por cento) os limites de enquadramento no 
Simples Nacional. 

8/2011 
Antônio 
Carlos 

Mendes 
Thame 

Altera os limites de receita bruta das microempresas e das empresas de 
pequeno porte a partir do mês de janeiro de 2012, 2014 e 2015. 

329/2013 
Carlos 

Bezerra 

Revoga o inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para permitir que as microempresas e as empresas de 
pequeno porte em débito com o INSS ou com as Fazendas Públicas optem 
pelo Simples Nacional. 

444/2014 
Lincoln 
Portela 

Permite a inclusão, no Simples Nacional, das empresas que possuam 
débito com o Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou com as 
Fazendas Públicas. 

507/09 
Comissão 
Especial 
CRISE 

Altera os limites de enquadramento. 

534/09 
Arnaldo Faria 

de Sá 

Altera os limites de enquadramento. 

556/10 
Marcelo 
Teixeira 

Altera os limites de enquadramento. 

21/2011 Altera os limites de enquadramento e inclui os representantes comerciais no 
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Assunto PLP Ementa 

Marco 
Tebaldi 

Simples Nacional. 

Correção de 
Receita Bruta  

6/2011 
Rodrigo 
Garcia 

Altera e acrescenta dispositivos à Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, para modificar os tetos das receitas brutas da 
microempresa, da empresa de pequeno porte (EPP) e do 
microempreendedor individual (MEI), e para instituir a correção anual dos 
valores atribuídos aos referidos tetos. 

44/2015 
Alceu Moreira 

Corrige os limites de faturamento para adesão ao Simples Nacional 

489/2009 
Rodrigo 

Rollemberg 

Fixa o IPCA como índice de correção anual da receita bruta que define a 
microempresa e a empresa de pequeno porte 

523/2009 
Márcio 
França 

Estabelece que os valores definidos de receita bruta para microempresas e 
empresas de pequeno porte serão reajustados, ao final da cada exercício, 
pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, 
definido pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, ou aquele 
que vier a substituí-lo. 

550/2010 
Roberto 

Magalhães 

Acrescenta inciso ao caput do art. 3º, da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, instituindo correção anual dos valores dos tetos das 
receitas brutas da microempresa e da empresa de pequeno porte 

467/2009 
Otávio Leite 

Estabelece ajuste anual do valor de enquadramento no regime. 

379/2008 
Antônio 
Carlos 

Mendes 
Thame 

Altera os limites de receita bruta. 

43/2011 
Junji Abe 

Acrescenta dispositivo à Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, para estabelecer previsão legal de reajuste do limite de faturamento 
anual da empresa que integra o regime especial do Microempreendedor 
Individual - MEI, na forma que especifica. 

418/2014 
Luiz Carlos 

Hauly 

Corrige os valores expressos em moeda e dá outras providências. 

Vedação ao 
Simples Nacional 

60/2011 
Paulo  

Abi-Ackel 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
para revogar dispositivo que exclui do Simples Nacional a microempresa ou 
a empresa de pequeno porte que possua débito com o Instituto Nacional do 
Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou 
Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa. 

48/2015 
Alan Rick 

Revoga o inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, que veda a adesão ao Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte - Simples Nacional - de empresas titulares de 
débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as 
Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não 
esteja suspensa. 

Metodologia de 
Apuração 

448/2014 
Guilherme 
Campos e 

outros 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 para 
reorganizar e simplificar a metodologia de apuração do imposto devido por 
optantes do Simples Nacional, e dá outras providências. 

 

Dentre as alterações que estão sendo efetuadas pelas 
propostas, merecem destaque as constantes do Projeto de Lei Complementar nº 
448, de 2014. Conforme exposto na justificação que acompanha o projeto, a 
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proposição visa cumprir “compromisso de – após noventa dias contados da sanção 
da Lei Complementar nº 147, de 2014, que aprimorou a Lei Complementar nº 123, 
de 2006, relativa ao Simples Nacional – apresentar novas propostas para avançar 
ainda mais na disciplina do tratamento diferenciado em favor do pequeno... segue 
necessário avançar mais, sobretudo no que se refere a uma melhor equação para a 
carga tributária decorrente das tabelas hoje vigentes...É justamente esse o foco 
principal do projeto...As seis tabelas vigentes (em verdade sete, pois a Tabela V 
subdivide-se em V-A e V-B) são bastante complexas. Ademais, a mais recente, a 
Tabela VI, impõe carga tributária razoavelmente pesada. Ainda mais delicada é a 
circunstância de que setores de natureza análoga (notadamente prestação de 
serviços) encontram-se sujeitos a tabelas diversas, com pesos tributários diversos. O 
Projeto diminui o número de tabelas para apenas quatro. Reduz sensivelmente o 
número de faixas de tributação e cria, entre as faixas remanescentes, mecanismo de 
progressividade. Com isso, elimina-se circunstância que, na prática, inibe o 
crescimento dos participantes do Simples Nacional ou, pior, enseja “crescimento 
lateral”, isto é, uma mesma micro ou pequena empresa, ao invés de crescer, 
segrega-se em outras de modo a não avançar nas atuais faixas cumulativas do 
Simples Nacional.”. 

O quadro demonstrativo a seguir transcrito oferece, de forma 
concisa, uma melhor visão de todas as alterações que estão sendo efetuadas na 
legislação: 

 

LEI COMPLEMENTAR 123/2006 PLP 448 JUSTIFICATIVA 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei 
Complementar, consideram-se 
microempresas ou empresas de 
pequeno porte, a sociedade 
empresária, a sociedade simples, a 
empresa individual de 
responsabilidade limitada e o 
empresário a que se refere o art. 
966 da Lei no 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no 
Registro de Empresas Mercantis ou 
no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas, conforme o caso, desde 
que: 

I - no caso da microempresa, 
aufira, em cada ano-calendário, 
receita bruta igual ou inferior a R$ 
360.000,00 (trezentos e sessenta 

Art. 3º ................................ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
I - no caso de microempresa, 
aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual 
ou inferior a R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais); e  
 

O PLP aumenta os valores de 
enquadramento, sendo: 
a) Microempresa – de R$ 

360.000,00 para R$ 
900.000,00; 

b) Pequena Empresa – de 
R$ 3,6 milhões para R$ 
14,4 milhões. 

A principal mudança ocorre 
com a alteração da faixa maior 
para R$ 14,4 milhões. A 
grande maioria das empresas 
brasileiras (mais de 90%) 
poderá optar pelo novo 
regime. 
 
Não há diferença efetiva com 
a mudança para as 
microempresas ao aumentar o 
teto do faturamento para R$ 
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mil reais); e 

II - no caso da empresa de 
pequeno porte, aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta 
superior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e 
igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 
(três milhões e seiscentos mil 
reais). 

II - no caso de empresa de 
pequeno porte aufira, em 
cada ano-calendário, receita 
bruta superior a R$ 
900.000,00 (novecentos mil 
reais) e igual ou inferior a R$ 
14.400.000,00 (quatorze 
milhões e quatrocentos mil 
reais). 

900 mil, porque os benefícios 
da lei são gerais e beneficiam 
tanto as micro como as 
pequenas empresas. 
Economicamente, as 
empresas terão benefícios 
tributários até R$ 7,2 milhões. 
Entre R$ 7,2 milhões e R$ 
14,4 milhões, apenas as 
indústrias terão benefícios 
tributários, porque, no caso de 
comércio ou serviços, as 
alíquotas efetivas das tabelas 
propostas são iguais ou 
superiores às do Lucro 
Presumido. 

Art. 13. O Simples Nacional implica 
o recolhimento mensal, mediante 
documento único de arrecadação, 
dos seguintes impostos e 
contribuições: 
.........................................................
.......... 
§ 1º O recolhimento na forma deste 
artigo não exclui a incidência dos 
seguintes impostos ou 
contribuições, devidos na qualidade 
de contribuinte ou responsável, em 
relação aos quais será observada a 
legislação aplicável às demais 
pessoas jurídicas: 
....................................................... 
..................................................... 
XII - Contribuição para o 
PIS/Pasep, Cofins e IPI incidentes 
na importação de bens e serviços; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
XIII - ICMS devido:........................ 
....................................................... 

Art. 13................................. 
 
 
 
 
 
 
§1º...................................... 
.......................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
XII-A - O IPI devido nas 
operações efetuadas por 
empresas de pequeno porte 
industriais, por opção 
dessas, após esses 
estabelecimentos superarem 
a receita bruta de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais) no ano-
calendário corrente;  
XIII- .................................... 
............................................. 
 i) nas operações efetuadas 
por empresas de pequeno 
porte industriais, de comércio 
ou de serviço, após esses 
estabelecimentos superarem 
a receita bruta de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e 
seiscentos mil reais) no ano-
calendário corrente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
A partir de R$ 3.600 mi o IPI 
poderá ser pago de acordo 
com a legislação do imposto 
aplicável aos demais 
contribuintes não enquadrados 
no Simples Nacional. 
 
 
 
 
 
 
A partir de R$ 3.600 mi o 
ICMS será pago de acordo 
com a legislação do imposto 
aplicável aos demais 
contribuintes não enquadrados 
no Simples Nacional.  

Art.18. O valor devido 
mensalmente pela microempresa 
ou empresa de pequeno porte, 
optante pelo Simples Nacional, 
será determinado mediante 
aplicação das alíquotas constantes 
das tabelas dos Anexos I a VI 

Art. 18. O valor devido 
mensalmente pela 
microempresa ou empresa 
de pequeno porte, optante 
pelo Simples Nacional, será 
determinado mediante 
aplicação das alíquotas 

Atualmente, há seis tabelas no 
Simples: uma para comércio, 
uma para indústria e quatro 
tabelas de serviços.  
 
De acordo com o PLP haverá 
quatro tabelas, reduzindo o 
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desta Lei Complementar sobre a 
base de cálculo de que trata o § 3o 

deste artigo, observado o disposto 
no § 15 do art. 3o. 
...................................................... 
...................................................... 
 
 
 
§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no 
§ 1º do art. 17 desta Lei 
Complementar, serão tributadas na 
forma do Anexo III desta Lei 
Complementar as seguintes 
atividades de prestação de 
serviços: 
....................................................... 
XVII.............................................. 
 
 
§ 5º-C Sem prejuízo do disposto 
no § 1º do art. 17 desta Lei 
Complementar, as atividades de 
prestação de serviços seguintes 
serão tributadas na forma do Anexo 
IV desta Lei Complementar, 
hipótese em que não estará 
incluída no Simples Nacional a 
contribuição prevista no inciso VI 
do caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, devendo ela ser 
recolhida segundo a legislação 
prevista para os demais 
contribuintes ou responsáveis: 
.........................................................
..................................................... 
 
 
 
§ 5º-D  Sem prejuízo do disposto 
no § 1o do art. 17 desta Lei 
Complementar, as atividades de 
prestação de serviços seguintes 
serão tributadas na forma do Anexo 
V desta Lei Complementar: 
...................................................... 
...................................................... 
 
§ 5o-F. As atividades de prestação 
de serviços referidas no § 2o do art. 
17 desta Lei Complementar serão 
tributadas na forma do Anexo III 
desta Lei Complementar, salvo se, 
para alguma dessas atividades, 
houver previsão expressa de 
tributação na forma dos Anexos IV, 
V ou VI desta Lei Complementar. 
...................................................... 
.................................................... 
 
 
 
 
§ 5º - I. Sem prejuízo do disposto 

constantes das tabelas 
progressivas dos Anexos I a 
IV desta Lei Complementar 
sobre a base de cálculo de 
que trata o § 3º deste artigo, 
observado o disposto no § 15 
do art. 3º.  
...............................................
............................................... 
§ 5º-B. .............................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
XVIII - serviços advocatícios.  
 
§ 5º-C. Sem prejuízo do 
disposto no § 1º do art. 17 
desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de 
serviços seguintes serão 
tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar, 
hipótese em que não estará 
incluída no Simples Nacional 
a contribuição prevista no 
inciso VI do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, 
devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação 
prevista para os demais 
contribuintes ou 
responsáveis: 
...............................................
............................................ 
§ 5º-D. Sem prejuízo do 
disposto no § 1º do art. 17 
desta Lei Complementar, as 
atividades de prestação de 
serviços seguintes serão 
tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar: 
...............................................
............................................  
§ 5º-F. As atividades de 
prestação de serviços 
referidas no § 2º do art. 17 
desta Lei Complementar 
serão tributadas na forma do 
Anexo III desta Lei 
Complementar, salvo se, 
para alguma dessas 
atividades, houver previsão 
expressa de tributação na 
forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar.  
 
............................................. 
........................................... 
§ 5º-I. Sem prejuízo do 

setor de serviços a duas 
tabelas. 
 
As atividades que hoje estão 
nas tabelas II, IV e V passam 
a ser tributadas na forma da 
nova tabela III. 
 
 As atividades hoje tributadas 
pela tabela VI (atividades 
liberais) passam a ser 
tributadas pela tabela IV. 
 
Estes dispositivos adaptam a 
Lei Complementar 123 para as 
novas quatro tabelas e alteram 
o enquadramento de 
categorias profissionais. 
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no § 1o do art. 17 desta Lei 
Complementar, as seguintes 
atividades de prestação de serviços 
serão tributadas na forma do Anexo 
VI desta Lei Complementar: 
(Incluído pela Lei Complementar nº 
147, de 2014)  
.................................................. 
...................................................... 
XII - outras atividades do setor de 
serviços que tenham por finalidade 
a prestação de serviços 
decorrentes do exercício de 
atividade intelectual, de natureza 
técnica, científica, desportiva, 
artística ou cultural, que constitua 
profissão regulamentada ou não, 
desde que não sujeitas à tributação 
na forma dos Anexos III, IV ou V 
desta Lei Complementar. 
.................................................... 
..................................................... 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ 13. Para efeito de determinação 
da redução de que trata o § 12 
deste artigo, as receitas serão 
discriminadas em comerciais, 
industriais ou de prestação de 
serviços na forma dos Anexos I, II, 
III, IV, V e VI desta Lei 
Complementar. 
.................................................... 
..................................................... 
 
§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 
3o, a parcela de receita bruta que 

disposto no § 1º do art. 17 
desta Lei Complementar, as 
seguintes atividades de 
prestação de serviços serão 
tributadas na forma do Anexo 
IV desta Lei Complementar: 
 
............................................ 
.............................................  
XII - outras atividades do 
setor de serviços que tenham 
por finalidade a prestação de 
serviços decorrentes do 
exercício de atividade 
intelectual, de natureza 
técnica, científica, desportiva, 
artística ou cultural, que 
constitua profissão 
regulamentada ou não, 
desde que não sujeitas à 
tributação na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar.  
........................................... 
.............................................. 
§ 5º-J. As atividades de 
prestação de serviços a que 
se refere o § 5º-I serão 
tributadas na forma do Anexo 
III desta Lei Complementar 
caso a razão entre a folha de 
salários e o faturamento da 
pessoa jurídica seja maior do 
que 22,5% (vinte e dois 
inteiros e cinquenta 
centésimos por cento).  
§ 5º-K. Para o cálculo da 
razão a que se refere o § 5º-
J serão considerados, 
respectivamente, os 
montantes pagos e auferidos 
nos 12 (doze) meses 
anteriores à opção pelo 
enquadramento no regime 
tributário do Simples 
Nacional.  
§ 5º-L. A opção a que se 
refere o § 5º-L é válida por 
todo o ano civil. 
.........................................  
............................................. 
 
§ 13. Para efeito de 
determinação da redução de 
que trata o § 12 deste artigo, 
as receitas serão 
discriminadas em comerciais, 
industriais ou de prestação 
de serviços na forma dos 
Anexos I, II, III e IV desta Lei 
Complementar. 
............................................ 
............................................. 
§ 16. Na hipótese do § 12 do 
art. 3º, a parcela de receita 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Fator de Emprego – FE: 
empresas do setor de serviços 
que empregam mais podem 
ter acesso à tabela com menor 
tributação (Anexo III, em vez 
de Anexo IV). 
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exceder o montante determinado 
no § 10 daquele artigo estará 
sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos Anexos I a VI desta 
Lei Complementar, 
proporcionalmente conforme o 
caso, acrescidas de 20% (vinte por 
cento). 
 
.................................................... 
..................................................... 
§17. Na hipótese do § 13 do art. 3o, 
a parcela de receita bruta que 
exceder os montantes 
determinados no § 11 daquele 
artigo estará sujeita, em relação 
aos percentuais aplicáveis ao ICMS 
e ao ISS, às alíquotas máximas 
correspondentes a essas faixas 
previstas nos Anexos I a VI desta 
Lei Complementar, 
proporcionalmente conforme o 
caso, acrescidas de 20% (vinte por 
cento). 
 
 
...................................................... 
......................................................... 
§ 24. Para efeito de aplicação dos 
Anexos V e VI desta Lei 
Complementar, considera-se folha 
de salários, incluídos encargos, o 
montante pago, nos 12 (doze) 
meses anteriores ao do período de 
apuração, a título de remunerações 
a pessoas físicas decorrentes do 
trabalho, incluídas retiradas de pro-
labore, acrescidos do montante 
efetivamente recolhido a título de 
contribuição patronal previdenciária 
e para o FGTS.  
 
 
 
 
....................................................... 
....................................................... 

bruta que exceder o 
montante determinado no § 
10 daquele artigo estará 
sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos Anexos I a IV 
desta Lei Complementar, 
proporcionalmente conforme 
o caso, acrescidas de 20% 
(vinte por cento).  
............................................ 
.............................................  
§ 17. Na hipótese do § 13 do 
art. 3º, a parcela de receita 
bruta que exceder os 
montantes determinados no 
§ 11 daquele artigo estará 
sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao 
ICMS e ao ISS, às alíquotas 
máximas correspondentes a 
essas faixas previstas nos 
Anexos I a IV desta Lei 
Complementar, 
proporcionalmente conforme 
o caso, acrescidas de 20% 
(vinte por cento).  
............................................. 
...............................................  
§ 24. Para efeito de 
aplicação dos Anexos desta 
Lei Complementar, 
considera-se folha de 
salários, incluídos encargos, 
o montante pago, nos 12 
(doze) meses anteriores ao 
do período de apuração, a 
título de remunerações a 
pessoas físicas decorrentes 
do trabalho, incluídas 
retiradas de pro-labore, 
acrescidos do montante 
efetivamente recolhido a 
título de contribuição patronal 
previdenciária e para o 
FGTS. 
.............................................. 
............................................. 

Art. 18-A. O Microempreendedor 
Individual - MEI poderá optar pelo 
recolhimento dos impostos e 
contribuições abrangidos pelo 
Simples Nacional em valores fixos 
mensais, independentemente da 
receita bruta por ele auferida no 
mês, na forma prevista neste 
artigo. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei 
Complementar, considera-se MEI o 
empresário individual a que se 
refere o art. 966 da Lei no 10.406, 
de 10 de janeiro de 2002 (Código 
Civil), que tenha auferido receita 
bruta, no ano-calendário anterior, 

Art.18 A...............................  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
§ 1º Para os efeitos desta Lei 
Complementar, considera-se 
MEI o empresário individual 
a que se refere o art. 966 da 
Lei nº 10.406, de 10 de 
janeiro de 2002 (Código 
Civil), que tenha auferido 
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de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 
reais), optante pelo Simples 
Nacional e que não esteja impedido 
de optar pela sistemática prevista 
neste artigo.  

 

§ 2º No caso de início de 
atividades, o limite de que trata o § 
1o será de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) multiplicados pelo número de 
meses compreendido entre o início 
da atividade e o final do respectivo 
ano-calendário, consideradas as 
frações de meses como um mês 
inteiro. 

 

§ 3º Na vigência da opção pela 
sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo: 

..................................................... 

..................................................... 

V – o Microempreendedor 
Individual recolherá, na forma 
regulamentada pelo Comitê Gestor, 
valor fixo mensal correspondente à 
soma das seguintes parcelas:  

 

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais 
e sessenta e cinco centavos), a 
título da contribuição prevista no 
inciso IV deste parágrafo;  

b) R$ 1,00 (um real), a título do 
imposto referido no inciso VII do 
caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, caso seja 
contribuinte do ICMS; e 

c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do 
imposto referido no inciso VIII do 
caput do art. 13 desta Lei 
Complementar, caso seja 
contribuinte do ISS;  

 
 
 
 
 
 
 
 
 

receita bruta, no ano- 
calendário anterior, de até 
R$ 120.000,00 (cento e vinte 
mil reais), optante pelo 
Simples Nacional e que não 
esteja impedido de optar pela 
sistemática prevista neste 
artigo.  
 
§ 2º No caso de início de 
atividades, o limite de que 
trata o § 1º será de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) 
multiplicados pelo número de 
meses compreendido entre o 
início da atividade e o final 
do respectivo ano- 
calendário, consideradas as 
frações de meses como um 
mês inteiro.  
 
§ 3º ................................... 
............................................ 
 
 
............................................ 
............................................ 
 
V - o Microempreendedor 
Individual, com faturamento 
anual igual ou inferior a R$ 
60.000,00 (sessenta mil 
reais) recolherá, na forma 
regulamentada pelo Comitê 
Gestor, valor fixo mensal 
correspondente à soma das 
seguintes parcelas:  
a) R$ 36,20 (trinta e seis 
reais vinte centavos), a título 
da contribuição prevista no 
inciso IV deste parágrafo; 
 

............................................. 
 
 
 
 
 
............................................. 
 
 
 
 
 
V-A - O Microempreendedor 
Individual, com faturamento 
anual superior a R$ 
60.000,00 (sessenta mil 
reais) e inferior ou igual a R$ 
120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), recolherá, na forma 
regulamentada pelo Comitê 
Gestor, valor fixo mensal 
correspondente à soma das 

 
 
Criação da Faixa de transição 
do MEI de R$ 60.000,00 a R$ 
120.000,00 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O MEI com faturamento 
mensal de até R$ 60.000,00 
pagará menos do que hoje: 
5% do Salário Mínimo para a 
Previdência, em vez de 7%. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
O MEI com faturamento entre 
R$ 60 mil e R$ 120 mil pagará 
11% do salário mínimo: 
- R$ 79,64 para Previdência; 

- R$ 1 para ICMS; 

- R$ 5,00 para ISS. 

Deve-se notar que, embora o 
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§ 4o Não poderá optar pela 
sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo o 
MEI: 
 
 
 
 
I – cuja atividade seja tributada na 
forma dos Anexos V ou VI desta 
Lei Complementar, salvo 
autorização relativa a exercício de 
atividade isolada na forma 
regulamentada pelo CGSN;  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
....................................................... 
...................................................... 
§ 11. O valor referido na alínea a 
do inciso V do § 3o deste artigo 
será reajustado, na forma prevista 
em lei ordinária, na mesma data de 
reajustamento dos benefícios de 
que trata a Lei no 8.213, de 24 de 
julho de 1991, de forma a manter 
equivalência com a contribuição de 
que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991. 

seguintes parcelas:  
 
a) R$ 79,64 (setenta e nove 
reais e sessenta e quatro 
centavos), a título da 
contribuição prevista no 
inciso IV deste parágrafo;  
 
b) R$ 1,00 (um real), a título 
do imposto referido no inciso 
VII do caput do art. 13 desta 
Lei Complementar, caso seja 
contribuinte do ICMS;  
c) R$ 5,00 (cinco reais), a 
título do imposto referido no 
inciso VIII do caput do art. 13 
desta Lei Complementar, 
caso seja contribuinte do 
ISS;  
 
§ 4º Não poderá optar pela 
sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste 
artigo o MEI, salvo 
autorização relativa a 
exercício de atividade isolada 
na forma regulamentada pelo 
CGSN: 
I - que tenha por finalidade a 
prestação de serviços 
decorrentes do exercício de 
atividade intelectual, de 
natureza técnica, científica, 
desportiva, artística ou 
cultural, que constitua 
profissão regulamentada ou 
não, bem como o que preste 
serviços de instrutor, de 
corretor, de despachante ou 
de qualquer tipo de 
intermediação de negócios 
ou de consultoria, exceto 
serviços de contabilidade; 
............................................  
............................................. 
§ 11. O valor referente à 
Contribuição para a 
Seguridade Social, relativa à 
pessoa do 
microempreendedor 
individual, na qualidade de 
contribuinte individual, será 
reajustado, na forma prevista 
em lei ordinária, na mesma 
data de reajustamento dos 
benefícios de que trata a Lei 
nº 8.213, de 24 de julho de 
1991, de forma a:  
I - no caso da alínea a do 
inciso V do § 3º deste artigo, 
equivaler a 5% sobre o limite 
mínimo mensal do salário de 
contribuição;  
II - no caso da alínea a do 

encargo para a Previdência 
tenha aumentado, os valores 
para ICMS e ISS permanecem 
fixos em R$ 1,00 e R$ 5,00, 
respectivamente, o que mitiga, 
em parte, o ônus suportado 
pelo MEI nessa faixa de 
faturamento. 
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inciso V-A do § 3º deste 
artigo, equivaler a 11% sobre 
o limite mínimo mensal do 
salário de contribuição.” (NR) 

Art. 21.  Os tributos devidos, 
apurados na forma dos arts. 18 a 
20 desta Lei Complementar, 
deverão ser pagos: 
............................................ 
§ 4º A retenção na fonte de ISS 
das microempresas ou das 
empresas de pequeno porte 
optantes pelo Simples Nacional 
somente será permitida se 
observado o disposto no art. 3o da 
Lei Complementar no 116, de 31 de 
julho de 2003, e deverá observar 
as seguintes normas: 
I - a alíquota aplicável na retenção 
na fonte deverá ser informada no 
documento fiscal e corresponderá 
ao percentual de ISS previsto nos 
Anexos III, IV, V ou VI desta Lei 
Complementar para a faixa de 
receita bruta a que a microempresa 
ou a empresa de pequeno porte 
estiver sujeita no mês anterior ao 
da prestação; 
 
  
II - na hipótese de o serviço sujeito 
à retenção ser prestado no mês de 
início de atividades da 
microempresa ou empresa de 
pequeno porte, deverá ser aplicada 
pelo tomador a alíquota 
correspondente ao percentual de 
ISS referente à menor alíquota 
prevista nos Anexos III, IV, V ou VI 
desta Lei Complementar; 
 
 
..................................................... 
V - na hipótese de a microempresa 
ou empresa de pequeno porte não 
informar a alíquota de que tratam 
os incisos I e II deste parágrafo no 
documento fiscal, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente ao 
percentual de ISS referente à maior 
alíquota prevista nos Anexos III, IV, 
V ou VI desta Lei Complementar; 

Art. 21. ............................. 
 
 
 
 
§ 4º .................................. 
 
 
 
 
 
 
 
 
I - a alíquota aplicável na 
retenção na fonte deverá ser 
informada no documento 
fiscal e corresponderá ao 
percentual de ISS previsto 
nos Anexos III e IV desta Lei 
Complementar para a faixa 
de receita bruta a que a 
microempresa ou a empresa 
de pequeno porte estiver 
sujeita no mês anterior ao da 
prestação; 
II - na hipótese de o serviço 
sujeito à retenção ser 
prestado no mês de início de 
atividades da microempresa 
ou empresa de pequeno 
porte, deverá ser aplicada 
pelo tomador a alíquota 
correspondente ao 
percentual de ISS referente à 
menor alíquota prevista nos 
Anexos III e IV desta Lei 
Complementar;  
............................................... 
V - na hipótese de a 
microempresa ou empresa 
de pequeno porte não 
informar a alíquota de que 
tratam os incisos I e II deste 
parágrafo no documento 
fiscal, aplicar-se-á a alíquota 
correspondente ao 
percentual de ISS referente à 
maior alíquota prevista nos 
Anexos III e IV desta Lei 
Complementar;  

Adaptação do texto às novas 
tabelas. Onde havia tabelas 
III, IV, V e VI, agora haverá III 
e IV. 

 Art. 2º Os Ministros de 
Estado da Fazenda, da 
Previdência Social e do 
Trabalho e Emprego 
definirão em ato conjunto, a 
forma, a periodicidade e o 
prazo do recolhimento das 
contribuições para a 
Previdência Social, do FGTS 

O projeto prevê que o 
Executivo poderá unificar as 
datas de FGTS e INSS, para 
reduzir as obrigações 
acessórias. O empresário 
poderá pagar tais obrigações 
em uma única guia, após a 
unificação das datas.  
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e das devidas a terceiros, por 
meio de declaração 
unificada.  
Parágrafo único. O 
recolhimento do FGTS na 
forma deste artigo será 
creditado diretamente na 
conta vinculada do 
trabalhador, sendo 
assegurada a transferência 
dos elementos 
identificadores do respectivo 
recolhimento ao órgão gestor 
do fundo 

 Art. 3º Será realizada 
atualização periódica dos 
limites de que trata o art. 3º e 
das tabelas mencionadas no 
caput do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 
2006, vedada a indexação. 

Prevê a atualização futura dos 
valores das faixas de receita 
bruta. 

 Art. 4º As tabelas I, II, III e IV 
da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, passam a vigorar 
com a redação dos Anexos I, 
II, III e IV desta Lei 
Complementar. 

Adaptação do texto para 
quatro tabelas. 

 Art. 5º As atividades 
tributadas na forma do § 5º-I 
do art. 18 da Lei 
Complementar nº 123, de 
2006, poderão ter seu 
enquadramento revisto a 
partir de 1º de janeiro do 
segundo ano subsequente 
ao da publicação desta Lei 
Complementar. 

 

 Art. 6º Esta Lei 
Complementar entra em 
vigor na data de sua 
publicação, exceto no que se 
refere aos incisos I e II do 
art. 3º e aos §§ 5º-C, 5º-D, 
5º-F, 5º-I do art. 18, que 
produzirão efeitos a partir de 
1º de janeiro do primeiro ano 
subsequente ao da 
publicação desta Lei 
Complementar. 

Posterga a entrada em vigor 
das novas tabelas. 

 Art. 7º As empresas com 
faturamento superior a R$ 
7.200.000,00 (sete milhões e 
duzentos mil reais) só 
poderão optar pela 
sistemática de recolhimento 
do Simples Nacional a partir 
de 1º de janeiro de 2017. 

 

 Art. 8º Revogam-se: 
 I - a alínea a do inciso II do § 
2º do art. 21 da Lei nº 8.212, 
de 24 de julho de 1991; e  
II - os Anexos V e VI da Lei 
Complementar nº 123, de 
2006. 

 
Lei nº 8.212/91 
Art. 21. A alíquota de 
contribuição dos segurados 
contribuinte individual e 
facultativo será de vinte por 
cento sobre o respectivo 
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salário-de-contribuição.  
............................................. 
§ 2o No caso de opção pela 
exclusão do direito ao 
benefício de aposentadoria 
por tempo de contribuição, a 
alíquota de contribuição 
incidente sobre o limite 
mínimo mensal do salário de 
contribuição será de: 
I - ........................................ 
II - 5% (cinco por cento): 
a) no caso do 
microempreendedor individual, 
de que trata o art. 18-A da Lei 
Complementar no 123, de 14 
de dezembro de 2006; e 
............................................... 

É o relatório. 

II - VOTO DO RELATOR 

Cumpre a este Relator manifestar-se, preliminarmente, sobre a 
constitucionalidade, técnica legislativa, compatibilidade e adequação financeira e 
orçamentária e, superados esses aspectos, apreciar o mérito do Projeto de Lei 
Complementar n° 25, de 2007, e dos demais projetos apensados.  

DA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LEGISLATIVA 

Não verificamos vícios de inconstitucionalidade nas matérias 
tratadas nas propostas em análise. O ordenamento jurídico foi respeitado, não se 
verificando máculas aos princípios da legalidade, da anterioridade, do não confisco, 
da isonomia e demais princípios constitucionais normalmente aplicáveis à questão 
tributária. 

Em relação à técnica legislativa tampouco encontramos óbices 
aos dispositivos das proposições. Os aspectos formais dos textos analisados estão 
conformes aos preceitos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 

DA COMPATIBILIDADE E ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

O Projeto de Lei Complementar nº 25, de 2007, e apensos, 
que tratam de alterações na legislação concernente às pequenas empresas, não 
implicam, de uma forma geral, renúncia de receitas que poderiam torná-los 
inadequados sob o ponto de vista orçamentário e financeiro e incompatível com a 
Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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As alterações que podem redundar em renúncia de receitas, 
constantes dos projetos em análise, são a introdução de alíquotas progressivas no 
Simples Nacional e o aumento dos limites de receita bruta, com a substituição das 
tabelas hoje vigentes.  

Em defesa da adequação orçamentária e financeira das 
proposições, entendemos oportuno citar aqui trechos do parecer do Relator na 
Comissão de Finanças e Tributação, o então Deputado José Pimentel, hoje Senador 
da República, ao Projeto de Lei Complementar nº 2, de 2007, que permitia às 
corretoras de seguro, bem como àquelas empresas que se dedicam às atividades de 
decoração e paisagismo e de representação comercial a opção pelo Simples 
Nacional (com mais vinte e um projetos apensos, tratando de matérias 
semelhantes): 

“Antes de adentrar na análise dos projetos propriamente ditos, 

entendemos que, na qualidade de Presidente da Frente Parlamentar das 

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte no Congresso Nacional, é oportuno 

fazer um balanço dos avanços conquistados pelo novo Estatuto Nacional das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte. 

5. A tabela abaixo, elaborada pela Receita Federal do Brasil, 

indica que, do total de empresas com inscrições já analisadas e deferidas que estão 

no Simples Nacional atualmente, que é de 2.922,638, apenas 1.337.103 são 

originárias do revogado Simples Federal. Isso significa que houve o ingresso de 

1.585.535 novas empresas. Esse número torna-se ainda mais significativo ao se 

levar em conta que 593.632 empresas tiveram suas inscrições indeferidas ou 

apresentaram alguma pendência fiscal, totalizando mais de dois milhões de 

empresas interessadas no Simples Nacional. Isso demonstra o acerto das 

estimativas com as quais trabalhou o Congresso Nacional, pois, quando das 

discussões da Lei Complementar nº 123, de 2006, no cenário mais conservador, 

previa-se o ingresso de apenas um milhão de novas empresas, ao passo que no 

cenário considerado mais próximo do ideal, esse ingresso era estimado exatamente 

em dois milhões de novas empresas. 

 .................................................................................. 

6. Ao se comparar as receitas dos últimos doze meses de 

vigência do Simples Federal com os primeiros seis meses de vigência do novo 

regime, nota-se, ademais, que não houve sequer um décimo da perda de 
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arrecadação prevista quando das discussões do Projeto pela Administração 

Tributária Federal, qual fosse, cinco bilhões de reais, número esse, aliás, que as 

Senhoras Deputadas e que os Senhores Deputados sempre consideraram 

superestimado: 

........................................................................... 

7. Se os números com os quais o Congresso Nacional 

trabalhou davam conta de que o Governo Federal teria uma perda de arrecadação 

da ordem de cinco bilhões de reais, mas a perda efetiva, levando em conta a 

diferença de receitas federais a preços correntes, correspondeu a apenas 

setecentos e vinte e cinco milhões de reais, há uma constatação evidente de que 

houve um dimensionamento excessivo das alíquotas do Simples Nacional, havendo 

espaço para a promoção da redução dessas alíquotas. 

8. Esse fato também é verdadeiro no que se refere à 

arrecadação do ICMS. Isso porque, antes da nova lei, muitos Estados já atribuíam 

regimes diferenciados bastantes favorecidos, como segue: 

...........................................................................” 

Os trechos transcritos demonstram que as alíquotas do regime 
simplificado foram excessivamente dimensionadas e comportam reduções, além de 
demonstrar que o aumento dos limites de receita bruta, em vez de reduzir as 
receitas federais, pode incrementá-las, com o aumento de empresas que poderão 
optar pelo regime. É oportuno acrescentar que o Parecer do Relator foi aprovado por 
unanimidade na CFT, em 27 de maio de 2008. 

Ademais, é importante destacar que, após a entrada em vigor 
da Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, que aumentou os limites de 
receita bruta para efeito de enquadramento e universalizou o ingresso no Simples 
Nacional, houve um acréscimo de 125% no número de inscritos no regime 
simplificado. 

DO MÉRITO 

No mérito, não resta dúvida que a diminuição do número de 
tabelas hoje vigentes e a implantação do mecanismo da progressividade simplificará 
a tributação das pequenas empresas e favorecerá o seu crescimento, evitando-se o 
subterfúgio chamado “crescimento lateral” – criação de outras pequenas empresas 
de modo a não avançar nas atuais faixas cumulativas. 
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Estes assuntos foram abordados e discutidos em profundidade 
nesta Comissão Especial que altera o Estatuto da Microempresa. A Comissão 
Especial já realizou seminários em várias capitais brasileiras com o objetivo de ouvir 
as partes interessadas e colher subsídios para o aprimoramento do texto em 
tramitação na Câmara dos Deputados. A Comissão realizou também audiência 
pública com a participação do Ministro-Chefe da Secretaria da Micro e Pequena 
Empresa da Presidência da República, Guilherme Afif Domingos, e dos presidentes 
do Sebrae, da Confederação Nacional da Indústria – CNI, da Confederação Nacional 
do Comércio de Bens, Serviços e Turismo – CNC, da Federação Nacional dos 
Arquitetos e Urbanistas – FNA, Federação das Indústrias do Estado de Santa 
Catarina e Sistema Fecomércio – SC. 

Com base nos estudos e debates feitos no âmbito desta 
Comissão Especial, pretendemos aperfeiçoar as proposições em análise por meio 
da apresentação de substitutivo, especialmente no que se refere aos seguintes 
pontos, entre outros: 

Bebidas artesanais 

A possibilidade de inclusão no regime (art. 17, X, b, 1) dos 
fabricantes artesanais de cervejas especiais e pequenos produtores de cachaças, 
licores e vinhos,  atende aos pleitos dos deputados Afonso Hamm, Covatti Filho e 
Jorginho Melo, com o objetivo de consolidar o princípio de universalização do 
Simples Nacional e, com isso, propiciar às empresas do setor de bebidas artesanais, 
que geram quantidade expressiva de emprego e renda, regra de tributação 
condizente com seu porte. Por possuírem faturamento anual inferior, e respeitando o 
princípio do tratamento diferenciado constante na Constituição Federal, tais micro e 
pequenas empresas não podem ser tributadas como as de maior porte e que 
produzem em larga escala. 

Trabalhadores no meio rural - MEI 

Proposta dos deputados Carlos Melles e Luiz Carlos Hauly. 
Reivindicação antiga para a inclusão de trabalhadores rurais como MEI (art. 18-A, § 
1º) e que possam se cadastrar como MEI (Ex: tratoreiro, semeador, etc - §§ 5º e 6º 
ao art. 18-E). Temos que lembrar que o MEI é uma política pública de formalização 
dos pequenos negócios, tendo um caráter social inclusão do empreendedor. 

No mais, o MEI rural não trará qualquer prejuízo, já que a LC 
147 alterou a LC 123 visando garantir que tal figura jurídica não seja utilizada para 
fraudar direitos trabalhistas. Atualmente está expresso na LC 123 que caso existam 
as características do vinculo trabalhista, mesmo que o trabalhador esteja registrado 
como MEI, ainda assim poderá ser reconhecido o vínculo, conforme §2º do art. 18-B. 
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Facilitação do comércio exterior e parcelamento de débitos 

O tratamento diferenciado e favorecido consagrado na 
Constituição Federal não pode se transformar em obstáculo para que as micro e 
pequenas empresas usufruam de políticas públicas destinadas às empresas em 
geral. Nesse sentido se inserem as propostas de exclusão do artigo 24 da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, que facilita a participação das micro e pequenas 
empresas no comércio internacional, e de alteração do prazo de parcelamento de 
débitos (art. 21, § 15), de sessenta para cento e vinte parcelas.   

Investimentos em MPE – “anjos” 

Propõe-se a inclusão dos artigos 61-A a 61-F, nos moldes do 
projeto do Deputado Otávio Leite, para criar mais incentivos para o surgimento de 
empresas inovadoras na área de tecnologia, as chamadas startups. Tais empresas 
são normalmente concebidas por mentes inovadoras que, com os dispositivos dessa 
proposta, terão facilitada a associação com parceiros experientes no mundo dos 
negócios e a disponibilização de capital para aumentar as chances de sucesso do 
empreendimento. 

O objetivo, com a inclusão dos artigos, é remover as barreiras 
para investimentos em micro e pequenas empresas inovadoras, garantindo um 
ambiente favorável para investidores e reduzindo o custo de capitalização. 

Empresa Simples de Crédito 

Para aumentar o volume de crédito disponível às micro e 
pequenas empresas e, com isso, reduzir as taxas de juros cobradas por esses 
empréstimos, apresenta-se como proposta a inclusão dos artigos 63-A a 63-D, nos 
moldes propostos pelo Dep. Luiz Fernando Faria. As empresas de crédito objeto 
desses dispositivos colocariam apenas o próprio capital exposto ao risco de 
empréstimos, ou seja, não captariam recursos de terceiros e ficariam dispensadas 
do cumprimento de algumas regulamentações, como aquelas destinadas a 
assegurar liquidez aos depósitos a que estão sujeitas as instituições financeiras que 
emprestam recursos captados de terceiros. 

Exame de Segurança e Saúde no Trabalho no SUS 

A inclusão do parágrafo 8° no artigo 168 do Decreto-Lei n° 
5.452, de 1° de maio de 1943, a Consolidação das Leis do Trabalho, pensando na 
prevenção da saúde dos trabalhadores brasileiros, permite que os exames que 
precedem a emissão de Atestados de Saúde Ocupacional possam ser realizados no 
âmbito do SUS (Sistema Único de Saúde), com a adoção de um protocolo de 
atendimento específico. Além de garantir de forma mais ampla a preservação da 
saúde, um dos direitos dos trabalhadores, tal medida significaria economia de 
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recursos públicos com a diminuição do valor gasto com tratamento de enfermidades 
decorrentes de acidentes do trabalho. 

Fim dos sublimites estaduais 

A proposta de proibição de sublimites para efeito de 
recolhimento do ICMS (art. 19 da Lei Complementar n° 123, de 2006), tem a 
finalidade de impedir que micro e pequenas empresas tenham majoradas suas 
cargas tributárias, comprometendo sua competitividade no mercado. A existência de 
sublimites possui impacto inevitável nos preços das mercadorias e serviços 
fornecidos pelas MPE. 

CONCLUSÃO 

Pelos motivos acima expostos, concluo pela 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, pela adequação financeira e 
orçamentária e, no mérito, voto pela aprovação do Projeto de Lei Complementar n° 
25, de 2007, e dos apensos Projetos de Lei Complementar n° 379/08, 415/08, 
467/09, 489/09, 507/09, 523/09, 534/09, 550/10, 556/10, 577/10, 6/11, 8/11, 12/11, 
21/11, 43/11, 60/11, 79/11, 104/11, 139/12, 256/13, 317/13, 329/13, 418/14, 433/14, 
444/14, 448/14, 44/15 e 48/15, na forma do Substitutivo em anexo. 

 

Sala da Comissão, em         de                        de 2015. 

Deputado João Arruda 
Relator 

SUBSTITUTIVO AO 

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25, DE 2007 

(Apensos os projetos de lei complementar n° 379/08, 415/08, 467/09, 489/09, 
507/09, 523/09, 534/09, 550/10, 556/10, 577/10, 6/11, 8/11, 12/11, 21/11, 43/11, 
60/11, 79/11, 104/11, 139/12, 256/13, 317/13, 329/13, 418/14, 433/14, 444/14, 
448/14, 44/15 e 48/15) 
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Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, para reorganizar e 
simplificar a metodologia de apuração do 
imposto devido por optantes do Simples 
Nacional, e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 8º O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – 
ECAD e instituições congêneres, deverão observar o 
tratamento diferenciado e favorecido previsto no art. 109 da 
Constituição Federal relativamente ao MEI, microempresas e 

empresas de pequeno porte. (NR) 

“Art. 3º ...................................................................... 

I - no caso de microempresa, aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte aufira, em cada 

ano-calendário, receita bruta superior a R$ 900.000,00 

(novecentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 14.400.000,00 
(quatorze milhões e quatrocentos mil reais). 

...................................................................................... 

§ 1º-A. Considera-se receita bruta, para fins do cálculo 
dos tributos devidos pelas Empresas Simples de crédito de que 
trata esta Lei Complementar, a receita financeira, conforme 

definido pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

................................................................................... 

§ 4° ……………………………………………………… 

VII - que exerça atividade de banco comercial, de 

investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 

crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar, salvo as Empresas Simples de 

Crédito previstas nesta Lei. 

……………………….………..……….……………” (NR) 

 “Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de 
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Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 
Nacional, o qual integra o regime geral tributário.” (NR) 

 “Art. 13 ........................................................................ 

.....................................................................................  

§ 1º .............................................................................. 

XIII - ............................................................................. 

i) nas operações efetuadas por empresas de pequeno 
porte industriais, de comércio ou de serviço, após esses 
estabelecimentos superarem a receita bruta de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-
calendário corrente. 

..................................................................................... 

§1º-A Caso o Município em que esteja localizada a 
microempresa ou empresa de pequeno porte adote regime de 

ISS mais favorável que o previsto no SIMPLES Nacional, este 

poderá ser adotado, sendo descontando o valor do imposto já 
recolhido. 

§1-B A opção pelo regime mais favorável, na forma 
prevista no §1-A, não implica desenquadramento, devendo os 

demais tributos e contribuições serem apurados e recolhidos 

pela sistemática do Simples Nacional. 

....................................................................................  

§ 8º Em relação às bebidas, massas alimentícias, 

produtos lácteos, carnes e suas preparações, preparações à 

base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da indústria 
de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos 
preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e outros 
produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-se o 
disposto na alínea a do inciso XIII do § 1o aos fabricados em 

escala industrial relevante em cada segmento, observado o 
disposto no § 7º.” (NR) 

 “Art. 17......................................................................... 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e 
contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de 
crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a 
receber, gerenciamento de ativos (asset management), 
compras de direitos creditórios resultantes de vendas 
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring), 
salvo as Empresas Simples de Crédito previstas nesta Lei; 

................................................................................... 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual 
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ou Municipal, relativos a tributos e contribuições abrangidos 
pelo SIMPLES Nacional, cuja exigibilidade não esteja 
suspensa; 

................................................................................. 

X - ............................................................................ 

b) ............................................................................ 

1 – alcoólicas, exceto cervejas, vinhos, licores e 
aguardentes produzidas artesanalmente. 

................................................................................... 

§ 5º A definição de atividade artesanal a que se refere o 

inciso X, alínea b, número 1, será regulamentada pelo CGSN, 
em até 180 (cento e oitenta) dias. 

.......................................................................” (NR) 

 “Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa 

ou empresa de pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, 

será determinado mediante aplicação das alíquotas constantes 
das tabelas progressivas dos Anexos I a IV desta Lei 

Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3º 

deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. 

......................................................................................  

§ 5º-B. .......................................................................... 

...................................................................................... 

XVIII - serviços advocatícios.  

§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta 

Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços 

seguintes serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 

do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis: 

..................................................................................  

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta 
Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços 
seguintes serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar: 

...................................................................................  

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas 

no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 
forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
alguma dessas atividades, houver previsão expressa de 
tributação na forma do Anexo IV desta Lei Complementar. 
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.....................................................................................  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta 
Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de 
serviços serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 
Complementar: 

.................................................................................. 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham 
por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício 
de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão 
regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar. 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se 
refere o § 5º-I serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar caso a razão entre a folha de salários e o 

faturamento da pessoa jurídica seja maior do que 22,5% (vinte 

e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento).  

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se refere o § 5º-J 

serão considerados, respectivamente, os montantes pagos e 
auferidos nos 12 (doze) meses anteriores à opção pelo 

enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 

......................................................................................  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que 
trata o § 12 deste artigo, as receitas serão discriminadas em 

comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III e IV desta Lei Complementar; 

.....................................................................................  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita 

bruta que exceder o montante determinado no § 10 daquele 

artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 
Anexos I a IV desta Lei Complementar, proporcionalmente, 
conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

.....................................................................................  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita 
bruta que exceder os montantes determinados no § 11 daquele 

artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 
ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a 
essas faixas previstas nos Anexos I a IV desta Lei 

Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 
acrescidas de 20% (vinte por cento). 

.....................................................................................  

§ 24. Para efeito de aplicação dos anexos desta Lei 

Complementar, considera-se folha de salários, incluídos 
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encargos, o montante pago nos 12 (doze) meses anteriores ao 
período de apuração, a título de remunerações a pessoas 
físicas decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-
labore, acrescido do montante efetivamente recolhido a título 
de contribuição patronal previdenciária e FGTS.  

……………………………………………….” (NR)  

 “Art. 18-A...............................................................  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-
se MEI o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei 
nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ou o 
trabalhador rural, que tenha auferido receita bruta no ano-

calendário anterior de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 
reais), optante do Simples Nacional, e que não esteja impedido 
de optar pela sistemática prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata 

o § 1º será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), multiplicados pelos 

números de meses compreendidos entre o início da atividade e 
o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações 

de meses como um mês inteiro.  

§ 3º ............................................................................. 

V - o Microempreendedor Individual, com faturamento 
anual igual ou inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 

recolherá, na forma regulamentada pelo CGSN, valor fixo 

mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 

a) R$ 36,20 (trinta e seis reais vinte centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo; 

................................................................................ 

V-A - O Microempreendedor Individual, com faturamento 

anual superior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e inferior ou 
igual a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), recolherá, na 
forma regulamentada pelo CGSN, valor fixo mensal 

correspondente à soma das seguintes parcelas: 

a) R$ 79,64 (setenta e nove reais e sessenta e quatro 

centavos), a título da contribuição prevista no inciso IV deste 

parágrafo; 

b) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no 
inciso VII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso 
seja contribuinte do ICMS; 

c) R$ 30,00 (trinta reais), a título do imposto referido no 
inciso VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso 
seja contribuinte do ISS;  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo o MEI, salvo autorização relativa 
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a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 
CGSN: 

I – os que prestem serviços de instrutor, de corretor, de 
despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios 
ou de consultoria; 

......................................................................................  

§ 11. O valor referente à Contribuição para a Seguridade 
Social, relativa à pessoa do microempreendedor individual, na 
qualidade de contribuinte individual, será reajustado, na forma 
prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos 
benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus 
parágrafos, desta Lei Complementar, poderá se enquadrar 

como MEI o empresário individual ou o trabalhador rural que 

possua um único empregado que receba exclusivamente 1 
(um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 

profissional.” (NR) 

 “Art. 18-E................................................................ 

.................................................................................... 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao 

exercício de profissão ou participação em licitações, em função 
da sua respectiva natureza jurídica, inclusive quando da 

contratação dos serviços previstos no §1º do art. 18-B desta 

Lei Complementar.  

§ 5º É permitido que o trabalhador rural efetue registro 

como Microempreendedor Individual, sem perder a 
característica de segurado especial da Previdência Social. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior será regulamentado 
pelo CGSN, em até 180 (cento e oitenta) dias.” (NR) 

 “Art. 19. Os Estados não poderão adotar faixas de 
sublimites para efeito de recolhimento de ICMS.  

I - REVOGADO 

II - REVOGADO 

III – REVOGADO 

§1º REVOGADO 

§2º REVOGADO 

§ 3º REVOGADO” (NR) 

 “Art. 21. ................................................................... 

...................................................................................  
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§ 4º ............................................................................ 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser 
informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual 
de ISS previsto nos Anexos III e IV desta Lei Complementar 
para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a 
empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao 
da prestação; 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser 
prestado no mês de início de atividades da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador 
a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à 

menor alíquota prevista nos Anexos III e IV desta Lei 
Complementar; 

...................................................................................... 

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de 

pequeno porte não informar a alíquota de que tratam os incisos 

I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 
alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à 

maior alíquota prevista nos Anexos III e IV desta Lei 

Complementar; 

...................................................................................... 

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser 

parcelados em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, na 

forma e condições previstas pelo CGSN. 

§ 17. O valor de cada prestação mensal, cujo valor 

mínimo será de R$ 100,00 (cem reais), por ocasião do 
pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa 

referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 

(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação 
até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN. 

.......................................................................” (NR) 

“Art. 38-B. ................................................................ 

............................................................................  

II - 75% (setenta e cinco por cento) para as 
microempresas optantes   pelo Simples Nacional. 

III - 50% (cinquenta por cento) para as empresas de 
pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 48 ...................................................................... 
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................................................................................... 

§4º A União, Estados, Municípios e o Distrito Federal 
poderão adotar critérios de preferência cronológica para 
efetuar os pagamentos dos créditos destinados a 
microempresas e empresas de pequeno porte.” (NR) 

“Art. 49-A ......................................................... 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de 
serviço de logística internacional, quando contratarem as 
empresas descritas nesta lei complementar, estão autorizadas 
a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, 
despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de 

carga, bem como a contratação de seguro, câmbio, transporte 
e armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do 
serviço, de forma simplificada e por meio eletrônico, na forma 
do regulamento.” (NR)  

 “Art. 56. ................................................................ 

............................................................................. 

§3º-A. As operações de transferência de bens e serviços 
entre os sócios da sociedade de propósito específico será 

considerado como deslocamento entre estabelecimentos do 

mesmo contribuinte para fins tributários. 

.................................................................................... 

§ 5º ............................................................................. 

................................................................................... 

IV - exercer atividade de banco comercial, de 

investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 

valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar, salvo as Empresas Simples de 
Crédito previstas nesta Lei Complementar; 

........................................................................... 

§8º Na sua relação com empresas não optantes pelo 
SIMPLES, as sociedades de propósito específico serão 

equiparadas as microempresas e empresas de pequeno porte. 
” (NR) 

 “Art. 61-A As pessoas enquadradas como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos desta Lei 
Complementar, poderão emitir debêntures especiais para 

capitalização de seus negócios, denominadas Títulos de 
Impulso Econômico – MPE, na forma regulamentada pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 
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Art. 61-B Para incentivar as atividades de inovação e 
investimentos produtivos, as sociedades enquadradas como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
desta Lei Complementar, poderão admitir investimento pela 
emissão de cotas especiais, escrituradas em Títulos de 
Impulso Econômico – MPE. 

§ 1º As cotas especiais poderão ser adquiridas por 
pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 2º O valor integralizado será adicionado ao capital 
social da empresa, mas o valor total atribuído aos sócios 
titulares das cotas especiais deverá ser inferior a 50% do 

capital social da empresa, atribuindo-se aos demais sócios o 
restante do capital social na proporção de sua participação. 

§ 3º As cotas especiais não terão direito de voto, e 
poderão receber no máximo 50% dos lucros da sociedade 
enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte. 

§ 4º A atividade constitutiva do objeto social é exercida 
unicamente pelos sócios regulares, em seu nome individual e 

sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os 

sócios titulares de cotas especiais apenas dos resultados 
correspondentes, não respondendo por quaisquer passivos 

anteriores ou posteriores ao investimento.  

§ 5º Obrigam-se perante terceiros tão somente os sócios 

regulares e exclusivamente perante estes, os sócios titulares 

de cotas especiais, nos termos do contrato. 

§ 6º Os valores pagos para integralização das cotas 

especiais não são considerados receitas da sociedade para 
fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

§ 7º O sócio titular de cotas especiais só́ poderá́ exercer o 

direito de recesso depois de decorridos, no mínimo, dois anos 
da integralização das cotas, ou prazo superior estabelecido no 
contrato, e seus haveres serão pagos na forma do artigo 1.031 

do Código Civil, mas não poderão ultrapassar o valor investido 
devidamente corrigido. 

§ 8º O disposto no § 6º deste artigo não impede a 
comercialização das cotas especiais com terceiros. 

§ 9º A transferência das cotas especiais para terceiros 
alheios à sociedade dependerá do consentimento dos demais 
sócios, salvo estipulação contratual expressa em contrário. 

Art. 61-C A emissão e propriedade de cotas especiais 
não impede a fruição do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte – Simples 
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Nacional. 

Art. 61-D No caso de os sócios regulares decidam pela 
venda da empresa, o sócio titular de cotas especiais terá́ 
direito de preferência na aquisição bem como direito de venda 
conjunta de suas quotas especiais, nos mesmos termos e 
condições que forem ofertados aos sócios regulares. 

Art. 61-E Os fundos de investimento poderão adquirir 
cotas especiais de participação em microempresas e empresa 
de pequeno porte. 

Art. 61-F Os adquirentes das cotas especiais na categoria 
Títulos de Impulso Econômico – MPE gozarão da isenção do 

imposto de renda sobre lucro de capital.” (NR) 

“Capítulo IX 

.................................................................................. 

Seção IV 

Da Empresa Simples de Crédito  

Art. 63-A. A Empresa Simples de Crédito, de âmbito 

municipal, destina-se à realização de operações de 

empréstimos, financiamento e desconto de títulos de Crédito 
junto a pessoas jurídicas, exclusivamente com recursos 

próprios. 

Art. 63-B. A Empresa Simples de Crédito deve ser 

constituída sob a forma de empresa individual de 

responsabilidade limitada, empresário individual ou sociedade 
limitada constituída por pessoas naturais, vedada a abertura de 

filiais ou sucursais, e terá por objeto social exclusivo as 
atividades enumeradas no art. 63-A desta Lei Complementar. 

§ 1º O nome empresarial da sociedade de que trata o 
caput conterá a expressão “Empresa Simples de Crédito” e 
nele, bem como de qualquer texto de divulgação das 

atividades da referida sociedade, não poderão constar a 
expressão “banco” ou qualquer outra expressão identificadora 
de instituição financeira. 

§ 2º O capital inicial da Empresa Simples de Crédito 
deverá ser realizado integralmente em moeda corrente, assim 
como os posteriores aumentos de capital. 

§ 3º As Empresas Simples de crédito poderão utilizar o 
instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito. 

§ 4º O endividamento máximo da Empresa Simples de 
Crédito será de até três vezes o respectivo patrimônio líquido, 
consideradas as obrigações do passivo circulante, as 
obrigações por cessão de créditos e as garantias prestadas. 

§ 5º As Empresas Simples de Crédito serão tributadas na 
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forma do Anexo IV.  

Art. 63-C. É vedado à Empresa Simples de Crédito 
realizar: 

I - qualquer captação de recursos, sob pena de 
enquadramento no crime previsto no art. 16 da Lei nº 7.492, de 
16 de junho de 1986; 

II - operações de crédito, na qualidade de credor, com 
entidades integrantes da Administração Pública direta, indireta 
e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Não se aplicam à Empresa Simples de 
Crédito o depósito compulsório de reservas nem outras 
regulamentações do Banco Central do Brasil. 

Art. 63-D. As operações de que trata o art. 63-A devem 

observar as seguintes condições: 

I - a única remuneração passível de cobrança por parte 

da Empresa Simples de Crédito é a taxa de juros, não se 

admitindo a incidência de quaisquer outros encargos, mesmo 
sob a forma de tarifas; 

II - cópia do instrumento de crédito deve ser entregue à 
empresa tomadora.  

III – devem ser efetuadas por meio da conta corrente 
bancária da Empresa Simples de Crédito. 

Art. 63-E. As Empresas Simples de Crédito estarão 
obrigadas a realizar a escrituração pública eletrônica digital, 

mesmo que optantes do Simples Nacional.” (NR) 

 

“Art. 75-B Os depósitos recursais da justiça do trabalho 
terão uma redução na mesma proporção descrita no art. 38-B 

desta lei complementar.” (NR)  

Art. 2º Será realizada atualização periódica dos limites de 
receita bruta de que trata o art. 3º e das tabelas mencionadas no caput do art. 18 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, vedada a indexação.  

Art. 3º As tabelas I, II, III e IV da Lei Complementar nº 123, de 
2006, passam a vigorar com a redação dos Anexos I, II, III e IV desta Lei 
Complementar.  

Art. 4º As atividades tributadas na forma do § 5º-I do art. 
18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, poderão ter seu 
enquadramento revisto a partir de 1º de janeiro do segundo 

ano subsequente ao da publicação desta Lei Complementar. 
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Art. 5º O art. 168 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 168.… ……………………………………………… 

……………………………............................................ 

§ 8º O exame médico previsto no caput poderá ser 
realizado no Sistema Único de Saúde (SUS) caso o 
empregador seja enquadrado como microempreendedor 
individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do regulamento.” (NR) 

Art. 6º. Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência 
Social e do Trabalho e Emprego definirão em ato conjunto, a forma, a periodicidade 
e o prazo do recolhimento das contribuições para a Previdência Social, do FGTS e 
das devidas a terceiros, por meio de declaração unificada.  

 

Parágrafo único. O recolhimento do FGTS na forma deste 
artigo será creditado diretamente na conta vinculada do trabalhador, sendo 
assegurada a transferência dos elementos identificadores do respectivo 
recolhimento ao órgão gestor do fundo. 

Art. 7º. O art. 2° da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

 

“Art. 2° ..................................................................... 

............................................................................... 

III – sejam responsáveis por obrigações pecuniárias não 
pagas e em atraso superior a 90 (noventa) dias decorrentes de 
licitação cuja vencedora tenha sido microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

.....................................................................” (NR) 

 

Art. 8º Ficam convalidados os atos referentes à apuração e ao 
recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios mediante regime previsto na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, inclusive em relação às 
obrigações acessórias, pelas empresas que desenvolvem atividades de prestação 
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de serviço de controle de vetores e pragas, até a data de publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 9º Revogam-se:  

I – os incisos I a III e os §§ 1º a 3º do art. 19 e o art. 24 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a partir do primeiro ano subsequente à entrada em 
vigor desta Lei. 

II – os anexos V e VI da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

III – a alínea a do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991.  

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto no que se refere aos incisos I e II do art. 3º e aos §§ 5º-C, 5º-D, 
5º-F, 5º-I do art. 18, que produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 
subsequente ao da publicação desta Lei Complementar. 

 

 

Anexo I 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Comércio 

Receita Bruta 

em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ICMS TOTAL 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Até 225.000,00  -  -  -  -  2,75% -  1,25% -  4,00%   

De 225.000,01 

a 450.000,00  
1,25%  234,38  1,25%  234,38  3,00% 46,88  2,75%  281,25  8,25%  796,88  

De 450.000,01 

a 900.000,00  
1,50%  328,12  1,50%  328,12  3,25%  140,62  3,25%  468,75  9,50% 1.265,63  

De 900.000,01 

a 1.800.000,00  
1,75%  515,62  2,00%  703,12  3,50%  328,12  4,00% 1.031,25  11,25% 2.578,13  

De 1.800.000,01 

a 3.600.000,00  
2,25% 1.265,62  3,00% 2.203,12  3,75%  703,12  5,25% 2.906,25  14,25% 7.078,13  

De 3.600.000,01 

a 7.200.000,00  
4,25% 7.265,62  5,25% 8.953,12  6,00% 7.453,12  -  -  15,50%  23.671,88  

De 7.200.000,01 

a 14.400.000,00  
4,25% 7.265,62  5,25% 8.953,12  6,00% 7.453,12  -  -  15,50%  23.671,88  
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Anexo II 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Indústria 

Receita Bruta 

em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ICMS IPI TOTAL 

Alíquota 

Parcela 

a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Alíquota 
Parcela a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 
Alíquota 

Parcela 

a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela 

a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Alíquota 
Parcela a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 
Alíquota 

Parcela a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Até 

225.000,01  - - - - 2,75% - 1,25% - 0,50% - 4,50% - 

De 

225.000,01 a 

450.000,00  
0,75%  140,63  1,00%  187,50  3,25% 93,75  2,50% 234,38  0,50% - 8,00% 656,25  

De 

450.000,01 a 

900.000,00  
1,25%  328,12  1,50% 375,00  3,50%  187,50  3,25%  515,62  0,50% - 10,00%  1.406,25  

De 

900.000,01 a 

1.800.000,00  
2,00% 890,62  2,00% 750,00  3,75% 375,00  4,00% 1.078,12  0,50% - 12,25% 3.093,75  

De 

1.800.000,01 

a 

3.600.000,00  

2,75%  

2.015,62  2,75%  1.875,00  4,00% 750,00  4,50% 1.828,12  0,50% - 14,50% 6.468,75  

De 

3.600.000,01 

a 

7.200.000,00  

3,00% 2.765,62  3,25% 3.375,00  4,25%  

1.500,00  - - 0,50% - 11,00% 7.640,63  

De 

7.200.000,01 

a 

14.400.000,00  

3,50% 5.765,62  4,50%  

10.875,00  4,25%  

1.500,00  - - 9,50% 54.000,00  21,75%  

72.140,63  

 

 

Anexo III 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta 
em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ISS TOTAL 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela 

a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Até 

225.000,00  
- - - - 4,00% - 2,00% - 6,00% - 

De 225.000,01 

a 450.000,00  
2,25%  421,88  1,00%  187,50  4,50% 93,75  4,50%  468,75  12,25% 1.171,88  

De 450.000,01 

a 900.000,00  
3,50%  890,62  1,50%  375,00  5,00%  281,25  4,75%  562,50  14,75% 2.109,38  

De 900.000,01 

a 1.800.000,00  
4,75% 1.828,12  2,00%  750,00  5,50%  656,25  5,00% 750,00  17,25% 3.984,38  

De 1.800.000,01 

a 3.600.000,00  6,00% 3.703,12  3,50% 3.000,00  6,00% 1.406,25  5,00%  750,00 20,50% 8.859,38  

De 3.600.000,01 

a 7.200.000,00  9,25%  13.453,13  5,50% 9.000,00  9,70%  12.508,12  5,00%  750,00 29,45%  35.709,38  

De 7.200.000,01 

a 14.400.000,00  9,25%  13.453,13  5,50% 9.000,00  9,70%  12.508,12  5,00%  750,00 29,45% 35.709,38 
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Anexo IV 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta 
em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ISS TOTAL 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela 

a 
deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Até 

225.000,00  
4,30% - 1,50% - 6,00% - 2,00% - 13,80% - 

De 225.000,01 

a 450.000,00  
4,50% 37,50  2,00% 93,75  6,25% 46,88  4,50%  468,75  17,25% 646,88  

De 450.000,01 

a 900.000,00  
4,75%  131,25  2,50%  281,25  6,50%  140,63  4,75%  562,50  18,50% 1.115,63  

De 900.000,01 

a 1.800.000,00  
5,00%  318,75  3,00%  656,25  7,00%  515,63  5,00% 750,00  20,00% 2.240,63  

De 1.800.000,01 

a 3.600.000,00  6,00% 1.818,75  4,00% 2.156,25  7,25%  890,62  5,00%  750,00 22,25% 5.615,63  

De 3.600.000,01 

a 7.200.000,00  9,00%  10.818,75  5,00% 5.156,25  8,00% 3.140,63  5,00%  750,00 27,00%  19.865,63  

De 7.200.000,01 

a 14.400.000,00  9,50%  13.818,75  5,50% 8.156,25  9,70%  13.140,63  5,00%  750,00 29,70%  36.065,63  

 

 

                                   Sala da Comissão, em         de                        de 2015. 
 

Deputado João Arruda 
Relator 

 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

                         O art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional, relaciona as hipóteses que suspendem a exigibilidade do 
crédito tributário e inclui, em seu inciso VI, o parcelamento.  
 
                        O caput e o inciso V do art. 17 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006, estabelecem que não poderão recolher os impostos e 
contribuições na forma do Simples Nacional as empresas que possuam débito com o 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as fazendas públicas federal, 
estadual ou municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa.   
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                        Ao reexaminar a matéria, no intuito de analisar sugestão ao 
Substitutivo, apresentada pela Deputada Renata Abreu, proponho a inclusão, no art. 
1º do Substitutivo, da seguinte alteração ao texto do inciso V do art. 17 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, para deixar claro que as empresas que tenham 
débito com exigibilidade suspensa, inclusive parcelamento, podem optar pelo 
Simples Nacional, desde que não incorram nas demais hipóteses de vedação 
previstas na referida Lei Complementar: 
 

        “Art. 17..................................................................... 

.......................................................................................... 

 V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual 
ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, de 
acordo com as hipóteses de suspensão previstas nos incisos 
do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 
Tributário Nacional.” (NR) 

 

Sala da Comissão, em   01    de         julho           de 2015. 

 
Deputado JOÃO ARRUDA 

Relator 
 
                             

III - PARECER DA COMISSÃO  

A Comissão Especial destinada a proferir parecer ao Projeto de Lei 
Complementar nº 25, de 2007, do Sr. Barbosa Neto, que "dá nova redação ao caput 
do art. 79 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006" (Simples 
Nacional ou "Supersimples"), e apensados, em reunião ordinária realizada hoje, 
opinou pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; pela adequação 
financeira e orçamentária; e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 25/2007 e dos PLPs nºs 379/2008, 415/2008, 12/2011, 79/2011, 
139/2012, 317/2013, 448/2014, 467/2009, 507/2009, 6/2011, 8/2011, 21/2011, 
418/2014, 577/2010, 60/2011, 489/2009, 523/2009, 550/2010, 43/2011, 534/2009, 
556/2010, 104/2011, 44/2015, 329/2013, 444/2014, 48/2015, 433/2014 e 256/2013, 
apensados, com substitutivo, nos termos do Parecer do Relator, Deputado João 
Arruda, que apresentou complementação de voto.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Jorginho Mello - Presidente, Afonso Hamm, Helder Salomão e Lucas 
Vergilio - Vice-Presidentes, João Arruda, Relator; Aelton Freitas, Afonso Motta, Alceu 
Moreira, Carlos Melles, Covatti Filho, Luiz Carlos Hauly, Paulo Foletto, Renata 

488



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

488 

Abreu, Rubens Bueno, Walter Ihoshi, Alfredo Kaefer, Hildo Rocha, Joaquim 
Passarinho, Leonardo Quintão, Marco Tebaldi, Marcos Reategui e Otavio Leite.  

Sala da Comissão, em 1 de julho de 2015.  
 

Deputado JORGINHO MELLO  
Presidente  

 

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO 

 PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25, DE 2007 

(Apensos os projetos de lei complementar n° 379/08, 415/08, 467/09, 489/09, 
507/09, 523/09, 534/09, 550/10, 556/10, 577/10, 6/11, 8/11, 12/11, 21/11, 43/11, 
60/11, 79/11, 104/11, 139/12, 256/13, 317/13, 329/13, 418/14, 433/14, 444/14, 
448/14, 44/15 e 48/15) 

 
 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, para reorganizar e 
simplificar a metodologia de apuração do 
imposto devido por optantes do Simples 
Nacional, e dá outras providências.  

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º ......................................................................... 

.................................................................................... 

§ 8º O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição – 
ECAD e instituições congêneres, deverão observar o 
tratamento diferenciado e favorecido previsto no art. 109 da 
Constituição Federal relativamente ao MEI, microempresas e 
empresas de pequeno porte. (NR) 

“Art. 3º ...................................................................... 

I - no caso de microempresa, aufira, em cada ano-

calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais); e  

II - no caso de empresa de pequeno porte aufira, em cada 
ano-calendário, receita bruta superior a R$ 900.000,00 
(novecentos mil reais) e igual ou inferior a R$ 14.400.000,00 
(quatorze milhões e quatrocentos mil reais). 
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...................................................................................... 

§ 1º-A. Considera-se receita bruta, para fins do cálculo 
dos tributos devidos pelas Empresas Simples de crédito de que 
trata esta Lei Complementar, a receita financeira, conforme 
definido pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998. 

................................................................................... 

§ 4° ……………………………………………………… 

VII - que exerça atividade de banco comercial, de 
investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 

crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar, salvo as Empresas Simples de 
Crédito previstas nesta Lei. 

……………………….………..……….……………” (NR) 

 “Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de 

Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional, o qual integra o regime geral tributário.” (NR) 

 “Art. 13 ........................................................................ 

.....................................................................................  

§ 1º .............................................................................. 

XIII - ............................................................................. 

i) nas operações efetuadas por empresas de pequeno 
porte industriais, de comércio ou de serviço, após esses 
estabelecimentos superarem a receita bruta de R$ 
3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais) no ano-
calendário corrente. 

..................................................................................... 

§1º-A Caso o Município em que esteja localizada a 
microempresa ou empresa de pequeno porte adote regime de 
ISS mais favorável que o previsto no SIMPLES Nacional, este 

poderá ser adotado, sendo descontando o valor do imposto já 

recolhido. 

§1-B A opção pelo regime mais favorável, na forma 

prevista no §1-A, não implica desenquadramento, devendo os 
demais tributos e contribuições serem apurados e recolhidos 
pela sistemática do Simples Nacional. 

....................................................................................  

§ 8º Em relação às bebidas, massas alimentícias, 
produtos lácteos, carnes e suas preparações, preparações à 
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base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da indústria 
de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos 
preparados, preparações de produtos vegetais, telhas e outros 
produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-se o 
disposto na alínea a do inciso XIII do § 1o aos fabricados em 
escala industrial relevante em cada segmento, observado o 
disposto no § 7º.” (NR) 

 “Art. 17......................................................................... 

I - que explore atividade de prestação cumulativa e 
contínua de serviços de assessoria creditícia, gestão de 
crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), 
compras de direitos creditórios resultantes de vendas 
mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring), 
salvo as Empresas Simples de Crédito previstas nesta Lei; 

................................................................................... 

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, ou com as Fazendas Públicas Federal, Estadual 

ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, de 

acordo com as hipóteses de suspensão previstas nos incisos 
do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 – Código 

Tributário Nacional.” (NR) 
................................................................................. 

X - ............................................................................ 

b) ............................................................................ 

1 – alcoólicas, exceto cervejas, vinhos, licores e 

aguardentes produzidas artesanalmente. 

................................................................................... 

§ 5º A definição de atividade artesanal a que se refere o 
inciso X, alínea b, número 1, será regulamentada pelo CGSN, 

em até 180 (cento e oitenta) dias. 

.......................................................................” (NR) 

 “Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa 
ou empresa de pequeno porte, optante pelo Simples Nacional, 
será determinado mediante aplicação das alíquotas constantes 
das tabelas progressivas dos Anexos I a IV desta Lei 
Complementar sobre a base de cálculo de que trata o § 3º 
deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. 

......................................................................................  

§ 5º-B. .......................................................................... 

...................................................................................... 

XVIII - serviços advocatícios.  
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§ 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta 
Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços 
seguintes serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar, hipótese em que não estará incluída no 
Simples Nacional a contribuição prevista no inciso VI do caput 
do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 
segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou 
responsáveis: 

..................................................................................  

§ 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta 
Lei Complementar, as atividades de prestação de serviços 

seguintes serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar: 

...................................................................................  

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas 

no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
alguma dessas atividades, houver previsão expressa de 

tributação na forma do Anexo IV desta Lei Complementar. 

.....................................................................................  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta 
Lei Complementar, as seguintes atividades de prestação de 

serviços serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar: 

.................................................................................. 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham 

por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício 
de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, 
desportiva, artística ou cultural, que constitua profissão 

regulamentada ou não, desde que não sujeitas à tributação na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar. 

§ 5º-J. As atividades de prestação de serviços a que se 
refere o § 5º-I serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 
Complementar caso a razão entre a folha de salários e o 

faturamento da pessoa jurídica seja maior do que 22,5% (vinte 
e dois inteiros e cinquenta centésimos por cento).  

§ 5º-K. Para o cálculo da razão a que se refere o § 5º-J 
serão considerados, respectivamente, os montantes pagos e 
auferidos nos 12 (doze) meses anteriores à opção pelo 
enquadramento no regime tributário do Simples Nacional. 

......................................................................................  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que 
trata o § 12 deste artigo, as receitas serão discriminadas em 
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comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 
dos Anexos I, II, III e IV desta Lei Complementar; 

.....................................................................................  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita 
bruta que exceder o montante determinado no § 10 daquele 
artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos 
Anexos I a IV desta Lei Complementar, proporcionalmente, 
conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

.....................................................................................  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita 

bruta que exceder os montantes determinados no § 11 daquele 
artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 
ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a 
essas faixas previstas nos Anexos I a IV desta Lei 
Complementar, proporcionalmente conforme o caso, 

acrescidas de 20% (vinte por cento). 

.....................................................................................  

§ 24. Para efeito de aplicação dos anexos desta Lei 
Complementar, considera-se folha de salários, incluídos 

encargos, o montante pago nos 12 (doze) meses anteriores ao 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas 
físicas decorrentes do trabalho, incluídas retiradas de pró-

labore, acrescido do montante efetivamente recolhido a título 

de contribuição patronal previdenciária e FGTS.  

……………………………………………….” (NR)  

 “Art. 18-A...............................................................  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-
se MEI o empresário individual a que se refere o art. 966 da Lei 

nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil) ou o 
trabalhador rural, que tenha auferido receita bruta no ano-
calendário anterior de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil 

reais), optante do Simples Nacional, e que não esteja impedido 
de optar pela sistemática prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata 

o § 1º será de R$ 10.000,00 (dez mil reais), multiplicados pelos 
números de meses compreendidos entre o início da atividade e 
o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações 
de meses como um mês inteiro.  

§ 3º ............................................................................. 

V - o Microempreendedor Individual, com faturamento 
anual igual ou inferior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) 
recolherá, na forma regulamentada pelo CGSN, valor fixo 
mensal correspondente à soma das seguintes parcelas: 
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a) R$ 36,20 (trinta e seis reais vinte centavos), a título da 
contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo; 

................................................................................ 

V-A - O Microempreendedor Individual, com faturamento 
anual superior a R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) e inferior ou 
igual a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), recolherá, na 
forma regulamentada pelo CGSN, valor fixo mensal 
correspondente à soma das seguintes parcelas: 

a) R$ 79,64 (setenta e nove reais e sessenta e quatro 
centavos), a título da contribuição prevista no inciso IV deste 
parágrafo; 

b) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no 
inciso VII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso 
seja contribuinte do ICMS; 

c) R$ 30,00 (trinta reais), a título do imposto referido no 

inciso VIII do caput do art. 13 desta Lei Complementar, caso 
seja contribuinte do ISS;  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento 
prevista no caput deste artigo o MEI, salvo autorização relativa 

a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

CGSN: 

I – os que prestem serviços de instrutor, de corretor, de 

despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios 
ou de consultoria; 

......................................................................................  

§ 11. O valor referente à Contribuição para a Seguridade 

Social, relativa à pessoa do microempreendedor individual, na 
qualidade de contribuinte individual, será reajustado, na forma 
prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos 
benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, e seus 
parágrafos, desta Lei Complementar, poderá se enquadrar 

como MEI o empresário individual ou o trabalhador rural que 
possua um único empregado que receba exclusivamente 1 
(um) salário mínimo ou o piso salarial da categoria 
profissional.” (NR) 

 “Art. 18-E................................................................ 

.................................................................................... 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao 
exercício de profissão ou participação em licitações, em função 
da sua respectiva natureza jurídica, inclusive quando da 

contratação dos serviços previstos no §1º do art. 18-B desta 
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Lei Complementar.  

§ 5º É permitido que o trabalhador rural efetue registro 
como Microempreendedor Individual, sem perder a 
característica de segurado especial da Previdência Social. 

§ 6º O disposto no parágrafo anterior será regulamentado 
pelo CGSN, em até 180 (cento e oitenta) dias.” (NR) 

 “Art. 19. Os Estados não poderão adotar faixas de 
sublimites para efeito de recolhimento de ICMS.  

I - REVOGADO 

II - REVOGADO 

III – REVOGADO 

§1º REVOGADO 

§2º REVOGADO 

§ 3º REVOGADO” (NR) 

 “Art. 21. ................................................................... 

...................................................................................  

§ 4º ............................................................................ 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser 

informada no documento fiscal e corresponderá ao percentual 

de ISS previsto nos Anexos III e IV desta Lei Complementar 
para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte estiver sujeita no mês anterior ao 

da prestação; 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser 
prestado no mês de início de atividades da microempresa ou 
empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador 

a alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à 
menor alíquota prevista nos Anexos III e IV desta Lei 
Complementar; 

...................................................................................... 

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de 

pequeno porte não informar a alíquota de que tratam os incisos 
I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a 

alíquota correspondente ao percentual de ISS referente à 
maior alíquota prevista nos Anexos III e IV desta Lei 
Complementar; 

...................................................................................... 

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser 

parcelados em até 120 (cento e vinte) parcelas mensais, na 
forma e condições previstas pelo CGSN. 

§ 17. O valor de cada prestação mensal, cujo valor 
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mínimo será de R$ 100,00 (cem reais), por ocasião do 
pagamento, será acrescido de juros equivalentes à taxa 
referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia 
(Selic) para títulos federais, acumulada mensalmente, 
calculados a partir do mês subsequente ao da consolidação 
até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) 
relativamente ao mês em que o pagamento estiver sendo 
efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN. 

.......................................................................” (NR) 

“Art. 38-B. ................................................................ 

............................................................................  

II - 75% (setenta e cinco por cento) para as 
microempresas optantes   pelo Simples Nacional. 

III - 50% (cinquenta por cento) para as empresas de 

pequeno porte optantes pelo Simples Nacional. 

...........................................................................” (NR) 

“Art. 48 ...................................................................... 

................................................................................... 

§4º A União, Estados, Municípios e o Distrito Federal 

poderão adotar critérios de preferência cronológica para 

efetuar os pagamentos dos créditos destinados a 
microempresas e empresas de pequeno porte.” (NR) 

“Art. 49-A ......................................................... 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de 

serviço de logística internacional, quando contratarem as 
empresas descritas nesta lei complementar, estão autorizadas 
a realizar atividades relativas a licenciamento administrativo, 
despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de 
carga, bem como a contratação de seguro, câmbio, transporte 

e armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do 
serviço, de forma simplificada e por meio eletrônico, na forma 
do regulamento.” (NR)  

 “Art. 56. ................................................................ 

............................................................................. 

§3º-A. As operações de transferência de bens e serviços 
entre os sócios da sociedade de propósito específico será 
considerado como deslocamento entre estabelecimentos do 
mesmo contribuinte para fins tributários. 

.................................................................................... 

§ 5º ............................................................................. 

................................................................................... 
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IV - exercer atividade de banco comercial, de 
investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, de 
sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de 
crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, 
valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento 
mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar, salvo as Empresas Simples de 
Crédito previstas nesta Lei Complementar; 

........................................................................... 

§8º Na sua relação com empresas não optantes pelo 
SIMPLES, as sociedades de propósito específico serão 

equiparadas as microempresas e empresas de pequeno porte. 
” (NR) 

 “Art. 61-A As pessoas enquadradas como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos desta Lei 
Complementar, poderão emitir debêntures especiais para 

capitalização de seus negócios, denominadas Títulos de 

Impulso Econômico – MPE, na forma regulamentada pela 
Comissão de Valores Mobiliários. 

Art. 61-B Para incentivar as atividades de inovação e 
investimentos produtivos, as sociedades enquadradas como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

desta Lei Complementar, poderão admitir investimento pela 
emissão de cotas especiais, escrituradas em Títulos de 

Impulso Econômico – MPE. 

§ 1º As cotas especiais poderão ser adquiridas por 

pessoas físicas ou jurídicas. 

§ 2º O valor integralizado será adicionado ao capital 

social da empresa, mas o valor total atribuído aos sócios 
titulares das cotas especiais deverá ser inferior a 50% do 
capital social da empresa, atribuindo-se aos demais sócios o 

restante do capital social na proporção de sua participação. 

§ 3º As cotas especiais não terão direito de voto, e 

poderão receber no máximo 50% dos lucros da sociedade 
enquadrada como microempresa e empresa de pequeno porte. 

§ 4º A atividade constitutiva do objeto social é exercida 
unicamente pelos sócios regulares, em seu nome individual e 
sob sua própria e exclusiva responsabilidade, participando os 
sócios titulares de cotas especiais apenas dos resultados 
correspondentes, não respondendo por quaisquer passivos 
anteriores ou posteriores ao investimento.  

§ 5º Obrigam-se perante terceiros tão somente os sócios 
regulares e exclusivamente perante estes, os sócios titulares 
de cotas especiais, nos termos do contrato. 
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§ 6º Os valores pagos para integralização das cotas 
especiais não são considerados receitas da sociedade para 
fins de enquadramento como microempresa ou empresa de 
pequeno porte. 

§ 7º O sócio titular de cotas especiais só́ poderá́ exercer o 
direito de recesso depois de decorridos, no mínimo, dois anos 
da integralização das cotas, ou prazo superior estabelecido no 
contrato, e seus haveres serão pagos na forma do artigo 1.031 
do Código Civil, mas não poderão ultrapassar o valor investido 
devidamente corrigido. 

§ 8º O disposto no § 6º deste artigo não impede a 

comercialização das cotas especiais com terceiros. 

§ 9º A transferência das cotas especiais para terceiros 
alheios à sociedade dependerá do consentimento dos demais 
sócios, salvo estipulação contratual expressa em contrário. 

Art. 61-C A emissão e propriedade de cotas especiais 

não impede a fruição do Regime Especial Unificado de 
Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte – Simples 

Nacional. 

Art. 61-D No caso de os sócios regulares decidam pela 

venda da empresa, o sócio titular de cotas especiais terá́ 
direito de preferência na aquisição bem como direito de venda 

conjunta de suas quotas especiais, nos mesmos termos e 

condições que forem ofertados aos sócios regulares. 

Art. 61-E Os fundos de investimento poderão adquirir 

cotas especiais de participação em microempresas e empresa 
de pequeno porte. 

Art. 61-F Os adquirentes das cotas especiais na categoria 
Títulos de Impulso Econômico – MPE gozarão da isenção do 

imposto de renda sobre lucro de capital.” (NR) 

“Capítulo IX 

.................................................................................. 

Seção IV 

Da Empresa Simples de Crédito  

Art. 63-A. A Empresa Simples de Crédito, de âmbito 
municipal, destina-se à realização de operações de 
empréstimos, financiamento e desconto de títulos de Crédito 
junto a pessoas jurídicas, exclusivamente com recursos 
próprios. 

Art. 63-B. A Empresa Simples de Crédito deve ser 
constituída sob a forma de empresa individual de 
responsabilidade limitada, empresário individual ou sociedade 
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limitada constituída por pessoas naturais, vedada a abertura de 
filiais ou sucursais, e terá por objeto social exclusivo as 
atividades enumeradas no art. 63-A desta Lei Complementar. 

§ 1º O nome empresarial da sociedade de que trata o 
caput conterá a expressão “Empresa Simples de Crédito” e 
nele, bem como de qualquer texto de divulgação das 
atividades da referida sociedade, não poderão constar a 
expressão “banco” ou qualquer outra expressão identificadora 
de instituição financeira. 

§ 2º O capital inicial da Empresa Simples de Crédito 
deverá ser realizado integralmente em moeda corrente, assim 

como os posteriores aumentos de capital. 

§ 3º As Empresas Simples de crédito poderão utilizar o 
instituto da alienação fiduciária em suas operações de crédito. 

§ 4º O endividamento máximo da Empresa Simples de 

Crédito será de até três vezes o respectivo patrimônio líquido, 

consideradas as obrigações do passivo circulante, as 
obrigações por cessão de créditos e as garantias prestadas. 

§ 5º As Empresas Simples de Crédito serão tributadas na 
forma do Anexo IV.  

Art. 63-C. É vedado à Empresa Simples de Crédito 
realizar: 

I - qualquer captação de recursos, sob pena de 
enquadramento no crime previsto no art. 16 da Lei nº 7.492, de 

16 de junho de 1986; 

II - operações de crédito, na qualidade de credor, com 

entidades integrantes da Administração Pública direta, indireta 

e fundacional de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único. Não se aplicam à Empresa Simples de 
Crédito o depósito compulsório de reservas nem outras 
regulamentações do Banco Central do Brasil. 

Art. 63-D. As operações de que trata o art. 63-A devem 
observar as seguintes condições: 

I - a única remuneração passível de cobrança por parte 

da Empresa Simples de Crédito é a taxa de juros, não se 
admitindo a incidência de quaisquer outros encargos, mesmo 
sob a forma de tarifas; 

II - cópia do instrumento de crédito deve ser entregue à 
empresa tomadora.  

III – devem ser efetuadas por meio da conta corrente 
bancária da Empresa Simples de Crédito. 

Art. 63-E. As Empresas Simples de Crédito estarão 
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obrigadas a realizar a escrituração pública eletrônica digital, 
mesmo que optantes do Simples Nacional.” (NR) 

 

“Art. 75-B Os depósitos recursais da justiça do trabalho 
terão uma redução na mesma proporção descrita no art. 38-B 
desta lei complementar.” (NR)  

Art. 2º Será realizada atualização periódica dos limites de 
receita bruta de que trata o art. 3º e das tabelas mencionadas no caput do art. 18 da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, vedada a indexação.  

Art. 3º As tabelas I, II, III e IV da Lei Complementar nº 123, de 
2006, passam a vigorar com a redação dos Anexos I, II, III e IV desta Lei 
Complementar.  

Art. 4º As atividades tributadas na forma do § 5º-I do art. 

18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, poderão ter seu 
enquadramento revisto a partir de 1º de janeiro do segundo 

ano subsequente ao da publicação desta Lei Complementar. 

  

Art. 5º O art. 168 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943, passa a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 168.… ……………………………………………… 

……………………………............................................ 

§ 8º O exame médico previsto no caput poderá ser 
realizado no Sistema Único de Saúde (SUS) caso o 
empregador seja enquadrado como microempreendedor 

individual, microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do regulamento.” (NR) 

Art. 6º. Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência 
Social e do Trabalho e Emprego definirão em ato conjunto, a forma, a periodicidade 
e o prazo do recolhimento das contribuições para a Previdência Social, do FGTS e 
das devidas a terceiros, por meio de declaração unificada.  

 

Parágrafo único. O recolhimento do FGTS na forma deste 
artigo será creditado diretamente na conta vinculada do trabalhador, sendo 
assegurada a transferência dos elementos identificadores do respectivo 
recolhimento ao órgão gestor do fundo. 
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Art. 7º. O art. 2° da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, 
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III: 

 

“Art. 2° ..................................................................... 

............................................................................... 

III – sejam responsáveis por obrigações pecuniárias não 
pagas e em atraso superior a 90 (noventa) dias decorrentes de 
licitação cuja vencedora tenha sido microempresa ou empresa 
de pequeno porte. 

.....................................................................” (NR) 

 

Art. 8º Ficam convalidados os atos referentes à apuração e ao 
recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios mediante regime previsto na Lei Complementar nº 123, de 
14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, inclusive em relação às 
obrigações acessórias, pelas empresas que desenvolvem atividades de prestação 
de serviço de controle de vetores e pragas, até a data de publicação desta Lei 
Complementar. 

Art. 9º Revogam-se:  

I – os incisos I a III e os §§ 1º a 3º do art. 19 e o art. 24 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a partir do primeiro ano subsequente à entrada em 
vigor desta Lei. 

II – os anexos V e VI da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

III – a alínea a do inciso II do § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991.  

Art. 10. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto no que se refere aos incisos I e II do art. 3º e aos §§ 5º-C, 5º-D, 
5º-F, 5º-I do art. 18, que produzirão efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 
subsequente ao da publicação desta Lei Complementar. 

 

 

Anexo I 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Comércio 

Receita Bruta IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ICMS TOTAL 
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em 12 meses 

(em R$) 
Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 

mensal) 

Até 225.000,00  -  -  -  -  2,75% -  1,25% -  4,00%   

De 225.000,01 

a 450.000,00  
1,25%  234,38  1,25%  234,38  3,00% 46,88  2,75%  281,25  8,25%  796,88  

De 450.000,01 

a 900.000,00  
1,50%  328,12  1,50%  328,12  3,25%  140,62  3,25%  468,75  9,50% 1.265,63  

De 900.000,01 

a 1.800.000,00  
1,75%  515,62  2,00%  703,12  3,50%  328,12  4,00% 1.031,25  11,25% 2.578,13  

De 1.800.000,01 

a 3.600.000,00  
2,25% 1.265,62  3,00% 2.203,12  3,75%  703,12  5,25% 2.906,25  14,25% 7.078,13  

De 3.600.000,01 

a 7.200.000,00  
4,25% 7.265,62  5,25% 8.953,12  6,00% 7.453,12  -  -  15,50%  23.671,88  

De 7.200.000,01 

a 14.400.000,00  
4,25% 7.265,62  5,25% 8.953,12  6,00% 7.453,12  -  -  15,50%  23.671,88  

 

 

Anexo II 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Indústria 

Receita Bruta 

em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ICMS IPI TOTAL 

Alíquota 

Parcela 

a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Alíquota 
Parcela a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 
Alíquota 

Parcela 

a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela 

a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Alíquota 
Parcela a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 
Alíquota 

Parcela a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Até 

225.000,01  - - - - 2,75% - 1,25% - 0,50% - 4,50% - 

De 

225.000,01 a 

450.000,00  
0,75%  140,63  1,00%  187,50  3,25% 93,75  2,50% 234,38  0,50% - 8,00% 656,25  

De 

450.000,01 a 

900.000,00  
1,25%  328,12  1,50% 375,00  3,50%  187,50  3,25%  515,62  0,50% - 10,00%  1.406,25  

De 

900.000,01 a 

1.800.000,00  
2,00% 890,62  2,00% 750,00  3,75% 375,00  4,00% 1.078,12  0,50% - 12,25% 3.093,75  

De 

1.800.000,01 

a 

3.600.000,00  

2,75%  

2.015,62  2,75%  1.875,00  4,00% 750,00  4,50% 1.828,12  0,50% - 14,50% 6.468,75  

De 

3.600.000,01 

a 

7.200.000,00  

3,00% 2.765,62  3,25% 3.375,00  4,25%  

1.500,00  - - 0,50% - 11,00% 7.640,63  

De 

7.200.000,01 

a 

14.400.000,00  

3,50% 5.765,62  4,50%  

10.875,00  4,25%  

1.500,00  - - 9,50% 54.000,00  21,75%  

72.140,63  
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Anexo III 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta 
em 12 meses 

(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ISS TOTAL 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Alíquota 

Parcela 

a 
deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 

deduzir 

(R$ 
mensal) 

Até 

225.000,00  
- - - - 4,00% - 2,00% - 6,00% - 

De 225.000,01 

a 450.000,00  
2,25%  421,88  1,00%  187,50  4,50% 93,75  4,50%  468,75  12,25% 1.171,88  

De 450.000,01 

a 900.000,00  
3,50%  890,62  1,50%  375,00  5,00%  281,25  4,75%  562,50  14,75% 2.109,38  

De 900.000,01 

a 1.800.000,00  
4,75% 1.828,12  2,00%  750,00  5,50%  656,25  5,00% 750,00  17,25% 3.984,38  

De 1.800.000,01 

a 3.600.000,00  6,00% 3.703,12  3,50% 3.000,00  6,00% 1.406,25  5,00%  750,00 20,50% 8.859,38  

De 3.600.000,01 

a 7.200.000,00  9,25%  13.453,13  5,50% 9.000,00  9,70%  12.508,12  5,00%  750,00 29,45%  35.709,38  

De 7.200.000,01 

a 14.400.000,00  9,25%  13.453,13  5,50% 9.000,00  9,70%  12.508,12  5,00%  750,00 29,45% 35.709,38 

 

 

Anexo IV 

Alíquotas e partilha do Simples Nacional – Serviços 

Receita Bruta 

em 12 meses 
(em R$) 

IRPJ/CSLL PIS/Cofins Previdência ISS TOTAL 

Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela 

a 

deduzir 
(R$ 

mensal) 

Alíquota 

Parcela a 
deduzir 

(R$ 

mensal) 

Até 
225.000,00  

4,30% - 1,50% - 6,00% - 2,00% - 13,80% - 

De 225.000,01 

a 450.000,00  
4,50% 37,50  2,00% 93,75  6,25% 46,88  4,50%  468,75  17,25% 646,88  

De 450.000,01 
a 900.000,00  

4,75%  131,25  2,50%  281,25  6,50%  140,63  4,75%  562,50  18,50% 1.115,63  

De 900.000,01 

a 1.800.000,00  
5,00%  318,75  3,00%  656,25  7,00%  515,63  5,00% 750,00  20,00% 2.240,63  

De 1.800.000,01 

a 3.600.000,00  6,00% 1.818,75  4,00% 2.156,25  7,25%  890,62  5,00%  750,00 22,25% 5.615,63  

De 3.600.000,01 

a 7.200.000,00  9,00%  10.818,75  5,00% 5.156,25  8,00% 3.140,63  5,00%  750,00 27,00%  19.865,63  

De 7.200.000,01 

a 14.400.000,00  9,50%  13.818,75  5,50% 8.156,25  9,70%  13.140,63  5,00%  750,00 29,70%  36.065,63  
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     Sala da Comissão, em 1º de julho de 2015.  
 
 

Deputado JORGINHO MELLO  
Presidente 

 
Deputado JOÃO ARRUDA 

Relator 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR  
N.º 130, DE 2007 

(Do Sr. Guilherme Campos) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PLP 25/2007 
 
 

 
                         O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com as seguintes modificações: 

“Art. 1º ................................................................................. 
............................................................................................. 
§ 3º A atualização monetária dos valores expressos em moeda corrente previstos 
nesta lei complementar será realizada por meio da edição de lei ordinária.” (NR) 
“Art. 3º ................................................................................. 
§ 1º ..................................................................................... 
............................................................................................. 
§ 9o A empresa de pequeno porte que, por três anos-calendário consecutivos, 
exceder o limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica 
excluída, no ano-calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto 
por esta Lei Complementar para todos os efeitos legais. 
§ 10. No ano-calendário do início de atividades, o limite máximo a que se refere o 
inciso II deste artigo corresponde a R$ 205.600,00 (duzentos e cinco mil e 
seiscentos reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento no período. 
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§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios 
adotarem o disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei 
Complementar, no caso de início de atividade, os limites máximos a que se referem 
os referidos incisos I e II do art. 19 corresponderão a R$ 102.800,00 (cento e dois mil 
e oitocentos reais) e a R$ 154.200,00 (cento e cinqüenta e quatro mil e duzentos 
reais), respectivamente, multiplicados pelo número de meses de funcionamento 
nesse período.” (NR)  
"Art. 32. ............................................................................... 
............................................................................................. 
§ 3º A microempresa ou a empresa de pequeno porte desenquadradas do Simples 
Nacional terão, no ano-calendário do desenquadramento e nos quatro anos-
calendário seguintes, desde que aufiram até R$ 3.084.000,00 (três milhões e oitenta 
e quatro mil reais) de receita bruta anual, abatimento do valor devido do Imposto de 
Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido 
(CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e das 
Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e de Formação do 
Patrimônio do Servidor Público (Pasep), da seguinte forma: 
trinta e cinco por cento no primeiro ano-calendário; 
trinta por cento no segundo ano-calendário; 
vinte e cinco por cento no terceiro ano-calendário; 
vinte por cento no segundo ano-calendário; e 
dez por cento no último ano-calendário. 
§ 4º O abatimento previsto no § 3º não gera direito a crédito a ser utilizado em 
período de apuração subseqüente.” 

Art. 2º Todos os valores expressos em moeda corrente na lei complementar nº 123, 
de 2006, ficam reajustados em vinte e oito centésimos por cento. 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir 
de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente. 

Art. 4º Ficam revogados o § 12 do art. 3º, o inciso III do art. 30, o inciso III do § 1º do 
art. 30, o inciso III e o § 1º do art. 31, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, introduziu o novo Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a qual prevê 
tratamento tributário diferenciado e favorecido a essas.  
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É aconselhável, em lei dessa natureza, que haja uma transição gradual do regime 
favorecido e simplificado de tributação para o regime geral, o que não ocorreu no 
caso em tela. Por essa razão, apresentamos o presente projeto de lei complementar, 
a fim de que as microempresas e empresas de pequeno porte possam migrar de 
modo gradual e seguro de um regime para o outro. 

Nesse sentido, é necessário que a microempresa ou a empresa de pequeno porte 
excedam o limite de receita bruta anual por três anos-calendário para que possam 
ser excluídas do Simples Nacional e, uma vez excluídas, tenham direito a uma 
redução no recolhimento dos tributos e contribuições federais por um período 
razoável à sua sujeição às normas tributárias aplicáveis às demais pessoas 
jurídicas. 

Além dessa medida, estamos atualizando os valores em moeda corrente previstos 
na lei complementar segundo a variação do INPC entre dezembro de 2006 e agosto 
de 2007, da ordem de 2,8% (dois vírgula oito por cento), prevendo, ademais, que a 
atualização monetária será, doravante, realizada por meio de edição de lei ordinária. 

Salientamos que a medida não acarreta impacto orçamentário ou financeiro, pois, 
segundo estimativas, um milhão de novas empresas virão a se formalizar com a 
nova lei e, assim, trata-se de dinheiro novo que está ingressando na economia, 
razão pela qual não se pode falar em renúncia fiscal de algo que, por outra forma, 
não se receberia.  

Sala das Sessões, em 31 de outubro de 2007. 

Deputado GUILHERME CAMPOS 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das 

Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 

1991, da Consolidação das Leis do Trabalho - 

CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro 

de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de 
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janeiro de 1990; e revoga as Leis ns. 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 

sanciono a seguinte Lei Complementar: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado 

e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 

acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e 

serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão. 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor de que trata o inciso I do caput do art. 2º desta Lei Complementar 

apreciar a necessidade de revisão dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar. 

§ 2º (VETADO). 

 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a 

seguir especificadas: 

I - Comitê Gestor de Tributação das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, vinculado 

ao Ministério da Fazenda, composto por 2 (dois) representantes da Secretaria da Receita 

Federal e 2 (dois) representantes da Secretaria da Receita Previdenciária, como representantes 

da União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 

aspectos tributários; e 

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 

dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 

aspectos. 

§ 1º O Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo será presidido e coordenado por um 

dos representantes da União. 

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal no Comitê referido no inciso I do 

caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - Confaz e 

os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das Secretarias de 

Finanças das Capitais e outro pelas entidades derepresentação nacional dos Municípios 

brasileiros. 

§ 3º As entidades de representação referidas no § 2º deste artigo serão aquelas regularmente 

constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei Complementar. 

§ 4º O Comitê Gestor elaborará seu regimento interno mediante resolução. 

§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo, que tem por finalidade orientar e 

assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 
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microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, será presidido e coordenado pelo Ministério do Desenvolvimento, Indústria e 

Comércio Exterior. 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples e o empresário a que se refere o 

art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, devidamente registrados no Registro de 

Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que: 

I - no caso das microempresas, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, aufira, em 

cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 240.000,00 (duzentos e quarenta mil 

reais); 

II - no caso das empresas de pequeno porte, o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela 

equiparada, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 240.000,00 (duzentos 

e quarenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil 

reais). 

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da venda 

de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos. 

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput 

deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses. 

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados. 

§ 4º Não se inclui no regime diferenciado e favorecido previsto nesta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo; 

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo; 

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
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imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações. 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital 

de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 

consórcio previsto nesta Lei Complementar, e associações assemelhadas, sociedades de 

interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 

empresas de pequeno porte. 

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nos incisos do § 4º deste artigo, será excluída do regime de que trata esta 

Lei Complementar, com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação 

impeditiva. 

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte. 

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de 

pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto 

no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa. 

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-calendário seguinte, do 

regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar para todos os efeitos 

legais. 

§ 10. A microempresa e a empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de 

início de atividade ultrapassarem o limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) multiplicados 

pelo número de meses de funcionamento nesse período estarão excluídas do regime desta Lei 

Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios adotarem o 

disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, caso a 

receita bruta auferida durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse o limite de R$ 

100.000,00 (cem mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), respectivamente, 

multiplicados pelo número de meses de funcionamento nesse período, estará excluída do 

regime tributário previsto nesta Lei Complementar em relação ao pagamento dos tributos 

estaduais e municipais, com efeitos retroativos ao início de suas atividades. 

§ 12. A exclusão do regime desta Lei Complementar de que tratam os §§ 10 e 11 deste artigo 

não retroagirá ao início das atividades se o excesso verificado em relação à receita bruta não 

for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos limites referidos naqueles parágrafos, 

hipóteses em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-calendário subseqüente. 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 
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Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos na 

abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão considerar a 

unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para 

tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais membros, e buscar, 

em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de 

exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário. 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

............................................................................................................................................. 

 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas 

nesta Lei Complementar; ou 

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, o limite 

de receita bruta correspondente a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), multiplicados pelo 

número de meses de funcionamento nesse período, em relação aos tributos e contribuições 

federais, e, em relação aos tributos estaduais, municipais e distritais, de R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) ou R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais), também multiplicados pelo número 

de meses de funcionamento no período, caso o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos 

Municípios tenham adotado os limites previstos nos incisos I e II do art. 19 e no art. 20, 

ambos desta Lei Complementar. 

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal: 

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro; 

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês subseqüente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação; 

III - na hipótese do inciso III do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro do 

ano-calendário subseqüente ao do início de atividades. 

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo 

Comitê Gestor. 

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples 

Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 1º de janeiro 

do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo; 

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês 

seguinte da ocorrência da situação impeditiva; 

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar: 

a) desde o início das atividades; 

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente, na hipótese de não ter ultrapassado 

em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º desta Lei 
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Complementar, em relação aos tributos federais, ou os respectivos limites de que trata o § 11 

do mesmo artigo, em relação aos tributos estaduais, distritais ou municipais, conforme o caso; 

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-

calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão. 

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário subseqüente 

ao do início de atividades, pelo Simples Nacional. 

§ 2º Na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, será permitida a 

permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação 

da regularização do débito no prazo de até 30 (trinta) dias contado a partir da ciência da 

comunicação da exclusão. 

§ 3º A exclusão do Simples Nacional na hipótese em que os Estados, Distrito Federal e 

Municípios adotem limites de receita bruta inferiores a R$ 2.400.000,00 (dois milhões e 

quatrocentos mil reais) para efeito de recolhimento do ICMS e do ISS seguirá as regras acima, 

na forma regulamentada pelo Comitê Gestor. 

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do Simples 

Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano. 

 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional 

sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demaispessoas jurídicas. 

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do inciso III do 

caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos 

impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, 

acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de procedimento 

de ofício. 

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo 

recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na forma 

do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual. 

 

Seção IX 

Da Fiscalização 

 

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e acessórias 

relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas no art. 29 

desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de Fazenda ou de 

Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do estabelecimento, e, 

tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária municipal, a 

competência será também do respectivo Município. 

§ 1º As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio com os 

Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o caput deste 

artigo. 

§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma das 

atividades de prestação de serviços previstas nos incisos XIII a XXVIII do § 1º do art. 17 

desta Lei Complementar, caberá à Secretaria da Receita Previdenciária a fiscalização da 
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Contribuição para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

§ 3º O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em lançamento 

de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização. 

§ 4º O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 414, DE 2014 

(Do Sr. Felipe Maia) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-130/2007.  
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º  A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar 
com a seguinte alteração: 
 
“Art. 3º .................................................................................................... 
................................................................................................................ 
 
§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita 
bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo em mais de 20% (vinte por 
cento) fica excluída, no ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso, 
do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 
regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 
§§ 9º-A, 10 e 12.  
 
§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 
subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 
20% (vinte por cento) do limite referido no inciso II do caput e ocorra por dois anos 
consecutivos. 
...............................................................................................................” 
 
“Art. 18 ................................................................................................... 
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................................................................................................................ 
 
§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 
montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas 
previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o 
caso. 
 
 § 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 
montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos 
percentuais aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a 
essas faixas previstas nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente 
conforme o caso. 
...............................................................................................................” 
 
“Art.30 .................................................................................................... 
................................................................................................................ 
 
IV – obrigatoriamente, quando ultrapassado em mais de 20%, no ano-calendário, o 
limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º;  
 
V - obrigatoriamente, quando ultrapassar em até 20%, por dois anos-calendário 
consecutivos, o limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º.  
 
§ 1º ......................................................................................................... 
................................................................................................................ 
 
IV – nas hipóteses dos incisos IV e V do caput, até o último dia útil do mês 
subsequente àquele em que tenha ultrapassado o limite.” 
 
“Art.31..................................................................................................... 
................................................................................................................ 
 
V - nas hipóteses dos incisos IV e V do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a 
partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente ao da ocorrência do excesso.” 
 
Art. 2º Revogam-se os §§ 16-A e 17-A do art. 18. 
 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICATIVA 

 
O Simples Nacional, regime tributário diferenciado, simplificado e favorecido, 
previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, deve ser aperfeiçoado com o intuito 
de evitar o desestímulo ao crescimento da empresa causado pelo aumento 
desproporcional da carga tributária, à medida que o faturamento das empresas de 
micro e pequeno porte crescem. 
 
Uma empresa é excluída do Simples nacional quando ultrapassa o limite de R$ 3,6 
milhões em seu faturamento bruto acumulado em 12 meses. Essa exclusão é feita 
no mês subsequente, sem que se tenha certeza de que esse crescimento se 
sustenta no tempo, se é apenas transitório ou se resulta da perda do poder de 
compra da moeda nacional. Adicionalmente, está prevista uma punição para essa 
empresa que cresceu e ultrapassou o limite: acréscimo de 20% no imposto devido e 
recolhimento de todos os impostos do ano no regime normal. 
 
Quando excluída do Simples Nacional, a empresa passa a recolher os impostos 
pelos regimes ordinários de tributação e, na hipótese mais provável de entrar para o 
lucro presumido, verifica-se um aumento significativo no volume de imposto devido – 
para uma empresa industrial, estima-se aumento em 62%.  
 
Dessa forma, a empresa de pequeno porte passa a evitar o crescimento, já que 
perde competitividade. Para estimular e prover condições de um crescimento 
sustentável, é indispensável que seja oferecido um regime de transição para o 
fortalecimento das empresas que crescem, igualando-a às empresas do lucro 
presumido somente mais adiante. 
 
Nesse sentido, os aperfeiçoamentos então sugeridos fixam mecanismos de exclusão 
do Simples Nacional, sem acréscimo e somente no ano seguinte, nos casos em que 
o aumento do faturamento da empresa for maior que 20%. Se o aumento for menor 
que 20%, a exclusão do regime dar-se-á após dois anos consecutivos. Ademais, fica 
removido o acréscimo de 20% do imposto devido. 
 
Sem dúvidas, é fundamental a existência de um regime de transição para o 
momento em que as micro e pequenas empresas deixem de se enquadrar nesse 
regime diferenciado de tributação. Faz-se premente, portanto, o estímulo e a 
geração de condições a um crescimento sustentável, oferecendo um período de 
experiência e fortalecimento às empresas que se desenvolvem econômica e 
financeiramente, contribuindo, inclusive, para a qualidade e desempenho da 
economia brasileira. 
  

Sala das sessões, em 16 de julho de 2014. 
 
 
 

Deputado FELIPE MAIA 
DEMOCRATAS/RN 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 

(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa 

e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro 

de 1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou 

empresas de pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual 

de responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 

de janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas 

Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual 

ou inferior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita 

bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 

3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o 

produto da venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços 

prestados e o resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e 

os descontos incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se 

refere o caput deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a 

empresa de pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária 

como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  
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§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta 

Lei Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para 

nenhum efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 

do caput deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento 

ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar;  

IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário 

anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à 

participação no capital de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas 

de subcontratação, no consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações 

assemelhadas, sociedades de interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros 

tipos de sociedade, que tenham como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses 

econômicos das microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em 

alguma das situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico 

diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, 

com efeitos a partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição 

de microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de 

receita bruta anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à 
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ocorrência do excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, 

incluído o regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos 

§§ 9º-A, 10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário 

subsequente se o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte 

por cento) do limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de 

atividade ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída 

do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime 

de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios 

adotarem um dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a 

receita bruta auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 

1/12 (um doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de 

funcionamento nesse período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os 

houver adotado, com efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

respectivo limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão 

no ano-calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se 

o excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos 

respectivos limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento 

ocorrerão no ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, poderão ser 

auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias, 

inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de exportação 

também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 

1º do art. 18, da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas 

em seus §§ 16, 16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos 

mercados interno e externo.  

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades 

envolvidos na abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão 

considerar a unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas 

jurídicas, para tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais 

membros, e buscar, em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a 

duplicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa do Microempreendedor 

Individual (MEI) de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, bem como qualquer 
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exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter trâmite especial e simplificado, 

preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor na forma a ser disciplinada pelo 

CGSIM, observado o seguinte:  

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, 

o capital, requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de 

bens, bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua 

exigência postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de 

compra, venda ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos 

pela autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa.  

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ficam reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e 

demais custos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, ao cadastro e 

aos demais itens relativos ao disposto nos §§ 1º e 2º deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. Não poderão ser exigidos pelos órgãos e entidades envolvidos na abertura 

e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo:  

I - excetuados os casos de autorização prévia, quaisquer documentos adicionais 

aos requeridos pelos órgãos executores do Registro Público de Empresas Mercantis e 

Atividades Afins e do Registro Civil de Pessoas Jurídicas;  

II - documento de propriedade ou contrato de locação do imóvel onde será 

instalada a sede, filial ou outro estabelecimento, salvo para comprovação do endereço 

indicado;  

III - comprovação de regularidade de prepostos dos empresários ou pessoas 

jurídicas com seus órgãos de classe, sob qualquer forma, como requisito para deferimento de 

ato de inscrição, alteração ou baixa de empresa, bem como para autenticação de instrumento 

de escrituração.  

 

Art. 11. Fica vedada a instituição de qualquer tipo de exigência de natureza 

documental ou formal, restritiva ou condicionante, pelos órgãos envolvidos na abertura e 

fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, que exceda o estrito limite dos 

requisitos pertinentes à essência do ato de registro, alteração ou baixa da empresa.  

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

 

Seção I 

Da Instituição e Abrangência 

 

Art. 12. Fica instituído o Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos 

e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples 

Nacional.  
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Art. 13. O Simples Nacional implica o recolhimento mensal, mediante documento 

único de arrecadação, dos seguintes impostos e contribuições:  

I - Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ;  

II - Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observado o disposto no inciso 

XII do § 1º deste artigo;  

III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;  

IV - Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, 

observado o disposto no inciso XII do § 1º deste artigo;  

V - Contribuição para o PIS/PASEP, observado o disposto no inciso XII do § 1º 

deste artigo;  

VI - Contribuição Patronal Previdenciária - CPP para a Seguridade Social, a cargo 

da pessoa jurídica, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, exceto no 

caso da microempresa e da empresa de pequeno porte que se dediquem às atividades de 

prestação de serviços referidas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar;  

VII - Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e Sobre 

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 

ICMS;  

VIII - Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS.  

§ 1º O recolhimento na forma deste artigo não exclui a incidência dos seguintes 

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação 

aos quais será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:  

I - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos 

ou Valores Mobiliários - IOF;  

II - Imposto sobre a Importação de Produtos Estrangeiros - II;  

III - Imposto sobre a Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou 

Nacionalizados - IE;  

IV - Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;  

V - Imposto de Renda, relativo aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em 

aplicações de renda fixa ou variável;  

VI - Imposto de Renda relativo aos ganhos de capital auferidos na alienação de 

bens do ativo permanente;  

VII - Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e 

de Créditos e Direitos de Natureza Financeira - CPMF;  

VIII - Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;  

IX - Contribuição para manutenção da Seguridade Social, relativa ao trabalhador;  

X - Contribuição para a Seguridade Social, relativa à pessoa do empresário, na 

qualidade de contribuinte individual;  

XI - Imposto de Renda relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa 

jurídica a pessoas físicas;  

XII - Contribuição para o PIS/PASEP, COFINS e IPI incidentes na importação de 

bens e serviços;  

XIII - ICMS devido:  

a) nas operações ou prestações sujeitas ao regime de substituição tributária;   

b) por terceiro, a que o contribuinte se ache obrigado, por força da legislação 

estadual ou distrital vigente;   

c) na entrada, no território do Estado ou do Distrito Federal, de petróleo, inclusive 

lubrificantes e combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, bem como energia elétrica, 

quando não destinados à comercialização ou industrialização;   
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d) por ocasião do desembaraço aduaneiro;   

e) na aquisição ou manutenção em estoque de mercadoria desacobertada de 

documento fiscal;   

f) na operação ou prestação desacobertada de documento fiscal;   

g) nas operações com bens ou mercadorias sujeitas ao regime de antecipação do 

recolhimento do imposto, nas aquisições em outros Estados e Distrito Federal:  

1. com encerramento da tributação, observado o disposto no inciso IV do § 4º do 

art. 18 desta Lei Complementar;  

2. sem encerramento da tributação, hipótese em que será cobrada a diferença entre 

a alíquota interna e a interestadual, sendo vedada a agregação de qualquer valor;   

h) nas aquisições em outros Estados e no Distrito Federal de bens ou mercadorias, 

não sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto, relativo à diferença entre a 

alíquota interna e a interestadual;   

XIV - ISS devido:  

a) em relação aos serviços sujeitos à substituição tributária ou retenção na fonte;   

b) na importação de serviços;   

XV - demais tributos de competência da União, dos Estados, do Distrito Federal 

ou dos Municípios, não relacionados nos incisos anteriores.  

§ 2º Observada a legislação aplicável, a incidência do imposto de renda na fonte, 

na hipótese do inciso V do § 1º deste artigo, será definitiva.  

§ 3º As microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional ficam dispensadas do pagamento das demais contribuições instituídas pela União, 

inclusive as contribuições para as entidades privadas de serviço social e de formação 

profissional vinculadas ao sistema sindical, de que trata o art. 240 da Constituição Federal, e 

demais entidades de serviço social autônomo.  

§ 4º (VETADO).  

§ 5º A diferença entre a alíquota interna e a interestadual de que tratam as alíneas 

g e h do inciso XIII do § 1º deste artigo será calculada tomando-se por base as alíquotas 

aplicáveis às pessoas jurídicas não optantes pelo Simples Nacional.  

§ 6º O Comitê Gestor do Simples Nacional:  

I - disciplinará a forma e as condições em que será atribuída à microempresa ou 

empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional a qualidade de substituta tributária; 

e  

II - poderá disciplinar a forma e as condições em que será estabelecido o regime 

de antecipação do ICMS previsto na alínea g do inciso XIII do § 1º deste artigo.  

 

Art. 14. Consideram-se isentos do imposto de renda, na fonte e na declaração de 

ajuste do beneficiário, os valores efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou sócio da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo os que 

corresponderem a pró-labore, aluguéis ou serviços prestados.  

§ 1º A isenção de que trata o caput deste artigo fica limitada ao valor resultante da 

aplicação dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, 

sobre a receita bruta mensal, no caso de antecipação de fonte, ou da receita bruta total anual, 

tratando-se de declaração de ajuste, subtraído do valor devido na forma do Simples Nacional 

no período.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de a pessoa jurídica 

manter escrituração contábil e evidenciar lucro superior àquele limite.  
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Art. 15. (VETADO).  

 

Art. 16. A opção pelo Simples Nacional da pessoa jurídica enquadrada na 

condição de microempresa e empresa de pequeno porte dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, sendo irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 1º Para efeito de enquadramento no Simples Nacional, considerar-se-á 

microempresa ou empresa de pequeno porte aquela cuja receita bruta no ano-calendário 

anterior ao da opção esteja compreendida dentro dos limites previstos no art. 3º desta Lei 

Complementar.  

§ 1º-A. A opção pelo Simples Nacional implica aceitação de sistema de 

comunicação eletrônica, destinado, dentre outras finalidades, a:  

I - cientificar o sujeito passivo de quaisquer tipos de atos administrativos, 

incluídos os relativos ao indeferimento de opção, à exclusão do regime e a ações fiscais;  

II - encaminhar notificações e intimações; e  

III - expedir avisos em geral.  

§ 1º-B. O sistema de comunicação eletrônica de que trata o § 1º-A será 

regulamentado pelo CGSN, observando-se o seguinte:  

I - as comunicações serão feitas, por meio eletrônico, em portal próprio, 

dispensando-se a sua publicação no Diário Oficial e o envio por via postal;  

II - a comunicação feita na forma prevista no caput será considerada pessoal para 

todos os efeitos legais;  

III - a ciência por meio do sistema de que trata o § 1º-A com utilização de 

certificação digital ou de código de acesso possuirá os requisitos de validade;  

IV - considerar-se-á realizada a comunicação no dia em que o sujeito passivo 

efetivar a consulta eletrônica ao teor da comunicação; e  

V - na hipótese do inciso IV, nos casos em que a consulta se dê em dia não útil, a 

comunicação será considerada como realizada no primeiro dia útil seguinte.  

§ 1º-C. A consulta referida nos incisos IV e V do § 1º-B deverá ser feita em até 45 

(quarenta e cinco) dias contados da data da disponibilização da comunicação no portal a que 

se refere o inciso I do § 1º-B, ou em prazo superior estipulado pelo CGSN, sob pena de ser 

considerada automaticamente realizada na data do término desse prazo.  

§ 1º-D. Enquanto não editada a regulamentação de que trata o § 1º-B, os entes 

federativos poderão utilizar sistemas de comunicação eletrônica, com regras próprias, para as 

finalidades previstas no § 1º-A, podendo a referida regulamentação prever a adoção desses 

sistemas como meios complementares de comunicação.  

§ 2º A opção de que trata o caput deste artigo deverá ser realizada no mês de 

janeiro, até o seu último dia útil, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário 

da opção, ressalvado o disposto no § 3º deste artigo.  

§ 3º A opção produzirá efeitos a partir da data do início de atividade, desde que 

exercida nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos no ato do Comitê Gestor a que 

se refere o caput deste artigo.  

§ 4º Serão consideradas inscritas no Simples Nacional, em 1º de julho de 2007, as 

microempresas e empresas de pequeno porte regularmente optantes pelo regime tributário de 

que trata a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, salvo as que estiverem impedidas de optar 

por alguma vedação imposta por esta Lei Complementar.  

§ 5º O Comitê Gestor regulamentará a opção automática prevista no § 4º deste 

artigo.  
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§ 6º O indeferimento da opção pelo Simples Nacional será formalizado mediante 

ato da Administração Tributária segundo regulamentação do Comitê Gestor.  

 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional a microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de 

assessoria creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a 

receber, gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios 

resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, 

federal, estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com 

as Fazendas Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros;  

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de 

energia elétrica;  

VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e 

motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e 

pólvoras, explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - refrigerantes, inclusive águas saborizadas gaseificadas; 

3 - preparações compostas, não alcoólicas (extratos concentrados ou sabores 

concentrados), para elaboração de bebida refrigerante, com capacidade de diluição de até 10 

(dez) partes da bebida para cada parte do concentrado;  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - que tenha por finalidade a prestação de serviços decorrentes do exercício de 

atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, artística ou cultural, que 

constitua profissão regulamentada ou não, bem como a que preste serviços de instrutor, de 

corretor, de despachante ou de qualquer tipo de intermediação de negócios;  

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - que realize atividade de consultoria;  

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se 

referir a prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, 

municipal ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo 

não se aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas 

522



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

522 

nos §§ 5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  

XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de 

pequeno porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de 

vedação expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação 

previstas nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o 

disposto no art. 4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa e empresa de pequeno 

porte comercial, optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação da 

tabela do Anexo I desta Lei Complementar.  

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita 

bruta acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  
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§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada 

constantes das tabelas dos Anexos I a V desta Lei Complementar devem ser 

proporcionalizados ao número de meses de atividade no período.  

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na 

forma do caput e dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do 

contribuinte, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, 

sendo essa opção irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento:  

I - as receitas decorrentes da revenda de mercadorias;  

II - as receitas decorrentes da venda de mercadorias industrializadas pelo 

contribuinte;  

III - as receitas decorrentes da prestação de serviços, bem como a de locação de 

bens móveis;  

IV - as receitas decorrentes da venda de mercadorias sujeitas a substituição 

tributária e tributação concentrada em uma única etapa (monofásica), bem como, em relação 

ao ICMS, antecipação tributária com encerramento de tributação;  

V - as receitas decorrentes da exportação de mercadorias para o exterior, inclusive 

as vendas realizadas por meio de comercial exportadora ou da sociedade de propósito 

específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar.  

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei 

Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A As atividades de locação de bens móveis serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar, deduzindo-se da alíquota o percentual correspondente ao 

ISS previsto nesse Anexo.  

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão 

tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de 

prestação de serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, 

profissionais e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de 

pilotagem, preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos 

incisos II e III do § 5º-D deste artigo;  

II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte 

terrestre de passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de 

usinagem, solda, tratamento e revestimento em metais;  
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X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C 

deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição 

ou apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - cumulativamente administração e locação de imóveis de terceiros;  

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde 

que desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, 

desde que realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros 

gráficos e métodos óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as 

atividades de prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e 

intermunicipal de cargas serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela 

correspondente ao ISS e acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 
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alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV ou 

V desta Lei Complementar.  

§ 5º-G. As atividades com incidência simultânea de IPI e de ISS serão tributadas 

na forma do Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e 

acrescida a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar.  

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei 

Complementar não se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, 

de 31 de julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o 

tomador do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do 

município onde estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei 

Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei 

Complementar que houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno 

porte que seja sua sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido 

mercadorias de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação 

para o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da 

nota fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação que rege a cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para 

o pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, 

a sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a 

comercial exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor 

correspondente a 11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos 

do § 7º deste artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que 

trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão 

deduzir do montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da 

aquisição das mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a 

empresa comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos 

nas vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, o 

contribuinte que apure receitas mencionadas nos incisos IV e V do § 4º deste artigo terá 

direito a redução do valor a ser recolhido na forma do Simples Nacional calculada nos termos 

dos §§ 13 e 14 deste artigo.  

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as 

receitas serão discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma 

dos Anexos I, II, III, IV e V desta Lei Complementar.  

§ 14. A redução no montante a ser recolhido do Simples Nacional no mês relativo 

aos valores das receitas de que tratam os incisos IV e V do § 4º deste artigo corresponderá:  
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I - no caso de revenda de mercadorias:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à COFINS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo I desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

II - no caso de venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte:  

a) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à COFINS, 

aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

b) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo à Contribuição para 

o PIS/PASEP, aplicado sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 

4º deste artigo, conforme o caso;   

c) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao ICMS, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso;   

d) ao percentual que incidiria sobre o montante total de receita, caso não houvesse 

nenhuma redução, previsto no Anexo II desta Lei Complementar, relativo ao IPI, aplicado 

sobre a respectiva parcela de receita referida nos incisos IV ou V do § 4º deste artigo, 

conforme o caso.   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo 

simplificado do valor mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o 

§ 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e 

suficiente para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos 

resultantes das informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o 

vencimento do prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, 

relativamente aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o 

montante determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 

3º, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos da exclusão.  
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§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os 

montantes determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais 

aplicáveis ao ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas 

nos Anexos I a V desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 

20% (vinte por cento).  

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 

20, a partir do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês 

anterior aos efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito de suas 

respectivas competências, poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, 

independentemente da receita bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais 

para o recolhimento do ICMS e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), ficando a 

microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário.  

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% 

(cinqüenta por cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de 

enquadramento prevista na tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes 

do tipo de atividade da empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam 

isenção ou redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno 

porte, ou ainda determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 

deste artigo, será realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma 

definida em resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser 

realizada:  

 

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou 

do Município concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, 

exclusivamente na hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o 

respectivo Município, Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o 

ISS em valor fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas 

entidades representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 

18-A desta Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa 

individual, podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar 

convênios e acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por 

intermédio dos seus órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas 

quantitativas e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as 

microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles 

atendidas.  
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§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B 

deste artigo, o escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês 

subseqüente ao do descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador 

dos serviços previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 

116, de 31 de julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação do Anexo V desta Lei Complementar, considera-se 

folha de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão 

somente as remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da 

Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título 

de aluguéis e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

 

Art. 18-A. O Microempreendedor Individual - MEI poderá optar pelo 

recolhimento dos impostos e contribuições abrangidos pelo Simples Nacional em valores 

fixos mensais, independentemente da receita bruta por ele auferida no mês, na forma prevista 

neste artigo.  

§ 1º Para os efeitos desta Lei Complementar, considera-se MEI o empresário 

individual a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 

que tenha auferido receita bruta, no ano-calendário anterior, de até R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais), optante pelo Simples Nacional e que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo.  

§ 2º No caso de início de atividades, o limite de que trata o § 1º será de R$ 

5.000,00 (cinco mil reais) multiplicados pelo número de meses compreendido entre o início 

da atividade e o final do respectivo ano-calendário, consideradas as frações de meses como 

um mês inteiro.  

§ 3º Na vigência da opção pela sistemática de recolhimento prevista no caput 

deste artigo:  

I - não se aplica o disposto no § 18 do art. 18 desta Lei Complementar;  

II - não se aplica a redução prevista no § 20 do art. 18 desta Lei Complementar ou 

qualquer dedução na base de cálculo;  

III - não se aplicam as isenções específicas para as microempresas e empresas de 

pequeno porte concedidas pelo Estado, Município ou Distrito Federal a partir de 1º de julho 

de 2007 que abranjam integralmente a faixa de receita bruta anual até o limite previsto no § 

1º;  

IV - a opção pelo enquadramento como Microempreendedor Individual importa 

opção pelo recolhimento da contribuição referida no inciso X do § 1º do art. 13 desta Lei 

Complementar na forma prevista no § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;  

V - o Microempreendedor Individual recolherá, na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor, valor fixo mensal correspondente à soma das seguintes parcelas:  

a) R$ 45,65 (quarenta e cinco reais e sessenta e cinco centavos), a título da 

contribuição prevista no inciso IV deste parágrafo;   

b) R$ 1,00 (um real), a título do imposto referido no inciso VII do caput do art. 13 

desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ICMS; e   
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c) R$ 5,00 (cinco reais), a título do imposto referido no inciso VIII do caput do 

art. 13 desta Lei Complementar, caso seja contribuinte do ISS;   

VI - sem prejuízo do disposto nos §§ 1º a 3º do art. 13, o MEI terá isenção dos 

tributos referidos nos incisos I a VI do caput daquele artigo, ressalvado o disposto no art. 18-

C.  

§ 4º Não poderá optar pela sistemática de recolhimento prevista no caput deste 

artigo o MEI:  

I - cuja atividade seja tributada pelos Anexos IV ou V desta Lei Complementar, 

salvo autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo 

Comitê Gestor;  

II - que possua mais de um estabelecimento;  

III - que participe de outra empresa como titular, sócio ou administrador; ou  

IV - que contrate empregado.  

§ 4º-A. Observadas as demais condições deste artigo, poderá optar pela 

sistemática de recolhimento prevista no caput o empresário individual que exerça atividade de 

comercialização e processamento de produtos de natureza extrativista.  

§ 4º-B. O CGSN determinará as atividades autorizadas a optar pela sistemática de 

recolhimento de que trata este artigo, de forma a evitar a fragilização das relações de trabalho, 

bem como sobre a incidência do ICMS e do ISS.  

§ 5º A opção de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida 

em ato do Comitê Gestor, observando-se que:  

I - será irretratável para todo o ano-calendário;  

II - deverá ser realizada no início do ano-calendário, na forma disciplinada pelo 

Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir do primeiro dia do ano-calendário da opção, 

ressalvado o disposto no inciso III;  

III - produzirá efeitos a partir da data do início de atividade desde que exercida 

nos termos, prazo e condições a serem estabelecidos em ato do Comitê Gestor a que se refere 

o caput deste parágrafo.  

§ 6º O desenquadramento da sistemática de que trata o caput deste artigo será 

realizado de ofício ou mediante comunicação do MEI.  

§ 7º O desenquadramento mediante comunicação do MEI à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil - RFB dar-se-á:  

I - por opção, que deverá ser efetuada no início do ano-calendário, na forma 

disciplinada pelo Comitê Gestor, produzindo efeitos a partir de 1o de janeiro do ano-

calendário da comunicação;  

II - obrigatoriamente, quando o MEI incorrer em alguma das situações previstas 

no § 4º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação, produzindo efeitos a partir do mês 

subseqüente ao da ocorrência da situação impeditiva;  

III - obrigatoriamente, quando o MEI exceder, no ano-calendário, o limite de 

receita bruta previsto no § 1º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último 

dia útil do mês subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente a 1º de janeiro do ano-calendário da ocorrência do excesso, na 

hipótese de ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por cento);   
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IV - obrigatoriamente, quando o MEI exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 2º deste artigo, devendo a comunicação ser efetuada até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrido o excesso, produzindo efeitos:  

a) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência do 

excesso, na hipótese de não ter ultrapassado o referido limite em mais de 20% (vinte por 

cento);   

b) retroativamente ao início de atividade, na hipótese de ter ultrapassado o 

referido limite em mais de 20% (vinte por cento).   

§ 8º O desenquadramento de ofício dar-se-á quando verificada a falta de 

comunicação de que trata o § 7º deste artigo.  

§ 9º O Empresário Individual desenquadrado da sistemática de recolhimento 

prevista no caput deste artigo passará a recolher os tributos devidos pela regra geral do 

Simples Nacional a partir da data de início dos efeitos do desenquadramento, ressalvado o 

disposto no § 10 deste artigo.  

§ 10. Nas hipóteses previstas nas alíneas a dos incisos III e IV do § 7º deste artigo, 

o MEI deverá recolher a diferença, sem acréscimos, em parcela única, juntamente com a da 

apuração do mês de janeiro do ano-calendário subseqüente ao do excesso, na forma a ser 

estabelecida em ato do Comitê Gestor.  

§ 11. O valor referido na alínea a do inciso V do § 3º deste artigo será reajustado, 

na forma prevista em lei ordinária, na mesma data de reajustamento dos benefícios de que 

trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, de forma a manter equivalência com a 

contribuição de que trata o § 2º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 12. Aplica-se ao MEI que tenha optado pela contribuição na forma do § 1º deste 

artigo o disposto no § 4º do art. 55 e no § 2º do art. 94, ambos da Lei nº 8.213, de 24 de julho 

de 1991, exceto se optar pela complementação da contribuição previdenciária a que se refere 

o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.  

§ 13. O MEI está dispensado, ressalvado o disposto no art. 18-C desta Lei 

Complementar, de:  

I - atender o disposto no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, de 24 de 

julho de 1991;  

II - apresentar a Relação Anual de Informações Sociais (Rais); e  

III - declarar ausência de fato gerador para a Caixa Econômica Federal para 

emissão da Certidão de Regularidade Fiscal perante o FGTS.  

§ 14. O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

§ 15. A inadimplência do recolhimento do valor previsto na alínea "a" do inciso V 

do § 3º tem como consequência a não contagem da competência em atraso para fins de 

carência para obtenção dos benefícios previdenciários respectivos.  

§ 16. O CGSN estabelecerá, para o MEI, critérios, procedimentos, prazos e efeitos 

diferenciados para desenquadramento da sistemática de que trata este artigo, cobrança, 

inscrição em dívida ativa e exclusão do Simples Nacional.  

§ 17. A alteração de dados no CNPJ informada pelo empresário à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil equivalerá à comunicação obrigatória de desenquadramento da 

sistemática de recolhimento de que trata este artigo, nas seguintes hipóteses:  

I - alteração para natureza jurídica distinta de empresário individual a que se 

refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);  

II - inclusão de atividade econômica não autorizada pelo CGSN;  

III - abertura de filial.  

 

531



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

531 

Art. 18-B. A empresa contratante de serviços executados por intermédio do MEI 

mantém, em relação a esta contratação, a obrigatoriedade de recolhimento da contribuição a 

que se refere o inciso III do caput e o § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, e 

o cumprimento das obrigações acessórias relativas à contratação de contribuinte individual.  

§ 1º Aplica-se o disposto no caput em relação ao MEI que for contratado para 

prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de manutenção ou 

reparo de veículos.  

§ 2º O disposto no caput e no § 1º não se aplica quando presentes os elementos da 

relação de emprego, ficando a contratante sujeita a todas as obrigações dela decorrentes, 

inclusive trabalhistas, tributárias e previdenciárias.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das 

microempresas ou das empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de 

vedação previstas nesta Lei Complementar; ou  

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de 

atividade, o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita 

bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início 

de atividade.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de 

janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês 

subseqüente àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput:  

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais 

de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de 

início de atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;   

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% 

(vinte por cento) do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na 

hipótese de não ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta 

previsto no inciso II do caput do art. 3º.   

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser 

estabelecida pelo Comitê Gestor.  

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples 

Nacional nas seguintes hipóteses:  
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I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária 

em Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, 

de Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa.  

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do 

Simples Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 

1º de janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir 

do mês seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

 a) desde o início das atividades;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do 

art. 3º;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir 

do ano-calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;  

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter 

ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II 

do art. 3º.   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, a microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-

calendário subseqüente ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a 

permanência da pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação 

da regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a 

partir da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de 

recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites 

estabelecidos na forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do 

Simples Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  

§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da 

exclusão deixe de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput 

do art. 29 desta Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da 

ocorrência da situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a 

referida situação deixou de existir.  
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Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples 

Nacional sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às 

normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do 

inciso III do caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos 

respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de 

incidência, acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de 

procedimento de ofício.  

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar 

pelo recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na 

forma do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.  

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à 

empresa impedida de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da 

ultrapassagem dos limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente 

ao estabelecimento localizado na unidade da Federação que os houver adotado.  

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO I 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Comércio 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS 

Até 180.000,00 4,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,47% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 

De 360.000,01 a 540.000,00 6,84% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 

De 540.000,01 a 720.000,00 7,54% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 

De 720.000,01 a 900.000,00 7,60% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,28% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,36% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,45% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,03% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,12% 0,43% 0,43% 1,26% 0,30% 3,60% 3,10% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 9,95% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,04% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,13% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,23% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,32% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,23% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,32% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,42% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 
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De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 11,51% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 11,61% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 

 

 

ANEXO II  

 
(vigência: 01/01/2012) 

Alíquotas e Partilha do Simples Nacional – Indústria 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ICMS IPI 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 2,75% 1,25% 0,50% 

De 180.000,01 a 360.000,00 5,97% 0,00% 0,00% 0,86% 0,00% 2,75% 1,86% 0,50% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,34% 0,27% 0,31% 0,95% 0,23% 2,75% 2,33% 0,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,04% 0,35% 0,35% 1,04% 0,25% 2,99% 2,56% 0,50% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,10% 0,35% 0,35% 1,05% 0,25% 3,02% 2,58% 0,50% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 8,78% 0,38% 0,38% 1,15% 0,27% 3,28% 2,82% 0,50% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 8,86% 0,39% 0,39% 1,16% 0,28% 3,30% 2,84% 0,50% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 8,95% 0,39% 0,39% 1,17% 0,28% 3,35% 2,87% 0,50% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 9,53% 0,42% 0,42% 1,25% 0,30% 3,57% 3,07% 0,50% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 9,62% 0,42% 0,42% 1,26% 0,30% 3,62% 3,10% 0,50% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 10,45% 0,46% 0,46% 1,38% 0,33% 3,94% 3,38% 0,50% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 10,54% 0,46% 0,46% 1,39% 0,33% 3,99% 3,41% 0,50% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 10,63% 0,47% 0,47% 1,40% 0,33% 4,01% 3,45% 0,50% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 10,73% 0,47% 0,47% 1,42% 0,34% 4,05% 3,48% 0,50% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 10,82% 0,48% 0,48% 1,43% 0,34% 4,08% 3,51% 0,50% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 11,73% 0,52% 0,52% 1,56% 0,37% 4,44% 3,82% 0,50% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 11,82% 0,52% 0,52% 1,57% 0,37% 4,49% 3,85% 0,50% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 11,92% 0,53% 0,53% 1,58% 0,38% 4,52% 3,88% 0,50% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 12,01% 0,53% 0,53% 1,60% 0,38% 4,56% 3,91% 0,50% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 12,11% 0,54% 0,54% 1,60% 0,38% 4,60% 3,95% 0,50% 

 

 

ANEXO III 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas de Locação de Bens Móveis e de Prestação de Serviços não 

relacionados nos §§ 5º-C e 5º-D do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP CPP ISS 

Até 180.000,00 6,00% 0,00% 0,00% 0,00% 0,00% 4,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 8,21% 0,00% 0,00% 1,42% 0,00% 4,00% 2,79% 
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De 360.000,01 a 540.000,00 10,26% 0,48% 0,43% 1,43% 0,35% 4,07% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 11,31% 0,53% 0,53% 1,56% 0,38% 4,47% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 11,40% 0,53% 0,52% 1,58% 0,38% 4,52% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 12,42% 0,57% 0,57% 1,73% 0,40% 4,92% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 12,54% 0,59% 0,56% 1,74% 0,42% 4,97% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 12,68% 0,59% 0,57% 1,76% 0,42% 5,03% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 13,55% 0,63% 0,61% 1,88% 0,45% 5,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 13,68% 0,63% 0,64% 1,89% 0,45% 5,42% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 14,93% 0,69% 0,69% 2,07% 0,50% 5,98% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 15,06% 0,69% 0,69% 2,09% 0,50% 6,09% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 15,20% 0,71% 0,70% 2,10% 0,50% 6,19% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 15,35% 0,71% 0,70% 2,13% 0,51% 6,30% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 15,48% 0,72% 0,70% 2,15% 0,51% 6,40% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 16,85% 0,78% 0,76% 2,34% 0,56% 7,41% 5,00% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 16,98% 0,78% 0,78% 2,36% 0,56% 7,50% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 17,13% 0,80% 0,79% 2,37% 0,57% 7,60% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 17,27% 0,80% 0,79% 2,40% 0,57% 7,71% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 17,42% 0,81% 0,79% 2,42% 0,57% 7,83% 5,00% 

 

 

ANEXO IV 
 

(vigência: 01/01/2012) 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-C 

do art. 18 desta Lei Complementar. 

 

Receita Bruta em 12 meses (em R$) Alíquota IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP ISS 

Até 180.000,00 4,50% 0,00% 1,22% 1,28% 0,00% 2,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 6,54% 0,00% 1,84% 1,91% 0,00% 2,79% 

De 360.000,01 a 540.000,00 7,70% 0,16% 1,85% 1,95% 0,24% 3,50% 

De 540.000,01 a 720.000,00 8,49% 0,52% 1,87% 1,99% 0,27% 3,84% 

De 720.000,01 a 900.000,00 8,97% 0,89% 1,89% 2,03% 0,29% 3,87% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 9,78% 1,25% 1,91% 2,07% 0,32% 4,23% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 10,26% 1,62% 1,93% 2,11% 0,34% 4,26% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 10,76% 2,00% 1,95% 2,15% 0,35% 4,31% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 11,51% 2,37% 1,97% 2,19% 0,37% 4,61% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 12,00% 2,74% 2,00% 2,23% 0,38% 4,65% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 12,80% 3,12% 2,01% 2,27% 0,40% 5,00% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 13,25% 3,49% 2,03% 2,31% 0,42% 5,00% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 13,70% 3,86% 2,05% 2,35% 0,44% 5,00% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 14,15% 4,23% 2,07% 2,39% 0,46% 5,00% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 14,60% 4,60% 2,10% 2,43% 0,47% 5,00% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 15,05% 4,90% 2,19% 2,47% 0,49% 5,00% 
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De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 15,50% 5,21% 2,27% 2,51% 0,51% 5,00% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 15,95% 5,51% 2,36% 2,55% 0,53% 5,00% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 16,40% 5,81% 2,45% 2,59% 0,55% 5,00% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 16,85% 6,12% 2,53% 2,63% 0,57% 5,00% 

 

 

ANEXO V  
 

(vigência: 01/01/2012) 

 
Alíquotas e Partilha do Simples Nacional - Receitas decorrentes da prestação de serviços relacionados no § 5º-D 

do art. 18 desta Lei Complementar.  
1) Será apurada a relação (r) conforme abaixo: 
(r) = Folha de Salários incluídos encargos (em 12 meses) 
Receita Bruta (em 12 meses) 
2) Nas hipóteses em que (r) corresponda aos intervalos centesimais da Tabela V-A, onde “<” significa menor 

que, “>” significa maior que, “≤” significa igual ou menor que e “≥” significa maior ou igual que, as alíquotas do 

Simples Nacional relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP corresponderão ao seguinte:  
 

TABELA V-A 

 

Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
(r)<0,10 

0,10≤ (r) 

e 

(r) < 

0,15 

0,15≤ (r) 

e 

(r) < 

0,20 

0,20≤ (r) 

e 

(r) < 

0,25 

0,25≤ (r) 

e 

(r) < 

0,30 

0,30≤ (r) 

e 

(r) < 

0,35 

0,35≤ (r) 

e 

(r) < 

0,40 

(r) ≥ 

0,40 

Até 180.000,00 17,50% 15,70% 13,70% 11,82% 10,47% 9,97% 8,80% 8,00% 

De 180.000,01 a 360.000,00 17,52% 15,75% 13,90% 12,60% 12,33% 10,72% 9,10% 8,48% 

De 360.000,01 a 540.000,00 17,55% 15,95% 14,20% 12,90% 12,64% 11,11% 9,58% 9,03% 

De 540.000,01 a 720.000,00 17,95% 16,70% 15,00% 13,70% 13,45% 12,00% 10,56% 9,34% 

De 720.000,01 a 900.000,00 18,15% 16,95% 15,30% 14,03% 13,53% 12,40% 11,04% 10,06% 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 18,45% 17,20% 15,40% 14,10% 13,60% 12,60% 11,60% 10,60% 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 18,55% 17,30% 15,50% 14,11% 13,68% 12,68% 11,68% 10,68% 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 18,62% 17,32% 15,60% 14,12% 13,69% 12,69% 11,69% 10,69% 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 18,72% 17,42% 15,70% 14,13% 14,08% 13,08% 12,08% 11,08% 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 18,86% 17,56% 15,80% 14,14% 14,09% 13,09% 12,09% 11,09% 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 18,96% 17,66% 15,90% 14,49% 14,45% 13,61% 12,78% 11,87% 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 19,06% 17,76% 16,00% 14,67% 14,64% 13,89% 13,15% 12,28% 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 19,26% 17,96% 16,20% 14,86% 14,82% 14,17% 13,51% 12,68% 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 19,56% 18,30% 16,50% 15,46% 15,18% 14,61% 14,04% 13,26% 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 20,70% 19,30% 17,45% 16,24% 16,00% 15,52% 15,03% 14,29% 

De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 21,20% 20,00% 18,20% 16,91% 16,72% 16,32% 15,93% 15,23% 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 21,70% 20,50% 18,70% 17,40% 17,13% 16,82% 16,38% 16,17% 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 22,20% 20,90% 19,10% 17,80% 17,55% 17,22% 16,82% 16,51% 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 22,50% 21,30% 19,50% 18,20% 17,97% 17,44% 17,21% 16,94% 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 22,90% 21,80% 20,00% 18,60% 18,40% 17,85% 17,60% 17,18% 

 

3) Somar-se-á a alíquota do Simples Nacional relativa ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP apurada na 

forma acima a parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo IV. 
4) A partilha das receitas relativas ao IRPJ, PIS/PASEP, CSLL, COFINS e CPP arrecadadas na forma deste 

Anexo será realizada com base nos parâmetros definidos na Tabela V-B, onde: 
(I) = pontos percentuais da partilha destinada à CPP; 
(J) = pontos percentuais da partilha destinada ao IRPJ, calculados após o resultado do fator (I); 
(K) = pontos percentuais da partilha destinada à CSLL, calculados após o resultado dos fatores (I) e (J); 
(L) = pontos percentuais da partilha destinada à COFINS, calculados após o resultado dos fatores (I), (J) e (K); 
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(M) = pontos percentuais da partilha destinada à contribuição para o PIS/PASEP, calculados após os resultados 

dos fatores (I), (J), (K) e (L); 
(I) + (J) + (K) + (L) + (M) = 100 
(N) = relação (r) dividida por 0,004, limitando-se o resultado a 100; 
(P) = 0,1 dividido pela relação (r), limitando-se o resultado a 1.  

 

TABELA V-B 

 
Receita Bruta em 12 meses (em 

R$) 
CPP IRPJ CSLL COFINS PIS/PASEP 

  I J K L M 

Até 180.000,00 
N x 

0,9 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 180.000,01 a 360.000,00 
N x 

0,875 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 360.000,01 a 540.000,00 
N x 

0,85 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 540.000,01 a 720.000,00 
N x 

0,825 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 720.000,01 a 900.000,00 
N x 

0,8 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 900.000,01 a 1.080.000,00 
N x 

0,775 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.080.000,01 a 1.260.000,00 
N x 

0,75 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.260.000,01 a 1.440.000,00 
N x 

0,725 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.440.000,01 a 1.620.000,00 
N x 

0,7 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.620.000,01 a 1.800.000,00 
N x 

0,675 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.800.000,01 a 1.980.000,00 
N x 

0,65 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 1.980.000,01 a 2.160.000,00 
N x 

0,625 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.160.000,01 a 2.340.000,00 
N x 

0,6 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.340.000,01 a 2.520.000,00 
N x 

0,575 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.520.000,01 a 2.700.000,00 
N x 

0,55 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 
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De 2.700.000,01 a 2.880.000,00 
N x 

0,525 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 2.880.000,01 a 3.060.000,00 
N x 

0,5 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.060.000,01 a 3.240.000,00 
N x 

0,475 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.240.000,01 a 3.420.000,00 
N x 

0,45 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

De 3.420.000,01 a 3.600.000,00 
N x 

0,425 

0,75 X 

(100 - I) 

X P 

0,25 X 

(100 - I) 

X P 

0,75 X 

(100 - I - J - K) 
100 - I - J - K - L 

 

 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 47, DE 2015 
(Do Sr. Laercio Oliveira) 

 
Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-130/2007.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 
seguintes modificações: 

“Art. 1º ................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º A atualização monetária dos valores expressos em moeda corrente previstos nesta lei 
complementar será realizada por meio da edição de lei ordinária 

..........................................................” (NR) 

“Art. 3º ................................................................................. 

§ 1º ..................................................................................... 

............................................................................................. 

539



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

539 

§ 9o A empresa de pequeno porte que, por três anos-calendário consecutivos, exceder o 
limite de receita bruta anual previsto no inciso II do caput deste artigo fica excluída, no ano-
calendário seguinte, do regime diferenciado e favorecido previsto por esta Lei Complementar 
para todos os efeitos legais. 

§ 10. No ano-calendário do início de atividades, o limite máximo a que se refere o inciso II 
deste artigo corresponde a R$ 205.600,00 (duzentos e cinco mil e seiscentos reais) 
multiplicados pelo número de meses de funcionamento no período. 

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e seus respectivos Municípios adotarem o 
disposto nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20 desta Lei Complementar, no caso de 
início de atividade, os limites máximos a que se referem os referidos incisos I e II do art. 19 
corresponderão a R$ 102.800,00 (cento e dois mil e oitocentos reais) e a R$ 154.200,00 
(cento e cinquenta e quatro mil e duzentos reais), respectivamente, multiplicados pelo 
número de meses de funcionamento nesse período. 

.......................................................” (NR) 

"Art. 32. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º A microempresa ou a empresa de pequeno porte desenquadradas do Simples Nacional 
terão, no anocalendário do desenquadramento e nos quatro anoscalendário seguintes, desde 
que aufiram até R$ 3.084.000,00 (três milhões e oitenta e quatro mil reais) de receita bruta 
anual, abatimento do valor devido do Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), da 
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da 
Seguridade Social (Cofins) e das Contribuição para os Programas de Integração Social (PIS) e 
de Formação do Patrimônio do Servidor Público (Pasep), da seguinte forma: 

trinta e cinco por cento no ano-calendário do desenquadramento; 

b) trinta por cento no primeiro ano-calendário subseqüente ao do desenquadramento; 

c) vinte e cinco por cento no segundo anocalendário subseqüente ao do desenquadramento; 

d) vinte por cento no terceiro ano-calendário subseqüente ao do desenquadramento; 

e) dez por cento no quarto ano-calendário subseqüente ao do desenquadramento. 

§ 4º O abatimento previsto no § 3º não gera direito a crédito a ser utilizado em período de 
apuração subseqüente. 

.................................................” (NR). 

Art. 2º À exceção dos valores expressamente citados nas modificações efetuadas por meio 
do art. 1º desta Lei Complementar, todos os demais valores expressos em moeda corrente 

540



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PLP-25-C/2007 

540 

na Lei Complementar nº 123, de 2006, ficam reajustados em 2,8% (dois inteiros e oito 
décimos por cento). 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º de 
janeiro do ano-calendário subseqüente. 

Art. 4º Ficam revogados o § 12 do art. 3º, o inciso III do art. 30, o inciso III do § 1º do art. 30, 
o inciso III e o § 1º do art. 31, todos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

JUSTIFICAÇÃO 

Reapresento nesta oportunidade o Projeto de Lei Complementar nº 130, de 2007, de autoria 
do Sr. Guilherme Campos, por considerá-lo de extrema relevância ao mercado brasileiro, 
aproveitando para adaptar a proposta aos ajustes sugeridos à época pela Comissão de 
Desenvolvimento Econômico, Indústria e Comércio, da Câmara dos Deputados. 

A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, introduziu o novo Estatuto 
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, a qual prevê tratamento 
tributário diferenciado e favorecido a essas. 

É aconselhável, em lei dessa natureza, que haja uma transição gradual do regime favorecido 
e simplificado de tributação para o regime geral, o que não ocorreu no caso em tela. Por 
essa razão, apresentamos o presente projeto de lei complementar, a fim de que as 
microempresas e empresas de pequeno porte possam migrar de modo gradual e seguro de 
um regime para o outro. 

Nesse sentido, é necessário que a microempresa ou a empresa de pequeno porte excedam o 
limite de receita bruta anual por três anos-calendário para que possam ser excluídas do 
Simples Nacional e, uma vez excluídas, tenham direito a uma redução no recolhimento dos 
tributos e contribuições federais por um período razoável à sua sujeição às normas 
tributárias aplicáveis às demais pessoas jurídicas. 

Além dessa medida, estamos atualizando os valores em moeda corrente previstos na lei 
complementar segundo a variação do INPC entre dezembro de 2006 e agosto de 2007, da 
ordem de 2,8% (dois vírgula oito por cento), prevendo, ademais, que a atualização 
monetária será, doravante, realizada por meio de edição de lei ordinária. 

Salientamos que a medida não acarreta impacto orçamentário ou financeiro, pois, segundo 
estimativas, um milhão de novas empresas virão a se formalizar com a nova lei e, assim, 
trata-se de dinheiro novo que está ingressando na economia, razão pela qual não se pode 
falar em renúncia fiscal de algo que, por outra forma, não se receberia. 

Sala das Sessões, em 01 de abril de 2015. 
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LAÉRCIO OLIVEIRA 
Deputado Federal – SD/SE 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte; altera dispositivos das Leis nº 

8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da 

Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei nº 

10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar 

nº 63, de 11 de janeiro de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas gerais relativas ao tratamento diferenciado 

e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 

refere:  

I - à apuração e recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime único de arrecadação, inclusive obrigações 

acessórias;  

II - ao cumprimento de obrigações trabalhistas e previdenciárias, inclusive obrigações 

acessórias;  

III - ao acesso a crédito e ao mercado, inclusive quanto à preferência nas aquisições de bens e 

serviços pelos Poderes Públicos, à tecnologia, ao associativismo e às regras de inclusão.  

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único 

do art. 146, in fine, da Constituição Federal. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

§ 1º Cabe ao Comitê Gestor do Simples Nacional (CGSN) apreciar a necessidade de revisão, a 

partir de 1º de janeiro de 2015, dos valores expressos em moeda nesta Lei Complementar.  

§ 2º (VETADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação 
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do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 

3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para 

que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 

tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 

determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova obrigação 

inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias 

legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 2º O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas 

de pequeno porte de que trata o art. 1º desta Lei Complementar será gerido pelas instâncias a 

seguir especificadas:  

I - Comitê Gestor do Simples Nacional, vinculado ao Ministério da Fazenda, composto por 4 

(quatro) representantes da Secretaria da Receita Federal do Brasil, como representantes da 

União, 2 (dois) dos Estados e do Distrito Federal e 2 (dois) dos Municípios, para tratar dos 

aspectos tributários; e  

II - Fórum Permanente das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, com a participação 

dos órgãos federais competentes e das entidades vinculadas ao setor, para tratar dos demais 

aspectos, ressalvado o disposto no inciso III do caput deste artigo;  

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização 

de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão presididos e 

coordenados por representantes da União.  

§ 2º Os representantes dos Estados e do Distrito Federal nos Comitês referidos nos incisos I e 

III do caput deste artigo serão indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária - 

CONFAZ e os dos Municípios serão indicados, um pela entidade representativa das 

Secretarias de Finanças das Capitais e outro pelas entidades de representação nacional dos 

Municípios brasileiros.  

§ 3º As entidades de representação referidas no inciso III do caput e no § 2º deste artigo serão 

aquelas regularmente constituídas há pelo menos 1 (um) ano antes da publicação desta Lei 

Complementar.  

§ 4º Os Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo elaborarão seus 

regimentos internos mediante resolução.  
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§ 5º O Fórum referido no inciso II do caput deste artigo tem por finalidade orientar e 

assessorar a formulação e coordenação da política nacional de desenvolvimento das 

microempresas e empresas de pequeno porte, bem como acompanhar e avaliar a sua 

implantação, sendo presidido e coordenado pela Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.792, de 28/3/2013) 

§ 6º Ao Comitê de que trata o inciso I do caput deste artigo compete regulamentar a opção, 

exclusão, tributação, fiscalização, arrecadação, cobrança, dívida ativa, recolhimento e demais 

itens relativos ao regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, observadas as demais 

disposições desta Lei Complementar.  

§ 7º Ao Comitê de que trata o inciso III do caput deste artigo compete, na forma da lei, 

regulamentar a inscrição, cadastro, abertura, alvará, arquivamento, licenças, permissão, 

autorização, registros e demais itens relativos à abertura, legalização e funcionamento de 

empresários e de pessoas jurídicas de qualquer porte, atividade econômica ou composição 

societária.  

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da Micro e 

Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com 

dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a 

Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 

outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no 

§ 7º deste artigo; e  

II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de forma 

unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste artigo, deve-

se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador. (Parágrafo acrescido pela 

Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, constituindo 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 

fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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CAPÍTULO II 

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Art. 3º Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de 

pequeno porte a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de 

responsabilidade limitada e o empresário a que se refere o art. 966 da Lei nº 10.406, de 10 de 

janeiro de 2002 (Código Civil), devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis 

ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme o caso, desde que:  

I - no caso da microempresa, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais); e  

II - no caso da empresa de pequeno porte, aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 3.600.000,00 

(três milhões e seiscentos mil reais).  

§ 1º Considera-se receita bruta, para fins do disposto no caput deste artigo, o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

§ 2º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, o limite a que se refere o caput 

deste artigo será proporcional ao número de meses em que a microempresa ou a empresa de 

pequeno porte houver exercido atividade, inclusive as frações de meses.  

§ 3º O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como 

microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não 

implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas 

anteriormente firmados.  

§ 4º Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei 

Complementar, incluído o regime de que trata o art. 12 desta Lei Complementar, para nenhum 

efeito legal, a pessoa jurídica:  

I - de cujo capital participe outra pessoa jurídica;  

II - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no 

exterior;  

III - de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de 

outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos desta Lei 

Complementar, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do 

caput deste artigo;  

IV - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 

empresa não beneficiada por esta Lei Complementar, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput deste artigo;  

V - cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins 

lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do caput 

deste artigo;  

VI - constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo;  

VII - que participe do capital de outra pessoa jurídica;  

VIII - que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de 

caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 

imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 

empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de previdência 

complementar;  
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IX - resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de 

pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores;  

X - constituída sob a forma de sociedade por ações.  

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º O disposto nos incisos IV e VII do § 4º deste artigo não se aplica à participação no capital 

de cooperativas de crédito, bem como em centrais de compras, bolsas de subcontratação, no 

consórcio referido no art. 50 desta Lei Complementar e na sociedade de propósito específico 

prevista no art. 56 desta Lei Complementar, e em associações assemelhadas, sociedades de 

interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedade, que tenham 

como objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e 

empresas de pequeno porte.  

§ 6º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte incorrer em alguma das 

situações previstas nos incisos do § 4º, será excluída do tratamento jurídico diferenciado 

previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de que trata o art. 12, com efeitos a 

partir do mês seguinte ao que incorrida a situação impeditiva.  

§ 7º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a 

microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta anual previsto no 

inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de empresa de 

pequeno porte.  

§ 8º Observado o disposto no § 2º deste artigo, no caso de início de atividades, a empresa de 

pequeno porte que, no ano-calendário, não ultrapassar o limite de receita bruta anual previsto 

no inciso I do caput deste artigo passa, no ano-calendário seguinte, à condição de 

microempresa.  

§ 9º A empresa de pequeno porte que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta 

anual previsto no inciso II do caput fica excluída, no mês subsequente à ocorrência do 

excesso, do tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, incluído o 

regime de que trata o art. 12, para todos os efeitos legais, ressalvado o disposto nos §§ 9º-A, 

10 e 12.  

§ 9º-A. Os efeitos da exclusão prevista no § 9º dar-se-ão no ano-calendário subsequente se o 

excesso verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do 

limite referido no inciso II do caput.  

§ 10. A empresa de pequeno porte que no decurso do ano-calendário de início de atividade 

ultrapassar o limite proporcional de receita bruta de que trata o § 2º estará excluída do 

tratamento jurídico diferenciado previsto nesta Lei Complementar, bem como do regime de 

que trata o art. 12 desta Lei Complementar, com efeitos retroativos ao início de suas 

atividades.  

§ 11. Na hipótese de o Distrito Federal, os Estados e os respectivos Municípios adotarem um 

dos limites previstos nos incisos I e II do caput do art. 19 e no art. 20, caso a receita bruta 

auferida pela empresa durante o ano-calendário de início de atividade ultrapasse 1/12 (um 

doze avos) do limite estabelecido multiplicado pelo número de meses de funcionamento nesse 

período, a empresa não poderá recolher o ICMS e o ISS na forma do Simples Nacional, 

relativos ao estabelecimento localizado na unidade da federação que os houver adotado, com 

efeitos retroativos ao início de suas atividades.  

§ 12. A exclusão de que trata o § 10 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) do respectivo 
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limite referido naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos da exclusão dar-se-ão no ano-

calendário subsequente.  

§ 13. O impedimento de que trata o § 11 não retroagirá ao início das atividades se o excesso 

verificado em relação à receita bruta não for superior a 20% (vinte por cento) dos respectivos 

limites referidos naquele parágrafo, hipótese em que os efeitos do impedimento ocorrerão no 

ano-calendário subsequente.  

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão 

ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou 

serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de 

exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do art. 18, 

da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 

16- A, 17 e 17-A, será considerada a receita bruta total da empresa nos mercados interno e 

externo. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN. (Parágrafo 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-A. Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na Lei 

nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no Município 

que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do caput do art. 3º 

o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e no Capítulo XII 

desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 de junho de 2008. 

Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo 

IV desta Lei Complementar. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 3º-B. Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capítulo 

IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas 

pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime tributário 

do Simples Nacional, por vedação ou por opção. (Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

 

CAPÍTULO III 

DA INSCRIÇÃO E DA BAIXA 

 

Art. 4º Na elaboração de normas de sua competência, os órgãos e entidades envolvidos na 

abertura e fechamento de empresas, dos 3 (três) âmbitos de governo, deverão considerar a 

unicidade do processo de registro e de legalização de empresários e de pessoas jurídicas, para 

tanto devendo articular as competências próprias com aquelas dos demais membros, e buscar, 

em conjunto, compatibilizar e integrar procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de 

exigências e garantir a linearidade do processo, da perspectiva do usuário.  

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de 

pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter 

trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 
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observado o seguinte: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

I - poderão ser dispensados o uso da firma, com a respectiva assinatura autógrafa, o capital, 

requerimentos, demais assinaturas, informações relativas ao estado civil e regime de bens, 

bem como remessa de documentos, na forma estabelecida pelo CGSIM; e  

II - o cadastro fiscal estadual ou municipal poderá ser simplificado ou ter sua exigência 

postergada, sem prejuízo da possibilidade de emissão de documentos fiscais de compra, venda 

ou prestação de serviços, vedada, em qualquer hipótese, a imposição de custos pela 

autorização para emissão, inclusive na modalidade avulsa. (Vide Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 2º (REVOGADO)  

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) todos os 

custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao 

alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos 

demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a 

taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de 

licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de 

vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 

identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como o MEI 

e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos à 

fiscalização da vigilância sanitária. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança associativa 

ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo somente 

poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de contrato 

com assinatura autógrafa, observando-se que:  

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das 

instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo CGSIM; 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo induzimento 

ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º (VETADO na Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar 
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nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º 

de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

I - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de até 1% (um por 

cento) poderão optar pela aplicação, em seus respectivos territórios, das faixas de receita bruta 

anual até 35% (trinta e cinco por cento), ou até 50% (cinquenta por cento), ou até 70% 

(setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º;  

II - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja de mais de 1% (um 

por cento) e de menos de 5% (cinco por cento) poderão optar pela aplicação, em seus 

respectivos territórios, das faixas de receita bruta anual até 50% (cinquenta por cento) ou até 

70% (setenta por cento) do limite previsto no inciso II do caput do art. 3º; e  

III - os Estados cuja participação no Produto Interno Bruto brasileiro seja igual ou superior a 

5% (cinco por cento) ficam obrigados a adotar todas as faixas de receita bruta anual.  

§ 1º A participação no Produto Interno Bruto brasileiro será apurada levando em conta o 

último resultado divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística ou outro órgão 

que o substitua.  

§ 2º A opção prevista nos incisos I e II do caput, bem como a obrigatoriedade prevista no 

inciso III do caput, surtirá efeitos somente para o ano-calendário subsequente, salvo 

deliberação do CGSN.  

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se ao Distrito Federal.  

 

Art. 20. A opção feita na forma do art. 19 desta Lei Complementar pelos Estados importará 

adoção do mesmo limite de receita bruta anual para efeito de recolhimento na forma do ISS 

dos Municípios nele localizados, bem como para o do ISS devido no Distrito Federal.  

§ 1º A empresa de pequeno porte que ultrapassar os limites a que se referem os incisos I ou II 

do caput do art. 19 estará automaticamente impedida de recolher o ICMS e o ISS na forma do 

Simples Nacional, a partir do mês subsequente ao que tiver ocorrido o excesso, relativamente 

aos seus estabelecimentos localizados na unidade da Federação que os houver adotado, 

ressalvado o disposto nos §§ 11 e 13 do art. 3º.  

§ 1º A Os efeitos do impedimento previsto no § 1º ocorrerão no ano-calendário subsequente 

se o excesso verificado não for superior a 20% (vinte por cento) dos limites referidos.  

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo não se aplica na hipótese de o Estado ou de o Distrito 

Federal adotarem, compulsoriamente ou por opção, a aplicação de faixa de receita bruta 

superior à que vinha sendo utilizada no ano-calendário em que ocorreu o excesso da receita 

bruta.  

§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por 

meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o caso. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 4º O Comitê Gestor regulamentará o disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar.  

 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 
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Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, 

deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (REVOGADO)  

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da primeira 

quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma regulamentada 

pelo Comitê Gestor.  

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, o 

recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, inclusive 

sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal ou 

Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos legais 

na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte 

optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 3º da 

Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e 

corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota 

correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV, V 

ou VI desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a 

alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno 

porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao 

do início de atividade em guia própria do Município;  

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do 

ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o 

caput deste parágrafo;  

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a alíquota de 

que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota 

correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, V 

ou VI desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS 

informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa 

diferença será realizado em guia própria do Município;  
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VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com 

os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá 

incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação dessas 

informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples Nacional 

recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 

acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior 

que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de 

que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de declaração 

apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 

percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 

compensado.  

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de 

natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para extinção de 

outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação de ofício 

oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do Simples 

Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para extinção 

de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os prazos de 

decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido pelo CGSN.  

§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores mínimos de 

amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em atraso dos 

débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3o deste artigo e 

no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas 

mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que 

tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma regulamentada pelo 

CGSN.  
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§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito Federal ou de 

Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, relativo a tributo de 

sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser 

parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva legislação, na 

forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e configura 

confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de ofício 

previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos débitos 

parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição da dívida 

consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará custas, 

emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em 

dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação do CGSN, a 

falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas 

nesta Lei Complementar; ou  

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, o limite 

proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início de 

atividade.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês subseqüente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput:  

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 20% 

(vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início de 

atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;   

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou   
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b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não 

ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso 

II do caput do art. 3º.   

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo 

Comitê Gestor.  

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples Nacional nas 

seguintes hipóteses:  

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em 

Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de 

Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa.  

 

Art. 31. A exclusão das microempresas ou das empresas de pequeno porte do Simples 

Nacional produzirá efeitos:  

I - na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir de 1º de 

janeiro do ano-calendário subseqüente, ressalvado o disposto no § 4º deste artigo;  

II - na hipótese do inciso II do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a partir do mês 

seguinte da ocorrência da situação impeditiva;  

III - na hipótese do inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar:  

 a) desde o início das atividades;   

 b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado 

em mais de 20% (vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º;   

IV - na hipótese do inciso V do caput do art. 17 desta Lei Complementar, a partir do ano-

calendário subseqüente ao da ciência da comunicação da exclusão;  

V - na hipótese do inciso IV do caput do art. 30:  

a) a partir do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) do limite de 

receita bruta previsto no inciso II do art. 3º;   

b) a partir de 1º de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não ter ultrapassado 

em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso II do art. 3º.   

§ 1º Na hipótese prevista no inciso III do caput do art. 30 desta Lei Complementar, a 

microempresa ou empresa de pequeno porte não poderá optar, no ano-calendário subseqüente 

ao do início de atividades, pelo Simples Nacional.  

§ 2º Na hipótese dos incisos V e XVI do caput do art. 17, será permitida a permanência da 

pessoa jurídica como optante pelo Simples Nacional mediante a comprovação da 

regularização do débito ou do cadastro fiscal no prazo de até 30 (trinta) dias contados a partir 

da ciência da comunicação da exclusão.  

§ 3º O CGSN regulamentará os procedimentos relativos ao impedimento de recolher o ICMS 

e o ISS na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos limites estabelecidos na 

forma dos incisos I ou II do art. 19 e do art. 20.  

§ 4º No caso de a microempresa ou a empresa de pequeno porte ser excluída do Simples 

Nacional no mês de janeiro, na hipótese do inciso I do caput do art. 30 desta Lei 

Complementar, os efeitos da exclusão dar-se-ão nesse mesmo ano.  
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§ 5º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, uma vez que o motivo da exclusão deixe 

de existir, havendo a exclusão retroativa de ofício no caso do inciso I do caput do art. 29 desta 

Lei Complementar, o efeito desta dar-se-á a partir do mês seguinte ao da ocorrência da 

situação impeditiva, limitado, porém, ao último dia do ano-calendário em que a referida 

situação deixou de existir.  

 

Art. 32. As microempresas ou as empresas de pequeno porte excluídas do Simples Nacional 

sujeitar-se-ão, a partir do período em que se processarem os efeitos da exclusão, às normas de 

tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.  

§ 1º Para efeitos do disposto no caput deste artigo, na hipótese da alínea a do inciso III do 

caput do art. 31 desta Lei Complementar, a microempresa ou a empresa de pequeno porte 

desenquadrada ficará sujeita ao pagamento da totalidade ou diferença dos respectivos 

impostos e contribuições, devidos de conformidade com as normas gerais de incidência, 

acrescidos, tão-somente, de juros de mora, quando efetuado antes do início de procedimento 

de ofício.  

§ 2º Para efeito do disposto no caput deste artigo, o sujeito passivo poderá optar pelo 

recolhimento do imposto de renda e da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido na forma 

do lucro presumido, lucro real trimestral ou anual.  

§ 3º Aplica-se o disposto no caput e no § 1º em relação ao ICMS e ao ISS à empresa impedida 

de recolher esses impostos na forma do Simples Nacional, em face da ultrapassagem dos 

limites a que se referem os incisos I e II do caput do art. 19, relativamente ao estabelecimento 

localizado na unidade da Federação que os houver adotado.  

 

Seção IX 

Da Fiscalização 

 

Art. 33. A competência para fiscalizar o cumprimento das obrigações principais e acessórias 

relativas ao Simples Nacional e para verificar a ocorrência das hipóteses previstas no art. 29 

desta Lei Complementar é da Secretaria da Receita Federal e das Secretarias de Fazenda ou de 

Finanças do Estado ou do Distrito Federal, segundo a localização do estabelecimento, e, 

tratando-se de prestação de serviços incluídos na competência tributária municipal, a 

competência será também do respectivo Município.  

§ 1º As Secretarias de Fazenda ou Finanças dos Estados poderão celebrar convênio com os 

Municípios de sua jurisdição para atribuir a estes a fiscalização a que se refere o caput deste 

artigo.  

§ 1º-A. Dispensa-se o convênio de que trata o § 1º na hipótese de ocorrência de prestação de 

serviços sujeita ao ISS por estabelecimento localizado no Município.  

§ 1º-B. A fiscalização de que trata o caput, após iniciada, poderá abranger todos os demais 

estabelecimentos da microempresa ou da empresa de pequeno porte, independentemente da 

atividade por eles exercida ou de sua localização, na forma e condições estabelecidas pelo 

CGSN.  

§ 1º-C. As autoridades fiscais de que trata o caput têm competência para efetuar o lançamento 

de todos os tributos previstos nos incisos I a VIII do art. 13, apurados na forma do Simples 

Nacional, relativamente a todos os estabelecimentos da empresa, independentemente do ente 

federado instituidor.  

§ 1º-D. A competência para autuação por descumprimento de obrigação acessória é privativa 

da administração tributária perante a qual a obrigação deveria ter sido cumprida.  
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§ 2º Na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte exercer alguma das 

atividades de prestação de serviços previstas no § 5º-C do art. 18 desta Lei Complementar, 

caberá à Secretaria da Receita Federal do Brasil a fiscalização da Contribuição para a 

Seguridade Social, a cargo da empresa, de que trata o art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho 

de 1991.  

§ 3º O valor não pago, apurado em procedimento de fiscalização, será exigido em lançamento 

de ofício pela autoridade competente que realizou a fiscalização.  

§ 4º O Comitê Gestor disciplinará o disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 
N.º 141, DE 2015 

(Do Sr. Alceu Moreira) 
 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, para 
autorizar parcelamento diferenciado de débitos para ingresso no 
Simples Nacional. 
 
 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PLP-79/2011.  
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a concessão de parcelamento de débitos junto às 
Fazendas Públicas para ingresso no Simples Nacional. 

Art. 2º A Lei nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 21. ...................................................................................... 

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em 

curso ou que tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma 

regulamentada pelo CGSN, ressalvado o disposto no § 3º-B do art. 79. 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 29. ...................................................................................... 
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XIII - for rescindido o parcelamento dos débitos anteriores à opção pelo Simples 

Nacional, requisito para ingresso nesse regime de que trata o art. 79 desta Lei. 

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XIII do caput deste artigo, a exclusão 

produzirá efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo 

regime diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) 

anos-calendário seguintes. 

..........................................................................................” (NR) 

“Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 
120 (cento e vinte) parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com as Fazendas 
Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da empresa solicitante. 

................................................................................................... 

§ 3º O parcelamento será requerido juntamente com a opção pelo Simples Nacional, 

hipótese em que deverá ser analisada a viabilidade do ingresso no Simples Nacional 

excetuada a restrição prevista no inciso V do art. 17. 

§ 3º-A Sendo viável o ingresso no Simples Nacional, após a análise de que trata o § 

3º, será concedido o parcelamento nos termos do caput, aplicáveis as disposições 

dos §§ 17 e seguintes do art. 21, sem prejuízo do que prevê o § 4º deste artigo. 

§ 3º-B O parcelamento de que trata o caput não poderá ser reparcelado, sendo seu 

adimplemento requisito para a permanência no Simples Nacional.  

§ 3º-C A exclusão da empresa do Simples Nacional, salvo quando decorrente dos 

casos de que tratam os incisos II e III do art. 30, acarretará a rescisão do 

parcelamento de que trata este artigo. 

..........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Não se aplicará a restrição prevista pelo § 9º do art. 79 da Lei Complementar 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006, às microempresas e empresas de pequeno 
porte que optem pelo Simples Nacional em até noventa dias contados da data da 
publicação desta Lei Complementar. 

Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

O Simples Nacional mostrou-se um regime de tributação de sucesso. As 
microempresas e empresas de pequeno porte têm se espalhado por todo o Brasil, 
podendo ser facilmente verificado o crescimento do valor agregado que trazem à 
economia brasileira, além da forte impulsão na quantidade de empregos formais. 
Contudo, não obstante o vertiginoso crescimento no número desses pequenos 
empregadores, constata-se que existe verdadeira cláusula de barreira à opção pelo 
Simples. Estamos falando do impedimento à opção pelo Simples imposto às 
empresas que possuam débito com a Fazenda Pública, insculpido no art. 17, V, da 
Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Com a ampliação das atividades que podem optar pelo regime simplificado, 
expansão promovida pela Lei Complementar nº 147, de 7 de agosto de 2014, houve 
um grande crescimento na procura dessa forma de tributação. 

Em 2015, houve 502.692 pedidos de ingresso no Simples, dos quais mais de 140 mil 
foram barrados em virtude da existência de débitos fiscais. Ocorre que a busca pelo 
Simples se dá justamente para desburocratizar as obrigações tributárias acessórias 
e, na maioria dos casos, reduzir a carga tributária exigida. 

Dessa forma, seguindo o que já foi discutido pela Comissão Especial destinada a 
reformar a Lei do Simples, e que exarou posição favorável1 ao aumento do 
parcelamento concedido aos já submetidos ao regime (de 60 parcelas para 120 
parcelas), apresentamos o presente Projeto para permitir que empresas possuam 
como única pendência para ingresso no Simples a existência de débito fiscal 
possam se valer de um parcelamento mais  amigável, a exemplo do que foi instituído 
em 2007, com a publicação da Lei instituidora. 

Diante da importância de ações positivas do Poder Público que incentivem a 
economia e a geração de emprego, quanto mais em um contexto econômico 
adverso, conclamamos os Nobres Pares a apoiarem esta proposta. 

Sala das Sessões, em 04 de agosto de 2015. 
 

Deputado ALCEU MOREIRA 
 

                                                           
1
 Parecer ao PLP nº 27/2007. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da Lei 

nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro de 1990; 

e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO IV 

DOS TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção II 

Das Vedações ao Ingresso no Simples Nacional 

 

Art. 17. Não poderão recolher os impostos e contribuições na forma do Simples Nacional a 

microempresa ou a empresa de pequeno porte:  

I - que explore atividade de prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria 

creditícia, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, 

gerenciamento de ativos (asset management), compras de direitos creditórios resultantes de 

vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços (factoring);  

II - que tenha sócio domiciliado no exterior;  

III - de cujo capital participe entidade da administração pública, direta ou indireta, federal, 

estadual ou municipal;  

IV - (REVOGADO)  

V - que possua débito com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ou com as Fazendas 

Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa;  

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto 

quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano ou 

metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte 

de estudantes ou trabalhadores; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VII - que seja geradora, transmissora, distribuidora ou comercializadora de energia elétrica;  
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VIII - que exerça atividade de importação ou fabricação de automóveis e motocicletas;  

IX - que exerça atividade de importação de combustíveis;  

X - que exerça atividade de produção ou venda no atacado de:  

a) cigarros, cigarrilhas, charutos, filtros para cigarros, armas de fogo, munições e pólvoras, 

explosivos e detonantes; 

b) bebidas a seguir descritas: 

1 - alcoólicas;  

2 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

3 - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

4 - cervejas sem álcool; 

XI - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

XII - que realize cessão ou locação de mão-de-obra;  

XIII - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

XIV - que se dedique ao loteamento e à incorporação de imóveis;  

XV - que realize atividade de locação de imóveis próprios, exceto quando se referir a 

prestação de serviços tributados pelo ISS;  

XVI - com ausência de inscrição ou com irregularidade em cadastro fiscal federal, municipal 

ou estadual, quando exigível.  

§ 1º As vedações relativas a exercício de atividades previstas no caput deste artigo não se 

aplicam às pessoas jurídicas que se dediquem exclusivamente às atividades referidas nos §§ 

5º-B a 5º-E do art. 18 desta Lei Complementar, ou as exerçam em conjunto com outras 

atividades que não tenham sido objeto de vedação no caput deste artigo.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - (REVOGADO)  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - (REVOGADO)  

XIV - (REVOGADO)  

XV - (REVOGADO)  

XVI - (REVOGADO)  

XVII - (REVOGADO)  

XVIII - (REVOGADO)  

XIX - (REVOGADO)  

XX - (REVOGADO)  

XXI - (REVOGADO)  

XXII - (VETADO)  
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XXIII - (REVOGADO)  

XXIV - (REVOGADO)  

XXV - (REVOGADO)  

XXVI - (REVOGADO)  

XXVII - (REVOGADO)  

XXVIII - (VETADO)  

§ 2º Também poderá optar pelo Simples Nacional a microempresa ou empresa de pequeno 

porte que se dedique à prestação de outros serviços que não tenham sido objeto de vedação 

expressa neste artigo, desde que não incorra em nenhuma das hipóteses de vedação previstas 

nesta Lei Complementar.  

§ 3º (VETADO).  

§ 4º Na hipótese do inciso XVI do caput, deverá ser observado, para o MEI, o disposto no art. 

4º desta Lei Complementar.  

 

Seção III 

Das Alíquotas e Base de Cálculo 

 

Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte, 

optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas constantes 

das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de que trata o 

§ 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 1º Para efeito de determinação da alíquota, o sujeito passivo utilizará a receita bruta 

acumulada nos 12 (doze) meses anteriores ao do período de apuração.  

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das 

tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 

de meses de atividade no período. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 3º Sobre a receita bruta auferida no mês incidirá a alíquota determinada na forma do caput e 

dos §§ 1º e 2º deste artigo, podendo tal incidência se dar, à opção do contribuinte, na forma 

regulamentada pelo Comitê Gestor, sobre a receita recebida no mês, sendo essa opção 

irretratável para todo o ano-calendário.  

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas 

decorrentes da: (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, 

de 7/8/2014) 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à 

locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso 

XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso 

com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que serão 

tributadas na forma prevista naqueles parágrafos; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
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V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 

parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar; (Inciso 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de 

fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante 

prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no 

próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar. 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  

I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única 

etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido 

por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação;  

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 21 desta 

Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 

respectivo município;  

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de 

ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 

comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar;  

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, 

quando será recolhido no Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 5º As atividades industriais serão tributadas na forma do Anexo II desta Lei Complementar.  

I - (REVOGADO)  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

§ 5º-A (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-B Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, serão tributadas 

na forma do Anexo III desta Lei Complementar as seguintes atividades de prestação de 

serviços:  

I - creche, pré-escola e estabelecimento de ensino fundamental, escolas técnicas, profissionais 

e de ensino médio, de línguas estrangeiras, de artes, cursos técnicos de pilotagem, 

preparatórios para concursos, gerenciais e escolas livres, exceto as previstas nos incisos II e 

III do § 5º-D deste artigo;  
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II - agência terceirizada de correios;  

III - agência de viagem e turismo;  

IV - centro de formação de condutores de veículos automotores de transporte terrestre de 

passageiros e de carga;  

V - agência lotérica;  

VI - (REVOGADO)  

VII - (REVOGADO)  

VIII - (REVOGADO)  

IX - serviços de instalação, de reparos e de manutenção em geral, bem como de usinagem, 

solda, tratamento e revestimento em metais;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - (REVOGADO)  

XIII - transporte municipal de passageiros;  

XIV - escritórios de serviços contábeis, observado o disposto nos §§ 22-B e 22-C deste artigo;  

XV - produções cinematográficas, audiovisuais, artísticas e culturais, sua exibição ou 

apresentação, inclusive no caso de música, literatura, artes cênicas, artes visuais, 

cinematográficas e audiovisuais.  

XVI - fisioterapia; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

XVII - corretagem de seguros. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-C Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo IV desta Lei 

Complementar, hipótese em que não estará incluída no Simples Nacional a contribuição 

prevista no inciso VI do caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo ela ser recolhida 

segundo a legislação prevista para os demais contribuintes ou responsáveis:  

I - construção de imóveis e obras de engenharia em geral, inclusive sob a forma de 

subempreitada, execução de projetos e serviços de paisagismo, bem como decoração de 

interiores;  

II - (REVOGADO)  

III - (REVOGADO)  

IV - (REVOGADO)  

V - (REVOGADO)  

VI - serviço de vigilância, limpeza ou conservação.  

VII - serviços advocatícios. (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-D Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na forma do Anexo V desta Lei 

Complementar:  

I - administração e locação de imóveis de terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - academias de dança, de capoeira, de ioga e de artes marciais;  

III - academias de atividades físicas, desportivas, de natação e escolas de esportes;  

IV - elaboração de programas de computadores, inclusive jogos eletrônicos, desde que 

desenvolvidos em estabelecimento do optante;  

V - licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação;  

VI - planejamento, confecção, manutenção e atualização de páginas eletrônicas, desde que 

realizados em estabelecimento do optante;  

VII - (REVOGADO)  
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VIII - (REVOGADO)  

IX - empresas montadoras de estandes para feiras;  

X - (REVOGADO)  

XI - (REVOGADO)  

XII - laboratórios de análises clínicas ou de patologia clínica;  

XIII - serviços de tomografia, diagnósticos médicos por imagem, registros gráficos e métodos 

óticos, bem como ressonância magnética;  

XIV - serviços de prótese em geral.  

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de 

cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade 

fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e 

acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 5º-F As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de 

janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 5º-G. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao 

da publicação) 

§ 5º-H. A vedação de que trata o inciso XII do caput do art. 17 desta Lei Complementar não 

se aplica às atividades referidas no § 5º-C deste artigo.  

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar:  

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

II - medicina veterinária;  

III - odontologia;  

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, 

clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;  

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de 

terceiros;  

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração;  

X - jornalismo e publicidade;  

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 

artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 

tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar. (Parágrafo acrescido 

pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
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§ 6º No caso dos serviços previstos no § 2º do art. 6º da Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003, prestados pelas microempresas e pelas empresas de pequeno porte, o tomador 

do serviço deverá reter o montante correspondente na forma da legislação do município onde 

estiver localizado, observado o disposto no § 4º do art. 21 desta Lei Complementar.  

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 

houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua 

sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou 

serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para 

o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 

legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 8º Para efeito do disposto no § 7º deste artigo, considera-se vencido o prazo para o 

pagamento na data em que a empresa vendedora deveria fazê-lo, caso a venda houvesse sido 

efetuada para o mercado interno.  

§ 9º Relativamente à contribuição patronal previdenciária, devida pela vendedora, a sociedade 

de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar ou a comercial 

exportadora deverão recolher, no prazo previsto no § 8º deste artigo, o valor correspondente a 

11% (onze por cento) do valor das mercadorias não exportadas nos termos do § 7º deste 

artigo.  

§ 10. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico de que trata o art. 

56 desta Lei Complementar ou a empresa comercial exportadora não poderão deduzir do 

montante devido qualquer valor a título de crédito de Imposto sobre Produtos Industrializados 

- IPI da Contribuição para o PIS/PASEP ou da COFINS, decorrente da aquisição das 

mercadorias e serviços objeto da incidência.  

§ 11. Na hipótese do § 7º deste artigo, a sociedade de propósito específico ou a empresa 

comercial exportadora deverão pagar, também, os impostos e contribuições devidos nas 

vendas para o mercado interno, caso, por qualquer forma, tenham alienado ou utilizado as 

mercadorias.  

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que 

apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão consideradas 

as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação 

monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 

seja devido diretamente ao Município. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar 

nº 147, de 7/8/2014) 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 

discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma dos Anexos I, 

II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das 

receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar. 
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(Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no 

DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano 

subsequente ao da publicação) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, 

com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da 

publicação)   

§ 15. Será disponibilizado sistema eletrônico para realização do cálculo simplificado do valor 

mensal devido referente ao Simples Nacional.  

§ 15-A. As informações prestadas no sistema eletrônico de cálculo de que trata o § 15:  

I - têm caráter declaratório, constituindo confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente 

para a exigência dos tributos e contribuições que não tenham sido recolhidos resultantes das 

informações nele prestadas; e  

II - deverão ser fornecidas à Secretaria da Receita Federal do Brasil até o vencimento do 

prazo para pagamento dos tributos devidos no Simples Nacional em cada mês, relativamente 

aos fatos geradores ocorridos no mês anterior.  

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte 

por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 16-A. O disposto no § 16 aplica-se, ainda, às hipóteses de que trata o § 9º do art. 3º, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos 

efeitos da exclusão.  

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte 

por cento). (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, 

publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do 

primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 17-A. O disposto no § 17 aplica-se, ainda, à hipótese de que trata o § 1º do art. 20, a partir 

do mês em que ocorrer o excesso do limite da receita bruta anual e até o mês anterior aos 

efeitos do impedimento.  

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, 

poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita 

bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS 

e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até 

o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a 

VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado 

o disposto no § 18-A. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 
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subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 

demais empresas optantes pelo Simples Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 19. Os valores estabelecidos no § 18 deste artigo não poderão exceder a 50% (cinqüenta por 

cento) do maior recolhimento possível do tributo para a faixa de enquadramento prevista na 

tabela do caput deste artigo, respeitados os acréscimos decorrentes do tipo de atividade da 

empresa estabelecidos no § 5º deste artigo.  

§ 20. Na hipótese em que o Estado, o Município ou o Distrito Federal concedam isenção ou 

redução do ICMS ou do ISS devido por microempresa ou empresa de pequeno porte, ou ainda 

determine recolhimento de valor fixo para esses tributos, na forma do § 18 deste artigo, será 

realizada redução proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido, na forma definida em 

resolução do Comitê Gestor.  

§ 20-A. A concessão dos benefícios de que trata o § 20 deste artigo poderá ser realizada:  

I - mediante deliberação exclusiva e unilateral do Estado, do Distrito Federal ou do Município 

concedente;  

II - de modo diferenciado para cada ramo de atividade.  

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME 

ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, 

Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a 

abrangência da sua concessão. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 

§ 21. O valor a ser recolhido na forma do disposto no § 20 deste artigo, exclusivamente na 

hipótese de isenção, não integrará o montante a ser partilhado com o respectivo Município, 

Estado ou Distrito Federal.  

§ 22. (REVOGADO)  

§ 22-A. A atividade constante do inciso XIV do § 5º-B deste artigo recolherá o ISS em valor 

fixo, na forma da legislação municipal.  

§ 22-B. Os escritórios de serviços contábeis, individualmente ou por meio de suas entidades 

representativas de classe, deverão:  

I - promover atendimento gratuito relativo à inscrição, à opção de que trata o art. 18-A desta 

Lei Complementar e à primeira declaração anual simplificada da microempresa individual, 

podendo, para tanto, por meio de suas entidades representativas de classe, firmar convênios e 

acordos com a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, por intermédio dos seus 

órgãos vinculados;  

II - fornecer, na forma estabelecida pelo Comitê Gestor, resultados de pesquisas quantitativas 

e qualitativas relativas às microempresas e empresas de pequeno porte optantes pelo Simples 

Nacional por eles atendidas;  

III - promover eventos de orientação fiscal, contábil e tributária para as microempresas e 

empresas de pequeno porte optantes pelo Simples Nacional por eles atendidas.  

§ 22-C. Na hipótese de descumprimento das obrigações de que trata o § 22-B deste artigo, o 

escritório será excluído do Simples Nacional, com efeitos a partir do mês subseqüente ao do 

descumprimento, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 23. Da base de cálculo do ISS será abatido o material fornecido pelo prestador dos serviços 

previstos nos itens 7.02 e 7.05 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 116, de 31 de 

julho de 2003.  

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, considera-se folha 

de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 
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período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

§ 25. Para efeito do disposto no § 24 deste artigo, deverão ser consideradas tão somente as 

remunerações informadas na forma prevista no inciso IV do caput do art. 32 da Lei nº 8.212, 

de 24 de julho de 1991.  

§ 26. Não são considerados, para efeito do disposto no § 24, valores pagos a título de aluguéis 

e de distribuição de lucros, observado o disposto no § 1º do art. 14.  

.......................................................................................................................................................  
 

Seção IV 

Do Recolhimento dos Tributos Devidos 

 

Art. 21. Os tributos devidos, apurados na forma dos arts. 18 a 20 desta Lei Complementar, 

deverão ser pagos:  

I - por meio de documento único de arrecadação, instituído pelo Comitê Gestor;  

II - (REVOGADO)  

III - enquanto não regulamentado pelo Comitê Gestor, até o último dia útil da primeira 

quinzena do mês subseqüente àquele a que se referir;  

IV - em banco integrante da rede arrecadadora do Simples Nacional, na forma regulamentada 

pelo Comitê Gestor.  

§ 1º Na hipótese de a microempresa ou a empresa de pequeno porte possuir filiais, o 

recolhimento dos tributos do Simples Nacional dar-se-á por intermédio da matriz.  

§ 2º Poderá ser adotado sistema simplificado de arrecadação do Simples Nacional, inclusive 

sem utilização da rede bancária, mediante requerimento do Estado, Distrito Federal ou 

Município ao Comitê Gestor.  

§ 3º O valor não pago até a data do vencimento sujeitar-se-á à incidência de encargos legais 

na forma prevista na legislação do imposto sobre a renda.  

§ 4º A retenção na fonte de ISS das microempresas ou das empresas de pequeno porte 

optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se observado o disposto no art. 3º da 

Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003, e deverá observar as seguintes normas:  

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e 

corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação; (Inciso com redação dada pela Lei 

Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos 

a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota 

correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV, V 

ou VI desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

III - na hipótese do inciso II deste parágrafo, constatando-se que houve diferença entre a 

alíquota utilizada e a efetivamente apurada, caberá à microempresa ou empresa de pequeno 
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porte prestadora dos serviços efetuar o recolhimento dessa diferença no mês subseqüente ao 

do início de atividade em guia própria do Município;  

IV - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação do 

ISS no Simples Nacional por valores fixos mensais, não caberá a retenção a que se refere o 

caput deste parágrafo;  

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a alíquota de 

que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota 

correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, V 

ou VI desta Lei Complementar; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro 

do primeiro ano subsequente ao da publicação) 

VI - não será eximida a responsabilidade do prestador de serviços quando a alíquota do ISS 

informada no documento fiscal for inferior à devida, hipótese em que o recolhimento dessa 

diferença será realizado em guia própria do Município;  

VII - o valor retido, devidamente recolhido, será definitivo, não sendo objeto de partilha com 

os municípios, e sobre a receita de prestação de serviços que sofreu a retenção não haverá 

incidência de ISS a ser recolhido no Simples Nacional.  

§ 4º-A. Na hipótese de que tratam os incisos I e II do § 4º, a falsidade na prestação dessas 

informações sujeitará o responsável, o titular, os sócios ou os administradores da 

microempresa e da empresa de pequeno porte, juntamente com as demais pessoas que para ela 

concorrerem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária.  

§ 5º O CGSN regulará a compensação e a restituição dos valores do Simples Nacional 

recolhidos indevidamente ou em montante superior ao devido.  

§ 6º O valor a ser restituído ou compensado será acrescido de juros obtidos pela aplicação da 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para títulos federais, 

acumulada mensalmente, a partir do mês subsequente ao do pagamento indevido ou a maior 

que o devido até o mês anterior ao da compensação ou restituição, e de 1% (um por cento) 

relativamente ao mês em que estiver sendo efetuada.  

§ 7º Os valores compensados indevidamente serão exigidos com os acréscimos moratórios de 

que trata o art. 35.  

§ 8º Na hipótese de compensação indevida, quando se comprove falsidade de declaração 

apresentada pelo sujeito passivo, o contribuinte estará sujeito à multa isolada aplicada no 

percentual previsto no inciso I do caput do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 

1996, aplicado em dobro, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente 

compensado.  

§ 9º É vedado o aproveitamento de créditos não apurados no Simples Nacional, inclusive de 

natureza não tributária, para extinção de débitos do Simples Nacional.  

§ 10. Os créditos apurados no Simples Nacional não poderão ser utilizados para extinção de 

outros débitos para com as Fazendas Públicas, salvo por ocasião da compensação de ofício 

oriunda de deferimento em processo de restituição ou após a exclusão da empresa do Simples 

Nacional.  

§ 11. No Simples Nacional, é permitida a compensação tão somente de créditos para extinção 

de débitos para com o mesmo ente federado e relativos ao mesmo tributo.  

§ 12. Na restituição e compensação no Simples Nacional serão observados os prazos de 

decadência e prescrição previstos na Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 

Tributário Nacional).  

§ 13. É vedada a cessão de créditos para extinção de débitos no Simples Nacional.  

§ 14. Aplica-se aos processos de restituição e de compensação o rito estabelecido pelo CGSN.  
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§ 15. Compete ao CGSN fixar critérios, condições para rescisão, prazos, valores mínimos de 

amortização e demais procedimentos para parcelamento dos recolhimentos em atraso dos 

débitos tributários apurados no Simples Nacional, observado o disposto no § 3o deste artigo e 

no art. 35 e ressalvado o disposto no § 19 deste artigo.  

§ 16. Os débitos de que trata o § 15 poderão ser parcelados em até 60 (sessenta) parcelas 

mensais, na forma e condições previstas pelo CGSN.  

§ 17. O valor de cada prestação mensal, por ocasião do pagamento, será acrescido de juros 

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) para 

títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do mês subsequente ao da 

consolidação até o mês anterior ao do pagamento, e de 1% (um por cento) relativamente ao 

mês em que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 18. Será admitido reparcelamento de débitos constantes de parcelamento em curso ou que 

tenha sido rescindido, podendo ser incluídos novos débitos, na forma regulamentada pelo 

CGSN.  

§ 19. Os débitos constituídos de forma isolada por parte de Estado, do Distrito Federal ou de 

Município, em face de ausência de aplicativo para lançamento unificado, relativo a tributo de 

sua competência, que não estiverem inscritos em Dívida Ativa da União, poderão ser 

parcelados pelo ente responsável pelo lançamento de acordo com a respectiva legislação, na 

forma regulamentada pelo CGSN.  

§ 20. O pedido de parcelamento deferido importa confissão irretratável do débito e configura 

confissão extrajudicial.  

§ 21. Serão aplicadas na consolidação as reduções das multas de lançamento de ofício 

previstas na legislação federal, conforme regulamentação do CGSN.  

§ 22. O repasse para os entes federados dos valores pagos e da amortização dos débitos 

parcelados será efetuado proporcionalmente ao valor de cada tributo na composição da dívida 

consolidada.  

§ 23. No caso de parcelamento de débito inscrito em dívida ativa, o devedor pagará custas, 

emolumentos e demais encargos legais.  

§ 24. Implicará imediata rescisão do parcelamento e remessa do débito para inscrição em 

dívida ativa ou prosseguimento da execução, conforme o caso, até deliberação do CGSN, a 

falta de pagamento:  

I - de 3 (três) parcelas, consecutivas ou não; ou  

II - de 1 (uma) parcela, estando pagas todas as demais.  

 

Art. 21-A. (Vide Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

.......................................................................................................................................................  
 

Seção VIII 

Da Exclusão do Simples Nacional 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 29. A exclusão de ofício das empresas optantes pelo Simples Nacional dar-se-á quando:  

I - verificada a falta de comunicação de exclusão obrigatória;  

II - for oferecido embaraço à fiscalização, caracterizado pela negativa não justificada de 

exibição de livros e documentos a que estiverem obrigadas, bem como pelo não fornecimento 

de informações sobre bens, movimentação financeira, negócio ou atividade que estiverem 

intimadas a apresentar, e nas demais hipóteses que autorizam a requisição de auxílio da força 

pública;  
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III - for oferecida resistência à fiscalização, caracterizada pela negativa de acesso ao 

estabelecimento, ao domicílio fiscal ou a qualquer outro local onde desenvolvam suas 

atividades ou se encontrem bens de sua propriedade;  

IV - a sua constituição ocorrer por interpostas pessoas;  

V - tiver sido constatada prática reiterada de infração ao disposto nesta Lei Complementar;  

VI - a empresa for declarada inapta, na forma dos arts. 81 e 82 da Lei nº 9.430, de 27 de 

dezembro de 1996, e alterações posteriores;  

VII - comercializar mercadorias objeto de contrabando ou descaminho;  

VIII - houver falta de escrituração do livro-caixa ou não permitir a identificação da 

movimentação financeira, inclusive bancária;  

IX - for constatado que durante o ano-calendário o valor das despesas pagas supera em 20% 

(vinte por cento) o valor de ingressos de recursos no mesmo período, excluído o ano de início 

de atividade;  

X - for constatado que durante o ano-calendário o valor das aquisições de mercadorias para 

comercialização ou industrialização, ressalvadas hipóteses justificadas de aumento de estoque, 

for superior a 80% (oitenta por cento) dos ingressos de recursos no mesmo período, excluído 

o ano de início de atividade;  

XI - houver descumprimento reiterado da obrigação contida no inciso I do caput do art. 26;  

XII - omitir de forma reiterada da folha de pagamento da empresa ou de documento de 

informações previsto pela legislação previdenciária, trabalhista ou tributária, segurado 

empregado, trabalhador avulso ou contribuinte individual que lhe preste serviço.  

§ 1º Nas hipóteses previstas nos incisos II a XII do caput deste artigo, a exclusão produzirá 

efeitos a partir do próprio mês em que incorridas, impedindo a opção pelo regime 

diferenciado e favorecido desta Lei Complementar pelos próximos 3 (três) anos-calendário 

seguintes.  

§ 2º O prazo de que trata o § 1º deste artigo será elevado para 10 (dez) anos caso seja 

constatada a utilização de artifício, ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou 

mantenha a fiscalização em erro, com o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo 

apurável segundo o regime especial previsto nesta Lei Complementar.  

§ 3º A exclusão de ofício será realizada na forma regulamentada pelo Comitê Gestor, cabendo 

o lançamento dos tributos e contribuições apurados aos respectivos entes tributantes.  

§ 4º (REVOGADO)  

§ 5º A competência para exclusão de ofício do Simples Nacional obedece ao disposto no art. 

33, e o julgamento administrativo, ao disposto no art. 39, ambos desta Lei Complementar.  

§ 6º Nas hipóteses de exclusão previstas no caput, a notificação:  

I - será efetuada pelo ente federativo que promoveu a exclusão; e  

II - poderá ser feita por meio eletrônico, observada a regulamentação do CGSN.  

§ 7º (REVOGADO)  

§ 8º A notificação de que trata o § 6º aplica-se ao indeferimento da opção pelo Simples 

Nacional.  

§ 9º Considera-se prática reiterada, para fins do disposto nos incisos V, XI e XII do caput:  

I - a ocorrência, em 2 (dois) ou mais períodos de apuração, consecutivos ou alternados, de 

idênticas infrações, inclusive de natureza acessória, verificada em relação aos últimos 5 

(cinco) anos-calendário, formalizadas por intermédio de auto de infração ou notificação de 

lançamento; ou  

II - a segunda ocorrência de idênticas infrações, caso seja constatada a utilização de artifício, 

ardil ou qualquer outro meio fraudulento que induza ou mantenha a fiscalização em erro, com 

o fim de suprimir ou reduzir o pagamento de tributo.  
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Art. 30. A exclusão do Simples Nacional, mediante comunicação das microempresas ou das 

empresas de pequeno porte, dar-se-á:  

I - por opção;  

II - obrigatoriamente, quando elas incorrerem em qualquer das situações de vedação previstas 

nesta Lei Complementar; ou  

III - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário de início de atividade, o limite 

proporcional de receita bruta de que trata o § 2º do art. 3º;  

IV - obrigatoriamente, quando ultrapassado, no ano-calendário, o limite de receita bruta 

previsto no inciso II do caput do art. 3º, quando não estiver no ano-calendário de início de 

atividade.  

§ 1º A exclusão deverá ser comunicada à Secretaria da Receita Federal:  

I - na hipótese do inciso I do caput deste artigo, até o último dia útil do mês de janeiro;  

II - na hipótese do inciso II do caput deste artigo, até o último dia útil do mês subseqüente 

àquele em que ocorrida a situação de vedação;  

III - na hipótese do inciso III do caput:  

a) até o último dia útil do mês seguinte àquele em que tiver ultrapassado em mais de 20% 

(vinte por cento) o limite proporcional de que trata o § 10 do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente ao de início de 

atividades, caso o excesso seja inferior a 20% (vinte por cento) do respectivo limite;   

IV - na hipótese do inciso IV do caput:  

a) até o último dia útil do mês subsequente à ultrapassagem em mais de 20% (vinte por cento) 

do limite de receita bruta previsto no inciso II do caput do art. 3º; ou   

b) até o último dia útil do mês de janeiro do ano-calendário subsequente, na hipótese de não 

ter ultrapassado em mais de 20% (vinte por cento) o limite de receita bruta previsto no inciso 

II do caput do art. 3º.   

§ 2º A comunicação de que trata o caput deste artigo dar-se-á na forma a ser estabelecida pelo 

Comitê Gestor.  

§ 3º A alteração de dados no CNPJ, informada pela ME ou EPP à Secretaria da Receita 

Federal do Brasil, equivalerá à comunicação obrigatória de exclusão do Simples Nacional nas 

seguintes hipóteses:  

I - alteração de natureza jurídica para Sociedade Anônima, Sociedade Empresária em 

Comandita por Ações, Sociedade em Conta de Participação ou Estabelecimento, no Brasil, de 

Sociedade Estrangeira;  

II - inclusão de atividade econômica vedada à opção pelo Simples Nacional;  

III - inclusão de sócio pessoa jurídica;  

IV - inclusão de sócio domiciliado no exterior;  

V - cisão parcial; ou  

VI - extinção da empresa.  

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO XIV 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

.......................................................................................................................................................  
 

Art. 79. Será concedido, para ingresso no Simples Nacional, parcelamento, em até 100 (cem) 

parcelas mensais e sucessivas, dos débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

ou com as Fazendas Públicas federal, estadual ou municipal, de responsabilidade da 
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microempresa ou empresa de pequeno porte e de seu titular ou sócio, com vencimento até 30 

de junho de 2008.  

§ 1º O valor mínimo da parcela mensal será de R$ 100,00 (cem reais), considerados 

isoladamente os débitos para com a Fazenda Nacional, para com a Seguridade Social, para 

com a Fazenda dos Estados, dos Municípios ou do Distrito Federal.  

§ 2º Esse parcelamento alcança inclusive débitos inscritos em dívida ativa.  

§ 3º O parcelamento será requerido à respectiva Fazenda para com a qual o sujeito passivo 

esteja em débito.  

§ 3º-A O parcelamento deverá ser requerido no prazo estabelecido em regulamentação do 

Comitê Gestor.  

§ 4º Aplicam-se ao disposto neste artigo as demais regras vigentes para parcelamento de 

tributos e contribuições federais, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor.  

§ 5º (VETADO)  

§ 6º (VETADO)  

§ 7º (VETADO)  

§ 8º (VETADO)  

§ 9º O parcelamento de que trata o caput deste artigo não se aplica na hipótese de reingresso 

de microempresa ou empresa de pequeno porte no Simples Nacional.  

 

Art. 79-A. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 147, DE 7 DE AGOSTO DE 2014 
 

 

Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e as Leis nºs 5.889, de 8 de 

junho de 1973, 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 9.099, de 26 de setembro de 1995, 11.598, 

de 3 de dezembro de 2007, 8.934, de 18 de novembro de 1994, 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, e 8.666, de 21 de junho de 1993; e dá outras providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

 

Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

 

"Art. 1º ................................................................................... 

................................................................................................  

 

IV - ao cadastro nacional único de contribuintes a que se refere o inciso IV do parágrafo único 

do art. 146, in fine, da Constituição Federal.  

.........................................................................................................  
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§ 3º Ressalvado o disposto no Capítulo IV, toda nova obrigação que atinja as microempresas 

e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no instrumento que a instituiu, especificação 

do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido para cumprimento.  

 

§ 4º Na especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido de que trata o § 

3º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários procedimentos adicionais, para 

que os órgãos fiscalizadores cumpram as medidas necessárias à emissão de documentos, 

realização de vistorias e atendimento das demandas realizadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.  

 

§ 5º Caso o órgão fiscalizador descumpra os prazos estabelecidos na especificação do 

tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 4º, a nova obrigação será 

inexigível até que seja realizada visita para fiscalização orientadora e seja reiniciado o prazo 

para regularização.  

 

§ 6º A ausência de especificação do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido ou da 

determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 3º e 4º, tornará a nova obrigação 

inexigível para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

 

§ 7º A inobservância do disposto nos §§ 3º a 6º resultará em atentado aos direitos e garantias 

legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial." (NR) 

"Art. 2º ..................................................................................... 

..................................................................................................  

 

III - Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simplificação do Registro e da Legalização 

de Empresas e Negócios - CGSIM, vinculado à Secretaria da Micro e Pequena Empresa da 

Presidência da República, composto por representantes da União, dos Estados e do Distrito 

Federal, dos Municípios e demais órgãos de apoio e de registro empresarial, na forma definida 

pelo Poder Executivo, para tratar do processo de registro e de legalização de empresários e de 

pessoas jurídicas.  

........................................................................................................  

 

§ 8º Os membros dos Comitês de que tratam os incisos I e III do caput deste artigo serão 

designados, respectivamente, pelos Ministros de Estado da Fazenda e da Secretaria da Micro e 

Pequena Empresa da Presidência da República, mediante indicação dos órgãos e entidades 

vinculados.  

 

§ 9º O CGSN poderá determinar, com relação à microempresa e à empresa de pequeno porte 

optante pelo Simples Nacional, a forma, a periodicidade e o prazo:  

 

I - de entrega à Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de uma única declaração com 

dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores da contribuição para a 

Seguridade Social devida sobre a remuneração do trabalho, inclusive a descontada dos 

trabalhadores a serviço da empresa, do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS e 

outras informações de interesse do Ministério do Trabalho e Emprego - MTE, do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS e do Conselho Curador do FGTS, observado o disposto no 

§ 7º deste artigo; e  
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II - do recolhimento das contribuições descritas no inciso I e do FGTS.  

 

§ 10. O recolhimento de que trata o inciso II do § 9º deste artigo poderá se dar de forma 

unificada relativamente aos tributos apurados na forma do Simples Nacional.  

 

§ 11. A entrega da declaração de que trata o inciso I do § 9º substituirá, na forma 

regulamentada pelo CGSN, a obrigatoriedade de entrega de todas as informações, formulários 

e declarações a que estão sujeitas as demais empresas ou equiparados que contratam 

trabalhadores, inclusive relativamente ao recolhimento do FGTS, à Relação Anual de 

Informações Sociais e ao Cadastro Geral de Empregados e Desempregados.  

 

§ 12. Na hipótese de recolhimento do FGTS na forma do inciso II do § 9º deste artigo, deve-

se assegurar a transferência dos recursos e dos elementos identificadores do recolhimento ao 

gestor desse fundo para crédito na conta vinculada do trabalhador.  

 

§ 13. O documento de que trata o inciso I do § 9º tem caráter declaratório, constituindo 

instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos, contribuições e dos débitos 

fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas." (NR) 

"Art. 3º .................................................................................... 

.................................................................................................  

 

§ 4º .........................................................................................  

................................................................................................  

 

XI - cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 

relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

........................................................................................................  

 

§ 14. Para fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, poderão 

ser auferidas receitas no mercado interno até o limite previsto no inciso II do caput ou no § 2º, 

conforme o caso, e, adicionalmente, receitas decorrentes da exportação de mercadorias ou 

serviços, inclusive quando realizada por meio de comercial exportadora ou da sociedade de 

propósito específico prevista no art. 56 desta Lei Complementar, desde que as receitas de 

exportação também não excedam os referidos limites de receita bruta anual.  

 

§ 15. Na hipótese do § 14, para fins de determinação da alíquota de que trata o § 1º do art. 18, 

da base de cálculo prevista em seu § 3º e das majorações de alíquotas previstas em seus §§ 16, 

16-A, 17 e 17-A, serão consideradas separadamente as receitas brutas auferidas no mercado 

interno e aquelas decorrentes da exportação.  

 

§ 16. O disposto neste artigo será regulamentado por resolução do CGSN." (NR) 

"Art. 3º-A Aplica-se ao produtor rural pessoa física e ao agricultor familiar conceituado na 

Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, com situação regular na Previdência Social e no 

Município que tenham auferido receita bruta anual até o limite de que trata o inciso II do 

caput do art. 3º o disposto nos arts. 6º e 7º nos Capítulos V a X, na Seção IV do Capítulo XI e 

no Capítulo XII desta Lei Complementar, ressalvadas as disposições da Lei nº 11.718, de 20 

de junho de 2008. 
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Parágrafo único. A equiparação de que trata o caput não se aplica às disposições do Capítulo 

IV desta Lei Complementar.  

"Art. 3º-B Os dispositivos desta Lei Complementar, com exceção dos dispostos no Capítulo 

IV, são aplicáveis a todas as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas 

pelos incisos I e II do caput e § 4º do art. 3º, ainda que não enquadradas no regime tributário 

do Simples Nacional, por vedação ou por opção." 

"Art. 4º ....................................................................................  

 

§ 1º O processo de abertura, registro, alteração e baixa da microempresa e empresa de 

pequeno porte, bem como qualquer exigência para o início de seu funcionamento, deverão ter 

trâmite especial e simplificado, preferencialmente eletrônico, opcional para o empreendedor, 

observado o seguinte:  

........................................................................................................  

 

II - (Revogado).  

......................................................................................................  

 

§ 3º Ressalvado o disposto nesta Lei Complementar, ficam reduzidos a 0 (zero) todos os 

custos, inclusive prévios, relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao 

alvará, à licença, ao cadastro, às alterações e procedimentos de baixa e encerramento e aos 

demais itens relativos ao Microempreendedor Individual, incluindo os valores referentes a 

taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de registro, de 

licenciamento, sindicais, de regulamentação, de anotação de responsabilidade técnica, de 

vistoria e de fiscalização do exercício de profissões regulamentadas.  

 

§ 3º-A. O agricultor familiar, definido conforme a Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, e 

identificado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física ou jurídica, bem como o MEI 

e o empreendedor de economia solidária ficam isentos de taxas e outros valores relativos à 

fiscalização da vigilância sanitária.  

 

§ 4º No caso do MEI, de que trata o art. 18-A desta Lei Complementar, a cobrança associativa 

ou oferta de serviços privados relativos aos atos de que trata o § 3º deste artigo somente 

poderá ser efetuada a partir de demanda prévia do próprio MEI, firmado por meio de contrato 

com assinatura autógrafa, observando-se que:  

 

I - para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deverão exigir das 

instituições sindicais e associativas autorização prévia específica a ser emitida pelo CGSIM; 

 

II - o desrespeito ao disposto neste parágrafo configurará vantagem ilícita pelo induzimento 

ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em lei.  

 

§ 5º (VETADO)." (NR) 

"Art. 6º ....................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 3º Na falta de legislação estadual, distrital ou municipal específica relativa à definição do 

grau de risco da atividade aplicar-se-á resolução do CGSIM.  
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§ 4º A classificação de baixo grau de risco permite ao empresário ou à pessoa jurídica a 

obtenção do licenciamento de atividade mediante o simples fornecimento de dados e a 

substituição da comprovação prévia do cumprimento de exigências e restrições por 

declarações do titular ou responsável.  

 

§ 5º O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição fiscal." (NR) 

"Art. 7º ....................................................................................  

 

Parágrafo único. ......................................................................  

 

I - instaladas em área ou edificação desprovidas de regulação fundiária e imobiliária, inclusive 

habite-se; ou  

..............................................................................................." (NR) 

"Art. 8º Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas:  

 

I - entrada única de dados e documentos;  

 

II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envolvidos, por meio 

de sistema informatizado que garanta:  

 

a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial e de viabilidade 

de localização, registro empresarial, inscrições fiscais e licenciamento de atividade;  

b) criação da base nacional cadastral única de empresas; 

 

III - identificação nacional cadastral única que corresponderá ao número de inscrição no 

Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ.  

 

§ 1º O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e entidades 

integrados:  

 

I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;  

 

II - autonomia na definição das regras para comprovação do cumprimento de exigências nas 

respectivas etapas do processo.  

 

§ 2º A identificação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos as demais 

inscrições, sejam elas federais, estaduais ou municipais, após a implantação do sistema a que 

se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma estabelecidos pelo CGSIM.  

 

§ 3º É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de que trata o inciso 

II do caput o estabelecimento de exigências não previstas em lei.  

 

§ 4º A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que trata o inciso II 

do caput ficará a cargo do CGSIM." (NR) 

"Art. 9º O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções (baixas), referentes a 

empresários e pessoas jurídicas em qualquer órgão dos 3 (três) âmbitos de governo ocorrerá 

independentemente da regularidade de obrigações tributárias, previdenciárias ou trabalhistas, 

principais ou acessórias, do empresário, da sociedade, dos sócios, dos administradores ou de 
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empresas de que participem, sem prejuízo das responsabilidades do empresário, dos titulares, 

dos sócios ou dos administradores por tais obrigações, apuradas antes ou após o ato de 

extinção.  

..........................................................................................................  

 

§ 3º (Revogado).  

 

§ 4º A baixa do empresário ou da pessoa jurídica não impede que, posteriormente, sejam 

lançados ou cobrados tributos, contribuições e respectivas penalidades, decorrentes da falta do 

cumprimento de obrigações ou da prática comprovada e apurada em processo administrativo 

ou judicial de outras irregularidades praticadas pelos empresários, pelas pessoas jurídicas ou 

por seus titulares, sócios ou administradores.  

 

§ 5º A solicitação de baixa do empresário ou da pessoa jurídica importa responsabilidade 

solidária dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos administradores no período da 

ocorrência dos respectivos fatos geradores.  

.........................................................................................................  

 

§ 8º (Revogado).  

 

§ 9º (Revogado).  

 

§ 10. (Revogado).  

 

§ 11. (Revogado).  

 

§ 12. (Revogado)." (NR) 

"Art. 17. ...................................................................................  

.................................................................................................  

 

VI - que preste serviço de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros, exceto 

quando na modalidade fluvial ou quando possuir características de transporte urbano ou 

metropolitano ou realizar-se sob fretamento contínuo em área metropolitana para o transporte 

de estudantes ou trabalhadores;  

.................................................................................................  

 

X - ...........................................................................................  

....................................................................................................  

 

b) ............................................................................................  

..................................................................................................  

2. (Revogado); 

3. (Revogado);  

............................................................................................. 

 

XI - (Revogado);  

.....................................................................................................  
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XIII - (Revogado);  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18. O valor devido mensalmente pela microempresa ou empresa de pequeno porte, 

optante pelo Simples Nacional, será determinado mediante aplicação das alíquotas constantes 

das tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar sobre a base de cálculo de que trata o 

§ 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do art. 3º. 

.........................................................................................................  

 

§ 2º Em caso de início de atividade, os valores de receita bruta acumulada constantes das 

tabelas dos Anexos I a VI desta Lei Complementar devem ser proporcionalizados ao número 

de meses de atividade no período.  

..........................................................................................................  

 

§ 4º O contribuinte deverá considerar, destacadamente, para fim de pagamento, as receitas 

decorrentes da:  

 

I - revenda de mercadorias, que serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei 

Complementar;  

 

II - venda de mercadorias industrializadas pelo contribuinte, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar;  

 

III - prestação de serviços de que trata o § 5º-B deste artigo e dos serviços vinculados à 

locação de bens imóveis e corretagem de imóveis desde que observado o disposto no inciso 

XV do art. 17, que serão tributados na forma do Anexo III desta Lei Complementar;  

 

IV - prestação de serviços de que tratam os §§ 5º-C a 5º-F e 5º-I deste artigo, que serão 

tributadas na forma prevista naqueles parágrafos;  

 

V - locação de bens móveis, que serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ISS;  

 

VI - atividade com incidência simultânea de IPI e de ISS, que serão tributadas na forma do 

Anexo II desta Lei Complementar, deduzida a parcela correspondente ao ICMS e acrescida a 

parcela correspondente ao ISS prevista no Anexo III desta Lei Complementar;  

 

VII - comercialização de medicamentos e produtos magistrais produzidos por manipulação de 

fórmulas:  

a) sob encomenda para entrega posterior ao adquirente, em caráter pessoal, mediante 

prescrições de profissionais habilitados ou indicação pelo farmacêutico, produzidos no 

próprio estabelecimento após o atendimento inicial, que serão tributadas na forma do Anexo 

III desta Lei Complementar;  

b) nos demais casos, quando serão tributadas na forma do Anexo I desta Lei Complementar.  

 

§ 4º-A. O contribuinte deverá segregar, também, as receitas:  
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I - decorrentes de operações ou prestações sujeitas à tributação concentrada em uma única 

etapa (monofásica), bem como, em relação ao ICMS, que o imposto já tenha sido recolhido 

por substituto tributário ou por antecipação tributária com encerramento de tributação;  

 

II - sobre as quais houve retenção de ISS na forma do § 6º deste artigo e § 4º do art. 21 desta 

Lei Complementar, ou, na hipótese do § 22-A deste artigo, seja devido em valor fixo ao 

respectivo município;  

 

III - sujeitas à tributação em valor fixo ou que tenham sido objeto de isenção ou redução de 

ISS ou de ICMS na forma prevista nesta Lei Complementar;  

 

IV - decorrentes da exportação para o exterior, inclusive as vendas realizadas por meio de 

comercial exportadora ou da sociedade de propósito específico prevista no art. 56 desta Lei 

Complementar;  

 

V - sobre as quais o ISS seja devido a Município diverso do estabelecimento prestador, 

quando será recolhido no Simples Nacional.  

.........................................................................................................  

 

§ 5º-A. (Revogado).  

 

§ 5º-B. .....................................................................................  

....................................................................................................  

 

XVI - fisioterapia;  

 

XVII - corretagem de seguros.  

 

§ 5º-C. ....................................................................................  

.................................................................................................  

 

VII - serviços advocatícios.  

 

§ 5º-D. ....................................................................................  

 

I - administração e locação de imóveis de terceiros;  

.....................................................................................................  

 

§ 5º-E. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços de comunicação e de transportes interestadual e intermunicipal de 

cargas, e de transportes autorizados no inciso VI do caput do art. 17, inclusive na modalidade 

fluvial, serão tributadas na forma do Anexo III, deduzida a parcela correspondente ao ISS e 

acrescida a parcela correspondente ao ICMS prevista no Anexo I.  

 

§ 5º-F. As atividades de prestação de serviços referidas no § 2º do art. 17 desta Lei 

Complementar serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei Complementar, salvo se, para 

alguma dessas atividades, houver previsão expressa de tributação na forma dos Anexos IV, V 

ou VI desta Lei Complementar.  
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§ 5º-G. (Revogado).  

....................................................................................................  

 

§ 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas na forma do Anexo VI desta Lei 

Complementar:  

 

I - medicina, inclusive laboratorial e enfermagem;  

 

II - medicina veterinária;  

 

III - odontologia;  

 

IV - psicologia, psicanálise, terapia ocupacional, acupuntura, podologia, fonoaudiologia, 

clínicas de nutrição e de vacinação e bancos de leite;  

 

V - serviços de comissaria, de despachantes, de tradução e de interpretação;  

 

VI - arquitetura, engenharia, medição, cartografia, topografia, geologia, geodésia, testes, 

suporte e análises técnicas e tecnológicas, pesquisa, design, desenho e agronomia;  

 

VII - representação comercial e demais atividades de intermediação de negócios e serviços de 

terceiros;  

 

VIII - perícia, leilão e avaliação;  

 

IX - auditoria, economia, consultoria, gestão, organização, controle e administração;  

 

X - jornalismo e publicidade;  

 

XI - agenciamento, exceto de mão de obra;  

 

XII - outras atividades do setor de serviços que tenham por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de natureza técnica, científica, desportiva, 

artística ou cultural, que constitua profissão regulamentada ou não, desde que não sujeitas à 

tributação na forma dos Anexos III, IV ou V desta Lei Complementar.  

........................................................................................................  

 

§ 7º A sociedade de propósito específico de que trata o art. 56 desta Lei Complementar que 

houver adquirido mercadorias de microempresa ou empresa de pequeno porte que seja sua 

sócia, bem como a empresa comercial exportadora que houver adquirido mercadorias ou 

serviços de empresa optante pelo Simples Nacional, com o fim específico de exportação para 

o exterior, que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contado da data da emissão da nota 

fiscal pela vendedora, não comprovar o seu embarque para o exterior ficará sujeita ao 

pagamento de todos os impostos e contribuições que deixaram de ser pagos pela empresa 

vendedora, acrescidos de juros de mora e multa, de mora ou de ofício, calculados na forma da 
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legislação relativa à cobrança do tributo não pago, aplicável à sociedade de propósito 

específico ou à própria comercial exportadora.  

.....................................................................................................  

 

§ 12. Na apuração do montante devido no mês relativo a cada tributo, para o contribuinte que 

apure receitas mencionadas nos incisos I a III e V do § 4º-A deste artigo, serão consideradas 

as reduções relativas aos tributos já recolhidos, ou sobre os quais tenha havido tributação 

monofásica, isenção, redução ou, no caso do ISS, que o valor tenha sido objeto de retenção ou 

seja devido diretamente ao Município.  

 

§ 13. Para efeito de determinação da redução de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 

discriminadas em comerciais, industriais ou de prestação de serviços na forma dos Anexos I, 

II, III, IV, V e VI desta Lei Complementar.  

 

§ 14. A redução no montante a ser recolhido no Simples Nacional relativo aos valores das 

receitas decorrentes da exportação de que trata o inciso IV do § 4º-A deste artigo 

corresponderá tão somente aos percentuais relativos à Cofins, à Contribuição para o 

PIS/Pasep, ao IPI, ao ICMS e ao ISS, constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar.  

 

I - (Revogado);  

 

II - (Revogado). 

.....................................................................................................  

 

§ 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às alíquotas máximas previstas nos Anexos I 

a VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte 

por cento). 

......................................................................................................  

 

§ 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, em relação aos percentuais aplicáveis ao 

ICMS e ao ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas faixas previstas nos Anexos I a 

VI desta Lei Complementar, proporcionalmente conforme o caso, acrescidas de 20% (vinte 

por cento). 

.....................................................................................................  

 

§ 18. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, no âmbito das respectivas competências, 

poderão estabelecer, na forma definida pelo Comitê Gestor, independentemente da receita 

bruta recebida no mês pelo contribuinte, valores fixos mensais para o recolhimento do ICMS 

e do ISS devido por microempresa que aufira receita bruta, no ano-calendário anterior, de até 

o limite máximo previsto na segunda faixa de receitas brutas anuais constantes dos Anexos I a 

VI, ficando a microempresa sujeita a esses valores durante todo o ano-calendário, ressalvado 

o disposto no § 18-A.  

 

§ 18-A. A microempresa que, no ano-calendário, exceder o limite de receita bruta previsto no 

§ 18 fica impedida de recolher o ICMS ou o ISS pela sistemática de valor fixo, a partir do mês 
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subsequente à ocorrência do excesso, sujeitando-se à apuração desses tributos na forma das 

demais empresas optantes pelo Simples Nacional.  

.......................................................................................................  

 

§ 20-B. A União, os Estados e o Distrito Federal poderão, em lei específica destinada à ME 

ou EPP optante pelo Simples Nacional, estabelecer isenção ou redução de COFINS, 

Contribuição para o PIS/PASEP e ICMS para produtos da cesta básica, discriminando a 

abrangência da sua concessão.  

....................................................................................................  

 

§ 24. Para efeito de aplicação dos Anexos V e VI desta Lei Complementar, considera-se folha 

de salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 12 (doze) meses anteriores ao do 

período de apuração, a título de remunerações a pessoas físicas decorrentes do trabalho, 

incluídas retiradas de pró-labore, acrescidos do montante efetivamente recolhido a título de 

contribuição patronal previdenciária e para o FGTS.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18-A. ..............................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 4º .........................................................................................  

 

I - cuja atividade seja tributada na forma dos Anexos V ou VI desta Lei Complementar, salvo 

autorização relativa a exercício de atividade isolada na forma regulamentada pelo CGSN;  

......................................................................................................  

 

§ 15-A. Ficam autorizados os Estados, o Distrito Federal e os Municípios a promover a 

remissão dos débitos decorrentes dos valores previstos nas alíneas b e c do inciso V do § 3º, 

inadimplidos isolada ou simultaneamente.  

 

§ 15-B. O MEI poderá ter sua inscrição automaticamente cancelada após período de 12 (doze) 

meses consecutivos sem recolhimento ou declarações, independentemente de qualquer 

notificação, devendo a informação ser publicada no Portal do Empreendedor, na forma 

regulamentada pelo CGSIM.  

......................................................................................................  

 

§ 18. Os Municípios somente poderão realizar o cancelamento da inscrição do MEI caso 

tenham regulamentação própria de classificação de risco e o respectivo processo simplificado 

de inscrição e legalização, em conformidade com esta Lei Complementar e com as resoluções 

do CGSIM.  

 

§ 19. Fica vedada aos conselhos representativos de categorias econômicas a exigência de 

obrigações diversas das estipuladas nesta Lei Complementar para inscrição do MEI em seus 

quadros, sob pena de responsabilidade.  

 

§ 20. Os documentos fiscais das microempresas e empresas de pequeno porte poderão ser 

emitidos diretamente por sistema nacional informatizado e pela internet, sem custos para o 

empreendedor, na forma regulamentada pelo Comitê Gestor do Simples Nacional.  
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§ 21. Assegurar-se-á o registro nos cadastros oficiais ao guia de turismo inscrito como MEI.  

 

§ 22. Fica vedado às concessionárias de serviço público o aumento das tarifas pagas pelo MEI 

por conta da modificação da sua condição de pessoa física para pessoa jurídica.  

 

§ 23. (VETADO).  

 

§ 24. Aplica-se ao MEI o disposto no inciso XI do § 4º do art. 3º." (NR) 

"Art. 18-B. ..............................................................................  

 

§ 1º Aplica-se o disposto neste artigo exclusivamente em relação ao MEI que for contratado 

para prestar serviços de hidráulica, eletricidade, pintura, alvenaria, carpintaria e de 

manutenção ou reparo de veículos.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 18-C. ..............................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 6º O documento de que trata o inciso I do § 3º deste artigo tem caráter declaratório, 

constituindo instrumento hábil e suficiente para a exigência dos tributos e dos débitos 

fundiários que não tenham sido recolhidos resultantes das informações nele prestadas." (NR) 

"Art. 18-D. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos deverá 

assegurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua atividade no mesmo local 

em que residir, mediante aplicação da menor alíquota vigente para aquela localidade, seja 

residencial ou comercial, nos termos da lei, sem prejuízo de eventual isenção ou imunidade 

existente." 

 

 

"Art. 18-E. O instituto do MEI é uma política pública que tem por objetivo a formalização de 

pequenos empreendimentos e a inclusão social e previdenciária.  

 

§ 1º A formalização de MEI não tem caráter eminentemente econômico ou fiscal.  

 

§ 2º Todo benefício previsto nesta Lei Complementar aplicável à microempresa estende-se ao 

MEI sempre que lhe for mais favorável.  

 

§ 3º O MEI é modalidade de microempresa.  

 

§ 4º É vedado impor restrições ao MEI relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua respectiva natureza jurídica." 

"Art. 19. Sem prejuízo da possibilidade de adoção de todas as faixas de receita previstas nos 

Anexos I a VI desta Lei Complementar, os Estados poderão optar pela aplicação de sublimite 

para efeito de recolhimento do ICMS na forma do Simples Nacional em seus respectivos 

territórios, da seguinte forma:  

............................................................................................" (NR) 

"Art. 20. ..................................................................................  

....................................................................................................  
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§ 3º Na hipótese em que o recolhimento do ICMS ou do ISS não esteja sendo efetuado por 

meio do Simples Nacional por força do disposto neste artigo e no art. 19 desta Lei 

Complementar, as faixas de receita do Simples Nacional superiores àquela que tenha sido 

objeto de opção pelos Estados ou pelo Distrito Federal sofrerão, para efeito de recolhimento 

do Simples Nacional, redução na alíquota equivalente aos percentuais relativos a esses 

impostos constantes dos Anexos I a VI desta Lei Complementar, conforme o caso.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 21. ..................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 4º .........................................................................................  

 

I - a alíquota aplicável na retenção na fonte deverá ser informada no documento fiscal e 

corresponderá ao percentual de ISS previsto nos Anexos III, IV, V ou VI desta Lei 

Complementar para a faixa de receita bruta a que a microempresa ou a empresa de pequeno 

porte estiver sujeita no mês anterior ao da prestação;  

 

II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção ser prestado no mês de início de atividades da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota 

correspondente ao percentual de ISS referente à menor alíquota prevista nos Anexos III, IV, V 

ou VI desta Lei Complementar;  

..........................................................................................  

 

V - na hipótese de a microempresa ou empresa de pequeno porte não informar a alíquota de 

que tratam os incisos I e II deste parágrafo no documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota 

correspondente ao percentual de ISS referente à maior alíquota prevista nos Anexos III, IV, V 

ou VI desta Lei Complementar;  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 21-A. A inscrição de microempresa ou empresa de pequeno porte no Cadastro 

Informativo dos créditos não quitados do setor público federal - CADIN, somente ocorrerá 

mediante notificação prévia com prazo para contestação." 

"Art. 25. ..................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 5º A declaração de que trata o caput, a partir das informações relativas ao ano-calendário de 

2012, poderá ser prestada por meio da declaração de que trata o § 15-A do art. 18 desta Lei 

Complementar, na periodicidade e prazos definidos pelo CGSN." (NR) 

"Art. 26. ..................................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 4º É vedada a exigência de obrigações tributárias acessórias relativas aos tributos apurados 

na forma do Simples Nacional além daquelas estipuladas pelo CGSN e atendidas por meio do 

Portal do Simples Nacional, bem como, o estabelecimento de exigências adicionais e 

unilaterais pelos entes federativos, exceto os programas de cidadania fiscal.  

 

§ 4º-A. A escrituração fiscal digital ou obrigação equivalente não poderá ser exigida da 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional, salvo se, 

cumulativamente, houver:  
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I - autorização específica do CGSN, que estabelecerá as condições para a obrigatoriedade; 

 

II - disponibilização por parte da administração tributária estipulante de aplicativo gratuito 

para uso da empresa optante.  

 

§ 4º-B. A exigência de apresentação de livros fiscais em meio eletrônico aplicar-se-á somente 

na hipótese de substituição da entrega em meio convencional, cuja obrigatoriedade tenha sido 

prévia e especificamente estabelecida pelo CGSN.  

 

§ 4º-C. Até a implantação de sistema nacional uniforme estabelecido pelo CGSN com 

compartilhamento de informações com os entes federados, permanece válida norma publicada 

por ente federado até o primeiro trimestre de 2014 que tenha veiculado exigência vigente de a 

microempresa ou empresa de pequeno porte apresentar escrituração fiscal digital ou obrigação 

equivalente.  

.....................................................................................................  

 

§ 8º O CGSN poderá disciplinar sobre a disponibilização, no portal do SIMPLES Nacional, 

de documento fiscal eletrônico de venda ou de prestação de serviço para o MEI, 

microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Simples Nacional.  

 

§ 9º O desenvolvimento e a manutenção das soluções de tecnologia, capacitação e orientação 

aos usuários relativas ao disposto no § 8º, bem como as demais relativas ao Simples Nacional, 

poderão ser apoiadas pelo Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas - 

SEBRAE.  

 

§ 10. O ato de emissão ou de recepção de documento fiscal por meio eletrônico estabelecido 

pelas administrações tributárias, em qualquer modalidade, de entrada, de saída ou de 

prestação, na forma estabelecida pelo CGSN, representa sua própria escrituração fiscal e 

elemento suficiente para a fundamentação e a constituição do crédito tributário.  

 

§ 11. Os dados dos documentos fiscais de qualquer espécie podem ser compartilhados entre as 

administrações tributárias da União, Estados, Distrito Federal e Municípios e, quando 

emitidos por meio eletrônico, na forma estabelecida pelo CGSN, a microempresa ou empresa 

de pequeno porte optante pelo Simples Nacional fica desobrigada de transmitir seus dados às 

administrações tributárias.  

 

§ 12. As informações a serem prestadas relativas ao ICMS devido na forma prevista nas 

alíneas a, g e h do inciso XIII do § 1º do art. 13 serão fornecidas por meio de aplicativo único.  

 

§ 13. Fica estabelecida a obrigatoriedade de utilização de documentos fiscais eletrônicos 

estabelecidos pelo Confaz nas operações e prestações relativas ao ICMS efetuadas por 

microempresas e empresas de pequeno porte nas hipóteses previstas nas alíneas a, g e h do 

inciso XIII do § 1º do art. 13.  

 

§ 14. Os aplicativos necessários ao cumprimento do disposto nos §§ 12 e 13 deste artigo serão 

disponibilizados, de forma gratuita, no portal do Simples Nacional.  
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§ 15. O CGSN regulamentará o disposto neste artigo." (NR) 

"Art. 38-B. As multas relativas à falta de prestação ou à incorreção no cumprimento de 

obrigações acessórias para com os órgãos e entidades federais, estaduais, distritais e 

municipais, quando em valor fixo ou mínimo, e na ausência de previsão legal de valores 

específicos e mais favoráveis para MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte, terão 

redução de:  

 

I - 90% (noventa por cento) para os MEI;  

 

II - 50% (cinquenta por cento) para as microempresas ou empresas de pequeno porte optantes 

pelo Simples Nacional.  

 

Parágrafo único. As reduções de que tratam os incisos I e II do caput não se aplicam na:  

 

I - hipótese de fraude, resistência ou embaraço à fiscalização;  

 

II - ausência de pagamento da multa no prazo de 30 (trinta) dias após a notificação." 

"Art. 41. ..................................................................................  

.....................................................................................................  

 

§ 5º ..........................................................................................  

....................................................................................................  

 

V - o crédito tributário relativo ao ICMS e ao ISS de que tratam as alíneas b e c do inciso V 

do § 3º do art. 18-A desta Lei Complementar." (NR) 

 

   

"CAPÍTULO V  

DO ACESSO AOS MERCADOS  

 

  

Seção I  

Das Aquisições Públicas"  

 

 

 

"Art. 43. .................................................................................  

 

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 47. Nas contratações públicas da administração direta e indireta, autárquica e 

fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a promoção do 
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desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e regional, a ampliação da 

eficiência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecnológica.  

 

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier legislação 

estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à microempresa 

e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal." (NR) 

"Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a administração 

pública:  

 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais);  

 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e serviços, 

exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, cota de até 

25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e empresas de 

pequeno porte.  

 

§ 1º (Revogado).  

................................................................................................  

 

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, estabelecer a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local 

ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido." (NR) 

"Art. 49. ..................................................................................  

 

I - (Revogado); 

.....................................................................................................  

 

IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 8.666, de 

21 de junho de 1993, excetuando- se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da 

mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de microempresas e 

empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48." (NR) 

"Seção II 

Acesso ao Mercado Externo 

 

'Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do SIMPLES 

usufruirão de regime de exportação que contemplará procedimentos simplificados de 

habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística internacional quando 

contratadas por beneficiários do SIMPLES estão autorizadas a realizar atividades relativas a 

licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e desconsolidação de carga, 

bem como a contratação de seguro, câmbio, transporte e armazenagem de mercadorias, objeto 

da prestação do serviço, na forma do regulamento.' " 

"Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, 

ambiental, de segurança e de uso e ocupação do solo das microempresas e empresas de 
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pequeno porte deverá ter natureza prioritariamente orientadora, quando a atividade ou 

situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível com esse procedimento.  

.....................................................................................................  

 

§ 5º O disposto no § 1º aplica-se à lavratura de multa pelo descumprimento de obrigações 

acessórias relativas às matérias do caput, inclusive quando previsto seu cumprimento de 

forma unificada com matéria de outra natureza, exceto a trabalhista.  

 

§ 6º A inobservância do critério de dupla visita implica nulidade do auto de infração lavrado 

sem cumprimento ao disposto neste artigo, independentemente da natureza principal ou 

acessória da obrigação.  

 

§ 7º Os órgãos e entidades da administração pública federal, estadual, distrital e municipal 

deverão observar o princípio do tratamento diferenciado, simplificado e favorecido por 

ocasião da fixação de valores decorrentes de multas e demais sanções administrativas.  

 

§ 8º A inobservância do disposto no caput deste artigo implica atentado aos direitos e 

garantias legais assegurados ao exercício profissional da atividade empresarial.  

 

§ 9º O disposto no caput deste artigo não se aplica a infrações relativas à ocupação irregular 

da reserva de faixa não edificável, de área destinada a equipamentos urbanos, de áreas de 

preservação permanente e nas faixas de domínio público das rodovias, ferrovias e dutovias ou 

de vias e logradouros públicos." (NR) 

"Art. 56. As microempresas ou as empresas de pequeno porte poderão realizar negócios de 

compra e venda de bens e serviços para os mercados nacional e internacional, por meio de 

sociedade de propósito específico, nos termos e condições estabelecidos pelo Poder Executivo 

federal.  

.............................................................................................." (NR) 

"Art. 58. ..................................................................................  

....................................................................................................  

 

§ 2º O acesso às linhas de crédito específicas previstas no caput deste artigo deverá ter 

tratamento simplificado e ágil, com divulgação ampla das respectivas condições e 

exigências." (NR) 

"Art. 58-A. Os bancos públicos e privados não poderão contabilizar, para cumprimento de 

metas, empréstimos realizados a pessoas físicas, ainda que sócios de empresas, como 

disponibilização de crédito para microempresas e empresas de pequeno porte." 

"Art. 60-B. Os fundos garantidores de risco de crédito empresarial que possuam participação 

da União na composição do seu capital atenderão, sempre que possível, as operações de 

crédito que envolvam microempresas e empresas de pequeno porte, definidas na forma do art. 

3º desta Lei." 

"Art. 60-C. (VETADO)." 

"Art. 62. O Banco Central do Brasil disponibilizará dados e informações das instituições 

financeiras integrantes do Sistema Financeiro Nacional, inclusive por meio do Sistema de 

Informações de Crédito - SCR, de modo a ampliar o acesso ao crédito para microempresas e 

empresas de pequeno porte e fomentar a competição bancária.  

.........................................................................................." (NR) 

"Art. 64. ..................................................................................  
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...................................................................................................  

 

VI - instrumentos de apoio tecnológico para a inovação: qualquer serviço disponibilizado 

presencialmente ou na internet que possibilite acesso a informações, orientações, bancos de 

dados de soluções de informações, respostas técnicas, pesquisas e atividades de apoio 

complementar desenvolvidas pelas instituições previstas nos incisos II a V deste artigo." (NR) 

"Art. 65. .................................................................................  

..................................................................................................  

 

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes da administração pública federal, estadual e municipal 

atuantes em pesquisa, desenvolvimento ou capacitação tecnológica terão por meta efetivar 

suas aplicações, no percentual mínimo fixado neste artigo, em programas e projetos de apoio 

às microempresas ou às empresas de pequeno porte, transmitindo ao Ministério da Ciência, 

Tecnologia e Inovação, no primeiro trimestre de cada ano, informação relativa aos valores 

alocados e a respectiva relação percentual em relação ao total dos recursos destinados para 

esse fim.  

..................................................................................................  

 

§ 6º Para efeito da execução do orçamento previsto neste artigo, os órgãos e instituições 

poderão alocar os recursos destinados à criação e ao custeio de ambientes de inovação, 

incluindo incubadoras, parques e centros vocacionais tecnológicos, laboratórios metrológicos, 

de ensaio, de pesquisa ou apoio ao treinamento, bem como custeio de bolsas de extensão e 

remuneração de professores, pesquisadores e agentes envolvidos nas atividades de apoio 

tecnológico complementar." (NR) 

"Art. 73-A. São vedadas cláusulas contratuais relativas à limitação da emissão ou circulação 

de títulos de crédito ou direitos creditórios originados de operações de compra e venda de 

produtos e serviços por microempresas e empresas de pequeno porte." 

"Art. 74-A. O Poder Judiciário, especialmente por meio do Conselho Nacional de Justiça - 

CNJ, e o Ministério da Justiça implementarão medidas para disseminar o tratamento 

diferenciado e favorecido às microempresas e empresas de pequeno porte em suas respectivas 

áreas de competência." 

"Art. 76-A. As instituições de representação e apoio empresarial deverão promover programas 

de sensibilização, de informação, de orientação e apoio, de educação fiscal, de regularidade 

dos contratos de trabalho e de adoção de sistemas informatizados e eletrônicos, como forma 

de estímulo à formalização de empreendimentos, de negócios e empregos, à ampliação da 

competitividade e à disseminação do associativismo entre as microempresas, os 

microempreendedores individuais, as empresas de pequeno porte e equiparados." 

"Art. 85-A. ..............................................................................  

...................................................................................................  

 

§ 2º ..........................................................................................  

...................................................................................................  

 

III - possuir formação ou experiência compatível com a função a ser exercida;  

 

IV - ser preferencialmente servidor efetivo do Município.  

............................................................................................." (NR) 
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"Art. 87-A. Os Poderes Executivos da União, Estados, Distrito Federal e Municípios 

expedirão, anualmente, até o dia 30 de novembro, cada um, em seus respectivos âmbitos de 

competência, decretos de consolidação da regulamentação aplicável relativamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte." 

 

Art. 2º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

 

"Art. 13. ..................................................................................  

 

§ 1º .........................................................................................  

..................................................................................................  

 

XIII - .......................................................................................  

a) nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária, tributação concentrada em uma 

única etapa (monofásica) e sujeitas ao regime de antecipação do recolhimento do imposto 

com encerramento de tributação, envolvendo combustíveis e lubrificantes; energia elétrica; 

cigarros e outros produtos derivados do fumo; bebidas; óleos e azeites vegetais comestíveis; 

farinha de trigo e misturas de farinha de trigo; massas alimentícias; açúcares; produtos 

lácteos; carnes e suas preparações; preparações à base de cereais; chocolates; produtos de 

padaria e da indústria de bolachas e biscoitos; sorvetes e preparados para fabricação de 

sorvetes em máquinas; cafés e mates, seus extratos, essências e concentrados; preparações 

para molhos e molhos preparados; preparações de produtos vegetais; rações para animais 

domésticos; veículos automotivos e automotores, suas peças, componentes e acessórios; 

pneumáticos; câmaras de ar e protetores de borracha; medicamentos e outros produtos 

farmacêuticos para uso humano ou veterinário; cosméticos; produtos de perfumaria e de 

higiene pessoal; papéis; plásticos; canetas e malas; cimentos; cal e argamassas; produtos 

cerâmicos; vidros; obras de metal e plástico para construção; telhas e caixas d'água; tintas e 

vernizes; produtos eletrônicos, eletroeletrônicos e eletrodomésticos; fios; cabos e outros 

condutores; transformadores elétricos e reatores; disjuntores; interruptores e tomadas; 

isoladores; para-raios e lâmpadas; máquinas e aparelhos de ar-condicionado; centrifugadores 

de uso doméstico; aparelhos e instrumentos de pesagem de uso doméstico; extintores; 

aparelhos ou máquinas de barbear; máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar; aparelhos de 

depilar, com motor elétrico incorporado; aquecedores elétricos de água para uso doméstico e 

termômetros; ferramentas; álcool etílico; sabões em pó e líquidos para roupas; detergentes; 

alvejantes; esponjas; palhas de aço e amaciantes de roupas; venda de mercadorias pelo 

sistema porta a porta; nas operações sujeitas ao regime de substituição tributária pelas 

operações anteriores; e nas prestações de serviços sujeitas aos regimes de substituição 

tributária e de antecipação de recolhimento do imposto com encerramento de tributação;  

..........................................................................................................  

 

§ 7º O disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º será disciplinado por convênio celebrado 

pelos Estados e pelo Distrito Federal, ouvidos o CGSN e os representantes dos segmentos 

econômicos envolvidos.  

 

§ 8º Em relação às bebidas não alcóolicas, massas alimentícias, produtos lácteos, carnes e 

suas preparações, preparações à base de cereais, chocolates, produtos de padaria e da indústria 
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de bolachas e biscoitos, preparações para molhos e molhos preparados, preparações de 
produtos vegetais, telhas e outros produtos cerâmicos para construção e detergentes, aplica-se 
o disposto na alínea a do inciso XIII do § 1º aos fabricados em escala industrial relevante em 
cada segmento, observado o disposto no § 7º." (NR) 
"Art. 21-B. Os Estados e o Distrito Federal deverão observar, em relação ao ICMS, o prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias, contado a partir do primeiro dia do mês do fato gerador da 
obrigação tributária, para estabelecer a data de vencimento do imposto devido por substituição 
tributária, tributação concentrada em uma única etapa (monofásica) e por antecipação 
tributária com ou sem encerramento de tributação, nas hipóteses em que a responsabilidade 
recair sobre operações ou prestações subsequentes, na forma regulamentada pelo Comitê 
Gestor." 
.......................................................................................................................................................  
.......................................................................................................................................................  
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PARECER DO RELATOR, PELA COMISSÃO ESPECIAL, ÀS EMENDAS DE 

PLENÁRIO OFERECIDAS AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25, 

DE 2007. 

(SUBEMENDA SUBSTITUTIVA GLOBAL) 

 

 O SR. JOÃO ARRUDA (Bloco/PMDB-PR. Para emitir parecer. Sem 

revisão do orador.) - Quero cumprimentar todos os Parlamentares aqui 

presentes nesta tarde. É uma alegria muito grande poder apresentar este 

parecer. Eu vou receber ou rejeitar algumas Emendas e apresentá-las na forma 

de uma Subemenda Substitutiva Global de Plenário. E tenho a oportunidade 

hoje de apresentar essa subemenda para esclarecer dúvidas sobre o meu 

parecer, até porque muitos mitos estão aqui sendo colocados. 

 Entendo, Deputado Jorginho Mello, V.Exa. que presidiu a Frente 

Parlamentar Mista da Micro e Pequena Empresa, que se nós esperássemos 

mais 1 semana, 10 dias, 20 dias, o relatório que iríamos aprovar aqui seria este 

que eu vou apresentar agora. 

 Das Emendas.  

 Subemenda Modificada de Plenário nº 1. Sou pela rejeição.  

 Emenda Aditiva de Plenário nº 2, do Deputado Guilherme Campos e 

outros. Vou acolher essa Emenda nº 2 

 Subemenda Modificada de Plenário nº 3. Vou acolhê-la integralmente. 

 Subemenda Aditiva de Plenário nº 4. Sou pela rejeição. 

 Subemenda Aditiva de Plenário nº 5. Vou acolhê-la parcialmente. 

 Subemenda Modificada de Plenário nº 6. Vou acolhê-la parcialmente. 
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 Emenda de Plenário nº 7. Vou acolhê-la na Subemenda Substitutiva 

Global de Plenário, do Deputado Rogério Peninha. 

 Emenda Modificativa nº 8. Vou acolhê-la também no relatório, na 

Subemenda do Deputado Jorginho Mello. 

 Emenda de Plenário nº 9. Não vou acolhê-la. Sou pela rejeição. 

 Emenda de Plenário n° 10, do Sr. Deputado Joaquim Passarinho. Não 

vou acolher essa emenda na Subemenda Substitutiva.  

 Por último, Emenda de Plenário nº 11, do Projeto de Lei Complementar 

n° 25-C, de 2007, apensados. Vou acolher essa Emenda também na 

Subemenda.  

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 25, DE 2007. 

(Apensos os Projetos de Lei Complementar nºs 379/08, 415/08; 467/09; 

489/09; 507/09; 523/09; 534/09; 550/10; 556/10; 577/10, 6/11; 8/11, 12/11, 

21/11, 43/11, 60/11, 79/11, 104/11, 139/12, 256/13, 317/13, 329/13, 418/14, 

433/14, 444/14, 448/14, 44/15 e 48/15.)  

 Altera a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro, de 2006, para 

reorganizar e simplificar a metologia de apuração do imposto devido por 

optantes do Simples Nacional e dá outras providências. 

 Subemenda Substitutiva Global de Plenário.  

 O Congresso Nacional decreta: 

 “Art. 1º A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro, de 2006, passa 

a vigorar com as seguintes alterações: 

 “Art.3º................................................................

. 
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 I - No caso de microempresa, aufira, em cada 

ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a 

R$900.000,00 (noveventos mil reais); e 

 II - no caso de empresa de pequeno porte, 

aufira, em cada ano-calendário, receita bruta 

superior a R$900.000,00 (novecentos mil reais) e 

igual ou inferior a 14.400.000,00 (quatorze milhões e 

quatrocentos mil reais). 

..................................................................................... 

 § 1º-A. Considera-se receita bruta, para fins 

do cálculo dos tributos devidos pelas empresas 

simples de crédito de que trata esta Lei 

Complementar, a receita financeira conforme 

definido pela Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 

1998. 

 ......................................................................... 

 §4º.................................................................... 

 VII - que exerça atividade de banco comercial, 

de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento 

e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização ou de 

previdência complementar, salvo as Empresas 
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Simples de Crédito previstas nesta Lei 

Complementar. 

 .......................................................................... 

 § 17. Para fins de enquadramento no Simples 

Nacional, previsto no Capítulo IV desta Lei, 

considera-se microempresa e empresa de pequeno 

porte as organizações da sociedade civil — OSC, 

conforme o art. 2º, inciso I, da Lei nº 13.019, de 31 

de julho de 2014, relativamente às receitas não 

imunes, observados os limites desta Lei 

Complementar, na forma do art. 18, § 27. 

 Art. 9º................................................................ 

 § 4º-A. Ficam remidas as multas decorrentes 

de não-prestação de obrigações acessórias de 

empresas extintas (baixa) por inatividade, durante o 

período em que a empresa estava inativa. 

 § 5º. A solicitação de baixa do empresário ou 

da pessoa jurídica importa responsabilidade solidária 

dos empresários, dos titulares, dos sócios e dos 

administradores no período em decorrência dos 

respectivos fatores geradores, desde que: 

 I - haja anuência expressa das pessoas 

físicas responsabilizadas, condicionada ao 

pagamento ou à adesão a programa especial de 
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parcelamento dos débitos pendentes, a ser instituído 

e regulamentado pelos órgãos competentes; ou 

 II - sejam comprovados os requisitos exigidos 

pelo art. 135 do Código Tributário Nacional, na 

hipótese de ausência de anuência expressa referida 

no inciso anterior. 

 Art. 12. ............................................................. 

 Parágrafo único - O SIMPLES Nacional 

integra o Regime Geral Tributário, inclusive para fins 

de contabilidade pública.  

 Art. 13. ............................................................. 

 § 1º - ................................................................ 

 XIII - ................................................................. 

 i) nas operações efetuadas por empresas de 

pequeno porte industriais, de comércio ou de 

serviço, após esses estabelecimentos superarem a 

receita bruta de R$3.600.000,00 (três milhões e 

seiscentos mil reais) no ano-calendário corrente; 

 ...................................................................... 

 §1º-A Caso o Município em que esteja 

localizada a microempresa ou empresa de pequeno 

porte adote regime de ISS mais favorável que o 

previsto no SIMPLES Nacional, este poderá ser 

adotado, sendo descontado o valor do imposto já 

recolhido. 
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 §1º-B A opção pelo regime mais favorável, na 

forma prevista no §1-A, não implica 

desenquadramento, devendo os demais tributos e 

contribuições serem apurados e recolhidos pela 

sistemática do SIMPLES Nacional. 

 Art. 17. ............................................................. 

 I - que explore atividade de prestação 

cumulativa e contínua de serviços de assessoria 

creditícia, gestão de crédito, seleção de riscos, 

administração de contas a pagar e a receber, 

gerenciamento de ativos (asset management), 

compras de direitos creditórios resultantes de 

vendas mercantis a prazo ou de prestação de 

serviços (factoring), salvo as Empresas Simples de 

Crédito previstas nesta Lei Complementar; 

 .......................................................................... 

 V - que possua débito com o Instituto Nacional 

do Seguro Social — INSS ou com as Fazendas 

Públicas Federal, Estadual ou Municipal, relativos a 

tributos e contribuições abrangidos pelo SIMPLES 

Nacional, cuja exigibilidade não esteja suspensa; 

 .......................................................................... 

 X - .................................................................... 

 b) ...................................................................... 
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 1 – alcoólicas, exceto microcervejarias, 

vinícolas, produtores de licores e destilarias, com 

produção artesanal, devidamente registradas no 

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

 § 5º. A definição de atividade artesanal a que 

se refere o inciso X, alínea b, número 1, será 

regulamentada pelo Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento, em conjunto com a 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa, da 

Presidência da República, em até 180 (cento e 

oitenta) dias.  

 .......................................................................... 

 Art. 18. O valor devido mensalmente pela 

microempresa ou empresa de pequeno porte, 

optante pelo Simples Nacional, será determinado 

mediante aplicação das alíquotas constantes das 

tabelas progressivas dos Anexos I a IV desta Lei 

Complementar sobre a base de cálculo de que trata 

o § 3º deste artigo, observado o disposto no § 15 do 

art. 3º.  

 .......................................................................... 

 § 3º-A. Caso o valor mensal devido previsto 

no caput seja inferior à parcela a deduzir aplicável à 

faixa em que se enquadra a microempresa ou 
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empresa de pequeno porte, o tributo recolhido a 

título do SIMPLES Nacional será igual a zero. 

 § 3º-B. A situação prevista no §3º-A do caput 

não apresenta direito à crédito para as parcelas 

seguintes.  

 .......................................................................... 

 § 5º-B. .............................................................. 

 .......................................................................... 

 XVIII - serviços advocatícios.  

 § 5º-C. Sem prejuízo do disposto no § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar, 

hipótese em que não estará incluída no SIMPLES 

Nacional a contribuição prevista no inciso VI do 

caput do art. 13 desta Lei Complementar, devendo 

ela ser recolhida segundo a legislação prevista para 

os demais contribuintes ou responsáveis:  

 ..........................................................................  

 § 5º-D. Sem prejuízo do disposto no § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar, as atividades de 

prestação de serviços seguintes serão tributadas na 

forma do Anexo III desta Lei Complementar:  

 ..........................................................................  
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 § 5º-F. As atividades de prestação de serviços 

referidas no § 2º do art. 17 desta Lei Complementar 

serão tributadas na forma do Anexo III desta Lei 

Complementar, salvo se, para alguma dessas 

atividades, houver previsão expressa de tributação 

na forma do Anexo IV desta Lei Complementar.  

 ........................................................................ 

 § 5º-I. Sem prejuízo do disposto no § 1º do 

art. 17 desta Lei Complementar, as seguintes 

atividades de prestação de serviços serão tributadas 

na forma do Anexo IV desta Lei Complementar: 

 .......................................................................  

 XII - outras atividades do setor de serviços 

que tenham por finalidade a prestação de serviços 

decorrentes do exercício de atividade intelectual, de 

natureza técnica, científica, desportiva, artística ou 

cultural, que constitua profissão regulamentada ou 

não, desde que não sujeitas à tributação na forma 

do Anexo III desta Lei Complementar. 

 .......................................................................... 

 § 5º-J As atividades de prestação de serviços 

a que se refere o § 5º-I serão tributadas na forma do 

Anexo III desta Lei Complementar caso a razão 

entre a folha de salários e a receita bruta da pessoa 
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jurídica seja maior do que 22,5% (vinte e dois 

inteiros e cinquenta centésimos por cento). 

 § 5º-K Para o cálculo da razão a que se refere 

o § 5º-J serão considerados, respectivamente, os 

montantes pagos e auferidos nos 12 (doze) meses 

anteriores ao período de apuração para fins de 

enquadramento no regime tributário do Simples 

Nacional. 

 .......................................................................... 

 § 13. Para efeito de determinação de redução 

de que trata o § 12 deste artigo, as receitas serão 

discriminadas em comerciais, industriais ou de 

prestação de serviços, na forma dos Anexos I, II, III 

e IV desta Lei Complementar. 

 .......................................................................... 

 § 16. Na hipótese do § 12 do art. 3º, a parcela 

de receita bruta que exceder o montante 

determinado no § 10 daquele artigo estará sujeita às 

alíquotas máximas previstas nos Anexos I a IV desta 

Lei Complementar, proporcionalmente, conforme o 

caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

 ......................................................................... 

 § 17. Na hipótese do § 13 do art. 3º, a parcela 

de receita bruta que exceder os montantes 

determinados no § 11 daquele artigo estará sujeita, 
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em relação aos percentuais aplicáveis ao ICMS e ao 

ISS, às alíquotas máximas correspondentes a essas 

faixas previstas nos Anexos I a IV desta Lei 

Complementar, proporcionalmente, conforme o 

caso, acrescidas de 20% (vinte por cento). 

 .......................................................................... 

 § 24. Para efeito de aplicação dos Anexos 

desta Lei Complementar, considera-se folha de 

salários, incluídos encargos, o montante pago, nos 

12 (doze) meses anteriores ao período de apuração, 

a título de remunerações a pessoas físicas 

decorrentes do trabalho, acrescidos do montante 

efetivamente recolhido a título de contribuição 

patronal previdenciária e FGTS, excluídas retiradas 

de pró-labore. 

 .......................................................................... 

 § 27 - Para fins do disposto no § 17 do art. 3º 

desta Lei Complementar não serão computadas 

como receita bruta: 

 I - contribuições, anuidades ou mensalidades 

associadas fixadas por lei, assembleia ou estatuto, 

recebidas de associados, instituidores ou 

mantenedores; 

 II - doações de pessoas físicas ou jurídicas, 

ainda que com encargos; 
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 III - doações e patrocínios efetuados a 

projetos de entidade com apoio em leis federais de 

incentivos; 

 IV - transferência de recursos da 

administração direta e indireta da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

efetuada com base em parcerias por meio de termos 

de fomento, de colaboração, de parceria, contrato de 

gestão ou outros instrumentos congêneres. 

 Art. 18-A. .......................................................... 

 § 1º - Para os efeitos desta Lei Complementar 

considera-se MEI o empresário individual a que se 

refere o art. 966, da Lei nº 10.406, de 10 de fevereiro 

de 2002 (Código Civil), ou o prestador de serviços 

no meio rural que tenha auferido receita bruta, no 

ano-calendário anterior, de até R$72.000,00 (setenta 

e dois mil reais), optante pelo SIMPLES Nacional e 

que não esteja impedido de optar pela sistemática 

prevista neste artigo. 

 § 2º - No caso de início de atividades, o limite 

de que trata o § 1º será de R$6.000,00 (seis mil 

reais) multiplicados pelo número de meses 

compreendido entre o início da atividade e o final do 

respectivo ano-calendário, consideradas as frações 

de meses como um mês inteiro. 
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 § 3º.................................................................... 

 V - O microempreendedor individual com 

faturamento anual igual ou inferior a R$72.000,00 

(setenta e dois mil reais) recolherá, na forma 

regulamentada pelo comitê gestor, valor fixo mensal 

correspondente à soma das seguintes parcelas: 

 .......................................................................... 

 § 11. O valor referente à Contribuição para a 

Seguridade Social relativa à pessoa do 

microempreendedor individual, na qualidade de 

contribuinte individual, será reajustado na forma 

prevista em lei ordinária na mesma data de 

reajustamento dos benefícios de que trata a Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991. 

 § 16-A. A baixa do MEI — 

microempreendedor individual —, via portal 

eletrônico, dispensa a comunicação aos órgãos da 

Administração Pública. 

 .......................................................................... 

 § 19-A. O MEI inscrito no conselho 

profissional de sua categoria, na qualidade de 

pessoa física, fica dispensado de realizar nova 

inscrição no mesmo conselho na qualidade de 

empresário individual. 
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 § 19-B. É vedado aos conselhos profissionais, 

sob pena de responsabilidade, a exigência de 

inscrição e a execução de qualquer tipo de ação 

fiscalizadora quando a ocupação do MEI não exigir 

registro profissional da pessoa física. 

 Art. 18-C. Observado o disposto no art. 18-A, 

e seus parágrafos, desta Lei Complementar, poderá 

se enquadrar como MEI o empresário individual ou o 

prestador de serviço rural que possua um único 

empregado que receba exclusivamente um salário 

mínimo ou o piso salarial da categoria profissional. 

 Art. 18-E .......................................................... 

 .......................................................................... 

 § 4º É vedado impor restrições ao MEI 

relativamente ao exercício de profissão ou 

participação em licitações, em função da sua 

respectiva natureza jurídica, inclusive quando da 

contratação dos serviços previstos no § 1º do art. 18-

B desta Lei Complementar. 

 § 5º É permitido que os prestadores de 

serviço no meio rural efetuem registro como 

Microempreendedor Individual, sem que isso 

implique a perda da característica de segurado 

especial da Previdência Social. 
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 § 6º O disposto no parágrafo anterior e o 

licenciamento simplificado de atividades para 

pequenos produtores rurais será regulamentado pelo 

CGSN, em até 180 dias. 

 Art. 21.  ........................................................... 

 .......................................................................... 

 § 4º.................................................................... 

 I - a alíquota aplicável na retenção na fonte 

deverá ser informada no documento fiscal e 

corresponderá ao percentual de ISS previsto nos 

Anexos III e IV desta Lei Complementar para a faixa 

da receita bruta a que a microempresa ou a empresa 

de pequeno porte estiver sujeita no meio anterior ao 

de prestação; 

 II - na hipótese de o serviço sujeito à retenção 

ser prestado no mês de início de atividades da 

microempresa ou empresa de pequeno porte, 

deverá ser aplicada pelo tomador a alíquota 

correspondente ao percentual de ISS referente à 

melhor alíquota prevista nos Anexos III e IV desta 

Lei Complementar; 

 .......................................................................... 

 IV - na hipótese de a microempresa ou 

empresa de pequeno porte estar sujeita à tributação 

de ISS no SIMPLES Nacional por valores fixos ou 
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por regime mais favorável, não caberá retenção a 

que se refere o caput deste artigo; 

 V - na hipótese de a microempresa ou 

empresa de pequeno porte não informar a alíquota 

de que tratam os incisos I e II deste parágrafo no 

documento fiscal, aplicar-se-á a alíquota 

correspondente ao percentual ISS referente à maior 

alíquota prevista nos Anexos III e IV desta Lei 

Complementar; 

 ......................................................................... 

 § 16 Os débitos de que trata o § 15 poderão 

ser parcelados em até 180 parcelas mensais, na 

forma e condições previstas pelo CGSN. 

 § 16-A Na ausência de regulamentação mais 

favorecida por parte do CGSN, aplicam-se as 

condições previstas no § 3º do art. 1º da Lei nº 

11.941, de 27 de maio de 2009, conforme prazos de 

adesão definidos pelo CGSN. 

 § 17 O valor de cada prestação mensal, cujo 

valor mínimo será de 100 reais, por ocasião de 

pagamento, será acrescido de juros equivalentes à 

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e 

de Custódia — SELIC — para títulos federais, 

acumulada mensalmente, calculados a partir do mês 

subsequente ao da consolidação até o mês anterior 
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ao do pagamento, e de 1% relativamente ao mês em 

que o pagamento estiver sendo efetuado, na forma 

regulamentada pelo CGSN. 

 Art. 38-B.  ......................................................... 

 .......................................................................... 

 II - 75% para as microempresas optantes pelo 

SIMPLES Nacional. 

 III - 50% para as empresas de pequeno porte 

optantes pelo SIMPLES Nacional. 

 Art. 42. Nas licitações públicas, a 

comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das 

microempresas e empresas de pequeno porte 

somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato. 

 Art. 43. As microempresas e empresas de 

pequeno porte, por ocasião da participação em 

certames licitatórios, deverão apresentar toda a 

documentação exigida para efeito de comprovação 

de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta 

apresente alguma restrição. 

 § 1º Havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado vencedor do certame, 
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prorrogável por igual período, a critério da 

administração pública, para regularização da 

documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito e emissão de eventuais certidões negativas 

ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 .......................................................................... 

 Art. 48. ............................................................. 

 .......................................................................... 

 § 4º A União, Estados, Municípios e o Distrito 

Federal poderão adotar critérios de preferência, 

distintos do critério cronológico, para efetuar os 

pagamentos dos créditos destinados às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 

 § 5º Na aplicação do disposto nos incisos I e 

III do caput do presente artigo, terão preferência as 

MPEs que faturem até 3 milhões e 600 mil reais por 

ano, na forma a ser discriminada pelo Poder 

Executivo. 

 Art. 49............................................................... 

.................................................................................... 

 IV - a licitação que for dispensável ou 

inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei nº 

8.666, de 21 de julho de 1993, excetuando-se as 

dispensas tratadas pelos incisos I e II do art. 24 da 

mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita 
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preferencialmente de microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

 Art. 49-A. ................................................... 

 Parágrafo único.  As pessoas jurídicas 

prestadoras de serviços de logística internacional, 

quando contratarem as empresas descritas nesta Lei 

Complementar, estão autorizadas a realizar 

atividades relativas a licenciamento administrativo, 

despacho aduaneiro, consolidação e 

desconsolidação de carga, bem como a contratação 

de seguro, câmbio, transporte e armazenagem de 

mercadorias, objeto da prestação do serviço, de 

forma simplificada e por meio eletrônico, na forma do 

regulamento. 

 Art. 49-B. As microempresas e as empresas 

de pequeno porte optantes do SIMPLES Nacional 

são isentas do pagamento de preços, taxas, 

emolumentos ou remunerações para fins de 

obtenção de anuências de exportação. 

 Art. 55. A fiscalização, no que se refere aos 

aspectos trabalhista, metrológico, sanitário, 

ambiental, de segurança, de relações de consumo e 

de uso e ocupação do solo das microempresas e 

empresas de pequeno porte deverá ter natureza 

prioritariamente orientadora, quando a atividade ou 
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situação, por sua natureza, comportar grau de risco 

compatível com esse procedimento.  

 Art. 56. ......................................................... 

 § 3º-A. As operações de transferência de 

bens e serviços entre os sócios da sociedade de 

propósito específico serão consideradas como 

deslocamento entre estabelecimento do mesmo 

contribuinte, para fins tributários. 

 .......................................................................... 

 § 5º ................................................................... 

 .......................................................................... 

 IV - exercer a atividade de banco comercial, 

de investimentos e de desenvolvimento, de caixa 

econômica, de sociedade de crédito, financiamento 

e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora 

ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e 

câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de 

seguros privados e de capitalização, de previdência 

complementar, salvo as Empresas Simples de 

Crédito previstas nesta Lei Complementar; 

 .......................................................................... 

 § 8º A sua relação com empresas não 

optantes pelo SIMPLES Nacional, as sociedades de 

propósito específico serão equiparadas às 

microempresas e empresas de pequeno porte. 
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 Art. 58. Os bancos comerciais públicos e os 

bancos múltiplos públicos com carteira comercial, a 

Caixa Econômica Federal e o Banco Nacional de 

Desenvolvimento Econômico e Social manterão 

linhas de créditos específicas para microempresas e 

para as empresas de pequeno porte, vinculadas à 

reciprocidade social, devendo o montante disponível 

e suas condições de acesso ser expressos nos 

respectivos orçamentos e amplamente divulgados. 

 §1º Para fins de aplicação do caput, 

considera-se como reciprocidade social a 

contratação de um aprendiz ou pessoa portadora de 

necessidades especiais, nos termos das respectivas 

legislações. 

 §2º O Conselho Monetário Nacional — CMN 

regulamentará o percentual mínimo de 

direcionamento de recursos de que trata o caput, 

inclusive no tocante a recursos de que trata o art. 10, 

inciso III, alínea “b”, da Lei Complementar nº 101, de 

31 de dezembro de 1964. 

 Art. 61-B. Para incentivar as atividades de 

inovação e investimentos produtivos, as sociedades 

enquadradas como microempresas ou empresa de 

pequeno porte, nos termos desta Lei Complementar, 
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poderão admitir o aporte de capital, que não 

integrará o capital social da empresa.  

 § 1º As finalidades de fomento à inovação e 

investimentos produtivos deverão constar do 

contrato. 

 § 2º O aporte de capital poderá ser realizado 

por pessoas físicas ou jurídicas, denominadas 

investidores-anjos. 

 §4º A atividade constitutiva do objeto social é 

exercida unicamente pelos sócios regulares, em seu 

nome individual e sob sua própria e exclusiva 

responsabilidade; 

 § 3º Os investidores-anjos: 

 I - não serão considerados sócios, nem terão 

qualquer direito de gerência ou voto na 

administração da empresa; 

 II - não responderão por qualquer dívida da 

empresa, inclusive em recuperação judicial, não se 

aplicando a ele o art. 50 do Código Civil;  

 § 4º Os valores aportados de capital não são 

considerados receita da sociedade para fim de 

enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 § 5º Ao final de cada período, os investidores 

anjos faram jus à remuneração correspondente aos 
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resultados distribuídos, conforme contrato de 

participação não superior a 50% dos lucros da 

sociedade enquadrada como microempresa e 

empresa de pequeno porte. 

 § 6º O investidor-anjo só poderá exercer o 

direito de resgate depois de decorridos, no mínimo, 

2 anos do aporte de capital, ou prazo superior 

estabelecido no contrato, e seus haveres serão 

pagos na forma do art. 1.031 do Código Civil, mas 

não poderão ultrapassar o valor investido 

devidamente corrigido. 

 § 7º O disposto no § 6º deste artigo não 

impede a transferência da titularidade do aporte para 

terceiros. 

 § 9º A transferência da titularidade do aporte 

para terceiros alheios à sociedade dependerá do 

consentimento dos sócios, salvo estipulação 

contratual expressa em contrário. 

 Art. 61-C A emissão e titularidade de aportes 

especiais não impede a fruição do Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições devidos pelas microempresas e 

empresas de pequeno — Simples Nacional.  

 Art. 61-D Caso os sócios decidam pela venda 

da empresa, o investidor-anjo terá direito de 
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preferência na aquisição, bem como venda conjunta 

da titularidade e do aporte de capital, nos termos e 

condições que forem ofertados aos sócios regulares. 

 Art. 61-E Os fundos de investimento poderão 

aportar capital como investidores-anjos em 

microempresas e empresas de pequeno porte.” (NR) 

Capítulo IX 

 .......................................................................... 

Seção IV 

Da Empresa Simples de Crédito 

 “Art. 63-A. A Empresa Simples de Crédito, de 

âmbito municipal, destina-se à realização de 

operações de empréstimos, financiamento e 

desconto de títulos de crédito junto a pessoas 

jurídicas, exclusivamente com recursos próprios. 

 Art. 63-B. A Empresa Simples de Crédito deve 

ser constituída sob a forma de empresa individual de 

responsabilidade limitada, empresário individual ou 

sociedade limitada constituída por pessoas naturais 

e terá por objetivo social exclusivo as atividades 

enumeradas no art. 63-A desta Lei Complementar.  

 § 1º O nome empresarial da sociedade de que 

trata o caput conterá a expressão “Empresa Simples 

de Crédito” e nele, bem como em qualquer texto de 

divulgação das atividades da referida sociedade, não 
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poderão constar a expressão “banco” ou qualquer 

outra expressão identificadora de instituição 

financeira. 

 § 2º O capital inicial da Empresa Simples de 

Crédito deverá ser realizado integralmente em 

moeda corrente, assim como os posteriores 

aumentos de capital. 

 § 3º As Empresas Simples de Crédito poderão 

utilizar o instituto da alienação fiduciária em suas 

operações de crédito. 

 § 4º O endividamento máximo das Empresas 

Simples de Crédito será de até três vezes o 

respectivo patrimônio líquido, consideradas as 

obrigações do passivo circulante, as obrigações por 

cessão de créditos e as garantias prestadas. 

 § 5º As Empresas Simples de Crédito serão 

tributadas na forma do Anexo IV. 

 § 6º As operações das Empresas Simples de 

Crédito equiparam-se, para fins do valor devido a 

título do Imposto sobre Operações de Crédito, 

Câmbio e Seguro, ou relativas a Títulos ou Valores 

Mobiliários (IOF), às operações das empresas de 

fomento mercantil (factoring), na forma do 

regulamento.  
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 § 7º As operações financeiras realizadas 

pelas empresas referidas nesse dispositivo estarão 

sujeitas ao Conselho de Controle de Atividades 

Financeiras — COAF. 

 Art. 63-C. É vedado à Empresa Simples de 

Crédito realizar: 

 I - qualquer captação de recursos, sob pena 

de enquadramento no crime previsto no art. 16 da 

Lei nº 7.492, de 16 de junho de 1986;  

 II - operações de crédito, na qualidade de 

credor, com entidades integrantes da Administração 

Pública direta, indireta e fundacional de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios.  

 Parágrafo único. Não se aplicam à Empresa 

Simples de Crédito o depósito compulsório de 

reservas nem outras regulamentações do Banco 

Central do Brasil.  

 Art. 63-D. As operações de que trata o art. 63-

A devem observar as seguintes condições:  

 I - a única remuneração passível de cobrança 

por parte da Empresa Simples de Crédito é a taxa 

de juros, não se admitindo a incidência de quaisquer 

outros encargos, mesmo sob a forma de tarifas;  
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 II - cópia do instrumento de crédito deve ser 

entregue à empresa tomadora. 

 III – devem ser efetuadas por meio da conta 

corrente bancária da Empresa Simples de Crédito.  

 Art. 63-E. As Empresas Simples de Crédito 

estarão obrigadas a realizar a escrituração pública 

eletrônica digital, mesmo que optantes do Simples 

Nacional.” (NR) 

SEÇÃO III 

Do Apoio à Certificação 

 “Art. 67-A. A Secretaria da Micro e Pequena 

Empresa da Presidência da República 

disponibilizará na rede mundial de computadores 

informações sobre certificação de qualidade de 

produtos e de processos para ME e EPP. 

 Parágrafo único. Os órgãos da administração 

direta e indireta e as entidades certificadoras 

privadas responsáveis pela criação, regulação e 

gestão de processos de “certificação de qualidade” 

de produtos ou processos deverão, sempre que 

solicitados, disponibilizar à Secretaria da Micro e 

Pequena Empresa da Presidência da República 

informações referentes a procedimentos, normas e 

forma de obtenção das normas aplicáveis aos 
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processos de certificação em seu escopo de 

atuação.” (NR) 

 “Art. 75-B. Os depósitos recursais da Justiça 

do Trabalho terão uma redução na mesma 

proporção descrita no artigo 38-B desta Lei 

Complementar.” (NR) 

 Art. 2º. O Escritório Central de Arrecadação e Distribuição — ECAD e 

instituições congêneres deverão observar o tratamento diferenciado e 

favorecido previsto no art. 179 da Constituição Federal relativamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte que exerçam atividade em que a 

obtenção de receitas das atividades relacionadas à música não seja a atividade 

econômica principal. 

 § 1º O valor da Unidade de Direito Autoral (UDA) deverá ser reduzido: 

 I - para o microempreendedor individual, em 90%;  

 II - para as microempresas, em 75%; e 

 III - para as empresas de pequeno porte, em 50%. 

 § 2º As porcentagens indicadas nos incisos I, II e III do § 1º deverão ser 

observadas nas cobranças efetuadas pelas demais instituições congêneres. 

 Art. 3º Será realizada a atualização periódica dos limites da receita bruta 

de que trata o art. 3º e das tabelas mencionadas no caput do art. 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, vedada a indexação. 

 Art. 4º As tabelas I, II, III, IV, V e VI da Lei Complementar nº 123, de 

2006, passam a vigorar com a redação dos Anexos I, II, III e IV desta Lei 

Complementar. 
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 Art. 5º As atividades tributadas na forma do § 5º-I do art. 18 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, poderão ter o seu enquadramento revisto a 

partir de 1º de janeiro do segundo ano subsequente ao da publicação desta Lei 

Complementar. 

 Esclarece a dúvida do Líder do Governo. 

 Art. 6º O art. 168 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 

 “Art. 168............................................................ 

 ..........................................................................  

 § 8º O exame médico previsto no caput 

poderá ser realizado no Sistema Único de Saúde 

caso o empregador seja enquadrado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte na 

forma do regulamento.” (NR) 

 Art. 7º Os Ministros de Estado da Fazenda, da Previdência Social e do 

Trabalho e Emprego definirão, em ato conjunto, a forma, a periodicidade e o 

prazo de recolhimento das contribuições para a Previdência Social, do FGTS e 

das devidas a terceiros, por meio de declaração unificada. 

 Parágrafo único. O recolhimento do FGTS, na forma deste artigo, será 

creditado diretamente na conta vinculada do trabalhador, sendo assegurada a 

transferência dos elementos identificadores do respectivo recolhimento ao 

órgão gestor do fundo. 

 Art. 8º O art. 2º da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passa a vigorar 

acrescido do seguinte inciso III: 

 “Art. 2º ............................................................ 
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 .......................................................................... 

 III - sejam responsáveis por obrigações 

pecuniárias não pagas e em atraso superior a 90 

(noventa) dias decorrentes de licitação cuja 

vencedora tenha sido microempresa ou empresa de 

pequeno porte. 

 ................................................................” (NR) 

 Art. 9º Ficam convalidados os atos referentes à apuração e ao 

recolhimento dos impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, mediante regime previsto na Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 2006, e alterações posteriores, inclusive em 

relação às obrigações acessórias pelas empresas que desenvolvem atividades 

de prestação de serviço, de controle de vetores e pragas, até a data de 

publicação desta Lei Complementar. 

 Art. 10. O art. 9º da Lei nº 9.613, de 3 de março de 1998, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

 “Art. 9º............................................................... 

 .......................................................................... 

 XIX - Empresa Simples de Crédito.” (NR) 

 Art. 11. A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar 

acrescida dos seguintes artigos: 

 “Art. 15-A Fica instituído o Programa de 

Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno Porte 

Urbanas, com o objetivo de promover a cidadania e 
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melhorar as condições de vida e de renda de 

empreendedores em situação de pobreza. 

 § 1º O Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas de Pequeno Porte Urbanas beneficiará 

os inscritos em Cadastro Único de Programas 

Sociais do Governo Federal (CADUNICO), que 

exerçam atividade produtiva de pequeno porte 

formalizada, na qualidade de Microempreendedor 

Individual — MEI, conforme definido no art. 18-A da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006; 

 § 2º O Programa de Fomento às Atividades 

Produtivas de Pequeno Porte Urbanas será 

executado por meio de transferência de recursos 

financeiros não reembolsáveis e da disponibilização 

de serviços de assistência técnica e gerencial, sob a 

responsabilidade do Ministério de Desenvolvimento 

Social e Combate à Fome, ao qual caberá definir as 

normas complementares ao programa. 

 § 3º O Poder Executivo disporá sobre a 

participação de outros Ministérios e outras 

instituições vinculadas no planejamento, execução, 

monitoramento e avaliação do programa de que trata 

o caput desse artigo. 
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 § 4º Para cumprir os objetivos do Programa 

de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno 

Porte Urbanas, a União ficará autorizada a 

estabelecer a cooperação no Serviço Brasileiro de 

Apoio às Micro e Pequenas Empresas  — SEBRAE, 

com ou sem transferência de recursos financeiros, 

para disponibilização de serviços de assistência 

técnica e gerencial a empreendedores em situação 

de pobreza inscritos no Cadastro Único que 

desenvolvam atividade produtiva de pequeno porte 

formalizada, na qualidade de Microempreendedor 

Individual — MEI, conforme definido no art. 18-A da 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 

2006. 

 § 5º O recebimento dos recursos do Programa 

de Fomento às Atividades Produtivas de Pequeno 

Porte Urbanas tem caráter temporário e não gera 

direito adquirido. 

 Art. 15-B Fica a União autorizada a transferir 

diretamente ao empreendedor beneficiário do 

Programa de Fomento às Atividades Produtivas de 

Pequeno Porte Urbanas os recursos financeiros no 

valor de até 2.400 reais, na forma do regulamento.  

 §1º A função de agente operador do 

Programa de Fomento às Atividades Produtivas de 
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Pequeno Porte Urbanas será atribuída à instituição 

financeira oficial, mediante remuneração e 

condições a serem pactuadas com o Governo 

Federal. 

 § 2º Os recursos transferidos no âmbito do 

Programa de Fomento às Atividades Produtivas de 

Pequeno Porte Urbanas não compõem a receita 

bruta para efeito de enquadramento nos limites a 

que se referem os §§ 1º e 2º do art. 18-A, da Lei 

Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.’ 

 Art. 12.  A Lei nº 12.512, de 14 de outubro de 2011, passa a vigorar com 

a seguinte redação:  

 “Art. 29. O Poder Executivo manterá, em base 

de dados apropriada, relação atualizada contendo o 

nome, o Número de Identificação Social inscrito no 

Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 

Federal — NIS, a unidade federativa, o Município de 

residência e os valores pagos aos beneficiários do 

Programa de que tratam os arts. 1º, 9º e 15-A desta 

Lei.’ 

 “Art. 31. Os recursos de que tratam os arts. 

6º, 13 e 15-B poderão ser majorados pelo Poder 

Executivo em razão da dinâmica socioeconômica do 

País e de estudos técnicos sobre o tema, observada 

a dotação orçamentária disponível.’ 
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 Art. 13. Revogam-se:  

 I - o inciso VII, do § 5º-C, do art. 18, incisos I e IV do § 4º do art. 18-A, o 

art. 24 e o da Lei Complementar nº 123, de 2006, a partir do primeiro ano 

subsequente à entrada em vigor desta Lei Complementar; 

 II - os anexos V e VI da Lei Complementar nº 123, de 2006; 

 III - o art. 47, inciso I, alínea “d”, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991; 

 IV - o art. 27, alínea e da Lei nº 8.036, de 11 de maio de 1990. 

 Art. 14. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 

publicação, exceto no que se refere aos incisos I e II do art. 3º e aos §§ 5º-D, 

5º-F, 5º I do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 2006, que produzirão 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação 

desta Lei Complementar.” 

 Eu quero suprimir uma parte do art. 48, § 5º, que diz: “Na aplicação do 

disposto nos incisos I e III — isso é para ajustar o texto de acordo com as 

emendas indicadas que foram acolhidas pelo Relator — do caput do presente 

artigo terão preferência as MPE que faturem até 3 milhões e 600 mil reais por 

ano”. Nós vamos retirar a parte que é “por ano”, na forma a ser disciplinada 

pelo Poder Executivo. 

 Era isso, Sr. Presidente. Agradeço pela oportunidade. 

 O relatório foi construído com a participação de todos que fazem parte 

da Frente Parlamentar da Micro e Pequena Empresa. Nós aqui não entramos 

nas discussões que tocam em interesses dos Estados. O ICMS ficou fora da 

tabela. É uma guia separada. Também retiramos essa proposta, que nós 

consideramos que seja justa para os micros e pequenos empresários, de 

substituição tributária, do texto. 
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 Imaginamos que o Brasil, neste momento de crise, apoiando o micro e o 

pequeno empresário, como locomotiva da economia do País, vai gerar mais 

empregos, mais renda para o País. 

 O texto é bom para todos, para os Governadores, para os Prefeitos. Os 

Prefeitos tinham uma dificuldade, que era o microempreendedor individual, 

assim como os Governadores, que não queriam o aumento de 60 mil reais para 

120 mil reais. Nós aumentamos apenas para 72 mil reais aqui no texto 

substitutivo. 

 Muitos Governadores e Prefeitos tinham receio de que essas empresas, 

que estão enquadradas no SIMPLES, se enquadrassem no meio e os tributos 

fossem mais baixos, mas tudo isso está pacificado com os Governadores. 

 Muito obrigado a todos os membros pela oportunidade. Quero 

parabenizar e agradecer à Frente Parlamentar; ao Deputado Jorginho Mello, 

que foi Presidente da Comissão Especial; a todos os partidos que aprovaram o 

texto, por unanimidade, na Comissão Especial; e ao Governo por todo o apoio, 

através da participação do Ministro Afif Domingos, que esteve junto conosco 

participando de audiências públicas em todo o Brasil. 

 Eu estive em algumas audiências públicas; o Deputado Jorginho Mello 

esteve em outras, mas o Ministro Afif Domingos, representando o Governo, 

esteve em todas as audiências públicas. 

 O incentivo veio da Presidenta Dilma, em uma solenidade no Palácio do 

Planalto, quando ela comemorava o número de microempreendedores 

individuais que existe hoje em nosso País, desde a criação dessa ferramenta 

importante para o desenvolvimento do nosso País. Ela disse: “agora, eu quero 
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cumprir com aquilo que me comprometi na campanha eleitoral, que é o 

aumento do teto e a mudança na tabela do SIMPLES.” 

 Muito obrigado, Sr. Presidente. 

PARECER ESCRITO ENCAMINHADO À MESA 
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